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MENSAGEM DO 
GOVERNADOR

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 
AUTORIDADES E DEMAIS INTEGRANTES DA SOCIEDADE:

C om a certeza do dever cumprido, tenho 
a satisfação de apresentar ao povo 
rondoniense e à Augusta Casa de Leis, 

cumprindo as atribuições constitucionais e os 
ditames legais, a Prestação de Contas do ano 
de 2019. Um ano histórico em minha vida, em 
que enfrentei enormes batalhas, alguns pró-
prios de um primeiro mandato, outros motiva-
dos pelas circunstâncias, no entanto, assevero 
que mantive inabalável minha coragem e fé 
em dias melhores.

Preocupei-me em constituir uma equipe 
coesa, competente e comprometida. Deu certo! 
Unidos e em um forte esforço avançamos em 
várias áreas, apesar dos cenários, às vezes 
não muito propícios.

Ao longo de 2019, procurei corresponder 
às expectativas do nosso povo, ainda que 
cumprindo um orçamento não idealizado por 
nós. Ressalto o meu orgulho, que é também, 

de toda minha equipe, pois, fechamos o exercício como um dos poucos estados brasileiros que 
mantém o controle do orçamento das contas estaduais, com nossa folha salarial em dia, e, até 
antecipando, quando havia viabilidade, promovendo a todos motivação e segurança para tra-
balhar e a tranquilidade necessária que cumpririam seus compromissos pessoais.

Cumpri fiel e efetivamente o preceito legal definido para o TETO DOS GASTOS, de forma a 
equilibrar os investimentos e cumprir ainda os tetos constitucionais, exigidos para Educação 
e Saúde. Fácil? Afirmo que não foi. Atribuo o nosso êxito, ao apoio de todos os Poderes e ao 



RELATÓRIO TÉCNICO

RCPG  |  2019

8

trabalho cirúrgico, competente e ágil, principalmente porque minha missão é, e sempre será, 
cumprir os compromissos firmados com a população do Estado de Rondônia.

Desta forma, reitero que a nossa missão é de trabalhar obstinadamente para vencer os 
desafios dos anos seguintes, pois sei que ainda há muito trabalho a ser feito, mas é notório que 
Rondônia está melhor que ontem e pronta para o amanhã. Assim, agradeço a toda a equipe pela 
dedicação e empenho. E, principalmente, agradeço à toda população pela confiança depositada 
neste Governo.

Portanto, reafirmo que vamos trabalhar sempre com compromisso e integridade, obede-
cendo a critérios técnicos e éticos, conquistando grandes triunfos em 2020, pois tudo que é 
sério, honesto e verdadeiro, é primeiramente construído para então ser comemorado.

Marcos José Rocha
Governador do Estado
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MENSAGEM DO 
SECRETÁRIO DE 

FINANÇAS

A Secretaria de Estado de Finanças – SEFIN, 
conforme artigo 125 da Lei nº 965, de 20 
de dezembro de 2017, é órgão central do 

sistema operacional de finanças e possui, dentre 
outras competências igualmente essenciais, a 
formulação da política econômico-tributária do 
Estado; o estudo, regulamentação, fiscalização e 
controle da aplicação da legislação tributária; o 
planejamento fiscal, arrecadação e fiscalização 
de tributos; o planejamento financeiro, processa-
mento central de despesas públicas, tesouraria, 
administração da dívida pública, contabilidade 
geral do Estado, controle interno e prestação 
geral de contas.

Alinhado com as competências supracita-
das, a SEFIN aprovou, por meio da Resolução 

nº 19/2018/SEFIN-UCP, o Planejamento Estratégico para o horizonte 2020, o qual dispõe do 
estudo e direcionamento das ações necessárias para alcançar a promoção de equilíbrio e sus-
tentabilidade fiscal do Estado de Rondônia, em busca, notadamente, da eficiência, eficácia e 
efetividade do que prevê a missão, visão e valores desta Instituição.

Assim, enquanto o ano de 2018 foi marcado pela esperança da sociedade em renovação do 
cenário político, que reestabelecesse a Ordem e Progresso e atuasse com o devido compromisso 
com os bens públicos, o exercício de 2019 teve como ênfase a concatenação de esforços para 
corresponder às expectativas depositadas sobre a nova Gestão, os quais, com o apoio de uma 
equipe técnica e experiente, já resultaram em diversas medidas de relevante interesse público.

Com o objetivo de promover a aproximação do Fisco Estadual com os cidadãos, contribuintes 
e demais atores do ambiente produtivo, bem como aprimorar a qualidade dos serviços pres-
tados, a Secretaria de Estado de Finanças implementou o novo Sistema de Gerenciamento do 
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Atendimento – SGA nas 1ª, 2ª e 4ª Delegacias Regionais, além de impulsionar a extensa divul-
gação da Agência Virtual através das mídias digitais, na qual foi estruturado o Fale Conosco e 
a Pesquisa de Satisfação.

No mesmo sentido, foi intensificada a utilização dos recursos de inteligência artificial, com 
vista ao monitoramento e a seleção dos contribuintes visando o estímulo à autorregularização, 
a distribuição, execução e avaliação das ações de fiscalização, através de modelos baseados em 
business intelligence (BI) e analytics, tendo como principal instrumento deste novo paradigma a 
implantação do FISCONFORME – Programa de Estímulo à Conformidade Fiscal, que tem sido um 
marco na modernização da fiscalização e no combate às fraudes tributárias, com justiça fiscal.

Recebe destaque, também, o fortalecimento e aprimoramento da avaliação e controle dos 
incentivos fiscais, bem como da gestão de toda política tributária, aprimorando-se os controles 
sobre a evolução das empresas incentivadas e a adoção de medidas de suspensão de incenti-
vos, de forma a potencializar os resultados do Programa de Incentivo Tributário com vistas ao 
desenvolvimento dos negócios e do empreendedorismo no Estado de Rondônia.

O resultado desse conjunto de ações, colocadas em prática no exercício de 2019, se reflete 
nos demonstrativos da gestão fiscal do Estado, aqui apresentados, que indicam o crescimento 
das receitas próprias, a manutenção do equilíbrio fiscal e o início da retomada da capacidade 
de investimento do Estado de Rondônia, essencial para elevar a capacidade de entrega da 
atual gestão, de modo a corresponder aos anseios da população, por meio da excelência na 
execução das políticas públicas e cumprimento do Plano de Governo apresentado à sociedade 
rondoniense.

Luís Fernando Pereira
Secretário de Finanças
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MENSAGEM DO 
SUPERINTENDENTE DE 

CONTABILIDADE

À frente da Superintendência de Conta-
bilidade, no exercício de 2019, foi um 
grande desafio, sobretudo, no que diz 

respeito à manutenção e avanços na aplicação 
das boas práticas contábeis, que vêm sendo 
adotadas nos últimos anos pelo Governo do 
Estado de Rondônia. Isso só foi possível, graças 
à dedicação e esforços dos valorosos servido-
res que compõem o sistema de contabilidade 
desse pujante Estado.

Com uma equipe composta por contadores, 
assistentes contadores, bem como, por ser-
vidores especialistas em tecnologia da infor-
mação, a Superintendência de Contabilidade, 
órgão subordinado à secretaria de estado de 
finanças, tem se destacado positivamente no 
cenário Nacional. Prova disso, foram os resul-
tados alcançados, como o segundo lugar no 
ranking nacional em consistência das informa-
ções contábeis, bem como o atendimento as 

exigências da Portaria 548/2015 da Secretaria do Tesouro Nacional no processo de convergência 
às Normas Internacionais de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público.

Além do que, a manutenção dos bons resultados, temos cumprido nossa missão e o dever 
de seguir avante com as melhorias, aprimorando nosso capital intelectual, buscando novas tec-
nologias, participando ativamente da capacitação dos usuários do sistema oficial de finanças, 
agindo de modo proativo na melhoria da qualidade dos relatórios financeiros.

Todos os esforços caminham para um objetivo em especial, que é proporcionar à socie-
dade Rondoniense acesso às informações de qualidade e confiabilidade, tornando possível o 
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acompanhamento das contas públicas. Desse modo, o cidadão, seja pelo exercício direto ou 
por meio dos órgãos representativos, tem as condições necessárias para exercer seu papel de 
fiscalizador dos recursos públicos.

Sendo assim, somos gratos pela oportunidade de participar como interlocutores entre 
a administração pública do Estado e a sociedade. Vivemos numa época em que os órgãos e 
Poderes vivem a consolidação do sonho republicano. Nesse sonho temos a grata satisfação 
de atuar como agentes colaboradores da transparência, dando condições para a retomada do 
crescimento econômico, dando condições ao desenvolvimento da nossa sociedade.

Jurandir Cláudio D’adda
Superintendente de Contabilidade
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APRESENTAÇÃO

Apresenta-se à sociedade em geral e aos tomadores de contas o Balanço Geral do Estado 
de Rondônia do exercício de 2019, que subsidia o processo de Prestação de Contas da Gestão 
Governamental, em observância ao art. 70 da Constituição Federal, que dispõe: “é um dever de 
qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie 
ou administre dinheiro, bens e valores públicos”.

Destaca-se, primeiramente, que os dados publicados se referem a informações consolida-
das, ou seja, engloba todos os órgãos e poderes do Estado de Rondônia. A competência pela 
consolidação dos dados, que compõem o Balanço Geral do Estado, é da Superintendência de 
Contabilidade – SUPER, subordinada à Secretaria de Estado de Finanças – SEFIN1.

As informações que integram o Balanço Geral do Estado foram extraídas do Sistema Inte-
grado de Administração para Estados e Municípios – SIAFEM, que registra, diariamente, os atos e 
fatos da gestão, de forma tempestiva e contemplam os dados contábeis consolidados de todos 
os Poderes e Órgãos da Administração Pública Estadual integrantes dos orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social, em obediência ao art. 56 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Para contabilização da execução do orçamento Fiscal e da Seguridade Social foram utili-
zados o Regime de Caixa para as receitas orçamentárias e o Regime de Competência para as 
despesas, em conformidade com o art. 35 da Lei nº 4.320/64.

As demonstrações contábeis foram elaboradas de forma que permitem a comparabilidade 
do exercício anterior com o exercício atual, em observância as características qualitativas da 
informação.

A consistência e a veracidade dos dados informados nesta consolidação de contas são de 
responsabilidade dos gestores de cada unidade administrativa estadual, dado que a aplicação 
dos recursos e os registros contábeis são executados sob sua administração.

O Balanço Geral foi elaborado em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 4.320/64, 
a qual foi alterada pela Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional nº 438/2012 e devidamente 
revisada com base na síntese de alterações do MCASP 8º edição – Manual de Contabilidade 
Aplicado ao Setor Público, aprovado pela portaria nº 877 de 18 de dezembro de 2018, bem 
como em consonância com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 
convergentes aos Padrões Internacionais de Contabilidade. E ainda, nas disposições contidas 

1.  Lei nº 911/2016.
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na Lei Complementar nº 101/2000 assim como com as Instruções Normativas do Tribunal de 
Contas do Estado de Rondônia, as quais regulam e normatizam a remessa de informações e de 
demonstrativos contábeis à egrégia Corte de Contas.

Além da legislação vigente, a Superintendência de Contabilidade se preocupou em acom-
panhar e atender aos normativos que estão sendo editados, principalmente pela Secretaria do 
Tesouro Nacional – STN e pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC, quanto aos procedi-
mentos, às práticas, à elaboração e à divulgação das demonstrações contábeis, para torná-los 
convergentes às Normas Internacionais de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público.

As demonstrações contábeis e suas respectivas notas explicativas estão apresentadas com 
valores expressos em reais.

Com o intuito de ampliar os canais de comunicação entre a população e o Governo, visando 
alcançar vários segmentos da sociedade e, por conseguinte, proporcionar maior transparência 
na elaboração do Balanço Geral, procurou-se utilizar uma linguagem simples e didática, com 
o uso de análises gráficas, tabelas e demonstrativos, contendo informações comparativas, 
horizontais e verticais, bem como percentuais.

Para facilitar a visualização das informações, o Balanço Geral do Estado foi dividido nos 
seguintes volumes:

Apresenta os aspectos sociais, fiscais, econômicos e contábeis do Estado 
de Rondônia. Destacando os resultados mais relevantes nas áreas da ação 
governamental, o que possibilita o acompanhamento dos programas de 
governo bem como das ações priorizadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
- LDO.

Abrange também as demonstrações contábeis consolidadas, de forma simpli-
ficada, que evidenciam os resultados das gestões orçamentária, financeira 
e patrimonial (Balanços Patrimonial, Orçamentário e Financeiro, 
Demonstrações das Variações Patrimoniais, das Mutações do Patrimônio 
Líquido e dos Fluxos de Caixa e suas respectivas Notas Explicativas que forne-
cem informações aos seus usuários para subsidiar os processos decisórios.

Volume Relatório Contábil de
Propósito Geral – RCPG1

Apresenta os anexos exigidos pela Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, e respectivas alterações posteriores e pelas demais normas legais, rela-
tórios gerenciais, os encaminhamentos das audiências públicas, Relatório 
de Desempenho da Arrecadação e o Plano Estadual de Educação

Volume Demonstrativos do
Balanço Geral do Estado2



RELATÓRIO TÉCNICO

RCPG  |  2019

23

Com vistas a assegurar uma gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso 
a ela e a sua divulgação, o Balanço Geral do Estado do exercício de 2019 estará disponível, na 
íntegra, no Portal da Transparência (www.transparencia.ro.gov.br) e no Portal da Contabilidade 
Estadual (www.contabilidade.ro.gov.br).

A equipe da Superintendência de Contabilidade está à disposição da sociedade para prestar 
os esclarecimentos necessários a uma melhor compreensão dos resultados alcançados pelo 
Estado de Rondônia no exercício de 2019.

Superintendência de Contabilidade

http://www.transparencia.ro.gov.br
http://www.contabilidade.ro.gov.br
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O ESTADO DE RONDÔNIA

Foi inicialmente originado como 
Território Federal do Guaporé, no 
ano de 1943, quando o Governo 
Federal criou oficialmente vários 
territórios, dentre eles, o atual 
Estado de Rondônia. Em 1956, sua 
denominação foi alterada para Ter-
ritório Federal de Rondônia, em 
homenagem ao sertanista Marechal 
Cândido Mariano da Silva Rondon 
e elevado a Estado em 1981 com 
o mesmo nome, por meio da Lei 
Complementar n º 41, de 22-12-1981.

ÁREA TERRITORIAL:
237.765,23 Km²

52
MUNICÍPIOS

CAPITAL:
Porto
Velho

LIMITES:
Mato Grosso,
Amazonas,

Acre e Bolívia

REGIÃO NORTE DO PAÍS

POPULAÇÃO:
1.777.225
habitantes

DENSIDADE
DEMOGRÁFICA:
6,5 Hab/Km²

PIB:
43,51
bilhões
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TURISMO

Em 2019 foi realizada a atualização do Mapa de Turismo de Rondônia, por determinação do 
Ministério do Turismo, por intermédio do Programa de Regionalização do Turismo, com a fina-
lidade de trabalhar a convergência e a interação de todas as ações desempenhadas pelo MTur 
com os estados, regiões e municípios brasileiros. Seu objetivo principal é o de apoiar a estru-
turação dos destinos, a gestão e a promoção do turismo no País. Hoje, o estado de Rondônia, 
conta com 07 regiões turísticas e 25 municípios
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POLOS MUNICÍPIO SEGMENTOS

Polo 01  
Madeira Mamoré

Porto Velho, Guajará-Mirim
Nova Mamoré

Pesca Esportiva, Turismo Cultural, Turismo 
Gastronômico, Turismo Ecológico, Turismo 

de Compras e Turismo de Aventura

Polo 02  
Vale do Jamari

Ariquemes, Machadinho do Oeste, 
Campo Novo de Rondônia

Turismo Rural (agroindústrias), Turismo 
de Eventos e Turismo de Negócios

Polo 03  
Rota das Águas

Nova União, Mirante da Serra 
e Ouro Preto do Oeste

Turismo de Aventura, Turismo de 
Lazer, Turismo Ecológico

Polo 04  
Rios de Rondon

Cacoal, Presidente Médici, Pimenta 
Bueno, Ministro Andreazza

Turismo de Lazer, Etnoturismo, Turismo 
Rural, Turismo Gastronômico

Polo 05  
Príncipe da Beira Costa Marques e São Francisco do Guaporé Turismo Cultural e Histórico

Polo 06  
Vale do Guaporé

Vilhena, Pimenteiras, Chupinguaia, 
Cerejeiras, Cabixi e Colorado Turismo de Pesca

Polo 07  
Zona da Mata

Rolim de Moura, Alta Floresta do 
Oeste e Alto Alegre dos Parecis Turismo Ecológico e Turismo de Pesca

Rondônia é um paraíso de belezas naturais e históricas, contém uma diversidade única, 
que proporciona a seus visitantes cenários encantadores, estes podem usufruir de diversas 
atividades turísticas, como praias, trilhas, embarcações temáticas e pousadas, que recebem 
milhares de turistas todos os anos, em localidades paradisíacas, como o Cabixi, Pimenteiras do 
Oeste, Porto Rolim (distrito de Alta Floresta do Oeste), São Francisco do Guaporé, São Miguel 
do Guaporé, Costa Marques, entre outros municípios.

O Rondoniense é hospitaleiro, temos vários 
hábitos desde tradições culturais, processo 
de formação das cidades e o modo de vida. 
Somos uma simbiose cultural, de múltiplas 
personalidades. Temos uma expressão forte 
na religiosidade – Festa do Divino Espírito 
Santo, única festa no mundo fluvial, neste 
estilo.
Rondônia é um Estado novo, com forte 
traços indígenas e diversas influências cultu-
rais que, ao longo do tempo, formou uma 
cultura única, miscigenada, como em 
nenhum outro local. Essa expressão cultural 
do Estado está presente na rica gastronomia, 
no folclore, na beleza do artesanato e na sua 
história. Foi com construção na histórica 
ferrovia brasileira Estrada de Ferro Madeira 
Mamoré, que fundou então a nossa querida 
capital Porto Velho, como também o 
segundo maior município de Rondônia, a 
cidade de Guajará-Mirim, rica em atrativos 
culturais e históricos, como também nosso 
Forte Príncipe da Beira.

HISTÓRIA E CULTURA
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GASTRONOMIA
Por sua mistura cultural, refletindo bas-
tante na gastronomia, pratos simples do 
dia a dia do caboclo e do ribeirinho, os 
ingredientes e modos de preparo, marcam 
essa diversidade gastronômica. Entre 
tantas variedades de pratos e comidas, 
nossa gastronomia, é feita a base de 
peixes, temperado com cheiro verde, 
chicória e cebolinha. Algumas frutas típi-
cas da região são bastante usadas em 
receitas de sucos, sobremesas e tortas, o 
cupuaçu é um exemplo delas, que pode 
ser usado também como tempero essen-
cial em um bombom de chocolate. 

Rio Guaporé, local perfeito para desfrutar dos 
prazeres da pesca. A diversidade de peixes 
é característica marcante na região, com car-
dumes de cachorra, cacharas, apapas, pacus, 
tambaquis, pirapitingas, Matrinchã, corvinas, 
piaus, pira raras, tucunarés e pirarucu. São 
atrativos do seguimento esportivo nossos 
berçários naturais, sendo um dos principais 
pontos turísticos, mais desejados, devido à 
variedade de peixes. Pescar na Amazônia é 
algo único no mundo: chegar até a floresta, 
com todos os sons, cheiros e visões já é algo 
especial. Há quem pague verdadeiras fortu-
nas só para ficar algumas horas sobre o rio e 
trazer uma foto de lembrança. 
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TURISMO INDÍGENA

Em Rondônia, uma imer-
são na floresta é a proposta 
dos índios localizados nas 
terras indígenas: Karitiana, 
Igarapé Lage, Pacaás Novos, 
Rio Branco e 7 de setembro, 
onde vivem centenas de índios 
distribuídos em várias aldeias. 
O Brasil começa a descobrir 
a possibilidade de conhecer 
mais de perto aqueles povos 
que fazem parte da nossa 
herança.

As vivências, realizadas em pequenos grupos, são “oportunidade de conhecer a cultura 
Indígena de forma mais íntima e profunda”. Pintura corporal, banhos de rios, turismo de Pesca, 
artesanato entre outros, fazem parte do roteiro oferecido ao visitante. Assim, visitar uma aldeia 
indígena, pescar e atirar com arco e flecha, pernoitar numa rede ou na esteira, numa oca, e 
comer os pratos típicos dos primeiros habitantes do continente é uma opção turística.

LAZER E ENTRETENIMENTO

A melhor forma de conhe-
cer a Amazônia é hospedar-
-se nela e embrenhar-se por 
ela, dormir e acordar ao som 
da natureza, comer peixes, 
fazer passeios diurnos e 
noturnos pelo rio ou no meio 
da mata. Tudo isso pode ser 
feito com segurança nos nos-
sos hotéis de Lazer.

Existem opções de hotéis 
de lazer com todas as facili-
dades de um resort e outros 
mais rústicos que focam na 
experiência de imersão no 
meio da floresta. No entanto 



RELATÓRIO TÉCNICO

RCPG  |  2019

32

o melhor que um Hotel de Lazer pode oferecer é o lazer e entretenimento. O turismo ecológico, 
tem se tornado uma grande atração na área de lazer desses espaços, isso porque podemos 
aproveitar as belezas naturais e os aspectos de diversão, exemplos destes hotéis destacamos 
as cidades de Cacoal, Ouro Preto do Oeste e Guajará Mirim.

PORTO VELHO – EVENTOS E NEGÓCIOS

Nos últimos anos Rondônia vem 
ganhando maior importância na realiza-
ção de grandes eventos como congressos, 
encontros, feiras, simpósios e outros, com 
excelente infraestrutura, seja na capital 
ou municípios sedes das principais regiões 
turísticas, com rede de hotéis, bares e res-
taurantes com preços variados e serviços 
de qualidade, como os Festivais de Praia 
ao longo do Rio Guaporé e do Rio Madeira. 
Nesse sentido destacamos a Rondônia 
Rural Show, a maior feira de agronegócio 
da região Norte. A Rondônia Rural Show é 

A natureza realmente foi generosa 
com Rondônia, com combinações 
marcantes de vários ecossistemas, 
rios, praias, florestas, campos alaga-
dos e cachoeiras. Cada região do 
estado apresenta diferente caracte-
rísticas, em um mosaico de formas 
e de elementos, fatores que influen-
ciam na economia de cada canto do 
estado. Podemos nos aventurar nos 

TURISMO DE AVENTURA
E ECOLÓGICO

rios da região, nos passeios de caiaque, onde podemos escolher entre ir em sozi-
nho ou em dupla, no Rio das Garças ou no Rio Madeira, que podemos ter como 
companhia os botos. Com águas limpas e cristalinas as cachoeiras cercadas pela 
exuberância da Floresta Amazônica são perfeitas para banho, mergulhar, nadar 
e simplesmente apreciar, como o Vale das Cachoeiras e a Cachoeira do Ratunte.  
Rondônia é um destino imperdível para quem gosta de turismo de aventura, finali-
zando podemos saltar de parapentes no Morro Chico Mendes.
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caracterizada como feira de tecnologia e oportunidades dos negócios voltados ao agronegócio 
do estado, realizada do evento.

Somos referência ainda no café – café produzindo em terras indígenas, Cacoal é a capital 
do café, reconhecido e premiado. O café é produzido em Rondônia abastece os estados de São 
Paulo e Minas Gerais e outros países.

ASSISTÊNCIA SOCIAL

A Assistência Social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, visando o enfren-
tamento da pobreza, à garantia dos mínimos sociais, ao provimento de condições para atender 
contingências sociais e a universalização dos direitos sociais, respeitando as diferenças locais.

Os objetivos dessa política são prover serviços, programas, projetos e benefícios de prote-
ção social básica e/ou especial para famílias, indivíduos e grupos que deles necessitarem, bem 
como, contribuir com a inclusão e a equidade dos usuários e grupos específicos, ampliando o 
acesso aos bens e serviços socioassistenciais básicos e especiais, em áreas urbanas e rurais.

CAMPANHA DE ENFRENTAMENTO ÀS
VIOLÊNCIAS NA 8ª RONDÔNIA RURAL SHOW 

Realização de campanhas aos 
visitantes da feira, realizando 
atendimentos e orientações, 
quanto a violências sexuais contra 
crianças e adolescentes, e traba-
lho infantil na zona rural. Foram 
atendidas cerca de 1.000 (mil) 
pessoas durante os dias da feira.



RELATÓRIO TÉCNICO

RCPG  |  2019

34

Compete ao Estado de Rondônia por intermédio da Secretaria de Estado de Assistência e do 
Desenvolvimento Social – SEAS, criada por meio da Lei Complementar nº 532, de 17 de novembro 
de 2009, a reponsabilidade pela gestão e coordenação da Política de Assistência Social, Segu-
rança Alimentar, Habitação, Trabalho e Renda e Promoção da Cidadania e Direitos Humanos de 
acordo com Programas e Ações Previstas no Plano de Trabalho Anual.

X CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

Promover ampla reflexão sobre a infância e a adolescência, especificamente, propostas 
direcionadas aos direitos humanos de crianças e adolescentes, a fim de apontar caminhos e 
definir proposições, ao combate de violação dos seus direitos. Estiveram presentes, represen-
tatividades dos seguintes segmentos: Conselho Tutelar, Conselhos Municipais da Criança e do 
Adolescente e Secretaria Estadual e Municipal da Assistência Social. Fora encaminhado para a 
realização do referido evento, os processos de organização e logística para os seguintes ser-
viços: hospedagem, alimentação, espaços físicos e passagens terrestres.

PROJETO TRABALHO SOCIAL NO EMPREENDIMENTO RESIDENCIAL 
ORGULHO DO MADEIRA, NO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

O Governo do Estado 
de Rondônia/​SEAS cele-
brou convênio com o 
Banco do Brasil, no 
âmbito do Programa 
Minha Casa, Minha Vida 
para execução do Pro-
jeto de Trabalho Social 
no Empreendimento 
Residencial Orgulho do 
Madeira, e através de 
procedimento licitatório 
na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 680/2014/
EQUIPE-BETA/SUPEL/RO contratou a empresa MP Projeto Sociais Ltda. – EPP para execução 
desse convênio, adjudicado no valor global de R$ 3.148.029,00 (três milhões cento e quarenta e 
oito mil e vinte nove reais).

A execução do Projeto de Trabalho Social no Empreendimento Residencial Orgulho do Madeira 
foi terceirizada através da celebração do Contrato nº 117/PGE – 2015 com empresa especializada.
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Após reiteradas notificações a empresa contratada sem sermos atendidos a SEAS notificou 
a rescisão unilateral desse contrato. Desta forma, a execução foi suspensa a partir de março de 
2018, tendo executado aproximadamente 2/3 do contrato, faltando apenas atender a terceira e 
última etapa de entrega das moradias correspondente a 1.200 beneficiários finais.

Com a rescisão contratual a Gerência Estadual de Trabalho Social da SEAS passou a realizar 
apenas as atividades emergenciais até que se contrate nova empresa para a execução do mesmo.

O Cronograma de entrega das moradias do Residencial Orgulho do Madeira, composto de 
4.000 unidades, ocorrerá em 03 (três) etapas conforme expomos no quadro a seguir:

Cronograma de entrega das unidades habitacionais do Residencial Orgulho do Madeira
Etapa Data Nº de Moradias

1ª
14/12/2015 976

04/05/2016 704

2ª 09/07/2017 1.120

3ª
21/12/2018 704

2019 496

Total 4.000
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SEGURANÇA PÚBLICA

Conforme a Constituição Federal de 1988 diz em seu artigo 144º que a segurança pública, 
dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem 
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio. Rondônia reúne Polícia Militar, o Corpo 
de Bombeiros Militar, a Polícia Civil e a Superintendência de Polícia Técnico Científica, que são 
responsáveis pela execução das atividades-fim, observando-se a natureza peculiar dos serviços 
desenvolvidos, sendo dotadas de relativa autonomia orçamentária e financeira, com adequada 
flexibilidade de ação gerencial, condicionadas à supervisão, coordenação, orientação e controle.

01-RELATÓRIO CIOP – LIGAÇÕES ATENDIDAS – ANO – 2019
Período 01 de janeiro a 31 de outubro de 2019 Total Média Diária

1 – Ligações Atendidas 68.845 229

2 – Orientações ao Público 22.133 74

3 – Trotes 47.134 157

4 – Total 138.112 460

NO RELATÓRIO ACIMA-01:

1 – Ligações atendidas – Este item corresponde as ligações recebidas no setor de atendimento e que são registradas no 
sistema.
2 – Orientações ao público – Parcela de ligações atendidas que não são registradas no sistema, por que não demandam 
atendimento policial.
3 – Trotes – A maior parte é detectada ainda na fase do atendimento, por isso não é gerado registro. O sistema não oferece 
recurso para contabilizar e emitir relatório dos trotes e informações ao público.

No ano de 2019, foi reativada a 
Coordenadoria de Polícia Comunitária 
na SESDEC, que vem desenvolvendo 
com grande êxito o Projeto 
EDUCATRAN, em três escolas Públicas 
de Rondônia: Jorge Teixeira de 
Oliveira, Ely Bezerra e Manoel Aparício 
de Almeida, atendendo atualmente 
367 (trezentos e sessenta e sete) 
alunos.

POLÍCIA COMUNITÁRIA
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ASPECTOS SOCIAIS NO SISTEMA PRISIONAL

Núcleo de Capacitação Profissional

Setor responsável por fazer as tratativas referentes aos cursos para capacitar e profissio-
nalizar os reeducandos para o mercado de trabalho.

Foram 27 (vinte e sete) cursos finalizados com certificação de 596 (quintos e noventa e seis) 
apenados neste ano.

Núcleo de Assistência Religiosa

Curso de Capelania Prisional

Treinamentos de Capelania nos municípios de Porto Velho, Rolim de Moura e Nova Brasilândia 
onde foram capacitados um total de 560 evangelistas voluntários.

Batismo

Foram realizados 02 (dois) batismo na unidade Ênio 
Pinheiro e Vale do Guaporé foram alcançados um total 
de 35 (trinta e cinco) reeducandos, realizado pela igreja 
Assembleia de Deus, no interior foram batizados em Ouro 
Preto 75 reeducandos, em Presidente Médici foram bati-
zados 30 reeducandos, realizado pela igreja adventista, 
totalizando 140 reeducandos.

Casamento Coletivo: 71 reeducandos de todas as unidades 
prisionais de Porto Velho/RO.

Casamento realizado em agosto/2019 (34 casais) Casamento realizado em dezembro/2019 (37 casais)
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Batismo realizado pelo núcleo de assistência religiosa em parceria com a igreja Assembleia de Deus

Núcleo de Atenção às Mulheres do Sistema Prisional

Atualmente 613 (seiscentos e treze) mulheres, em situação de privação de liberdade nos 
regime provisório, fechado, semiaberto e aberto, são atendidas pelo referido núcleo.

Quadro: Quantitativo de reeducandas atendidas com ações voltadas à educação, trabalho, 
capacitação, encaminhamentos para convênios, entrevista e cadastro e atendimento psicológico.

AÇÕES TOTAL 2018 TOTAL 2019
Educação – ENEM (exame nacional do ensino médio) 69 aprovados 81 aprovados

Educação – ENCEJA (exame nacional de competência para 
certificação de competência de jovens e adultos). 72 81

Trabalho remunerado (convênio) 182 79

Capacitação — 30

Entrevista e cadastramento — 148

Atendimento Psicológico — 37

Núcleo de Trabalho Remunerado de Reeducandos

É setor integrante a Gerência de Reinserção Social – GERES/SEJUS, atuando no planejamento, 
organização, direção e controle das atividades laborativas, as quais são estabelecidas entre 
a SEJUS, através do FUPEN, Conselho da Comunidade e Empresas Privadas. Segue quadro com 
análises de rotatividade de reeducandos nos projetos de trabalho:
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Quadro: Análise mensal de atendimento do NUTRER
NUTRER INCLUSÃO EXCLUSÃO ATENDIMENTO ENTREVISTA

JANEIRO 28 10 35 – CREPAD

FEVEREIRO 44 8 41 – CREPAD

MARÇO 23 3 33 – CREPAD

ABRIL 65 9 38 – CREPAD

MAIO 66 10 35 – CREPAD

JUNHO 74 3 28 – CREPAD

JULHO 90 17 47 – CREPAD

AGOSTO 76 15 53 – CREPAD

SETEMBRO 79 16 68 – CREPAD

OUTUBRO 106 37 54 – CREPAD

NOVEMBRO 80 53 20 – CREPAD

DEZEMBRO 11 8 5 – CREPAD

TOTAL 742 189 457

SAÚDE

A população no Estado de Rondônia, conforme dados do DATASUS, é coberta principal-
mente pelo SUS, sendo estimado que 90,4% dos habitantes sejam beneficiários da rede 
pública de saúde e 9,6% da população por planos de saúde. Este fator corrobora a importân-
cia do Sistema Único de Saúde para a população Rondoniense. Em 2019 foram identificados 
3.087 estabelecimentos de saúde no Estado de Rondônia, conforme o Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde (CNES, competência: novembro/2019). Dentre eles, 90 estabeleci-
mentos são da rede estadual de saúde que presta serviço por meio do SUS. Isso representa 
um aumento em relação ao último mês de referência de 2018, onde haviam cadastrados 77 
estabelecimentos de saúde.
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No mapa a seguir são esboçadas as unidades hospitalares, 
ambulatoriais e órgãos vinculados a Secretaria de Estado 
da Saúde de Rondônia conforme o município de instalação. 
Além disso, é elencada a separação do Estado conforme 
Região de Saúde.
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Houve aumento no número de leitos hospitalares tanto 
das unidades de serviços próprias como das entidades 
parceiras em comparação com 2018, respectivamente 
o aumento foi de 2,1% e 48,7%, gerados a partir dos contra-
tos com hospitais particulares, a exemplo o SAMAR, 
PRONTOCORDS e Santa Marcelina que foram contratados 
para cobrir o excesso de paciente advindo do Hospital 
Estadual João Paulo II, conforme demonstrado nas figuras 
abaixo:

AÇÕES E REALIZAÇÕES EM 2019

Na realização de diagnóstico do Sistema de Saúde, pode-se constatar a necessidade de 
fortalecimento da Rede de Atenção Básica.

As perspectivas adotadas como prioritárias giraram em torno da ação denominada “SOS 
JOÃO PAULO II”, pois o Hospital João Paulo II, único para atendimento de Urgência e Emergência 
na Macrorregião I, possui 165 (cento e sessenta e cinco) leitos, e opera quase que diariamente 
com mais de 200% (duzentos por cento) da capacidade em questão.

Para tentar amenizar tal cenário, foram adotadas as seguintes medidas:
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Ações e Realizações

Contratação de leitos 
particulares para aumentar 

a retaguarda do Hospital 
João Paulo II

Estrututação
do Ambulatório 

de Trauma 
Ortopédico-ATO

Realização de 
examens de 
angioplastia 
cerebral, de 

aneurisma de 
aorta e 

cateterismo

Recepção de 
médicos no 

Estado através do 
Programa "Mais 

Médicos

Aquisição de 
onze 

ambulâncias 
para a capita e 

interior

Retorno dos 
Atendimentos 
na Unidade de 
Saúde Fluvial 

Walter Bártolo

Diminuição das 
filas na central 

de 
regularização

Repasse de 
verbas de custeio 

ao SAMU

Repasse de 
verbas de custeio  
aos Hospitais de 
Pequeno Porte 

-HPP

Repasse de 
farmácia 

básica aos 
municípios

Aquisição de 
Equipamentos 
para a Uroligia 

do HBAP

Consultoria firmada com 
o Hospital Sírio Libanês

Aquisição de 
tomógrafo de 

coerência 
óptica

Dentre as ações realizadas vale destacar a diminuição das filas 
na Central de Regularização, como ação para tal foram realiza-
dos diversos mutirões de cirurgias, com ênfase nas ortopédicas 
pelo Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro, em Porto Velho. 

Também foi realizado mutirão para cirurgias oftalmológicas, 
sendo assim, 2,4 mil cirurgias de catarata foram concluídas. Em 
paralelo, foi realizado um chamamento público que desenca-
deou a contratação de uma clínica de oftalmologia para auxiliar 
o mutirão, todos os procedimentos foram realizados no Hospital 
de Base.

Outra demanda que necessitava de prioridade, se tratava da 
realização de exames de ressonância, que foram realizados 
em duas clínicas terceirizadas chegando a uma média de 120 
ressonâncias por dia.

No Hospital Cosme e Damião, a prioridade foi com as cirurgias 
eletivas de fimose, hérnia, hipospádia e hidrocele sendo reali-
zado um mutirão que atendeu a média de 600 crianças de 
todo o estado, e até de estados vizinhos, como Amazonas e 
Acre.
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EDUCAÇÃO

SISTEMA DE AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA – SAEB

O Sistema de Avaliação da Educação Básica visa 
fortalecer a articulação da prática avaliativa dos 
professores e as avaliações externas, diagnosticar 
a proficiência dos estudantes nas habilidades (des-
critores) propostas pela Matriz de Referência do 
SAEB, desenvolver ações que auxiliem o professor 
na sua prática pedagógica, buscando desenvolver as 
habilidades dos estudantes avaliados no simulado 
do SAEB, executado pela Secretaria de Estado da 
Educação por intermédio da Gerência de Educação 
Básica.

Foram realizadas visitas técnicas de acompa-
nhamento e monitoramento pedagógico nas Coor-
denadorias Regionais de Educação. A aplicação dos 
simulados nas escolas envolveu os alunos dos 9º 
anos do Ensino Fundamental e os alunos do Ensino 
Médio, das Escolas da Rede Estadual, de acordo 
com a jurisdição de cada Coordenadoria Regional 
de Educação.

PROGRAMA TRILHANDO RUMO AO ENEM #AGORAVAI REVISA ENEM

O Projeto “Mandando Bem no ENEM” objetiva estimular e preparar melhor os estudantes 
do 3º ano do Ensino Médio das Escolas da Rede Pública Estadual de Ensino, na garantia das 
proficiências com fins à segurança na realização do Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM. O 
referido projeto nasceu da inquietude após análise e interpretação dos resultados obtidos nas 
avaliações externas. O público-alvo foi formado por alunos do 3º ano do Ensino Médio Regular 
e da Mediação Tecnológica.
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O projeto ofereceu aos alunos do 3º ano do EM da Rede Estadual um suporte para organizar 
a rotina de preparação para o ENEM, por meio de 4 livros, um para cada área do conhecimento, 
e por meio do portal #agoravai, onde foram disponibilizados vídeo aulas, simulados e uma 
seção para resposta e correção de redações. Foram adquiridos, no ano de 2019, 12.513 kits para 
contemplar os alunos de terceiro ano.

EDUCAÇÃO INTEGRAL – PROGRAMA NOVO TEMPO

O Programa caracteriza-se pelo desenvolvimento do projeto escolar e pela presença da 
equipe de consultores do ICE nas escolas realizando os Ciclos de Acompanhamento Formativos, 
Formações de Aprofundamento e outras formas de acompanhamento, bem como o apoio às 
escolas e à Equipe de Implantação.

O Projeto tem o objetivo de atender a demanda de comunidades de difícil acesso, em regi-
ões rurais, incluindo os quilombolas, indígenas e, excepcionalmente, a ausência de profes-
sores habilitados em componentes curriculares, com uma organização curricular diferen-
ciada, assegurando a oferta no atendimento aos alunos do Ensino Médio. 
Em 2019, com oferta às três séries do Ensino Médio, o Projeto atendeu 110 escolas, contem-
plando 5.581 alunos. 
Dentre as atividades desenvolvidas, destacam-se os aulões com foco no ENEM na CRE 
de Cerejeiras com intuito de conscientizar os alunos da importância de conhecer os 
novos métodos utilizados na prova do ENEM. Foram aulões dinâmicos e interativos dos 
componentes curriculares: Física, Química, Biologia e Língua Portuguesa (redação).
Outro destaque foi a instalação de sala da Mediação Tecnológica no CENTEC Abaitará, 
objetivando oferecer suporte técnico, orientações didático-pedagógicas e monitoramento 
das ações, bem como informes sobre a adequada utilização dos equipamentos e dispositi-
vos para o bom andamento do "Projeto Ensino Médio com Mediação Tecnológica".

MEDIAÇÃO TECNOLÓGICA
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Com a proposta de melhorar a qualidade do ensino nos estabelecimentos da Rede Pública 
Estadual por meio da adesão do Programa de Fomento ao Ensino Médio em Tempo Integral do 
Ministério da Educação – MEC, o Estado de Rondônia atende atualmente: 11 escolas e 11 muni-
cípios, mais de 3.400 estudantes e 600 servidores participantes.

Em 2019, seu 3º ano de implantação – ano da sustentabilidade, as escolas se converteram 
em centros difusores de boas práticas e, como reflexo dos resultados alcançados, passaram a 
ter condições de Escolas Tutoras apoiando os processos de implantação de novas escolas. Para 
atingir este fim, muitas formações foram realizadas a fim de desenvolver ainda mais o programa.

JOGOS ESCOLARES
DE RONDÔNIA

Os Jogos Escolares de Rondônia 
têm a finalidade de promover, 
por meio da prática desportiva, 
a inter-relação socioafetiva, edu-
cacional e cultural entre os 
jovens que fazem parte das esco-
las de educação básica do 
Estado de Rondônia, propiciando aos mesmos a oportunidade de participar na construção da cidadania, 
elevando os ideais de fraternidade, solidariedade, cultura da paz entre os povos e fair play. Tem também a finali-
dade de reunir os estudantes e profissionais das diversas regiões do Estado de Rondônia, que atuam com o des-
porto educacional, promovendo assim o intercâmbio social entre os mesmos, além de fomentar o surgimento 
de novos talentos esportivos, sempre norteados pelo princípio do respeito e da compreensão mútua.
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE SEJUS E SEDUC 
– REEDUCANDOS

A Secretaria de Estado da Educação de Rondônia/Seduc conta ainda com o Termo de Coo-
peração Técnica com a Secretaria de Estado de Justiça de Rondônia/SEJUS, que tem por objeto 
a ressocialização e a reintegração ao convívio social do reeducando em regime semiaberto do 
sistema prisional, os quais recebem auxílio financeiro repassado pela Secretaria de Estado 
da Educação/Seduc ao Fundo Penitenciário do Estado de Rondônia/FUPEN, pela realização de 
reparos e instalações elétricas, hidráulica, alvenaria e pintura nas dependências da Secretaria 
de Estado da Educação e Unidades Escolares de Rondônia. A seleção e orientação dos reedu-
candos é realizada pela SEJUS, enquanto o controle de frequência é realizado pela Seduc, por 
meio da Gerência de Provimento, Avaliação e Saúde Ocupacional – GPASO/Seduc.

PROJETO AÇAÍ

O Projeto Açaí III é um curso 
de formação para Indígenas 
do Estado de Rondônia, elabo-
rado e executado pela 
Secretaria de Estado da 
Educação/Seduc para atuação 
nas escolas indígenas, ofere-
cendo formação em Nível 
Médio (Magistério) a partir de 
um viés intercultural que con-
tribua para a melhoria da 
Educação Escolar Indígena, 
possibilitando a valorização de 
suas tradições étnicas e o 
acesso aos bens culturais da 
sociedade nacional.
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No ano de 2019, foram realizadas as obras e reformas especificadas a seguir. Abaixo, gráfico 
com as obras concluídas em 2019 nas escolas do Estado de Rondônia.

REEDUCANDOS
MÊS REEDUCANDOS

TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO, 
FUNDO PENITENCIÁRIO - FUPEN - 

AMPARO LEGAL NO ARTIGO 28 § 2º DA LEI 
N. 7.210/84 (LEI DE EXECUÇÕES PENAIS), 

ART. 24 INCISO XIII, DA LEI N. 8.666/93, LEI 
ESTADUAL N. 126/86 E DECRETO 

ESTADUAL N. 3.036/86.
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OBRAS E SERVIÇOS

Em 2019 foram realizados serviços na Zona Sul de Porto Velho, especificamente 
no Bairro Conceição. Desenvolveu-se obras de desobstrução dos bueiros, 
construção de calçadas, sarjetas, meio-fio e reparos nas caixas de passagem 
de águas pluviais. Esta obra é fruto do programa estadual Minha Rua, que 
que está levando obras de asfaltamento com drenagem a seis bairros de 
Porto Velho, totalizando 31 quilômetros de ruas.  A execução dos trabalhos 
é de responsabilidade da Coordenadoria de Ações Urbanísticas (CAU), vincu-
lada ao Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços 
Públicos (DER).

Seguindo o desenvolvimento das atividades, nos meses de maio e junho foram realizadas 
obras de limpeza e encascalhamento da área externa do Comando Geral da Polícia Militar, locali-
zado no bairro Embratel, as ruas do Bairro Nova esperança receberam limpeza e compactuação.

Paralelo a isso, executava-se retirada dos equipamentos danificados do Espaço Alternativo 
para recuperação, no Bairro Ronaldo Aragão obtivemos a retomada dos serviços de construção 
de calçadas, meios-fios e sarjetas e ainda a construção do pátio do 09º Batalhão da Polícia 
Militar, localizado a Zona Sul de Porto Velho.

Durante o período de estiagem realizou-se a manutenção do Espaço Alternativo, tais como 
jardinagem, roçagem, pintura, carpintaria. Efetuou-se também a limpeza e retirada de entulho 
do terreno pertencente a Escola Estadual de Ensino Fundamental Jaime Barcessat, localizada 
no município candeias do Jamari, além de serviços de remoção de entulho, encascalhamento e 
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patrolamento no Bairro Nova Esperança. Em outubro, a Coordenadoria de Ações Urbanísticas 
– CAU, em apoio a SEJUCEL, esteve realizando serviços de limpeza, patrolamento e suporte na 
estrutura hídrica para atender a Feira Agropecuária – Expo Porto, sendo executado 780 metros 
de terraplanagem e 360 pavimentação asfáltica.

Nos dois últimos meses 
do ano, visando atender 
oferecer lazer aos usuá-
rios, todos os bancos do 
espaço alternativo foram 
reformados e pintados.
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C A R L  M I C H A E L S

A  S T R A N G E L Y

U N F A M I L I A R  N O V E L
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ASPECTOS ECONÔMICOS

C A R L  M I C H A E L S

A  S T R A N G E L Y

U N F A M I L I A R  N O V E L

Aspectos Econômicos 
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Com destaque na agricultura, na pecuária, na piscicultura, na indústria alimentícia e no 
extrativismo vegetal e mineral, em virtude do clima e do solo privilegiados, a economia do 
Estado de Rondônia é variada, sendo, portanto, um dos motivos da sua estabilidade fiscal.

Conforme o último levantamento1, Rondônia ocupa a 22ª colocação nacional, quanto ao PIB2, 
e 3º lugar da Região Norte.

Tabela 1. PIB Região Norte

Posição
Unidade Federativa

2019 Participação 
Relativa em 2016

Participação 
Relativa em 2017

Em 2017 Comparada 
a 2016 (R$ 1.000) em % do Total em % do Total

11 	 ▲	 (1) Pará 	 ▲	 155.195.000,00 2,2 	 ▲	 2,4

16 	 ➖	 (0) Amazonas 	 ▲	 93.204.000,00 1,4 	 ➖	 1,4

22 	 ➖	 (0) Rondônia 	 ▲	 43.506.000,00 0,6 	 ▲	 0,7

24 	 ➖	 (0) Tocantins 	 ▲	 34.102.000,00 0,5 	 ➖	 0,5

25 	 ➖	 (0) Amapá 	 ▲	 15.480.000,00 0,2 	 ➖	 0,2

26 	 ➖	 (0) Acre 	 ▲	 14.271.000,00 0,2 	 ➖	 0,2

27 	 ➖	 (0) Roraima 	 ▲	 12.103.000,00 0,2 	 ➖	 0,2

PIB da Região Norte 397.861.000,00

A composição do PIB de Rondônia difere da característica comum nacional por ter maior 
participação do setor agropecuário em detrimento da indústria, com 12,7 da economia do Estado.

Tabela 2. Indicadores Econômicos
VARIÁVEL/ANO 2018 2019

IPCA 3,75% 4,31%

Deflator 1,08213 1,04306

PIB Brasil 1,10% 1,17%

1.  Exercício de 2017 – https://pt.wikipedia.org/wiki/Lista_de_unidades_federativas_do_Brasil_por_PIB
2.  Produto Interno Bruto – representa a soma de todos os bens e serviços finais produzidos numa determinada região, durante um período 
determinado.
3.  Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA

Fonte: Dados de IPCA e PIB 2018 foram obtidos no IBGE. Por sua vez, a expectativa de PIB 2019 
consta do Relatório Focus/BCB de 27/12/19.federativas_do_Brasil_por_PIB

Quanto à Balança Comercial, Rondônia se manteve no 16º lugar no ranking de exportações 
no exercício de 2019 e 18º no ranking de importações, representando 0,5% de participação tanto 
nas importações, quanto nas exportações nacionais.

IPCA 2019
4,31%

A inflação – IPCA4 – foi de 4,31%, em 2019, 
isto é, superior à inflação do ano de 2018 
– de 3,75%. A expectativa do mercado é 
de que o PIB do Brasil tenha crescido 
1,17% (0,07 ponto percentual acima do 
crescimento do ano anterior, de 1,10%).
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 ∆ 3,15% JAN-NOV
2019/2018 

 ∆ 6,42% JAN-NOV
2019/2018

 Superávit Jan-NOV
2019

Exportações
US$ Milhões

1.210,58

Importações
US$ Milhões

871,79

Saldo
US$ Milhões

338,79

Fonte: MDIC

Fonte: MDIC 

PRODUTOS
EXPORTADOS

EM 2019

TOTAL 
EXPORTADO

US$ 1,21
BILHÃO

Destacam-se a carne 
bovina e seus 

miúdos com 44% e a 
soja com 32% das 

exportações.

TOTAL 
IMPORTADO
US$ 871,79
MILHÕES
Destacam-se os 

produtos manufaturados 
com 15% e os motores 

geradores e 
Transformadores 

elétricos e suas partes 
com 12% das 

PRODUTOS
IMPORTADOS

EM 2019
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PECUÁRIA 
• O estado ultrapassa os 14 milhões de cabeças de 
bovinos e bubalinos. 6º maior rebanho do país e 8º 

produtor de leite. 
• O setor figura no 1º lugar em itens de exportação do 

Estado 
• Rondônia é o 5º maior exportador de gado do País.

INDÚSTRIA 
Responsável por 14,6% 

do PIB estadual.
Os principais segmentos 

são o alimentício, 
frigorífico e mineração.

TRANSPORTES
A atividade contribuiu 

acentuadamente para o 
crescimento do setor de 

serviços, que teve um 
aumento de 0,7 % do 

ano de 2018.

COMÉRCIO 
O setor de serviços 

responsável por 65% do 
PIB de Rondônia, sendo 

alavancado pelo 
comércio varejista e 

atacadista.

ENERGIA 
Rondônia conta com as 
Usinas de Samuel, Santo 

Antônio e Jirau, que 
juntas têm a capacidade 
de produzir em média 

7.318 Megawatt/hora, as 
usinas são apontadas 
por especialista como 

solução de problemas de 
energia no país.

AGRICULTURA 
O Café de Rondônia 
figura entre os cinco 

melhores do país

PISCICULTURA 
• Rondônia lidera o 

ranking de produção de 
peixes nativos com 90 mil 

toneladas em 2018
• 4.200 empreendimentos 

distribuídos no estado
• 14 mil hectares de área 

alagada
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C A R L  M I C H A E L S

A  S T R A N G E L Y

U N F A M I L I A R  N O V E L
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ASPECTOS FISCAIS

C A R L  M I C H A E L S

A  S T R A N G E L Y

U N F A M I L I A R  N O V E L

Aspectos Fiscais 
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A Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101/2000 – LRF – estabeleceu regras e limites4 voltados 
para a Gestão Fiscal dos entes públicos, visando o equilíbrio fiscal, exigindo, entre outros, um 
superávit primário, limitando o crescimento dos gastos e da dívida pública, bem como, permitem 
ao gestor público a avaliação do desempenho e o acompanhamento da evolução das finanças 
públicas ao longo do tempo, ou seja, são informações estratégicas para a tomada de decisão.

O Manual de Demonstrativos Fiscais – 9ª edição, é quem norteia a elaboração dos Demons-
trativos Fiscais – Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO)5 e Relatório de Gestão 
Fiscal (RGF)6 – que devem observar, ainda, os disposivos legais e constitucionais. Assim, enfa-
tiza-se, que todos os Relatórios Fiscais elaborados pela Superintendência de Contabilidade, 
quanto ao aspecto fiscal, estão em conformidade com estes normativos.

O RREO e seus demonstrativos abrangem informações de todos os órgãos e Poderes cons-
tituídos pelas autarquias, fundações, fundos especiais, e as empresas públicas e sociedades 
de economia mista que recebem recursos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. Já o 
RGF, apresenta informações tanto do Poder Executivo, de forma apartada, quanto consolidada 
com os demais poderes.

Por intermédio destes dispositivos, é realizado o acompanhamento das metas de resultado 
primário e nominal, dos limites para despesa com pessoal, endividamento, operações de crédito, 
garantias e contragarantias e a inscrição dos restos a pagar.

Mister se faz ressaltar que a Receita Corrente Líquida – RCL é a base (parâmetro) para apu-
ração do montante da reserva de contingência e para os limites da despesa total com pessoal, 
assim como, da dívida consolidada líquida, das operações de crédito, do serviço da dívida, 
das operações de crédito por antecipação de receita orçamentária e das garantias do ente da 
Federação.

Deve-se observar, ainda, a aplicação de recursos mínimos em educação e saúde. Essa veri-
ficação é realizada com base na Receita Líquida de Impostos – RLI.

PUBLICAÇÃO E REMESSAS

Destaca-se, na tabela a seguir, o cumprimento dos prazos7 para publicação e envio das 
remessas ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE/RO8:

4.  Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo 
no Capítulo II do Título VI da Constituição – LRF.
5.  O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, relatório resumido da execução orçamentária (art. 
165, § 3º da CF)
6.  Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos titulares dos Poderes e órgãos referidos no art. 20 Relatório de Gestão Fiscal (art. 54 
da LRF)
7.  Quando deixar de apresentar e publicar o RREO no prazo e com o detalhamento previsto na lei, o ente da Federação ficará proibido de 
receber transferência voluntária, exceto relativa a ações de educação, saúde e assistência social. Além disso, o ente ficará proibido de 
contratar operação de crédito, exceto as destinadas ao refinanciamento do principal atualizado da dívida mobiliária. (LRF, art. 52 § 2º)
8.  Fonte: Sei Processo nº 0030.117168/2019-14
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Tabela 3. Remessas ao TCE/RO e Publicações

RELATÓRIOS DOCUMENTO SEI DIÁRIO OFICIAL ENCAMINHADO AO 
TRIBUNAL DE CONTAS PRAZO

RREO 1º Bimestre 5169718 D.O.E 28/03/2019 28/03/2019 30/03/2019

RREO 2º Bimestre 5951672
D.O.E 30/05/2019 30/05/2019 30/05/2019

RGF 1º Quadrimestre 5951784

Audiência 1º Quadrimestre 6093397 — — —

RREO 3º Bimestre 6868818 D.O.E 18/07/2019 23/07/2019 30/07/2019

RREO 4º Bimestre 7939863
D.O.E 26/09/2019 27/09/2019 30/09/2019

RGF 2º Quadrimestre 7960610

Audiência 2º Quadrimestre 7970819 — — —

RREO 5º Bimestre 9063190 D.O.E 27/11/2019 26/11/2019 30/11/2019

RREO 6º Bimestre 9895188
D.O.E 30/01/2020 30/01/2020 30/01/2020

RGF 3º Quadrimestre 9910362

Audiência 3º Quadrimestre 9928680 — — —

Dito isto, passa-se a explanar sobre os resultados fiscais obtidos pelo Estado de Rondônia 
no exercício de 2019.

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA – RREO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

O Balanço Orçamentário demonstra as receitas e despesas previstas em confronto com 
as realizadas, é o único demonstrativo contábil que está previsto na Lei de Responsabilidade 
Fiscal e compõe o RREO, apresentando-se de forma mais detalhada e destacando, em tabela 
separada, as receitas e despesas intraorçamentárias9.

Assim, em 2019, obteve-se um resultado posivitivo de R$ 881.788.862,35 (oitocentos e oitenta 
e um milhões, setecentos e oitenta e oito mil, oitocentos e sessenta e dois reais e trinta e cinco 
centavos).

9.  Como demonstrativo contábil, o Balanço Orçamentário não segrega as receitas e despesas intraorçamentárias, já quanto ao aspecto 
fiscal, sim.
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Tabela 4. Resultado Orçamentário10

EXERCÍCIO DE 2019

Receitas Correntes (I) 8.454.129.744,59

(-) Despesas Correntes (II) 6.945.001.341,61

Superávit Corrente (III) = (I – II) 1.509.128.402,98

(+) Receitas de Capital (IV) 43.162.744,99

(-) Despesas de Capital (V) 670.502.285,62

Superávit Orçamentário (VI) = (III – IV – V) 881.788.862,35

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL11

10.  Foram consideradas as Receitas e Despesas Intraorçamentárias
11.  o somatório das receitas de impostos, taxas e contribuições de melhoria, de contribuições, patrimoniais, agropecuárias, industriais, de 
serviços, transferências correntes e outras receitas correntes do ente da Federação, deduzidos alguns itens exaustivamente explicitados 
pela própria LRF, não cabendo interpretações que extrapolem os dispositivos legais (LRF, art. 2º, IV e §§ 1º, 2º e 3º).
12.  excluídas as duplicidades, ou seja, excluídas as receitas Intraorçamentárias.
13.  RCL de 2019 dividida pela RCL do 6º bimestre de 2018 atualizada pelo IPCA acumulado de 4,31% (JAN-DEZ de 2019) (R$ 7.743.045.299,48
/7.242.806.355,99)
14.  RCL de 2018 R$ 6.943.539.791,00*4,31% = 7.242.806.355,99

7.022,61 

7.093,77 

7.098,61 

7.148,44 

7.224,33 

7.246,34 

7.315,13 

7.346,38 

7.444,91 

7.468,48 

7.526,05 

7.743,05 

J A N F E V M A R A B R M A I J U N J U L A G O S E T O U T N O V D E Z

RCL MENSAL

Do gráfico em destaque, é possível notar a evolução crescente da Receita Corrente Líquida 
– RCL, atingindo, ao final do exercício, a monta de R$ 7.743.045.299,48 (sete bilhões, setecentos 
e quarenta e três milhões, quarenta e cinco mil, duzentos e noventa e nove reais e quarenta e 
oito centavos).

Observa-se que, no exercício de 2019, 
obteve-se a maior RCL12 dos últimos qua-
tro anos, apresentando um crescimento 
real de 6,91%13, quando comparada com a 
atualização da RCL do exercício de 201814.

2016

2017
2018

2019

R$ 6.502,11

R$ 6.500,43

R$ 6.943,54 
R$ 7.743,05
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Impende observar que, no exercício em tela, houve ingresso de recurso extraordinário, 
oriundo da Cessão Onerosa do Bônus de Assinatura do Pré-Sal, no montante de R$ 135.117.817,55 
(cento e trinta e cinco milhões, cento e dezessete mil, oitocentos e dezessete reais e cinquenta 
e cinco centavos), classificado na natureza de Receita 1.7.1.8.99.11 – Outras transferências da 
União – Principal, na Fonte de Recurso “23” – Recursos de Outras Transferências Da União, o 
qual será direcionado em sua integralidade ao pagamento de despesas previdenciárias15.

Não se pode deixar de mencionar, o registro de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) refe-
rente à contabilização das Unidades Gestoras quanto ao recebimento das Transferências Obri-
gatórias relativas às emendas individuais16, resultando na RCL ajustada de R$ 7.742.045.299,48 
(sete bilhões, setecentos e quarenta e dois milhões, quarenta e cinco mil, duzentos e noventa 
e nove reais e quarenta e oito centavos).

15.  Lei Federal nº 13.885, de 17 de outubro de 2019 e Lei Estadual nº 4.711 de 15 de janeiro de 2020.
16.  § 13, art. 166 da CF
17.  Lei Complementar nº 651 de 17 de fevereiro de 2012.
18.  Segurados que ingressaram no Estado a partir de janeiro de 2010 (UG 13.0012 e 140023)
19.  Segurados que ingressaram no Estado até 31.12.2009 (UG 13.0011; 020001; 030001 e 290001)

RCL
7.743.045.299,48

RCL
ajustada

7.742.045.299,48

Emendas
individuais

1.000.000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO

O Anexo 4 do RREO tem a finalidade de assegurar a transparência das receitas e despesas 
previdenciárias do Regime de Previdência.

Sobre o tema, rememora-se que o Estado de Rondônia adotou a segregação de massas17, 
separando sua previdência em Fundo Capitalizado18 e Fundo Financeiro19, que, em 2019, apre-
sentaram os seguintes resultados:

Tabela 5. Resultado Previdenciário

PLANO CAPITALIZADO PLANO FINANCEIRO

Receita Previdenciária (I) 445.004.484,46 537.376.400,11

Despesa Previdenciária (II) 29.399.673,06 753.428.010,77

Resultado Previdenciário (III) = (I – II) 415.604.811,40 – 216.051.610,66
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Quanto ao Plano Capitalizado, este apresenta um resultado superavitário de R$ 415.604.811,40 
(quatrocentos e quinze milhões, seiscentos e quatro mil, oitocentos e onze reais e quarenta 
centavos).

Já o Plano Financeiro, apresentou um resultado negativo de – R$ 216.051.610,66 (duzentos e 
dezesseis milhões, cinquenta e um mil, seiscentos e dez reais e sessenta e seis centavos). No 
entanto, convém notar, outrossim, que o Estado de Rondônia, possui situação financeira posi-
tiva, ou seja, possui reserva para a cobertura das despesas previdenciárias, sem necessidade, 
portanto, de utilização de recursos financeiros do tesouro do ente.

Quanto a necessidade orçamentária, observa-se que o déficit foi suplantado conforme 
demonstrado a seguir:

Tabela 6. Suplementação IPERON
Descrição R$ NORMATIVO PROCESSO SEI

Reserva de 
Contingência 17.788.210,22

Decreto Nº 24.534, de 16 de dezembro de 2019.

0016.537634/2019-62
Lei Nº 4.698, de 12 de dezembro de 2019.

Anulação de Créditos

41.428.963,10
Lei Nº 4.694, de 12 de dezembro de 2019.

Decreto Nº 24.535, de 16 de dezembro de 2019.

6.000.000,00
Lei Nº 4.687, de 9 de dezembro de 2019.

0016.233284/2019-68

Decreto Nº 24.527, de 11 de dezembro de 2019.

25.456.976,00 Decreto Nº 24.459, de 18 de novembro de 2019.

Superávit Financeiro 70.339.032,11
Lei Nº 4.686, de 9 de dezembro de 2019.

Decreto Nº 24.526, de 11 de dezembro de 2019

Total 161.013.181,43

Registra-se que esta Superintendência de Contabilidade – SUPER, por meio do Ofício nº 
373/2020/SEFIN-SUPER20, advertiu ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos – IPERON 
do apontamento do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, o qual alerta quanto à neces-
sidade de adoção de providências à exata segregação das despesas previdenciárias do Plano 
Previdenciário Capitalizado e do Plano Previdenciário Financeiro, uma vez que, a ausência desse 
controle, compromete a fidedignidade do resultado, desses planos, apresentado no RREO.

No entanto, como demonstrado no Relatório Resumido de Execução Orçamentária, as 
Unidades Gestoras 020001, 030001 e 290001 receberam recursos financeiros apenas do Fundo 
Financeiro do IPERON. Logo, todas as suas despesas foram incluídas no Quadro Demonstrativo 
do Plano Financeiro. Quanto ao tema, com o intuito de melhor composição de Nota Explicativa, 
e considerando que a SUPER não tem autonomia para alterar os registros realizados, fora soli-
citado ao Poder Judiciário, Tribunal de Contas e Ministério Público, os valores dos desembolsos, 
segregados por plano previdenciário, por meio do Ofício nº 8291/2019/Sefin-Super, Ofício nº 
8853/2019/Sefin-Super e Ofício nº 236/202020/Sefin-Super, sendo fornecidas as informações a 

20.  Processo SEI Nº 0030.328610/2019-36
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seguir, via Ofício nº 143/2020 – CPO/GGOV/PRESI/TJRO e Ofício nº 005/2020/SEGESP e retificado 
pelo Ofício nº 014/2020/SEGESP – Processo SEI nº 0030.528982/2019-61.

Tabela 7. Informações Previdenciárias TJ/RO

SERVIDORES MAGISTRADOS TOTAL

Descrição Plano 
Previdenciário

Plano 
Financeiro

Plano 
Previdenciário

Plano 
Financeiro

Plano 
Previdenciário

Plano
Financeiro

Contribuição 
Servidor 23.289.946,31 10.698.368,56 23.289.946,31 10.698.368,56 46.579.892,62 21.396.737,12

Contribuição 
Magistrado — — 10.009.991,66 1.420.095,40 10.009.991,66 1.420.095,40

Contribuição 
Patronal 19.018.139,66 11.530.834,07 7.582.492,13 1.522.358,93 26.600.631,79 13.053.193,00

Aposentadoria 87.221.605,29 — 20.436.199,20 — 107.657.804,49 —

Pensões — — 8.659.977,12 — 8.659.977,12 —

Auxílios 2.581.963,89 1.231.008,95 937.219,84 97.978,56 3.519.183,73 1.328.987,51

Total 132.111.655,15 23.460.211,58 70.915.826,26 13.738.801,45 203.027.481,41 37.199.013,03

Fonte: Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia – TJ/RO

Tabela 8. Informações Previdenciárias TCE/RO

SERVIDORES

Descrição Plano Previdenciário Plano Financeiro

Contribuição Servidor 3.170.364,64 1.264.797,09

Contribuição Patronal 2.906.087,88 1.316.619,10

Aposentadoria 18.320.488,32 493.233,91

Pensões 2.328.638,23 —

Total 26.725.579,07 3.074.650,10

Fonte: Tribunal de Contas do Estado de Rondônia

Tabela 9. Informações Previdenciárias MP/RO

SERVIDORES

Descrição Plano Previdenciário Plano Financeiro

Contribuição Servidor 12.607.113,01 3.323.935,67

Contribuição Patronal 9.264.514,20 3.255.624,23

Aposentadoria 24.525.853,28 —

Pensões 3.797.111,55 —

Total 50.194.592,04 6.579.559,90

Fonte: Ministério Público do Estado de Rondônia.
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Por fim, considerando sua relevância, enfatiza-se que o tema “Reverva Matemátiva Previ-
denciária” foi desenvolvido no item Contexto Previdenciário destas Notas Explicativas, pág. 95.

RESULTADO PRIMÁRIO

O Resultado Primário é definido pela diferença entre receitas primárias e despesas primárias 
de Rondônia. Pode-se considerar que as receitas e as despesas primárias são aquelas típicas 
de operações do Governo, não sendo inclusas as receitas e despesas com juros (receitas de 
aplicações financeiras, de operações de crédito, de amortização de empréstimos, nem de alie-
nação de bens).

A meta de Resultado Primário para o exercício de 201921, foi de R$ 149.702.834,26 (cento e 
quarenta e nove milhões, setecentos e dois mil, oitocentos e trinta e quatro reais e vinte e seis 
centavos), e o Resultado Primário acima da linha foi de R$ 1.004.727.663,15 (um bilhão, quatro 
milhões, setecentos e vinte e sete mil, seiscentos e sessenta e três reais e quize centavos). Logo, 
nota-se que a meta foi atingida.

Tabela 10. Resultado Primário
Receitas Primárias Correntes (I) 7.763.703.262,68

Receitas Primárias de Capital (II) 39.746.411,34

Total Receitas Primárias 
(III) = (I + II) 7.803.449.674,02

Despesas 
Pagas RPP Pagos RPNP Pagos

(a) (b) (c)

Despesas Primárias Correntes (IV) 6.213.392.842,87 99.869.032,66 110.886.449,96

Despesas Primárias de Capital (V) 239.434.835,79 27.360.669,52 107.778.180,07

Subtotal (VI) = (IV + V) 6.452.827.678,66 127.229.702,18 218.664.630,03

Total Despesas Primárias (VII) = (VI a + VI b + VIc) 6.798.722.010,87

Resultado Primário Acima da Linha (VIII) = (III – VII) 1.004.727.663,15

21.  Lei N. 4.337, de 24 de julho de 2018 – LDO válida para o exercício de 2019.

Receitas
Primárias
7,803

Resultado
Primário
1,004

Despesas
Primárias
6,798

Indica a economia
fiscal alcançada pelo
Governo, tendo o
objetivo de diminuir
o estoque da dívida
pública.
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RESULTADO NOMINAL

Segundo a LRF e pela RSF nº 40/2001, o resultado nominal representa a variação da Dívida 
Consolidada Líquida – DCL22 entre o exercício anterior e o exercício atual, ou seja, está relacio-
nado ao aumento ou diminuição do endividamento23, tendo como objetivo medir a evolução da 
Dívida Fiscal Líquida24 entre o exercício anterior e o exercício atual.

No entando, conforme o Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF 9ª ed., o resultado nominal 
pode ser obtido pela metodologia “acima da linha”, que considera a soma da conta de juros com 
as receitas primárias e as despesas primárias, assim como, pela metodologia “abaixo da linha”, 
ou seja, por meio da simples comparação entre os estoques da Dívida Consolidada Líquida – 
DCL em momentos diferentes.

Do confronto entre a Dívida Fiscal Líquida de 2018, que totalizou R$ 3,261 bilhões, e a de 
2019, que totalizou R$ 2,161 bilhões, gerou um Resultado Nominal abaixo da linha de R$ 1,099 
bilhão, ou seja, uma diminuição da dívida. Logo, um resultado favorável.

22.  corresponde ao saldo da dívida consolidada, deduzido do ativo disponível (disponibilidade de caixa bruta) e dos haveres financeiros, 
sendo esses processados.
23.  Dívida Fiscal Líquida do Estado.
24.  corresponde à dívida consolidada líquida somada às receitas de privatização, deduzidos os passivos reconhecidos decorrentes de 
déficits ocorridos em exercícios anteriores.

Receita de
Impostos
7,663

RLI
6,480

Transferência
aos Municípios

1,183

191.231.764,00 

52.694.955,00

1.243.534,00
149.702.834,26

392.568.942,06 

-117.969.243,46
2016 2017 2018 2019

205.730.507,87
1.004.727.663,15

META LDO RESULTADO PRIMÁRIO

EVOLUÇÃO DO RESULTADO PRIMÁRIO
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Porém, no decorer do exercício, ocorreram ajustes metodológicos, evidenciados nas tabelas 
a seguir, conforme orientação do Manual de Demonstrativos fiscais – MDF – 9ª Ed, que resul-
taram no Resultado Nominal Ajustado, abaixo da linha, no montante de R$ 1.004.727.663,15 (um 
bilhão, quatro milhões, setecentos e vinte e sete mil, seiscentos e sessenta e três reais e quinze 
centavos).

Destarte, nota-se que a meta25 de Resultado Nominal26, de – R$ 8.411.051,67 (oito milhões, 
quatrocentos e onze mil, cinquenta e um reais e sessenta e sete centavos), foi alcançada no 
exercício.

AJUSTES DO RESULTADO ABAIXO DA LINHA

Tabela 11. Resumo dos Ajustes do Resultado Nominal Abaixo da Linha
Ajuste 1 – Disponibilidade de Caixa Bruta – 107.690.811,76

Ajuste 2 – Variação da Receita x Despesa Intraorçamentária – 8.405.214,83

Ajuste 3 – Variação dos Repasses Intraorçamentários 1.776.786,02

Ajuste 4 – Variação líquida de Precatórios 192.006.233,66

Ajuste 5 – Variação Ativa e Passiva (Juros e Encargos) – 50.978.990,06

Ajuste 6 – Variação de Haveres Financeiros – 1.992.251,64

Ajuste 7 – Ajuste Negativo (Método abaixo da Linha) – 4.201.561.842,29

Ajuste 8 – Ajuste positivo (Método abaixo da Linha) 4.383.104.372,24

Ajuste 9 – Baixas – 57.190,93

Ajuste 10 – Desincorporação de Dívida (Anexo 16) / Dívida Consolidada – 2.925.239,93

Ajuste 11 – Outras Variações Cambiais – 2.840.786,00

Variação Geral Anexo 6 200.435.064,48

25.  As metas fiscais são o elo entre o planejamento, a elaboração e a execução do orçamento.
26.  Lei N. 4.337, de 24 de julho de 2018 – LDO, válida para o exercício de 2019.

(1.934.452,00) -15.563.149,00

-214.186,00 -8.411.051,67(252.423.477,07) -103.117.512,86

1.099.217.485,96

-110.062.301,08

2016 2017 2018 2019

META LDO RESULTADO NOMINAL

EVOLUÇÃO DO RESULTADO NOMINAL

Resultado 
Nominal 

abaixo da 
linha de 
R$ 1,004 
bilhão
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A alteração do método para composição da disponibilidade de Caixa Bruta é constante durante 
todo o exercício financeiro de 2019, pois o saldo findo de 31/12/2018 compõe o saldo inicial do 
exercício seguinte, 01/01/2019, e permanece inalterado durante todo o exercício financeiro.

Tabela 11.1. Ajuste 1

Descrição Em 31/Dez 2018 Alteração do Método para composição 
da Disponibilidade de Caixa Bruta.

Disponibilidade de Caixa Bruta (I) 1.437.271.317,56 Excluído Regime Próprio de Previdência Social

Disponibilidade de Caixa Bruta (II) 1.544.962.129,32 Incluso o Regime Próprio de Previdência Social

Disponibilidade de Caixa (III) = (I – II) 107.690.811,76

Quanto ao 2º ajuste, para a apuração do Resultado Primário, não deverão ser computadas 
as receitas e despesas intraorçamentárias, partindo do pressuposto que tais transações resul-
tariam, no final, em valor nulo, ou seja, não gerariam valor adicionado ao resultado primário.

No entanto, quando confrontadas, despesas e receitas intraorçamentárias, impactaram o 
fluxo de entradas e saídas erroneamente, portanto, o valor ora apresentado foi ajustado no 
montante abaixo, na linha outros ajustes, no quadro Ajuste Metodológico.

Ainda, cabe frisar, que o Manual de Demonstrativos Fiscais foi silente em relação a compen-
sação dos valores pagos de restos a pagar no exercício com a modalidade “91 – Intraorçamen-
tárias”, pois tais dispêndios não têm compensação na receita e nas demais linhas e colunas do 
resultado primário, dessa forma teríamos uma saída de caixa que reflete na variação de caixa 
bruta, mas que não tem campo específico para o ajuste. Sendo assim, as diferenças dessas 
transações foram adicionadas na linha “Outros Ajustes” no resultado abaixo da linha.

Tabela 11.2. Ajuste 2

Transações Intraorçamentárias

Receita Intraorçamentária 352.225.001,60

(-) Despesa Intraorçamentária Paga / Exercício – 317.379.478,99

(-) Despesa Intraorçamentária Paga / Restos a Pagar – 26.440.307,78

Variação da Receita x Despesa Intraorçamentária 8.405.214,83

Tabela 11.3. Ajuste 3
Descrição Transações Intraorçamentárias

Transferências Intragovernamentais – Recebidas 5.738.293.062,89

(-) Transferências Intragovernamentais – Concedidas

– 4.137.339.851,39

– 1.598.121.081,25

– 4.608.916,27

Variação dos Repasses Intraorçamentários – 1.776.786,02
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Tabela 11.4. Ajuste 4
Em 31/Dez 2018 Em 31/dez 2019

(a) (b)

211110402 – Prec. de Pessoal – Regime Ordinário – 
A partir de 05/05/2000 – Vencidos e Não Pagos 218.123.515,57 —

213110502 – Prec. de Forneced. Nacionais – Reg. Especial 
– A partir de 05/05/2000 – Venc. e não pagos — —

221110302 – Prec. de Pessoal – Regime Especial – 
A partir de 05/05/2000 – Vencidos e Não Pagos 1.080.180.523,24 1.312.939.141,00

223110402 – Prec. de Forneced. Nacionais – Reg. Especial 
– A partir de 05/05/2000 – Venc. e não pagos 73.524.706,11 121.838.852,88

Total (I) 1.371.828.744,92 1.434.777.993,88

Variação de Precatórios (II) = (I a – I b) – 62.949.248,96

Pagamento de Precatórios (III) 129.056.984,70

Variação líquida de Precatórios (IV) = (II – III) – 192.006.233,66

Tabela 11.5. Ajuste 5
Variações 

Patrimoniais
Realização 

Orçamentária (Variação)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativas (I) 340.268.045,48 341.617.813,96 – 1.349.768,48

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivas (II) 245.778.222,67 196.149.001,09 49.629.221,58

Variação Ativa e Passiva “Juros e Encargos” (III) = (I – II) 50.978.990,06

Tabela 11.6. Ajuste 6
Em 31/Dez 2018 Em 30/dez 2019 Ajuste VI – Variação)

(a) (b) (c) = (a – b)

Demais Haveres Financeiros 19.833.283,55 21.825.535,19 – 1.992.251,64

Tabela 11.7. Ajuste 7
Ajustes de Exercícios Anteriores (Valor Crédito) / Financeiro (I) 61.925.930,18

Créditos em Circulação – Movimento Crédito (II) 3.566.204.388,91

Investimentos – RPPS – Movimento Crédito (III) 573.431.523,20

Ajuste Negativo “Método abaixo da Linha” (IV) = (I + II + III) 4.201.561.842,29

Tabela 11.8. Ajuste 8
Perdas em Investimentos / RPPS – saldo (I) 25.031.772,14

Créditos em Circulação – Movimento Débito (II) 3.561.561.084,28

Ajustes de Exercícios Anteriores – Valor Débito / Financeiro (III) 60.185.194,52

Investimentos – RPPS – Movimento Débito (IV) 736.326.321,30

Ajuste positivo “Método abaixo da Linha” (V) = 4.383.104.372,24
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Ajuste 9 – Demais Baixas (Ajustes de Exercícios Anteriores)

Ajuste 10 – Desincorporação de Dívida (Anexo 16) / Dívida Consolidada
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Ajuste 11 – Outras Variações Cambiais

27.  Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas, mas não pagas até o dia 31 de dezembro, distinguindo-se as processadas 
das não processadas (Lei nº 4.320/64, art. 36).

RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

O Demonstrativo dos Restos a Pagar27 por Poder e Órgão possibilita o acompanhamento 
efetivo do total inscrito, referente aos exercícios anteriores, e da execução, no exercício de 
referência, desses Restos a Pagar, por meio da demonstração dos valores inscritos, liquidados, 
pagos e cancelados.

Tabela 12. Restos a Pagar Processados

RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS

Em Exercícios 
Anteriores

Em 31 de 
Dezembro 

de 2018
Pagos Cancelados Saldo

Poder Executivo 8.785.273,03 161.420.888,65 146.307.276,60 14.214.058,65 9.684.826,43

Assembleia Legislativa — 692.847,72 692.847,72 — —

Poder Judiciário 19.089,05 4.952.963,17 4.972.052,22 — —

Ministério Público — 73.363,81 73.363,81 — —

Defensoria Pública 16.998,71 491.752,14 492.057,59 4.547,53 12.145,73

Tribunal De Contas — 855.336,58 855.336,58 — —

8.821.360,79 168.487.152,07 153.392.934,52 14.218.606,18 9.696.972,16
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Tabela 13. Restos a Pagar Não Processados

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

Em Exercícios 
Anteriores

Em 31 de 
Dezembro 

de 2018
Liquidados Pagos Cancelados Saldo

Poder Executivo 16.397.034,50 294.142.483,94 192.557.918,96 188.104.302,35 67.224.229,95 55.210.986,14

Assembleia Legislativa — 3.854.686,00 2.841.252,00 2.841.252,00 1.013.434,00 —

Poder Judiciário — 23.090.330,57 17.500.281,20 17.500.281,20 5.590.049,37 —

Ministério Público — 5.860.799,57 5.602.161,87 5.602.161,87 258.637,70 —

Defensoria Pública — 1.155.883,10 920.133,13 920.133,13 235.749,97 —

Tribunal De Contas — 5.828.734,35 3.973.574,92 3.973.574,92 1.855.159,43 —

16.397.034,50 333.932.917,53 223.395.322,08 218.941.705,47 76.177.260,42 55.210.986,14

Como evidenciado, o saldo de Restos a Pagar Processados no 6º bimestre, antes da inscrição 
do exercício, foi de R$ 9.696.972,16 (nove milhões, seiscentos e noventa e seis mil, novecentos e 
setenta e dois reais e dezesseis centavos), sendo R$ 12.145,73 (doze mil, cento e quarenta e cinco 
reais e setenta e três centavos) na Defensoria Pública, e o restante no Poder Executivo. Já o saldo 
de Restos a Pagar Não Processados, somaram R$ 55.210.986,14 (cinquenta e cinco milhões, duzentos 
e dez mil, novecentos e oitenta e seis reais e quatorze centavos), integralmente no Poder Executivo.

RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS – RLI

Para conferência da aplicação dos mínimos constitucionais em saúde e educação, utiliza-se 
como parâmetro a Receita Líquida de Impostos – RLI.

A RLI soma todas as receitas resultantes de impostos, sejam elas provenientes dos impostos 
estaduais como também da parte que cabe, constitucional e legalmente, ao Estado na divisão 
dos impostos da União. Desse valor, subtraem-se as transferências aos municípios, decorrentes 
da repartição de impostos e das transferências recebidas.

28.  Constitui condição para o recebimento de transferências voluntárias por parte do ente da Federação, o cumprimento dos limites 
constitucionais relativos à educação e à saúde (art. 25, § 1º, inciso IV, alínea b, da LRF).
29.  CF, art. 212 § 5º.

Receita de
Impostos
7,663

RLI
6,480

Transferência
aos Municípios

1,183

EDUCAÇÃO28

A Constituição Federal de 1988 determinou que 25%29 dos recursos resultantes dos impos-
tos e das transferências dos Estados e dos municípios sejam utilizados na manutenção e no 
desenvolvimento do ensino – MDE, a fim de dar garantia a aplicação mínima em educação.
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25,33%
25,54%

25,93%

SÉRIE HISTÓRICA - MDE

25,87%

2015 2016 2017 2018 2019

26,07%

Em 2019, as despesas 
MDE somaram 
R$ 1,680 bilhão. 

Esse valor equivale 
a 25,93% da RLI.

30.  Total de Despesas empenhadas.
31.  O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb, instituído 
nos termos
do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 53/2006, encontra-se
regulamentado pela Lei nº 11.494/2007 e pelo Decreto n.º 6.253/2007, em substituição ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério - Fundef, vigente em 1988 a 2006.

No exercício de 2019, foi aplicado30 em MDE o total de R$ 1.680.157.942,09 (um bilhão, seis-
centos e oitenta milhões, cento e cinquenta e sete mil, novecentos e quarenta e dois reais e 
nove centavos), que corresponde ao percentual de 25,93%, ou seja, 0,93% acima do mínimo 
constitucional.

FUNDEB31

Com vigência estabelecida 
para o período de 2007 – 2020, 
o Fundeb, caracterizado como 
fundo especial de natureza con-
tábil, de âmbito estadual, teve 
sua implantação iniciada em 1º 
de janeiro de 2007 e concluída em 
2009, destina-se à manutenção e 
ao desenvolvimento da educação 
básica pública e à valorização 
dos trabalhadores em educação, 
incluindo sua condigna remune-
ração.

Com relação ao mínimo de 
aplicação de 60% na Remunera-
ção do Magistério, em 2019, apli-
cou-se o valor de R$ 852.516.755,71 
(oitocentos e cinquenta e dois 

20% IPVA

20% IPVA

20% ICMS

20% FPE

20% ITCD

20% IPI

20% ICMS
Desoneração
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milhões, quinhentos e dezesseis mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e setenta e um cen-
tavos), que representa o percentual de 70,39%, portanto, 10,39% acima do percentual definido 
em lei.

No ano de 2019, o Estado repassou ao Fundeb R$ 1,21 bilhão. De acordo com o número 
de alunos matriculados na rede pública estadual, o retorno do Fundeb para Rondônia foi de 
R$ 852 milhões. A diferença entre o que o Estado repassa ao fundo e o que recebe de volta, 
para ser investido na rede estadual de ensino, é denominada de “perda” do Fundeb e deve ser 
considerada como aplicação em educação para fins de verificação do mínimo constitucional, já 
que foi um recurso que saiu dos cofres estaduais para ser investido em educação. Em 2019, a 
perda do Fundeb foi de R$ 359 milhões. Na prática, essa perda é revertida em resultados para 
Rondônia em seu conjunto, pois os recursos são distribuídos entre nossos municípios para o 
desenvolvimento das crianças e dos jovens que vivem no Estado.

32.  Constitui condição para o recebimento de transferências voluntárias por parte do ente da Federação, o cumprimento dos limites 
constitucionais relativos à educação e à saúde (art. 25, § 1º, inciso IV, alínea b, da LRF).
33.  Na RLI para cálculo das despesas com saúde, são desconsideradas as Receitas provenientes da Cota-parte IOF-Ouro de R$ 40.357,18. 
Logo, foi considerada a RLI de R$ 6.480.224.707,33, para apuração do limite constitucional em saúde.
34.  Total de Despesas empenhadas.

R$ 1.680.157.942,09 

25,93%

Total das Despesas para fins de limite - MDE

R$ 852.516.755,71

% Investimento em educação 
relação à RLI

FUNDEB

70,39%% Remuneração do Magistério

SAÚDE32

A Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 
2000, determina que os estados apliquem obrigatoriamente em ações e serviços públicos de 
saúde o mínimo de 12% da Receita Líquida de Impostos – RLI33.

No exercício de 2019, foi aplicado34 em Saúde o total de R$ 1.150.592.869,81 (um bilhão, cento 
e cinquenta milhões, quinhentos e noventa e dois mil, oitocentos e sessenta e nove reais e 
oitenta e um centavos), que corresponde ao percentual de 13,03%, ou seja, 1,03% acima do 
mínimo constitucional.
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Despesas Empenhadas na Saúde R$ 1.150.592.869,81

Percentual de aplicação para a
Saúde em relação à RLI 13,03%

12,72%
13,03% 13,03%

 SÉRIE HISTÓRICA - SAÚDE

14,39%

2015 2016 2017 2018 2019

14,47%

Em 2019, as despesas 
aplicadas em Saúde 
somaram de R$ 1,150 

bilhão, representando 
13,03% da RLI.  

35.  O conceito de despesa com pessoal não depende da natureza do vínculo empregatício. Assim, as despesas com servidores, indepen-
dentemente do regime de trabalho a que estejam submetidos, integram a despesa total com pessoal e compõem o cálculo do limite de 
gasto com pessoal. Assim, consideram-se incluídos tanto servidores efetivos, como cargos em comissão, celetistas, empregados públicos 
e agentes políticos.

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL – RGF

DESPESA COM PESSOAL – CONTEXTUALIZAÇÃO

Conforme dispõe o art. 18 da LRF, entende – se como Despesa com Pessoal35 o somatório 
dos gastos com quaisquer espécies remuneratórias de ativos, inativos e pensionistas, bem 
como dos contratos de terceirização relacionados à substituição de servidores ou empregados 
públicos, relativos ao mês em referência, e ainda dos onze meses imediatamente anteriores.

Neste sentido, o Demonstrativo da Despesa com Pessoal deverá conter valores da despesa 
com pessoal do Poder/Órgão executada nos últimos 12 (doze) meses, com informações sobre a 
despesa bruta com pessoal, dividida em Pessoal Ativo, Pessoal Inativo e Pensionistas” e “Outras 
despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização”, as despesas não computadas 
para fins de verificação do limite, a despesa total com pessoal, o percentual da despesa total 
com pessoal em relação à receita corrente líquida – RCL, e os limites máximo, prudencial e de 
alerta estabelecidos conforme a legislação.
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Quanto aos limites36, a Constituição Federal de 1988, em seu art. 169, determinou que a “des-
pesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar”. Já a LRF, em seus arts. 19, 
20, 22 e 59, trata sobre a despesa com pessoal de cada Poder e Órgão em relação à Receita 
Corrente Líquida – RCL, os quais estão apresentados na tabela a seguir:

Tabela 14. Percentual da Despesa Total com Pessoal em Relação à RCL

EXECUTIVO ESTADUAL CONSOLIDADO

Limite de alerta37 44,10% 54,00%

Limite Prudencial38 46,55% 57,00%

Limite máximo 49,00% 60,00%

DESPESA COM PESSOAL – PODER EXECUTIVO

Tabela 15. Despesa com Pessoal – Poder Executivo

DESPESA COM PESSOAL

Despesas 
Liquidadas INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

TOTAL Despesa 
com Pessoal(ÚLTIMOS 12 

meses)

(a) (b) C = (a + b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 3.576.036.766,38 20.289.764,07 3.596.326.530,45

Pessoal Ativo 2.949.086.942,65 14.378.161,75 2.963.465.104,40

Venc., Vantagens e Outras Desp. Variáveis 2.644.912.155,95 8.220.953,06 2.653.133.109,01

Obrigações Patronais 302.117.856,76 6.157.208,69 308.275.065,45

Benefícios Previdenciários 2.056.929,94 — 2.056.929,94

Pessoal Inativo e Pensionistas 590.585.825,66 — 590.585.825,66

Aposentadorias, Reserva e Reformas 493.823.287,60 — 493.823.287,60

Pensões 96.762.538,06 — 96.762.538,06

Outros Benefícios Previdenciários — — —

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos 
de terceirização ou de contratação de forma indireta 
(§ 1º do art. 18 da LRF)

36.363.998,07 5.911.602,32 42.275.600,39

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º DO ART. 19 DA LRF) 509.717.749,16 3.250,55 509.720.999,71

36.  Se a Despesa Total com Pessoal do Poder ou órgão ultrapassar os limites definidos no art. 20 ao final de um quadrimestre, o excedente 
deverá ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo, pelo menos, um terço no primeiro.
37.  Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20 quando constatarem: II – que o montante da despesa total 
com pessoal ultrapassou 90% (noventa por cento) do limite; (§ 1º, inciso II, art. 59 da LRF).
38.  Se a despesa total com pessoal EXCEDER A 95% (noventa e cinco por cento) do limite, SÃO VEDADOS ao Poder ou órgão que houver 
incorrido no excesso: I – concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo os derivados 
de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição Parágrafo 
único, art. 22 da LRF; II – criação de cargo, emprego ou função; III – alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
IV – provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de APOSEN-
TADORIA OU FALECIMENTO de servidores das ÁREAS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E SEGURANÇA; V – contratação de hora extra, salvo no caso do 
disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias (§ único, art. 22 da LRF).
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Tabela 15. Despesa com Pessoal – Poder Executivo

DESPESA COM PESSOAL

Despesas 
Liquidadas INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

TOTAL Despesa 
com Pessoal(ÚLTIMOS 12 

meses)

(a) (b) C = (a + b)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão 
Voluntária 1.115.588,34 — 1.115.588,34

Decorrentes de Dec. Judicial de período anterior ao 
da apuração 5.422.579,61 3.250,55 5.425.830,16

Desp. de Exerc. Anteriores de período anterior ao 
da apuração 1.024.510,84 — 1.024.510,84

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 502.155.070,37 — 502.155.070,37

DESPESA LÍQ. COM PESSOAL (III) = (I – II) 3.066.319.017,22 20.286.513,52 3.086.605.530,74

Como se depreende da tabela 15, o Poder Executivo Estadual gastou com pessoal, no 
exercício de 2019, considerando as despesas liquidadas e as inscritas em Restos a Pagar Não 
Processados, o total de R$ 3.086.605.530,74 (três bilhões, oitenta e seis milhões, seiscentos e 
cinco mil, quinhentos e trinta reais e setenta e quatro centavos), que, quando comparado à RCL 
ajustada39, representa 39,87%.

39.  Receita Corrente Líquida Ajustada em 2019 R$ 7.742.045.299,48.

Limite Máximo 
49%

Limite Prudencial
46,55%

Limite de Alerta
44,10%

Despesa com
Pessoal sobre

a RCL
39,87%

R$ 3.086.605.530,74

R$ 3.793.602.196,75

R$ 3.603.922.086,91

R$ 3.414.241.977,07

Conforme evidenciado na série histórica, nota-se um controle sobre os gastos com pessoal:
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5.825,19 
6.502,11 6.500,43 

6.943,54 7.742,05 

2.585,91 2.709,78 2.815,87 2.947,01 3.086,61 

2015 2016 2017 2018 2019

RCL Pessoal

44,39% 41,68% 43,32%

∆ 5,89% 
∆ 11,62% ∆ -0,03% 

∆ 7.44% 
∆ 3,92% ∆ 4,79% 

41,92%

∆ 6,82% 

∆ 4,66% 

39,87%

∆ 11,50% 

∆ 4,74% 

Bilhões
Valores em 

 SÉRIE HISTÓRICA – DESPESA COM
PESSOAL X RCL – Executivo

DESPESA COM PESSOAL – CONSOLIDADA POR PODER E ÓRGÃO

Como já citado, os Demonstrativos Fiscais do Estado de Rondônia, são elaborados em confor-
midade com o Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF 9ª ed., assim, podem ocorrer divergências 
nas informações apresentadas diretamente pelos demais Poderes, quando comparadas com os 
dados consolidados aqui apresentados, no que tange ao total de gasto com pessoal, uma vez 
que, estes adotam metodologia diversa do orientado pelo MDF, como, por exemplo, o disposto 
nos Pareceres Prévio nº. 56/TCER/2002, 107/ TCER/2001, 009/TCER/2013 e nº 040/20137 – Pleno.

Tabela 16. Despesa com Pessoal – Consolidada

Esfera Estadual
Realizado Limite de

Alerta
Limite 

Prudencial
Limite 

Máximo

Valor % Inciso II, § 1º, 
art.59, LRF

§ único, art. 
22, LRF

Inciso II, art. 
19 e 20, LRF

CONSOLIDADO 3.920.947.992,08 50,64% 54,00% 57,00% 60,00%

Poder Executivo 3.030.754.028,46 39,15% 44,10% 46,55% 49,00%

Defensoria Pública – DPE 55.851.502,28 0,72% — — —

Tribunal de Justiça – TJ 440.988.143,49 5,70% 5,40% 5,70% 6,00%

Assembleia Legislativa – ALE 141.656.510,03 1,83% 1,76% 1,86% 1,96%

Tribunal de Contas – TCE 69.695.654,29 0,90% 0,94% 0,99% 1,04%

Ministério Público – MP 182.002.153,53 2,35% 1,80% 1,90% 2,00%

RCL (Ajustada) Mês de Dezembro 7.742.045.299,48
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39,15%

0,72%

5,70%

1,83%
0,90% 2,35%

EXECUTIVO DPE JUDICIÁRIO (TJ) ALE TCE MP

A despesa com 
pessoal consolidada, 
ou seja, de todos os 
poderes e órgãos, 

representaram 
50,64% da Receita 
Corrente Líquida, 

portanto, abaixo do 
limite Alerta (54%) 

imposto pela lei

 DESPESA COM PESSOAL POR PODER

56,05%

52,81%

55,20%

53,42%
50,64%

54,00%
57,00%
60,00%

2 0 1 5 2 0 1 6 2 0 1 7 2 0 1 8 2 0 1 9

Limite Apurado Limite de Alerta Limite Prudencial

Limite Máximo Linear (Limite Apurado)

 SÉRIE HISTÓRICA - DESPESA COM
PESSOAL CONSOLIDADA

40.  art. 29 da LRF

DÍVIDA CONSOLIDADA – DC

Conforme estabelece a LRF40, a dívida pública consolidada ou fundada corresponde ao 
montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras do ente da Federação, 
assumidas para amortização em prazo superior a doze meses, decorrentes de leis, contratos, 
convênios ou tratados e da realização de operações de crédito. Também integram a dívida 
pública consolidada as operações de crédito de prazo inferior a doze meses cujas receitas 
tenham constado do orçamento, e no exercício de 2019, apresentou-se da seguinte forma:
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1º QUAD
R$

4.375.740.457,35

3º QUAD
R$

4.463.319.242,57

2º QUAD
R$

4.274.479.740,93

41.  Estoque da Dívida Consolidada em 31.12.2018 R$ 4.541.483.099,26
42.  Além da dívida mobiliária e contratual, integram a Dívida Consolidada, para fins de aplicação dos limites, os precatórios judiciais 
emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos (LRF, art. 30, § 7º e 
Resolução nº 43/2001, do SF, art. 2º, inciso III).
43.  CT 0270080 – PAC I – SANEAMENTO-PVH – CEF 228681-52 – Quitação do contrato do PAC I, por antecipação no mês de dezembro de 2019, 
conforme ofício 0004/2020/GIGOV/PV de quitação (Proc. SEI 0030.031644/2018-20 – id: 9595581).
44.  CT 0270081 – PEF-I/BB (20/00010-3) – Quitação total por término de contrato parcela 96/96, conforme 2019OR00583, em abril/2019, 
extrato de Saldo devedor zerado enviado pelo Banco, e Declaração de quitação em 26/04/2019, enviada pelo Banco do Brasil.
45.  CT 0270096 – PAC II – SANEAMENTO-JI-PARANÁ – CEF 349794-71 – Ocorreu estorno de valores liberados em 2018 e não utilizados no valor 
de R$ 2.890.861,88, conforme Ofício 390/2019/GIGOV/PV. Sendo realizada a desincorporação do Passivo através da 2019NL01467, no mês de 
julho de 2019, de acordo com documentos constantes no Proc. SEI: 0030.316648/2019-66 E 0030.215915/2019-89.

Ao final do exercício de 2019, a Dívida Consolidada somou R$ 4.463.319.242,57 (quatro bilhões, 
quatrocentos e sessenta e três milhões, trezentos e dezenove mil, duzentos e quarenta e dois 
reais e cinquenta e sete centavos), que, quando comparada com o estoque ao final do exercício 
de 201841, apresenta uma redução percentual de 1,72%. Este estoque é composto pelos Contratos 
e Precatórios vencidos e não pagos42, detalhados a seguir:

Em 2019, o Poder Executivo Estadual ficou abaixo do limite legal das despesas 
com pessoal estabelecido pela LRF, tendo sido gasto com pessoal o percentual 

de 39,87% da RCL. Portanto, abaixo do limite de Alerta de 44,10%.

Tabela 17. Estoque da 
Dívida Consolidada

Saldo (31.12.2018) Saldo (31.12.2019)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNA – EMPRÉSTIMOS INTERNOS (I) 450.202.729,60 380.261.130,61

01. CT 0270080 – PAC I – SANEAMEN-
TO-PVH – CEF 228681-5243 Res. Senado Nº 43/2001 9.823.240,90 —

02. CT 0270081 – PEF-I/BB (20/00010-
3)44 Res. CMN Nº 3716 de 17/04/09 4.860.524,47 —

03. CT 0270084 – PEF-II/BNDES LEI Nº 2251, DE 03/03/2010 35.920.864,36 23.678.110,66

04. CT 0270085 – PIDISE/BNDES LEI Nº 2684, DE 17/02/2012 77.624.846,72 58.874.931,23

05. CT 0270086 – PROINVEST/BB 
(20/00012-3) LEI Nº 2851, DE 24/09/2012 307.484.999,47 286.630.238,78

06. CT 0270096 – PAC II – SANEAMEN-
TO-JI-PARANÁ – CEF 349794-7145 LEI Nº 2483, DE 30/05/2011 14.488.253,68 11.077.849,94

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS (II) 21.896.226,07 21.093.271,93

07. CT 0270087 – PROFISCO I LEI Nº 2087, DE 12/06/2009 21.896.226,07 21.093.271,93
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Tabela 17. Estoque da 
Dívida Consolidada

Saldo (31.12.2018) Saldo (31.12.2019)

REFINANCIAMENTOS PREVIDENCIÁRIOS (III) 101.126.168,45 88.816.904,96

08. CT 0270092 – IPERON 02756/2013 LEI Nº 1144/2013 56.515.034,69 52.747.365,78

09. CT 0270097 – IPERON 805/201446 LEI Nº 3436 DE 09/09 /2014 3.189.667,63 —

10. CT 0270098 – IPERON 804/201447 LEI Nº 3436 DE 09/09 /2014 1.608.993,34 —

11. CT 0270101 – IPERON 0751/2016 LEI Nº 3033 DE 19/12/2013 9.736.877,03 6.300.332,22

12. CT 0270059 – DV. ALE JUNTO IPE-
RON 48

LEI Nº 3689 DE 14/12/2015, alterada 
pela lei 3819, de 14/06/2016 789.888,33 —

13. CT 0270106 – PERT/CEPRORD PREV. LEI Nº 13.496, DE 24/10/2017 4.817.720,74 4.350.329,92

14. CT 0270103 – EMATER PREVIDÊN-
CIA CT103 MP 766 05/01/2017 – PRT 24.467.986,69 25.418.877,04

DEMAIS REFINANCIAMENTOS (IV) 2.596.429.230,22 2.538.369.941,19

15. CT 0270006 – LEI 8727 – COHAB LEI Nº 8727/93 8.469.745,75 5.233.165,15

16. CT 0270008 – LEI 8727 – BERON LEI Nº 8727/93 748.159,45 322.242,96

17. CT 0270088 – BERON REFIS LEI Nº 12.865/13 4.470.417,40 3.986.122,29

18. CT 0270089 – CEPRORD REFIS LEI Nº 12.865/13 1.901.028,01 1.709.327,46

19. CT 0270110 – PERT/BERON DEMAIS 
DEB.49 LEI Nº 13.496, DE 24/10/2017 57.190,93 —

20. CT 0270010 – LEI 9496/97-LIQ. 
DO BERON LEI Nº 9496/97 2.557.708.670,74 2.504.973.602,43

21. CT 0270102 – EMATER PARCELA-
MENTO FGTS LEI Nº 10.522, DE 2002 542.827,21 386.339,53

22. CT 0270105 – EMATER / INDENIZ. 
CLT /PGFN MP 766 05/01/2017 – PRT 3.429.044,13 2.699.341,69

23. CT 0027102 – PASEP/PARCELA-
MENTO (PERT)50 LEI Nº 13.496, DE 24/10/2017 18.900.998,15 18.900.998,15

24. CT 0270116 – EMATER PARC.MULTA/
PGFN FGTS

LEI 10.522, 2002 Parcel. Simplificado 
e Dec. Lei nº 1.025/69 e alterações. 201.148,45 158.801,53

TOTAL DÍVIDA CONTRATUAL (V) = (I+II+III+IV) 3.169.654.354,34 3.028.541.248,69

PRECATÓRIOS VENCIDOS E NÃO PAGOS (VI) 1.371.828.744,92 1.434.777.993,88

TOTAL DÍVIDA CONSOLIDADA (VII) = (V + VI) 4.541.483.099,26 4.463.319.242,57

Enfatiza-se que, 82,71% da Dívida Consolidada, corresponde ao Contrato nº 0270010, que 
se refere à liquidação do extinto Banco do Estado de Rondônia – BERON com a União (Lei nº. 
9.496/97).

46.  CT 0270097 – IPERON 805/2014 – Quitação total por término de contrato parcela 60/60, conforme 2019OR01411, em setembro/2019.
47.  CT 0270098 – IPERON 804/2014 – Quitação total por término de contrato parcela 60/60, conforme 2019OR01409, em setembro/2019.
48.  CT 0270059 – DV. ALE JUNTO IPERON – Quitação total por término de contrato parcela 40/40, conforme 2019OR06021, em nov./2019.
49.  CT 0270110 – PERT/BERON DEMAIS DEB – BAIXA DIV.PERT BERON Débitos-Inscrição-PGFN N.24.6.01.001990-20 E 24.2.02.001030-17 COM-
PENSACAO POR PEDIDO DE REDARF E REVISAO DEFERIDOS REF. a Dív. ANTERIOR PG. A MAIOR (INSC. PGFN N.24.6.98.002590-88-BERON REPAR-
C/2013-CT0270067). 2019OR00738 em abril/2019.
50.  CT 0027102 – PASEP/PARCELAMENTO (PERT) – Aberto para Consolidação no E-cac da Secretaria da Receita Federal em 18/12/2018, con-
forme recibo Código de controle nº: 456001783613255 n. Com status de Exigibilidade Suspensa conforme relatório de informações de apoio 
consultado no portal E-cac da Receita Federal. Aguardando posicionamento da Receita Federal até a presente data 31/12/2019.
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DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

A Dívida Consolidada Líquida – DCL corresponde ao valor da Dívida Pública Consolidada 
menos as disponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres financeiros, 
que são valores a receber líquidos e certos. Para assegurar a transparência da gestão fiscal e a 
prevenção de riscos preconizados na LRF, são ainda evidenciados, outros valores não incluídos 
no conceito de Dívida Consolidada, mas que causam impacto em sua situação econômico-fi-
nanceira, tais como os precatórios, o passivo atuarial e as insuficiências financeiras.

Tendo como base a Receita Corrente Líquida, o limite51 global dos Estados para a Dívida 
Consolidada Líquida não poderá exceder a 2 vezes a RCL52. No exercício em tela, a DCL do Estado 
de Rondônia, apresentou-se conforme a seguir:

51.  O Ente que ultrapassar o limite máximo fixado pelo Senado Federal para a dívida consolidada líquida ficará proibido de realizar ope-
ração de crédito e deverá obter resultado primário, inclusive com limitação de empenho, enquanto perdurar o excesso (LRF, art. 31, § 1º, 
incisos I e II).
52.  Resolução nº 40, de 2001, do Senado Federal, art. 3º.
53.  Receita Corrente Líquida em 2019 R$ 7.743.045.299,48.

1º QUAD
R$

2.368.427.165,82

3º QUAD
R$

2.161.693.659,31

2º QUAD
R$

2.088.207.341,91

Observa-se que ao final do exercício, a DCL somou R$ 2.161.693.659,31 (dois bilhões, cento e 
sessenta e um milhões, seiscentos e noventa e três mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e 
trinta e um centavos), que, quando comparada com a RCL53 do exercício, corresponde ao per-
centual de 27,92%, comportando-se, portanto, abaixo do limite de 200%.

LImite Máximo 
200%

LImite de Alerta
180%

DCL Sobre a RCL
27,92%

R$ 2.161.693.659,31

R$ 15.486.090.598,96

R$ 13.937.481.539,06
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Torna-se necessário destacar que Rondônia não realizou concessões de garantias. Logo, 
encontra-se em conformidade com o limite54 definido pela LRF de 22% da Receita Corrente Líquida.

Destarte, evidencia-se os outros valores que compõem o Dívida Consolidada do Estado, mas 
que, no entanto, não integram a DCL, para fins de apuração do limite:

Tabela 18. Outros Valores Não Integrantes da Dívida Consolidada

OUTROS VALORES NÃO 
INTEGRANTES DA DC

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 1º 
Quadrimestre

Até o 2º 
Quadrimestre

Até o 3º 
Quadrimestre

Precatórios Anteriores a 05/05/2000 — — — —

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 
(Não incluídos na DC) 339.335.422,11 338.594.505,56 386.258.784,19 95.154.053,38

Passivo Atuarial 2.058.605.510,85 2.058.605.510,85 2.131.426.777,29 2.131.426.777,29

Insuficiência Financeira — — — —

Depósitos e Consig. sem Contrapartida — — — —

RP Não-Processados 16.397.034,50 181.145.918,56 118.962.849,93 453.377.796,57

Antec. de Receita Orçamentária – ARO — — — —

Dívida Contratual de PPP — — — —

Apropriação de Dep. Judiciais – LC 
151/2015 — — — —

SERVIÇO DA DÍVIDA

Ainda quanto ao endividamento, não se pode deixar de mencionar o serviço da dívida, que 
se refere ao valor que o Estado desembolsa para honrar suas dívidas junto aos entes credores, 
e é composto por juros, encargos e amortização do principal.

No exercício em questão, gastou-se com o serviço da dívida o total de R$ 335.175.298,70 
(trezentos e trinta e cinco milhões, cento e setenta e cinco mil, duzentos e noventa e oito reais 
e setenta centavos), cuja composição evidencia-se no gráfico a seguir:

54.  art. 9º da Resolução do Senado Federal nº 43/2001 e art. 40 da LRF.
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Principal; 
191.866.351,61 

Juros; 
141.514.577,61 

Encargos; 
1.794.369,48 

SERVIÇO DA DÍVIDA

Nota-se, do gráfico a seguir, uma crescente nos gastos com serviço da dívida, a partir do 
exercício do 2018, que se justifica pela retomada do pagamento da dívida da Lei nº 9.496/97, 
tendo em vista a sustação, em agosto de 2018, dos efeitos da liminar contida na AC 3637, a qual 
mantinha suspenso, até então, o pagamento das parcelas, desde julho de 2014.

Principal  Juros

 Encargos Linear (Principal )

 EVOLUÇÃO -SERVIÇO DA DÍVIDA

123.260.806,71 
134.035.430,87 

149.859.479,29 
191.866.351,61 

39.268.635,27 
45.725.806,21 

98.541.629,65 

141.514.577,61 

475.053,31 1.019.175,73 6.051.251,96 1.794.369,48 

Linear ( Juros )

∆ 6,55%  ∆ 8,74%  
∆ 11,81%  

∆ 28,03%  

∆ 43,61%  

∆ 115,51%  

∆ 16,44%  
∆ -10,21%  

2016 2017 2018 2019

Visando a transparência das informações, apresenta-se os valores pagos com serviço da 
dívida no exercício de 2019, detalhados por contrato:
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Tabela 19. Pagamentos Efetuados (Exercício de 2019)

AMORTIZAÇÃO JUROS ENCARGOS TOTAL

OP. DE CRÉDITO INTERNAS (I) 67.362.708,52 30.333.980,17 567.605,17 98.264.293,86

01. CT 0270080-PAC I/Saneamento/CEF 228681-
52 9.785.728,94 609.186,29 233.521,42 10.628.436,65

02. CT 0270081 – PEF-I/BB (20/00010-3) 4.692.667,28 263.624,61 — 4.956.291,89

03. CT 0270084 – PEF-II/BNDES 12.314.120,19 2.141.962,44 — 14.456.082,63

04. CT 0270085 – PIDISE/BNDES 18.924.412,92 5.358.471,56 — 24.282.884,48

05. CT 0270086 – PROINVEST/BB (20/00012-3) 21.125.502,00 21.234.191,50 — 42.359.693,50

06. CT 0270096 – PAC II – SANEAMENTO-JI-PA-
RANÁ – CEF 349794-71 520.277,19 726.543,77 334.083,75 1.580.904,71

OP. DE CRÉDITO EXTERNAS (II) 1.698.576,96 783.027,62 2.543,72 2.484.148,30

07. CT 0270087 – PROFISCO I 1.698.576,96 783.027,62 2.543,72 2.484.148,30

REFINANCIAMENTOS PREVIDENC. (III) 13.323.453,33 7.400.179,86 0,00 20.723.633,19

08. CT 0270092 – IPERON 02756/2013 3.767.669,04 3.073.551,52 — 6.841.220,56

09. CT 0270097 – IPERON 805/2014 3.189.667,68 2.099.468,14 — 5.289.135,82

10. CT 0270098 – IPERON 804/2014 1.608.993,36 1.059.054,01 — 2.668.047,37

11. CT 0270101 – IPERON 0751/2016 3.436.544,88 870.065,87 — 4.306.610,75

12. CT 0270059 – DV. ALE JUNTO IPERON 789.888,33 235.154,35 — 1.025.042,68

13. CT 0270106 – PERT/CEPRORD PREV. 431.437,68 48.033,22 — 479.470,90

14. CT 0270103 – EMATER PREVIDÊNCIA CT103 99.252,36 14.852,75 — 114.105,11

DEMAIS REFINANCIAMENTOS (IV) 109.481.612,80 102.997.389,96 1.224.220,59 213.703.223,35

15. CT 0270006 – LEI 8727 – COHAB 3.236.580,64 256.524,06 7.046,51 3.500.151,21

16. CT 0270008 – LEI 8727 – BERON 425.916,50 5.533,00 557,62 432.007,12

17. CT 0270088 – BERON REFIS 447.041,64 249.184,74 — 696.226,38

18. CT 0270089 – CEPRORD REFIS 191.700,24 106.765,00 — 298.465,24

19. CT 0270110 – PERT/BERON DEMAIS DEB. — — — —

20. CT 0270010 – LEI 9496/97-LIQ. DO BERON 104.251.836,74 102.298.380,46 1.216.616,46 207.766.833,66

21. CT 0270102 – EMATER PARC. FGTS 156.487,68 32.421,70 — 188.909,38

22. CT 0270105 – EMATER/INDENIZ./CLT/PGFN 729.702,44 46.544,81 — 776.247,25

23. CT 0027102 – PASEP/PARC. (PERT) — — — —

24. CT 0270116 – EMATER PARC.MULTA/PGFN FGTS 42.346,92 2.036,19 — 44.383,11

TOTAL DÍVIDA CONTRATUAL (V) = (I+II+III+IV) 191.866.351,61 141.514.577,61 1.794.369,48 335.175.298,70

Total gasto 
em Serviço 
da Dívida
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO

A Operação de Crédito corresponde ao compromisso financeiro assumido em razão de mútuo, 
abertura de crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens, recebimento ante-
cipado de valores provenientes da venda a termo de bens e serviços, arrendamento mercantil 
e outras operações assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos financeiros, de acordo 
com a Lei de Responsabilidade Fiscal55.

55.  artigo 29, inciso III

Em 2019, não ocorreram contratações de operações de crédito internas e 
externas tampouco de operações de crédito por antecipação da receita.

Em consonância a Resolução nº 43/2001, artigo 7º, inciso I, do Senado Federal, o limite para 
operações de crédito internas e externas é de 16% sobre a Receita Corrente Líquida, e o limite 
para operação de crédito por antecipação da receita é de 7% sobre a RCL. Vale lembrar, que, 
conforme estabelece a referida resolução, não são consideradas, para fins de verificação do 
limite, as operações de crédito contratadas pelos Estados, com a União, organismos multilate-
rais de crédito ou instituições oficiais federais de crédito ou de fomento, com a finalidade de 
financiar projetos de investimento para a melhoria da administração das receitas e da gestão 
fiscal, financeira e patrimonial, no âmbito do programa proposto pelo Poder Executivo Federal.

Tabela 20. Evolução Operações de Crédito

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
2017 2018 2019

Valor %RCL Valor %RCL Valor %RCL

Limite definido por Resolução 
do Senado Federal para Ope-
rações Internas e Externas

1.040.069.352,00 16,00% 1.110.966.366,56 16,00% 1.238.887.247,92 16,00%

Operações de Crédito 
Internas e Externas 33.865.652,00 0,52% 23.956.905,82 0,35% — —

Limite definido por Resolu-
ção do Senado Federal para 
Operações de Crédito por ARO

455.030.342,00 7,00% 486.047.785,37 7,00% 542.013.170,96 7,00%

Op. de Crédito por 
Antecipação de Receita — 0,00% — 0,00% — —
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DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

O demonstrativo em questão visa dar transparência ao equilíbrio entre a geração de obri-
gações e a disponibilidade de caixa, bem como ao montante de recursos disponíveis para a 
inscrição de despesas em restos a pagar ao final do exercício56.

A disponibilidade de caixa bruta representa os recursos financeiros disponíveis em 31/12/2019 
nos cofres do Estado. Já as obrigações de despesas referem-se à soma das despesas inscritas 
em restos a pagar processados e não processados, consignações e demais obrigações financei-
ras, como cauções, depósitos de terceiros e outros passivos financeiros reconhecidos pelo ente.

Tabela 21. Demonstrativo Disponibilidade De Caixa Por Fonte

FONTES DE RECURSOS CONSOLIDADO PODER EXECUTIVO 
c/DPE

ORDINÁRIA 419.631.055,83 316.061.553,62

VINCULADO 1.386.558.021,58 1.255.978.767,00

Recursos do Fundo de Inf., Edif. e Aperf. dos Serv. Judiciários – FUJU 33.153.759,09 —

Recursos destinados ao FUNRESPOL 2.421.904,73 2.421.904,73

Recursos destinados ao FUNRESPOM 553.164,76 553.164,76

Recursos destinados ao FUNDAT 1.917.691,70 1.917.691,70

Recursos destinados ao FEPRAM 5.767.181,49 5.767.181,49

Cota-Parte FES 353.946,65 353.946,65

Recursos da Contribuição ao Salário Educação 16.499.463,99 16.499.463,99

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 81.576.077,00 81.576.077,00

Recursos para apoio das Ações e Serviços de Saúde 62.969.686,77 62.969.686,77

Recursos do FGPP 29.698.105,92 29.698.105,92

Recursos Destinados A Manutenção E Desenvolvimento do Ensino 9.204.028,84 9.204.028,84

Cota-Parte Da Compensação Financeira De Recursos Hídricos 31.970.520,69 31.970.520,69

Recurso De Alienação De Bens 826.544,13 826.544,13

Recursos De Operações De Crédito 18.185.194,25 18.185.194,25

Recursos De Convênio c/ Outras Esferas. De Gov. e ONGs – Adm. Direta 177.432.729,33 177.432.729,33

Recursos Destinados ao Fundo de Erradicação da Pobreza – FECOEP 59.942.842,54 59.942.842,54

Recursos Transferidos Pelo Fundeb 13.382.417,01 13.382.417,01

Recursos Provenientes Da Insc. De Concursos Públicos. na Adm. Direta e 
Indireta do Estado 305.472,58 163.134,74

Transferência Financeira Da União Para Desporto – Lei nº 9.615, de 1998 664.987,38 664.987,38

Transferências De Recursos Do Fundo Nacional Do Desenvolvimento da 
Educação – FNDE 30.169.654,13 30.169.654,13

Transferência De Recursos Do Fundo Nacional De Assist. Social – FEAS 1.423.648,63 1.423.648,63

Recursos De Outras Transferências Da União 133.766.639,38 133.766.639,38

56.  LRF, art. 42
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Tabela 21. Demonstrativo Disponibilidade De Caixa Por Fonte

FONTES DE RECURSOS CONSOLIDADO PODER EXECUTIVO 
c/DPE

Recursos Destinados Ao FUNESBOM 2.632.185,63 2.632.185,63

Recursos Destinados Ao FUNDIMPER 6.221.595,68 —

Recursos Destinados Ao FITHA 57.497.356,01 57.497.356,01

Contribuição Da Intervenção No Domínio Econômico – CIDE 19.675.674,13 19.675.674,13

Recursos Destinados Ao FUNDEP 10.056.446,03 10.056.446,03

Recursos Destinados Ao FDI/TCE 61.267.458,02 —

Compensação Financeira Dos Recursos Minerais 3.033.043,58 3.033.043,58

Remuneração De Depósitos Bancários 128.692,30 128.692,30

Cota-Parte Do FUMORPGE 13.774.878,07 13.774.878,07

Recursos Do Fundo Especial Do Petróleo 5.894.444,95 5.894.444,95

Recursos Diretamente Arrecadados 400.911.404,96 400.904.105,27

Recursos De Convênios C/ Outros Esf. De Gov. e ONGs – Adm. Indireta 18.024.119,59 18.024.119,59

Recursos Destinados Ao FUNEDCA 17.019,76 17.019,76

Recursos Destinados Ao FUNDEC 191.793,62 191.793,62

Recursos Provenientes De Cessão De Direitos 5.053.709,79 5.053.709,79

Recursos De Contingenciamento Especial 26.919.372,99 —

Recursos De Desvinculação Das Receitas – EC N.93/2016 39.690.936,88 39.690.936,88

Recurso Provenientes Do FRBL 3.378.631,02 511.199,75

Recursos Destinados ao FUNEDM 165,82 165,82

Recursos Destinados Ao FEDIPI 349,13 349,13

Recursos Destinados Ao FUN-HEURO 3.082,63 3.082,63

TOTAL DAS FONTES DE RECURSOS 1.806.189.077,41 1.572.040.320,62

I – Disponibilidade de Caixa (Consolidada)

A disponibilidade de caixa bruta total de R$ 2.381.218.206,5957 (dois bilhões, trezentos e oitenta 
e um milhões, duzentos e dezoito mil, duzentos e seis reais e cinquenta e nove centavos) menos 
as obrigações financeiras58 – que incluem os restos a pagar processados – de R$ 165.060.344,04 
(cento e sessenta e cinco milhões, sessenta mil, trezentos e quarenta e quatro reais e quatro 
centavos), gerou uma disponibilidade líquida, antes da inscrição dos RPNP59, de R$ 2.216.157.862,55 
(dois bilhões, duzentos e dezesseis milhões, cento e cinquenta e sete mil, oitocentos e sessenta 

57.  Conforme orientação do MDF 9º Edição, os valores restituíveis, tais como depósitos, cauções e consignações não devem ser registrados 
como Disponibilidade de Caixa. Logo, é considerado somente o saldo da conta “Caixa e Equivalentes de Caixa”
58.  As obrigações financeiras são compostas pelas consignações, pelos restos a pagar processados inscritos no exercício, pelos depó-
sitos de diversas origens e por outras obrigações financeiras resultantes de operações realizadas com terceiros, independentemente da 
execução orçamentária.
59.  Restos a Pagar Não Processados – RPNP
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e dois reais e cinquenta e cinco centavos), em 2019. Quando considerada a inscrição dos res-
tos a pagar não processados de R$ 409.968.785,14 (quatrocentos e nove milhões, novecentos e 
sessenta e oito mil, setecentos e oitenta e cinco reais e quatorze centavos), a disponibilidade 
financeira líquida consolidada restante foi de R$ 1.806.189.077,41 (um bilhão, oitocentos e seis 
milhões, cento e oitenta e nove mil, setenta e sete reais e quarenta e um centavos), represen-
tando a suficiência financeira do exercício.

60.  A Emenda Constitucional nº 45, de 2004, assegurou à Defensoria Pública Estadual autonomia funcional e administrativa e iniciativa de 
proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na LDO; e a EC nº 74/2013 conferiu autonomia orçamentário-financeira à Defensoria 
Pública da União e do Distrito Federal. Em que pese as defensorias públicas não possuírem limites expressos na LRF, visto que sua inclusão 
como órgão de autonomia orçamentário-financeira ocorreu após a edição da LRF. No entanto, vale ressaltar que, para fins de limites da 
LRF, os dados relativos às defensorias públicas deverão estar contemplados nos demonstrativos do RGF do Poder Executivo (MDF 9ª ed.).

Disponibilidade de Caixa
Líquida - Antes da
Inscrição de R.P.
Não Processados

2,216 bi

Inscrição de Restos
a Pagar Não Processados

409,96 mi

Disponibilidade
de Caixa Líquida –

Após Inscrição de RPNP

1,806 bi

Disponibilidade de
Caixa Líquida -

Antes da Inscrição de R.P.
Não Processados

1,934 bi

Inscrição de Restos
a Pagar Não Processados

Disponibilidade
de Caixa Líquida –

Após Inscrição de RPNP

1,572 bi362,01 mi
II – Disponibilidade de Caixa (Poder Executivo)

Já o Poder Executivo, encerrou o exercício com uma Disponibilidade de Caixa Líquida de 
R$ 1.572.040.320,62 (um bilhão, quinhentos e setenta e dois milhões, quarenta mil, trezentos e 
vinte reais e sessenta e dois centavos).

Disponibilidade de Caixa
Líquida - Antes da
Inscrição de R.P.
Não Processados

2,216 bi

Inscrição de Restos
a Pagar Não Processados

409,96 mi

Disponibilidade
de Caixa Líquida –

Após Inscrição de RPNP

1,806 bi

Disponibilidade de
Caixa Líquida -

Antes da Inscrição de R.P.
Não Processados

1,934 bi

Inscrição de Restos
a Pagar Não Processados

Disponibilidade
de Caixa Líquida –

Após Inscrição de RPNP

1,572 bi362,01 mi

Não obstante, a avaliação da suficiência de disponibilidade deve ser realizada por fonte de 
recursos vinculados e não vinculados versus as obrigações financeiras e os restos a pagar de 
cada fonte. Assim, quando se compara a disponibilidade financeira detalhada por fontes de 
recursos com as obrigações financeiras e os restos a pagar, é possível notar que o Poder Exe-
cutivo se apresenta superavitário em todas as fontes de recursos.

Se faz necessário elucidar, que o saldo da disponibilidade de caixa do Poder Executivo retro-
mencionado e demonstrado no Anexo 5 do RGF, de R$ 1.572.040.320,62 (um bilhão, quinhentos 
e setenta e dois milhões, quarenta mil, trezentos e vinte reais e sessenta e dois centavos), 
contempla o saldo da disponibilidade de caixa da Defensoria Pública60 de R$ 22.320.174,29 (vinte 
e dois milhões, trezentos e vinte mil, cento e setenta e quatro reais e vinte e nove centavos). 
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Logo, visando a qualidade da informação quanto à disponibilidade, ilustra-se os valores segre-
gando-os entre Poder Executivo com e sem Defensoria Pública – DPE.

Tabela 22. Disponibilidade de Caixa Líquida – Poder Executivo (com e sem DPE)

Código da 
Fonte

Poder Executivo 
c/ DPE DPE Poder Executivo 

s/DPE

(a) (b) c = (a – b)

00 ORDINÁRIA 316.061.553,62 11.945.032,19 304.116.521,43

VINCULADO 187.489.175,36 10.375.142,10 177.114.033,26

16 Recursos De Convênios Com Outras 
Esferas De Governo 177.432.729,33 318.696,07 177.114.033,26

30 Recursos Destinados Ao FUNDEP 10.056.446,03 10.056.446,03 0,00

subtotal (I)* 503.550.728,98 22.320.174,29 481.230.554,69

Demais Fontes (II)** 1.068.489.591,64 0,00 1.068.489.591,64

Total (III) = (I + II) 1.572.040.320,62 22.320.174,29 1.549.720.146,33

*Foram destacadas somente as Fontes que possuem saldo na Defensoria Pública, as demais fontes**, que não sofreram impacto, foram 
apresentadas de forma unificada, uma vez que, estas já se encontram devidamente detalhadas na tabela 21 “DEMONSTRATIVO DISPONI-
BILIDADE DE CAIXA POR FONTE”.

Tabela 23. Disponibilidade de Caixa Líquida – Poder Executivo (Sem DPE e Sem Previdência)

Código 
da 

Fonte

Poder 
Executivo 

s/DPE

Fundo 
Financeiro

Fundo 
Previdenciário IPERON

Poder 
Executivo 
s/DPE e s/

PREVIDÊNCIA

(a) (b) (c) (d) e = (a-b-c-d)

00 ORDINÁRIA 304.116.521,43 858.190,68 0,00 0,00 303.258.330,75

VINCULADO 432.874.625,96 101.354.459,30 72.777.926,86 9.733.196,90 249.009.042,90

13
Cota-Parte Da Com-
pensação Financeira 
De Recursos Hídricos

31.970.520,69 29.871.358,84 — — 2.099.161,85

40 Recursos Diretamen-
te Arrecadados 400.904.105,27 71.483.100,46 72.777.926,86 9.733.196,90 246.909.881,05

Subtotal (I)* 736.991.147,39 102.212.649,98 72.777.926,86 9.733.196,90 552.267.373,65

Demais Fontes (II)** 812.728.998,94 0,00 0,00 0,00 812.728.998,94

Total (III) = (I + II) 1.549.720.146,33 102.212.649,98 72.777.926,86 9.733.196,90 1.364.996.372,59

*Foram destacadas somente as Fontes que possuem saldo nas UGs61 130011, 130012 e 140023, as demais fontes**, que não sofreram impacto, 
foram apresentadas de forma unificada, uma vez que, estas já se encontram devidamente detalhadas na tabela 21.

Convém ressaltar, que, como se depreende da tabela 23, o Poder Executivo, após deduzidas 
as disponibilidades de caixa da Defensoria Pública e das unidades que envolvem recursos pre-
videnciários, em 31.12.2019, possuía lastro financeiro de R$ 1.364.996.372,59 (um bilhão, trezentos 
e sessenta e quatro milhões, novecentos e noventa e seis mil, trezentos e setenta e dois reais 

61.  Unidades Gestoras – UGs.
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e cinquenta e nove centavos), sendo R$ 303.258.330,75 (trezentos e três milhões, duzentos e 
cinquenta e oito mil, trezentos e trinta reais e setenta e cinco centavos), de recursos ordinários 
– Fonte 00.

Tabela 24. Disponibilidade Financeira “Recursos Ordinários”
R$

CONSOLIDADO (I) 419.631.055,83

DEMAIS PODERES (II) 115.514.534,40

EXECUTIVO S/ DPE III = (I – II) 304.116.521,43

Recurso Ordinário na UG 130011 (IV) 858.190,68

EXECUTIVO S/ Previdência V = (III – IV) 303.258.330,75

TETO DOS GASTOS

Preliminarmente, faz-se algumas ponderações pertinentes ao tema, como o teor da Lei 
Complementar nº 156/2016, que autorizou, entre outras medidas, o alongamento do prazo 
para pagamento das dívidas estaduais e distrital refinanciadas com a União referentes à Lei 
nº 9.496/199762, por até vinte anos, bem como a redução extraordinária de forma decrescentes 
(escadinha) nas parcelas de julho/2016 à junho/2018, visando estimular o equilíbrio fiscal dos 
entes e da própria União. Assim como, a aprovação da Lei Estadual nº 4.163/17, que autorizou o 
Poder Executivo do Estado a celebrar termos aditivos aos contratos já firmados com a União63.

Como já exaustivamente detalhado64, o Estado de Rondônia possui, dentre outras, uma 
dívida perante a União, por ocasião das extinções do Banco do Estado de Rondônia – BERON e 
da Rondônia Crédito Imobiliário – RONDOPOUP, de 1998, conhecida como dívida do BERON, que, 
atualmente, corresponde à R$ 2.504.973.602,4365 (dois bilhões, quinhentos e quatro milhões, 
novecentos e setenta e três mil, seiscentos e dois reais e quarenta e três centavos)66.

Diante deste cenário, e após superada a necessidade de desistência da ACO 1119/0867, a partir 
do exercício de 2017, o Estado de Rondônia assinou os termos aditivos ao Contrato nº 03/98 
STN/COAFI, a saber:

62.  Estabeleceu critérios para a consolidação, a assunção e o refinanciamento, pela União, da dívida pública mobiliária e outras de res-
ponsabilidade dos Estados e do Distrito Federal.
63.  Com base na Lei Complementar nº 9.496/97.
64.  Vide item “Dívida Consolidada”.
65.  CT 0270010 – LEI 9496/97-LIQ. DO BERON.
66.  Cita-se a Ação Cautelar Ordinária – ACO nº 1.119/2008, que visa a responsabilização do Banco Central pelos danos durante o Regime 
de Administração Especial Temporária – RAET, regime em que o extinto BERON atuou, no período de 20/2/1995 a 14/8/1998, sobre o do 
Banco Central, em que se alega que o Patrimônio Líquido do BERON decresceu aproximadamente trezentos milhões de reais, a qual poderá 
reduzir significativamente o saldo devedor.
67.  Possibilidade de renegociar e alongar a dívida sem precisar desistir da ACO 1119/08, como previa o § 1º do art. 1º da Lei 156/16.
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uu 4º Temo Aditivo68: O índice de correção monetária mudou do IGP-DI1 para o IPCA e a taxa de 
juros baixou de 6% a.a. para 4% a.a.;

uu 5º Termo Aditivo: Estabeleceu metas ou compromissos para o Programa de Ajuste Fiscal do 
Estado quanto à dívida consolidada, resultado primário, despesa com pessoal, receitas de 
arrecadação própria, gestão pública e disponibilidade de caixa;

uu 6º Termo Aditivo69: Permitiu o alongamento da dívida do BERON, em pagamentos mensais, 
até fevereiro de 204870, mediante autorização da Lei Estadual nº 4.163/17, ao mesmo tempo 
em que condicionou o Estado à limitação dos gastos com Despesas Primárias Correntes71, 
nos exercícios de 2018 e 201972, o qual visou conter o crescimento dos gastos públicos, o que 
resultou no conhecido termo “Teto dos Gastos”;

uu 7º Termo Aditivo: Estabeleceu reduções extraordinárias no valor das parcelas mensais, a 
chamada “escadinha”;73

uu 8º Termo Aditivo: Alterou o valor base para apuração do limite de que trata o art. 4º da Lei 
Complementar nº 156, de 2016, para R$ 6.361.571.115,62 (seis bilhões, trezentos e sessenta e 
um milhões, quinhentos e setenta e um mil, cento e quinze reais e sessenta e dois centavos)74.

É sobremodo importante assinalar que, transcorridas as intercorrências – como por exem-
plo, iminência de sequestro integral, pela da União, do valor devido referente ao período de 
julho/16 a julho/18 – os pagamentos da dívida do BERON foram restabelecidos em agosto de 
2018, com prestações mensais regulares de aproximadamente R$ 12,1 milhões e o parcelamento 
da escadinha de aproximadamente R$ 5,1 milhões.

68.  Resultou em uma economia de aproximadamente R$ 100 milhões ao Estado.
69.  Incorporou, ao alongamento da dívida, o valor de R$ 344.887.324,36 referente às parcelas da dívida do BERON do período de julho de 
2014 a junho de 2016, cujo pagamento estava suspenso por força de liminar (AC 3637/ACO – Ação fundamentada no estado de emergência 
decorrente da cheia do Rio Madeira). Destaca-se que os pagamentos desta dívida estiveram suspensos, no período de julho de 2014 a 
julho de 2018.
70.  O prazo anterior era até 2028.
71.  O art. 4º da LC nº 156/2016 prevê a limitação do crescimento anual das despesas primárias correntes à variação da inflação segundo o 
IPCA durante dois exercícios financeiros, ressalvando dessa medida apenas as transferências constitucionais a Municípios e Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público – PASEP.
72.  § 1º O não cumprimento da medida de que trata o caput implicará a revogação do prazo adicional de que trata o art. 1º e da redução 
de que trata o art. 3º.
§ 2º Revogado o prazo adicional, ficam afastados seus efeitos financeiros, devendo o Estado ou o Distrito Federal restituir à União os 
valores diferidos por força do prazo adicional nas prestações subsequentes à proporção de um doze avos por mês, aplicados os encargos 
contratuais de adimplência. (art. 4º da LC nº 156/2016).
73.  Incorporou ao alongamento da dívida do BERON o valor de R$ 517.449.746,68 (quinhentos e dezessete milhões, quatrocentos e quarenta e 
nove mil, setecentos e quarenta e seis reais e sessenta e oito centavos), sendo: R$ 344.887.324,36 referente às parcelas da dívida do BERON 
do período de julho de 2014 a junho de 2016 e R$ 172.562.422,32 referentes a julho de 2016 a dezembro de 2016, denominados de reduções 
extraordinárias de 100%. Foram adicionados, ainda, o valor de R$ 120.842.335,16, referentes aos pagamentos do período de julho/16 a 
julho/18, denominados de descontos extraordinários “escadinha”, cujo pagamento, o Estado conseguiu “negociar”, em 24 parcelas mensais.
74.  Adicionou à base utilizada para apuração do limite de R$ 6.303.964.934,52 (seis bilhões, trezentos e três milhões, novecentos e sessenta 
e quatro mil, novecentos e trinta e quatro reais e cinquenta e dois centavos) o valor desembolsado com as amortizações, juros e encargos 
de dívidas previdenciárias, de R$ 57.606.181,10 (cinquenta e sete milhões, seiscentos e seis mil, cento e oitenta e um reais e dez centavos), 
resultando na base para o Teto de Gastos de R$ 6.361.571.115,62 (seis bilhões, trezentos e sessenta e um reais, quinhentos e setenta e um 
mil, cento e quinze reais e sessenta e dois centavos).
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Feitas as considerações iniciais, passa-se a discorrer quanto ao cumprimento do Limite 
do Teto dos Gastos75 do Estado de Rondônia, em observância ao que dispõe o art. 4º da LC nº 
156/2016, que prevê a limitação do crescimento anual das despesas primárias correntes à varia-
ção da inflação segundo o IPCA, durante dois exercícios financeiros, ressalvando dessa medida 
apenas as transferências constitucionais a Municípios e Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público – PASEP.

Neste diapasão, para o Estado de Rondônia, esta limitação se iniciou no exercício de 2018, 
tendo como base para apuração do cumprimento ao Teto dos Gastos, o saldo da despesa empe-
nhada76 no exercício de 2017, que correspondeu ao valor de R$ 6.303.964.934,52 (seis bilhões, 
trezentos e três milhões, novecentos e sessenta e quatro mil, novecentos e trinta e quatro reais 
e cinquenta e dois centavos), corrigida pelo IPCA de 3,75%77, resultando no limite de Despesas 
Primárias para o exercício de 2018, o valor de R$ 6.540.363.619,56 (seis bilhões, quinhentos e 
quarenta milhões, trezentos e sessenta e três mil, seiscentos e dezenove reais e cinquenta e 
seis centavos), tendo realizado despesas primárias no valor de R$ 6.449.906.161,99 (seis bilhões, 
quatrocentos e quarenta e nove milhões, novecentos e seis mil, cento e sessenta e um reais e 
noventa e nove centavos).

Tabela 25. Cumprimento teto dos gastos (exercício de 2018)
DESPESAS 

EMPENHADAS IPCA em 
31/12/2018

Teto para 
exercício 
de 2018

DESPESAS 
EMPENHADAS DIFERENÇA

2017 2018

(a) (b) = (a*3,75) (c) = (a + b) (d) (e) = (d – c)

DESPESAS CORRENTES (I) 6.424.628.822,52 240.923.580,84 6.665.552.403,36 6.632.662.767,96 32.889.635,40

Pessoal e Encargos Sociais 4.263.303.471,00 159.873.880,16 4.423.177.351,16 4.440.352.094,03 – 17.174.742,87

Juros e Encargos da Dí-
vida (II) 46.744.981,94 1.752.936,82 48.497.918,76 104.592.881,61 – 56.094.962,85

Outras Despesas Corren-
tes 2.114.580.369,58 79.296.763,86 2.193.877.133,44 2.087.717.792,32 106.159.341,12

DESPESAS PRIMÁRIAS 
CORRENTES (III) = (I – II) 6.377.883.840,58 239.170.644,02 6.617.054.484,60 6.528.069.886,35 88.984.598,25

Transferências Constitu-
cionais (IV)* — — — — —

Contribuições para o PIS/
PASEP (V) 73.918.906,06 2.771.958,98 76.690.865,04 78.163.724,36 – 1.472.859,32

DESPESAS PRIMÁRIAS 
CORRENTES APURADAS 
CONFORME O ART. 4º DA LC 
156/16 (VI) = (III – IV – V)

6.303.964.934,52 236.398.685,04 6.540.363.619,56 6.449.906.161,99 90.457.457,57

*No Estado de Rondônia, as Transferências Constitucionais aos Municípios são evidenciadas como Dedução de Receitas. Logo, não causam 
impacto nas despesas primárias

75.  Seu descumprimento resultaria na revogação das condições estabelecidas nos arts. 1º e 3ºda LC nº 156, de 2016, em que “o Estado se 
comprometeria a quitar a dívida referente à Lei nº 9.496, de 1997 (BERON) até 2028 (revogação do art. 1º) e os descontos nas prestações 
previstas no art. 3º seriam desconsiderados e cobrados de imediato, impactando em aproximadamente R$ 1,3 bilhão ao Tesouro Estadual.
76.  Despesas Correntes, grupos de Despesa 31 e 33, deduzidas as despesas com PASEP.
77.  Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA (IBGE)
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Já para o exercício de 2019, tendo em vista o 8º termo aditivo, houve a incorporação na 
base de cálculo do valor de R$ R$ 57.606.181,10 (cinquenta e sete milhões, seiscentos e seis mil, 
cento e oitenta e um reais e dez centavos), que corrigido pelo IPCA acumulado em 31 de 2018, 
de 3,75%, resultou no valor incorporado de 59.766.412,89 (cinquenta e nove milhões, setecentos 
e sessenta e seis mil, quatrocentos e doze reais e oitenta e nove centavos). Assim, a base para 
o cálculo do limite de Teto dos Gastos de 2019, passou a ser de R$ 6.600.130.032,45 (seis bilhões, 
seiscentos milhões, cento e trinta mil, trinta e dois reais e quarenta e cinco centavos), como 
demonstrado na coluna “a” da tabela a seguir:

Tabela 26. Cumprimento teto dos gastos (exercício de 2019)

Teto para 
exercício 
de 2018

IPCA em 
31/12/2019

Teto para 
exercício 
de 2019

DESPESAS 
EMPENHADAS DIFERENÇA

2019

(a) (b) = (a*4,31) (c) = (a + b) (d) (e) = (d – c)

DESPESAS CORRENTES (I) 6.725.318.816,25 289.861.240,98 7.015.180.057,23 6.967.787.357,10 47.392.700,13

Pessoal e Encargos Sociais 4.423.177.351,16 190.638.943,84 4.613.816.295,00 4.724.858.343,05 – 111.042.048,05

Juros e Encargos da Dí-
vida (II) 48.497.918,76 2.090.260,30 50.588.179,06 143.308.947,09 – 92.720.768,03

Outras Despesas Corren-
tes 2.193.877.133,44 94.556.104,45 2.288.433.237,89 2.076.834.051,47 211.599.186,42

Dívida Previdenciária 59.766.412,89 2.575.932,40 62.342.345,28 22.786.015,49 —

DESPESAS PRIMÁRIAS 
CORRENTES (III) = (I – II) 6.676.820.897,49 287.770.980,68 6.964.591.878,17 6.824.478.410,01 140.113.468,16

Transf. Constitucionais 
(IV)* — — — — —

Contrib. para o PIS/PA-
SEP (V) 76.690.865,04 3.305.376,28 79.996.241,32 85.273.572,20 – 5.277.330,88

DESPESAS PRIMÁRIAS 
CORRENTES APURADAS 
CONFORME O ART. 4º DA LC 
156/16 (VI) = (III – IV – V)

6.600.130.032,45 284.465.604,40 6.884.595.636,85 6.739.204.837,81 145.390.799,04

*No Estado de Rondônia, as Transferências Constitucionais aos Municípios são evidenciadas como Dedução de Receitas. Logo, não causam 
impacto nas despesas primárias

Em 2019, o Limite de Despesas Primárias, foi de R$ 6.884.595.636,8578 (seis bilhões, oitocentos 
e oitenta e quatro milhões, quinhentos e noventa e cinco mil, seiscentos e trinta e seis reais e 
oitenta e cinco centavos), e o total de Despesas Primárias Empenhadas foi de R$ 6.739.204.837,81 
(seis bilhões, setecentos e trinta e nove milhões, duzentos e quatro mil, oitocentos e trinta e 
sete reais e oitenta e um centavos).

Como se depreende dos dados apresentados, quanto aos exercícios de 2018 e 2019, o Estado 
de Rondônia manteve-se dentro do limite estabelecido, cumprindo, portanto, o disposto no 
art. 4º da LC 156/16.

78.  Limite do exercício de 2018 corrigido pelo IPCA de 2019 de 4,31% (6.600.130.032,45*4,31% = 6.884.595.636,85)
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6.600,13

6.884,60

6.449,91

6.739,20

Dif. 90,46

2018 2019

Dif. 145,39

VALORES EM BILHÕES

CUMPRIMENTO DO TETO
DOS GASTOS

Limite de Despesas Primárias Despesas Empenhadas

Por fim, apresenta-se o Demonstrativo de Cumprimento do Limite para as Despesas Primá-
rias Correntes conforme metodologia do MDF 9ª ed.:

Tabela 27. Limite para as Despesas Primárias – Conforme MDF 9ª Ed.
DESPESAS 
PRIMÁRIAS 
CORRENTES 
APURADAS 

CONFORME O ART. 
4º DA LC 156/16

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

(INCLUÍDAS AS 
DESPESAS INTRA-
-ORÇAMENTÁRIAS)

2018 2019 2018 2019 2018 2019

DESPESAS 
CORRENTES (I) 6.632.662.767,96 6.945.001.341,61 6.476.784.333,28 6.761.981.362,56 155.878.434,68 183.019.979,05

Pessoal e 
Encargos Sociais 4.440.352.094,03 4.724.858.343,05 4.440.280.623,54 4.710.128.966,76 71.470,49 14.729.376,29

Juros e Enc. da 
Dívida (II) 104.592.881,61 143.308.947,09 104.592.881,61 143.308.947,09 — —

Outras Despesas 
Correntes 2.087.717.792,32 2.076.834.051,47 1.931.910.828,13 1.908.543.448,71 155.806.964,19 168.290.602,76

DESPESAS PRIMÁRIAS 
CORRENTES 
(III) = (I – II)

6.528.069.886,35 6.801.692.394,52 6.372.191.451,67 6.618.672.415,47 155.878.434,68 183.019.979,05

Transf. 
Constitucionais (IV) — — — — — —

Contribuições para 
o PIS/PASEP (V) 78.163.724,36 85.273.572,20 77.439.694,43 85.242.572,20 724.029,93 31.000,00

DESPESAS 
PRIMÁRIAS 
CORRENTES 
apuradas conforme 
o art.. 4º DA LC 
156/16 (VI) = (IV – V)

6.449.906.161,99 6.716.418.822,32 6.294.751.757,24 6.533.429.843,27 155.154.404,75 182.988.979,05
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C A R L  M I C H A E L S

A  S T R A N G E L Y

U N F A M I L I A R  N O V E L



RELATÓRIO TÉCNICO

RCPG  |  2019

95

CONTEXTO 
PREVIDENCIÁRIO

C A R L  M I C H A E L S

A  S T R A N G E L Y

U N F A M I L I A R  N O V E L

Contexto Previdenciário
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O Fundo Previdenciário do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia, foi criado por meio da Lei Complementar 278 de 4 de junho de 2003, na forma prevista 
no artigo 6º da Lei Federal nº 9717, de 27 de novembro de 1998, combinado com os Artigos 71 a 
74 da Lei Federal 4320, de 17 de março de 1964.

O Instituto de Previdência dos  Servidores Públicos do Estado de Rondônia - 
PERON, criado pela Lei  n.º 20 de 13 de abril de 1984, é uma Autarquia 
Estadual de previdência, com personalidade jurídica de direito público, 
vinculado ao Executivo Estadual, dotada de autonomia administrativa e 
financeira, e sujeita às normas gerais, às decisões e à disciplina normativa 
emanadasdos Conselhos de Administração e Fiscal. 

O IPERON

A partir da Lei Complementar nº 524 de 28/09/2009 houve a segregação de massa por plano 
previdenciário, sendo o ano de 2004 a data de corte para a composição dos Fundos Previden-
ciário Financeiro e Fundo Previdenciário Capitalizado, que a partir da Lei Complementar nº 651 
de 17/02/2012, essa segregação passou a contar do ano de 2010, atualmente compondo dois 
grupos, a saber:

FUNDO
PREVIDENCIÁRIO
FINANCEIRO

Formado pelos servidores admitidos até 31/dez/09 e benefícios gerados 
por estes, bem como, aposentadorias e pensões vigentes à época da 
publicação da referida Lei Complementar. Suas despesas são custeadas 
pelo Regime Financeiro de Repartição Simples; 

FUNDO
PREVIDENCIÁRIO
CAPITALIZADO

Formado pelos servidores admitidos a partir de 01/jan./10 e benefícios 
gerados por estes servidores. Seus benefícios serão tratados sob o 
Regime Financeiro de Capitalização.

REGIME DE
PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR

Formado pelos servidores de cargo efetivo, inclusive os membros dos 
órgãos, criado por meio da Lei nº 3.270 de 05 de dezembro de 2013 e 
implementado a partir de 06/11/2018.

Além das Unidades Gestoras do Fundos Previdenciários, há também a Unidade Gestora do 
RPPS, competindo-lhe a administração, o planejamento, a execução e a Coordenação do Regime 
Próprio de Previdência Social do Estado de Rondônia, a fim de possibilitar aos segurados e seus 
dependentes benefícios previstos pela legislação em vigor.
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Nesse passo, vêm sendo priorizadas melhorias, estruturais e do seu corpo técnico, e com 
o apoio do Estado, pode-se dizer que houve um grande avanço, especialmente no controle e 
cobrança da dívida previdenciária, nas medidas de conscientização dos gestores para pagamento 
em dia das contribuições previdenciárias mensais; na atuação com rigor, desde a verificação 
dos documentos exigidos no Decreto 19.454/2016, a análise jurídica realizada por Procuradores 
do Estado a disposição do IPERON, a elaboração dos cálculos e análise de conformidade pela 
Unidade de Controle Interno, além de outros procedimentos essenciais para conceder o bene-
fício e resguardar o patrimônio do IPERON.

Assim, a Unidade Gestora do RPPS de Rondônia conta com o seguinte quadro e pessoal:

Tabela 28. QUADRO DE PESSOAL RPPS Quantidade

Lotados No IPERON 189

Cargo Comissionado Com Vínculo 37

Cargo Comissionado Sem Vínculo 28

Servidores Em Disponibilidade 00

Servidores Em Licença Sem Vencimento/Desligados 28

Servidores A Disposição/Cedidos Sem Ônus 135

AVALIAÇÃO ATUARIAL 2019

Em relação as provisões a longo prazo, destaca-se a conta do Passivo Atuarial que expressa 
a projeção atuarial, representativa da totalidade dos compromissos líquidos do plano para com 
seus segurados (ativos, aposentados e pensionistas). A tabela a seguir detalha as estimativas 
dos planos previdenciários e financeiros, fazendo uma projeção a longo prazo dos possíveis 
impactos no custeio da previdência.

Tabela 29. Reservas Matemáticas – Fundo Capitalizado e Fundo Financeiro79

Discriminação Plano Previdenciário 
Capitalizado Valores R$

Plano Previdenciário 
Financeiro Valores R$

(-) Valor Presente dos Benefícios Futuros (aposentados) – R$ 177.980.912,83 – R$ 14.753.883.636,76

(+) Valor Presente das Contribuições Futuras (aposentados) R$ 17.259.706,89 R$ 638.717.825,05

(-) Valor Presente dos Benefícios Futuros (pensionistas) – R$ 66.462.056,60 – R$ 2.420.179.660,04

(+) Valor Presente das Contribuições Futuras (pensionistas) R$ 3.795.567,32 R$ 67.254.345,36

(+) Valor Presente das Contribuições Futuras (Ente) R$ 0,00 R$ 0,00

(+) Compensação Previdenciária R$ 611.107,42 R$ 42.935.158,24

Reserva Matemática de Benefícios 
Concedidos (RMB – Concedido) – R$ 222.776.587,80 – R$ 16.425.155.968,15

79.  Fonte: Avaliação Atuarial de 2019.
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Tabela 29. Reservas Matemáticas – Fundo Capitalizado e Fundo Financeiro79

Discriminação Plano Previdenciário 
Capitalizado Valores R$

Plano Previdenciário 
Financeiro Valores R$

(-) Valor Presente dos Benefícios Futuros – R$ 2.195.247.932,96 – R$ 40.012.304.221,23

(+) Valor Presente das Contribuições Futuras – Serv. Ativos R$ 569.468.761,98 R$ 1.414.257.672,06

(+) Valor Presente das Contribuições Futuras – Serv. Apos. e Pens. R$ 53.793.063,49 R$ 991.866.510,74

(+) Valor Presente das Contribuições Futuras – Ente Sobre Ativos80 R$ 615.026.262,93 R$ 1.527.398.285,81

(+) Compensação Previdenciária81 R$ 185.717.975,13 R$ 100.030.760,55

Reserva Matemática de Benefícios a 
Conceder (RMB a Conceder) – R$ 771.241.869,43 – R$ 35.978.750.992,07

(-) Reserva Matemática de Benefícios Concedidos (RMBC) – R$ 222.776.587,80 – R$ 16.425.155.968,15

(-) Reserva Matemática de Benefícios a Conceder (RMBaC) – R$ 771.241.869,43 – R$ 35.978.750.992,07

Reservas Matemáticas (RMBaC + RMBC) – R$ 994.018.457,23 – R$ 52.403.906.960,22

(+) Ativo do Plano82 R$ 1.171.356.839,11 R$ 888.229.476,78

(+) Outros Créditos R$ 0,00 R$ 71.840.461,41

Superávit/Déficit Técnico Atuarial R$ 177.338.381,88 – R$ 51.443.837.022,03

Destaca-se que, assim como os demais entes que adotaram a segregação de massa, o Défi-
cit Técnico Atuarial foi registrado com base nos pressupostos da Nota Técnica do CONAPREV 
– Contabilização do Déficit Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS.

Nas demonstrações contábeis de 31.12.2019, foram reconhecidos os valores da Avaliação 
Atuarial, válida para o exercício de 2019, nas quais as datas consideradas foram:

uu Data-base dos dados: 30.12.2018

uu Data da avaliação: 31.12.2018

uu Data da elaboração da Avaliação: 05.07.2019

A avaliação atuarial para o exercício financeiro de 2019 foi realizada pela empresa PEMCAIXA 
e o Atuário responsável foi Adilson Moraes da Costa sob Miba 1.032 MTE/RJ.

Em relação a critérios, hipóteses e premissas adotados nessa avaliação atuarial, destaca-
ram-se os seguintes pontos:

a)	 as hipóteses biométricas utilizadas na avaliação atuarial são:
uu tábua de mortalidade/sobrevivência geral (IBGE, 2017)
uu tábua de mortalidade de inválidos (IBGE,2017)
uu tábua de entrada em invalidez: Álvaro Vindas

80.  Corresponde ao valor presente das contribuições futuras do ente público que tomaram como base a folha de salários.
81.  Para efeito de estimativa da Compensação Previdenciária, calculou-se o percentual da folha de aposentados que retorna ao RPPS como 
Compensação Previdenciária e aplicou-se tal percentual sobre o Valor Presente de Benefícios Futuros dos atuais ativos e aposentados.
82.  O ativo financeiro do Plano foi informado pelo RPPS nas “Informações Complementares” referente a 31/dez/17.
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b)	 a taxa de juros atuarial aplicada é de 0,00% para o fundo financeiro ao ano e de 6% para 
o previdenciário, o qual atende ao limite máximo imposto pela Portaria do Ministério da 
Previdência Social nº 403, de 10 de dezembro de 2009;

c)	 na avaliação, foi adotada a taxa de crescimento real de proventos de 1,00% ao ano tanto 
para o financeiro quanto para o previdenciário;

d)	 o custo administrativo considerado foi de 1,18% do total da remuneração dos servidores 
ativos do Estado, tanto para o financeiro quanto para o previdenciário;

e)	 foi adotada a taxa de rotatividade de 1% ao ano, tanto para o financeiro quanto para o 
previdenciário; e,

f)	 o indexador utilizado nas hipóteses financeiras e econômicas foi o INPC, tanto para o 
financeiro quanto para o previdenciário.

Na Avaliação atuarial do exercício de 2019, para o Plano Financeiro, o Déficit Técnico Atuarial 
foi de R$ 16.124.237.594,12 (dezesseis bilhões, cento e vinte e quatro milhões, duzentos e trinta 
e sete mil, quinhentos e noventa e quatro reais e doze centavos), dos benefícios concedidos e 
R$ 35.319.599.427,91 (trinta e cinco bilhões, trezentos e dezenove milhões, quinhentos e noventa 
e nove mil, quatrocentos e vinte sete reais e noventa e um centavos), dos benefícios a conceder, 
totalizando R$ 51.443.837.022,03 (cinquenta e um bilhões, quatrocentos e quarenta e três milhões, 
oitocentos e trinta e sete mil, vinte e dois reais e três centavos), devidamente evidenciado na 
conta contábil, “Cobertura de Insuficiência Financeira”, conforme detalha a tabela seguinte:

Tabela 30. Provisões matemáticas previdenciárias a longo prazo
DESCRIÇÃO SALDO EM 31/12/2018 SALDO EM 31/12/2019

PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÊN 2.058.605.510,85 2.131.426.777,29

PLANO FINANCEIRO – PROVISOES D 340.048.033,82 300.918.374,03

APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS 14.627.342.829,89 17.174.063.296,80

* (-) CONTRIBUIÇÕES DO INATIVO 469.165.271,81 638.717.825,05

* (-) CONTRIBUIÇÕES DO PENSION 70.382.738,50 67.254.345,36

* (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁR 43.882.028,49 42.935.158,24

* (-) COBERTURA DE INSUFICIÊNC 13.703.864.757,27 16.124.237.594,12

PLANO FINANCEIRO – PROVISOES D 800.902.344,40 659.151.564,16

APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS 36.967.206.548,43 40.012.304.221,23

* (-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE PA 1.558.257.577,32 1.527.398.285,81

* (-) CONTRIBUIÇÕES DO ATIVO P 2.220.947.765,32 2.406.124.182,80

* (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁR 110.901.619,65 100.030.760,55

* (-) COBERTURA DE INSUFICIÊNC 32.276.197.241,74 35.319.599.427,91
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Tabela 30. Provisões matemáticas previdenciárias a longo prazo
DESCRIÇÃO SALDO EM 31/12/2018 SALDO EM 31/12/2019

PLANO PREVIDENCIARIO – PROVISÕES 201.879.966,49 222.776.587,80

APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS 220.506.599,19 244.442.969,43

* (-) CONTRIBUIÇÕES DO INATIVO 14.661.137,55 17.259.706,89

* (-) CONTRIBUIÇÕES DO PENSION 3.303.975,36 3.795.567,32

* (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁR 661.519,79 611.107,42

PLANO PREVIDENCIARIO – PROVISO 558.186.415,37 771.241.869,42

APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS 1.672.661.574,50 2.195.247.932,96

* (-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE PA 559.460.730,36 615.026.262,93

* (-) CONTRIBUIÇÕES DO ATIVO P 549.996.444,05 623.261.825,48

* (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁR 5.017.984,72 185.717.975,13

83.  Registra, de acordo com o resultado da avaliação atuarial, provisão atuarial para ajuste do plano previdenciário quando o plano apre-
sentar resultado superavitário, considerando o artigo 25 da Portaria MPS nº 403/2008.

Fonte: Demonstrativo de Reservas Matemáticas – ANEXO 9 (Portaria nº 916/03 – Todos os Participantes, 
fls. nº 97, da Avaliação Atuarial do Estado de Rondônia – DRRA Referente ao exercício de 2019. 

Ainda, na Avaliação atuarial do exercício de 2019, para o Plano Previdenciário83, registra-se 
um superávit atuarial na quantia de R$ 177.338.381,88 (cento e setenta e sete milhões, trezentos 
e trinta e oito mil, trezentos e oitenta e um reais e oitenta e oito centavos).

Tabela 31. Provisões Atuariais para Ajuste do Plano Previdenciário
Discriminação 31.12.2018 31.12.2019

Ajuste de resultado atuarial 157.588.750,77 177.338.381,88

Outras provisões atuariais — —

TOTAL 157.588.750,77 177.338.381,88

DÉFICIT TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO

O Déficit Técnico Atuarial do Plano Financeiro corresponde ao resultado das projeções de 
confronto entre receitas e despesas previdenciárias para o total de 75 anos, a taxa de juros de 
0,00%, ou seja, sem ocorrência do Fato Gerador, tampouco com ocorrência de entrada ou saída 
financeira efetiva.

Importante mencionar que, de acordo com as normas vigentes, as contas do Fundo Pre-
videnciário Capitalizado foram trazidas a valor presente a taxa de juros de 6,00% ao ano, 
diferentemente do Fundo Previdenciário Financeiro, em que a taxa é de 0,00%, o que eleva 
substancialmente seus valores.
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Assim, considerando Tabela 29: Reservas Matemáticas – Fundo Capitalizado e Fundo Financeiro, 
verifica-se déficit técnico no Fundo Financeiro, no montante R$ 51.443.837.022,03 (cinquenta e um 
bilhões, quatrocentos e quarenta e três milhões, oitocentos e trinta e sete mil, vinte e dois reais 
e três centavos), já trazido a valor presente, conforme Avaliação Atuarial e normas pertinentes 
ao RPPS, necessitando lembrar que o fundo não possui regra de capitalização dos recursos.

No intuito da evidenciação desse passivo atuarial, à luz da NBC TSP 15 – Benefícios a Empre-
gados, buscou-se a sua apresentação, nesta Nota Explicativa, de forma distinta da Nota Téc-
nica do CONAPREV, visto que não se trata apenas de questões atuariais, mas na apresentação 
fidedigna aos usuários da informação contábil, a fim de propiciar a melhoria da informação no 
que se refere a ferramenta de controle social.

Contabilização do Déficit Técnico

Em busca da melhor apresentação da situação patrimonial líquida, no que se refere ao Défi-
cit retromencionado, para além das técnicas atuariais afetas ao RPPS, buscou-se, repisa-se, 
o atendimento a NBC TSP 15 – Benefícios a Empregados. Ao passo, foi realizada reunião com 
técnicos de todos os Órgãos e Poderes, tendo por tema a contabilização do déficit apresentado 
na avaliação atuarial de 2019, que findou com os seguintes posicionamentos:

uu Não evidenciação do Déficit Técnico e sua apresentação em Nota Explicativa;

uu Realização de reunião com a Consultoria Previdenciária do IPERON; e,

uu Levar o tema em questão ao Conselho Superior.

É válido destacar, que a Portaria 464/2018 – válida para o exercício de 2019, dispõe que as 
informações atuariais sejam segregadas por Poder, no entanto a Avaliação Atuarial disponibi-
lizada não dispunha dessa característica, assim como o Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público, vigente para o período, ainda não havia incorporado os procedimentos ditados 
na NBC TSP mencionada.

Para o exercício de 2020 está em andamento a execução de Consultoria Atuarial a fim de 
realizar as novas avaliações para o RPPS de Rondônia, permitindo que a contabilização se dê 
como prescrito:

Segundo as disposições do art. 38 da Portaria 464/2018:

(…) II – estar posicionada entre setembro e dezembro do exercício relativo à 
avaliação atuarial anual com data focal em 31 de dezembro; e III – abranger 
os servidores afastados ou cedidos a outros entes federativos. § 2º Poderão 
ser utilizados critérios de ajuste da base de dados cadastrais para o seu posi-
cionamento na data focal da avaliação, com a devida adequação do passivo 
atuarial, desde que demonstrados no Relatório da Avaliação Atuarial.

Ainda, envidando esforços para o registro do déficit técnico no Balanço Geral do Estado, 
fora realizada reunião, em 13 de dezembro de 2019, com a consultoria Atuarial do IPERON, a fim 
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obter o déficit segregado, conforme Portaria 464/2018, para que se pudesse encaminhar os 
valores devidos a cada poder para o devido registro em cada ente. No entanto, os prazos não 
foram respeitados e até a presente data não houve a disponibilização da informação requerida.

Nesse caminho, apresenta-se o valor do Patrimônio Líquido projetado com o impacto do 
Déficit Técnico Atuarial de R$ 51.443.837.022,03 (cinquenta e um bilhões, quatrocentos e quarenta 
e três milhões, oitocentos e trinta e sete mil, vinte e dois reais e três centavos), referente ao 
exercício de 2019, bem como, os dados referentes ao exercício de 2018:

Tabela 32. Patrimônio Líquido x Déficit Técnico Atuarial

Discriminação 31.12.2018 31.12.2019

Patrimônio Líquido 9.347.013.247,72 17.602.318.051,72

Déficit Técnico Atuarial* – 45.980.061.999,01 – 51.443.837.022,03

PL Ajustado – 36.633.048.751,29 – 33.841.518.970,31

* Valor Presente conforme provisão atuarial, utilizando taxa 0,00% em atenção aos normativos relativos ao RPPS.

SUSTENTABILIDADE DO FUNDO FINANCEIRO

Ainda, compondo tema de grande relevância para a Contas de Governo, trata-se da sus-
tentabilidade do Plano Previdenciário Financeiro, qual em últimas projeções, seus recursos 
financeiros findaram em 2021.

Nesse passo, que para a Lei Orçamentária de 2020, passou-se a utilizar a técnica orçamentária 
de Recursos Arrecadados em Exercício Anterior para utilização de recursos e caixa e aplicações.

Para tanto, na tentativa de restabelecer o equilíbrio financeiro do fundo e/ou sua longevi-
dade, é que o Estado vem envidando esforços, por exemplo:

uu Aumentou, a partir do exercício de 2017, as alíquotas contributivas, implantadas de forma 
gradativa, dos servidores e patronal;84

uu Aporte Financeiro, que vem sendo realizado desde o exercício de 201585, no exercício de 2019 
se deu na quantia de R$ 4.608.916,27, vide Relatório Resumido de Execução Orçamentária;

84.  Lei Complementar nº 927 de 04/01/2017.
85.  Lei Complementar nº 783 de 16 de junho de 2014.
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Tabela 33. Aportes Financeiros86

2015 2016 2017 2018 2019

UG IDENTIFICAÇÃO

UG130011 5.043.339,90 5.492.044,12 6.499.698,03 5.764.930,80 4.608.916,27

TOTAL REPASSADO87 27.408.929,12

uu Aporte em imóveis para compor o patrimônio do IPERON em tramitação, vide Ofício nº 
237/2020/IPERON-GAB, processo SEI 0030.435925/2019-39, tendo sido regularizados e doa-
dos por Decreto 07 (sete) imóveis, mas que até a presente data não foram transferidos nos 
respectivos Cartórios de Registro de Imóveis;

uu Instituição do Fundo de Previdência Complementar por meio da Lei nº 3.270 de 05 de dezembro 
de 2013, alterada pela Lei 4.237 de 26 de março de 2018, implementado a partir de 06/11/2018, 
obrigatório para o servidores que ingressaram no serviço público a partir da vigência deste 
fundo, e facultativo para os que ingressaram até o dia anterior à data de início de vigência88.

uu Recursos provenientes do leilão dos volumes excedentes do Pré-sal, processo SEI 
0030.021468/2020-32, no montante de R$ 135.117.817,55 (cento e trinta e sete milhões, cento 
e dezessete mil, oitocentos e dezessete reais e cinquenta e cinco centavos), classificado na 
natureza de Receita 1.7.1.8.99.11 – Outras transferências da União – Principal, na Fonte de 
Recurso “23” – Recursos de Outras Transferências Da União, o qual será direcionado em sua 
integralidade ao pagamento de despesas previdenciárias89

CONTADORIA CENTRAL DE ESTUDOS 
ECONÔMICO-PREVIDENCIÁRIO

Fora inserido no Sistema de Contabilidade do Poder executivo90 a Contadoria Central de 
Estudos Econômico-Previdenciário, a fim de dar suporte contábil especificamente ao IPERON, 
ou seja, atendimento específico as demandas do Instituto com foco na tempestividade, com 
trabalho conjunto às demais contadorias centrais, atuando de forma a articular as demandas 
do RPPS, no aspecto contábil.

Pois bem, a disponibilização de contador para esta função ocorreu a partir de 01/09/2019, 
logo, neste exercício, atuou-se sob a ótica de gerenciamento de risco quanto à apresentação 
da informação contábil e controle das demandas oriundas do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia.

86.  Recursos correspondentes a 10% da receita oriunda das transferências da União relativos aos Recursos Hídricos. LC nº 783 de 16/06/2014.
87.  Fonte: SIAFEM/RO – Conta Contábil 4.5.1.1.2.02.00 a partir de maio de 2019 – Conta: 451320102.
88.  Processo SEI Nº 0030.375715/2018-01.
89.  Lei Federal nº 13.885, de 17 de outubro de 2019 e Lei Estadual nº 4.711 de 15 de janeiro de 2020.
90.  Lei Complementar nº 911/2016.
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INFORMAÇÕES DISPONIBILIZADAS PELA 
GESTÃO DO RPPS

Em atenção a necessidade de explicitar informações gerenciais do Regime Próprio de 
Previdência do Servidores, o IPERON disponibilizou os dados a seguir, vide procedimento SEI 
0030.363212/2019-66:

Tabela 34. Fundo Financeiro – PODER EXECUTIVO91

Discriminação Valor da Folha Mensal Quantidade Remuneração Média
Servidores Ativos — — —

Servidores aposentados R$ 37.046.684,84 7.719 R$ 4.799,42

Servidores aposentados ALE R$ 3.524.087,58 312 R$ 11.295,15

Pensionistas R$ 7.350.705,60 2.675 R$ 2.747,92

Total R$ 47.921.478,02 10.706 R$ 18.842,49

Tabela 35. Fundo Financeiro – TRIBUNAL DE CONTAS
Discriminação Valor da Folha Mensal Quantidade Remuneração Média

Servidores e Magistrados 
aposentados R$ 1.433.280,64 94 R$ 15.247,67

Pensionistas R$ 178.774,64 8 R$ 22.346,83

Total R$ 1.612.055,28 102 R$ 37.594,50

Tabela 36. Fundo Financeiro – TRIBUNAL JUSTIÇA
Discriminação Valor da Folha Mensal Quantidade Remuneração Média

Magistrados aposentados R$ 1.547.001,25 43 R$ 35.976,77

Servidores aposentados R$ 7.233.936,12 729 R$ 9.923,09

Pensionistas R$ 663.887,53 33 R$ 20.117,80

Total R$ 9.444.824,90 805 R$ 66.017,67

Tabela 37. Fundo Financeiro – MINISTÉRIO PÚBLICO
Discriminação Valor da Folha Mensal Quantidade Remuneração Média

Magistrados aposentados R$ 1.315.114,93 38 R$ 34.608,29

Servidores aposentados R$ 606.690,32 79 R$ 7.679,62

Pensionistas de magistrados R$ 292.073,42 15 R$ 19.471,56

Total R$ 2.213.878,67 132 R$ 61.759,47

Tabela 38. Fundo Capitalizado – Poder EXECUTIVO92

Discriminação Valor da Folha Mensal Quantidade Remuneração Média
Servidores Aposentados R$ 76.241,41 30 R$ 2.541,38

Pensionistas R$ 123.378,61 96 R$ 1.285,19

Total R$ 199.620,02 126 R$ 3.826,57

91.  Quanto a ALE (APOSENTADOS e PENSIONISTAS) estão inclusos na folha de pagamento dos aposentados do PODER EXECUTIVO.
92.  Fonte: Quadro demonstrativo / Análise da Folha de Pagamento – dezembro/2019.
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ASPECTOS CONTÁBEIS

C A R L M I C H A E L S

A  S T R A N G E L Y

U N F A M I L I A R  N O V E L

Aspectos Contáb

C A R L M I C H A E L S

A  S T R A N G E L Y

U N F A M I L I A R  N O V E L

Demostrações  Contábeis 
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Em 26 de dezembro de 2012, fazendo parte 
da estrutura organizacional da Secretaria de 
Estado de Finanças, foi criada a Superinten-
dência de Contabilidade por meio da Lei Com-
plementar nº 697, com o propósito de definir, 
disciplinar e exercer a supervisão técnica e 
a orientação normativa dos processos per-
tinentes à Contabilidade Governamental dos 
Poderes relativos à execução orçamentária, 
financeira e patrimonial da Administração 
Pública Direta, Autárquica, Fundacional e 
Fundos Estaduais, com vistas à elaboração 
das demonstrações contábeis e informações 
gerenciais.

Já no ano de 2016, foi instituída a Lei Com-
plementar nº 911, a qual dispõe sobre as finali-
dades, atividades, organização e competências 
do Sistema de Contabilidade do Poder Execu-
tivo e dá outras providências, impulsionando 
assim o processo de evolução da contabilidade 
no Estado de Rondônia e valorizando a carreira 
de contador.

A Superintendência 
de Contabilidade

Atualmente, a SUPER conta com 38 
Colaboradores, sendo:

Estaduais: 
YY 16 Contadores
YY 5 Agentes em Atividades Admi-

nistrativas
YY 2 Assistentes de Contabilidade
YY 1 Técnico em Contabilidade
YY 1 Analista em Contabilidade (cedido 

PGE)
YY 1 Técnico Tributário
YY 7 comissionados sem vínculo
YY 2 estagiários

Federais:
YY 1 Contador
YY 2 Técnicos em Contabilidade



RELATÓRIO TÉCNICO

RCPG  |  2019

108

AÇÕES DESENVOLVIDAS PELA 
SUPERINTENDÊNCIA DE  
CONTABILIDADE – SUPER

IMPLEMENTAÇÃO DE ROTEIROS CONTÁBEIS

A Superintendência de Contabilidade adotou a implementação de Roteiros Contábeis que 
norteiam os profissionais da área, de forma padronizada, visando estabelecer regras e dire-
trizes para contabilização dos atos e fatos no setor público. Sua utilização é complementar a 
legislação orçamentária, contábil e financeira vigente.

A elaboração dos roteiros visa a harmonização dos registros e dispõe de sugestões e críticas 
pelo canal de atendimento dos usuários possibilitando a integração da equipe.

No site da Superintendência de Contabilidade http://www.contabilidade.ro.gov.br/ podem 
ser acessados os roteiros contábeis classificados por ano de edição.

ROTEIROS EDITADOS
EM 2019

Roteiro nº 002/SUPER/SEFIN/2019 
Contabilização de Anulação de 
Empenho 

Roteiro nº 003/SUPER/SEFIN/2019 
Contabilização de Créditos por Danos 
ao Patrimônio 

Roteiro nº 004/SUPER/SEFIN/2019 
Dívida Ativa Não Tributária 

Roteiro nº 005/SUPER/SEFIN/2019 
Procedimentos de Reavaliação do 
Patrimônio Público – Bens Móveis

Roteiro nº 006/SUPER/SEFIN/2019 
Procedimentos de Reavaliação do 
Patrimônio Público – Bens Móveis (R1)

Roteiro nº 007/SUPER/SEFIN/2019  
Programação Financeira

Roteiro nº 001/SUPER/SEFIN/2019 
Contabilização de Emendas 
Individuais.
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ELABORAÇÃO DE MANUAIS

No exercício de 2019 a Superintendência 
de Contabilidade inovou com a elaboração 
da 1ª Edição do Manual de Análises e Pro-
cedimentos Contábeis para o Encerramento 
do Exercício, com a finalidade de orientar as 
unidades gestoras sobre os procedimentos 
a serem executados para o encerramento 
do exercício financeiro e abertura do ano 
seguinte, proporcionando maior transpa-
rência das informações, além de padronizar 
e simplificar os procedimentos contábeis 
em todo o Estado, servindo como fonte de 
consulta para os profissionais de conta-
bilidade, de auditoria e demais profissio-
nais da gestão administrativa e financeira 
dos órgãos da Administração Direta, das 
Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, 
Sociedades de Economia Mista e, inclusive, 
dos Fundos Especiais.

Publicou-se, ainda, a 3ª edição do 
Manual de Conferência das Demonstrações 
Contábeis – MCDC, que objetiva oferecer 
aos profissionais de contabilidade pública, 
controle interno, Gerentes de Administra-
ção e Finanças, – GAF´s, bem como, aos agentes responsáveis pelo patrimônio público, um roteiro 
normatizado de análise, verificação e certificação das demonstrações contábeis, associando, 
assim, a precisão e a confiabilidade das informações neles evidenciadas.

CAPACITAÇÕES E TREINAMENTOS REALIZADOS EM 2019

A Superintendência de Contabilidade realizou em 2019 diversos treinamentos, visando 
capacitar profissionais da área contábil, bem como, orientar os gestores públicos com vistas a 
construção de uma administração financeira e contábil com informações fidedignas e sólidas, 
além do controle das finanças públicas, como:

uu Conferência dos Demonstrativos Contábeis e Notas Explicativas – Exercício 2018;

uu Orçamento Público, Receitas, Despesas e Plano de Contas;
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uu Treinamento de Execução Orçamentária – Contribuição Patronal (1ª Turma e 2ª Turma);

uu II Ciclo de Treinamentos – SIAFEM;

uu Treinamento com ênfase em Pagamento de Benefícios Previdenciários e Programação 
Financeira.
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SETORIAIS E SECCIONAIS

Conforme Lei Complementar nº 911, compõem o Sistema de Contabilidade do Poder Execu-
tivo, além da Superintendência de Contabilidade – SUPER, os órgãos Setoriais e os Seccionais, 
estas são as unidades de gestão interna da Administração Pública Direta e Indireta do Poder 
Executivo, responsáveis pelo acompanhamento contábil dos Órgãos e Entidades supervisiona-
dos e pelo registro da respectiva conformidade contábil.

Dentre as atividades desenvolvidas pelos profissionais contábeis, destaca-se seu empenho 
técnico na orientação e assistência aos ordenadores de despesa, subsidiando-o para tomada 
de decisão, a realização da conformidade de gestão, além de elaborarão das prestações de 
contas anuais, os balanços, balancetes e demais demonstrações contábeis, atividades estas 
realizadas com comprometimento e dedicação na busca do equilíbrio das finanças públicas.

A atuação deste profissional pode ser ratificada na elaboração da prestação de contas anual 
das Unidades Gestoras, a qual vem apresentando uma melhora bastante significativa, princi-
palmente no que diz respeito às notas explicativas, estas, por sua vez, foram elaboradas de 
forma inovadora relacionando-se com as características qualitativas da informação contábil, 
relevância, compreensibilidade, comparabilidade dentre outros, desta forma contemplando os 
reflexos contábeis na gestão, com qualidade e clareza nas informações.
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DESTAQUE 2019

93.  Fonte: http://www.tesourotransparente.gov.br/visualizacao/ranking-da-qualidade-da-informacao-contabil-e-fiscal-estadual

ESTADOS

DIMENSÃO CONTÁBIL - DC

17/18

DIMENSÃO
CONTÁBIL X FISCAL - DCF

5/7
DIMENSÃO FISCAL - DF

11/13

Alagoas,
Espírito
Santo

Paraná,
Rondônia,
Sergipe

Amazonas

A Secretaria do Tesouro Nacional – STN lançou o Ranking da Qualidade da Informação Con-
tábil e Fiscal Estadual no SICONFI, no qual o Estado de Rondônia atingiu o segundo lugar93, o 
objetivo do ranking é avaliar a consistência da informação publicada pelos estados e estimular 
a melhoria da qualidade dessa informação.

O Ranking é dividido em quatro dimensões de avaliação: gestão da informação, contábil, 
fiscal e contábil x fiscal.

Por fim, é importante destacar que o sistema de Contabilidade do Poder Executivo foi um 
marco importante para harmonização da conformidade contábil, e se encontra estruturado 
conforme organograma da Superintendência de Contabilidade, a seguir:
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Superintendência
de Contabilidade

Diretoria Central
de Contabilidade

Diretoria de Gestão
de Sistemas Contábeis

Diretoria de
Normatização e

Acompanhamento
Fiscal

Assessoria

Assessoria

Contadoria Central
de Normas e

Treinamentos

Contadoria Central
de Atendimento

ao Usuário

Contadoria Central
de Conciliação

Bancária

Contadoria Central
de Conformidade

Contábil

Contadoria Central
de Análise de

Demonstrativo
Contábil-Financeiros

Contadoria Central
de Estudos
Econômico-

Previdenciários

Contadoria Central
de Acompanhamento

de Indicadores
Contábil-Financeiros

Contadoria Central
de Informações

Fiscais e Contábeis

Assessoria

Administrativo Estagiários

Estagiários

Jurandir Cláudio Dadda

Laila Rodrigues Rocha Guerra

Fábio Heleno Costa Ednaldo Paiva Sodré

Armando P. Mendonça
Luana Luiza G. de Abreu

Francisco L. de P. Filho
Luiz Alberto Rodrigues
Neilton de S. Barbosa

David R. O. de La Vega
Adail Batista Viana Jr.

Maicon P. da Silva

João Pedro Vasconcelos

Cássio Matos Morato Gabriela N. de Souza Edson Silva da Cunha Suze Lane de Assunção

Jeferson Fernando Furlanetto Erpen

Tony Marcel Lima da Silva

Jakeline O. Costa

Daniele Raiane Ribeiro da Silva
Sueli R. da Silva

Carla Claro Campos

Maria Suele Leite Lima
Maria Luiza Costa

Gyovanna Buarque

Conciliação
Bancária Cadastro Prestação

de Contas
Notas

Expectativas

Cely Oliveira Ferreira
Iracema R. C. Ramos
Maria Araújo Torres
Marcelo N. Durães

Aliene Pereira das Neves

Maria do Socorro
Cida F. Queiroz

Isislaine Frata de Araujo
Elisângela Viriano

Daiane Aguiar Lopes
Sâmia Priscila Soares

Contadores Setoriais
e Seccionais por
Unidade Gestora

DETRAN

Josué Martins

IPERON

Airton Mendes

FAPERO

Maria Dionéia

POLÍCIA CIVIL

Heraldo Duarte

SESDEC

Daiana Gonçalves

DER

Ronier Santos

SETUR

Darcley de Lima

FESA/FUNDO IDARON

Júnior Cleber

SEFIN/GCBT

Rafaela Nascimento

IDEP

Fernanda Nascimento

PM/FUNRESPOM

Eliana Lopes

SEDAM/FEPRAN

Jonas Santos

SEJUCEL/FEDEC

Bruna Cabral

SEFIN/GEAR

Liz Cristina

JUCER

Rosilene Candida
Paula Angélica

CBM/FUNESBOM

Mirian Sousa

IPEM

Samuel Pedro

SEFIN/GCDP

Leandro de Lima
Douglas Willian

Cordeiro

PGE/FUMORPGE

Priscila Alves
Janaina Vasquez

Adrian Breno

SEFIN/RECURSOS
SEFIN/FUNDAT

Alexandro de Sousa
Marcelo Frabício

SEGEP

Camila Medeiros

SUPEL/AGERO

Franklyn Oliveira

SEPAT

Denise de Oliveira

AGEVISA

Rosicley Tavares

Sara Lopes

FEASE

Alvorino Solarin

CGE

Ana Carolina

FHEMERON/CETAS SEJUS/FUPEN

Ana Paula
Milena Gurge

POLITEC

Sirlei de Fátima

EPR

Maria de Lurdes

SEPOG

Fernando Rodrigo

SEFIN/GCDP

Leandro de Lima
Douglas Willian

Cordeiro

SEAS

Eliane da Mota

SEDUC

Orlando Vieira
Daniele Paula
Euliana Brazil

Adriana Cristina
Debora Pires

SESAU

Estefane Ferreira
Cristiane Almeida

Sebastião Andrade
Deise Lucena

Vanessa Barroso
Antônio Ricardo
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C A R L  M I C H A E L S

A  S T R A N G E L Y

U N F A M I L I A R  N O V E L
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DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS

C A R L  M I C H A E L S

A  S T R A N G E L Y

U N F A M I L I A R  N O V E L

Demonstrações  Contábeis 
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BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO DE 2019

Anexo 14 da Lei Federal nº 4.320/1964

Período: 1.1.2018 a 31.12.2018 e 1.1.2019 a 31.12.2019	 Em R$ 1,00

ATIVO NOTA EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR
ATIVO CIRCULANTE

Caixa e Equivalentes de Caixa 5 2.381.218.206,59 1.544.962.129,32

Créditos a Curto Prazo 6.2 1.188.747.832,91 87.875.286,72

Valores Restituíveis 8 153.190.659,47 134.220.017,35

Demais Créditos a Curto Prazo 602.253.943,10 626.736.999,48

Investimentos e Aplicações 
Temporárias a Curto Prazo 10.1 2.134.122.352,26 1.971.227.554,16

Estoques 9 63.408.647,17 76.272.278,48

VPD Pagas Antecipadamente — —

TOTAL DO ATIVO CIRCULANTE 6.522.941.641,50 4.441.294.265,51

ATIVO NÃO CIRCULANTE

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 10.711.064.291,06 4.588.521.897,80

Créditos a Longo Prazo 10.704.216.177,10 4.583.181.117,53

Demais Créditos a Longo Prazo 6.848.113,96 5.340.780,27

Investimentos Temporários a Longo Prazo — —

Estoques — —

VPD pagas antecipadamente — —

INVESTIMENTOS 10.2 1.836.988.731,36 1.842.071.359,56

Participações Permanentes 1.833.475.805,42 1.893.738.879,19

Demais investimentos permanentes 51.899.274,81 —

(-) Redução ao Valor Recuperável – 48.386.348,87 – 51.667.519,63

IMOBILIZADO 11 6.473.237.994,34 6.749.258.068,40

Bens móveis 1.263.635.488,07 1.972.657.697,61

Bens Imóveis 5.323.048.334,11 4.858.873.450,31

(-) Depreciação, Exaustão Amortização Acumulado – 113.115.791,69 – 81.943.043,37

(-) Redução ao Valor Recuperável – 330.036,15 – 330.036,15

INTANGÍVEL 12 31.171.072,06 27.772.678,67

Softwares 31.492.514,83 27.986.886,80

Marcas, Direitos e Patentes Ind. — —
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Direito de Uso De Imóveis — —

(-) Amortização Acumulada – 321.442,77 – 214.208,13

(-) Redução ao Valor Recuperável — —

TOTAL DO ATIVO NÃO CIRCULANTE 19.052.462.088,82 13.207.624.004,43

TOTAL DO ATIVO 25.575.403.730,32 17.648.918.269,94

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
PASSIVO CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 13 58.716.129,59 359.523.263.20

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 15 155.868.189,47 94.386.112,98

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 16 87.891.317,93 92.488.452,59

Obrigações Fiscais a Curto Prazo 14 8.046.599,28 2.426.129,11

Obrigações de Repartições a Outros Entes — —

Provisões a Curto Prazo 18 14.185.705,05 —

Valores Restituíveis 153.190.659,47 134.220.017,35

Demais Obrigações a Curto Prazo 12.255.034,94 35.490.397,05

TOTAL DO PASSIVO CIRCULANTE 490.153.635,73 718.534.372,28

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 1.419.336.399,94 1.401.231.470,59

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 15 2.756.015.223,61 2.944.639.418,63

Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo 16 160.272.853,31 131.687.021,89

Obrigações Fiscais a Longo Prazo 14 56.900.192,04 75.854.601,34

Provisões a Longo Prazo 18 3.188.673.560,04 3.029.958.137,49

Demais Obrigações a Longo Prazo — —

TOTAL DO PASSIVO NÃO CIRCULANTE 7.581.198.228,94 7.583.370.649,94

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 19 51.329.417,54 23.000.000,00

Patrimônio Social e Capital Social 23.000.000,00 23.000.000,00

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital — —

Reservas de Capital — —

Ajustes de Avaliação Patrimonial 1.190.760,00 —

Reservas de Lucros — —

Demais Reservas 27.138.657,54 —

Resultados Acumulados 17.452.722.448,11 9.324.013.247,72

Superávit/Déficits do Exercício – 4.250.998.526,00 – 2.795.373.731,44

Superávit/Déficits de Exercício Anteriores 9.324.883.123,43 – 33.432.569.145,85

Ajustes de exercícios anteriores 20 12.378.837.850,68 45.551.956.125,01

(-) Ações/Cotas em Tesouraria — —

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 17.504.051.865,65 9.347.013.247,72

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 25.575.403.730,32 17.648.918.269,94
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QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES
(Lei Federal nº 4.320/1964)

Em R$ 1,00

ATIVO (I) NOTA EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR
Ativo Financeiro 2.534.408.866,06 1.679.182.146,67

Ativo Permanente 23.040.994.864,26 15.969.736.123,27

TOTAL DO ATIVO 25.575.403.730,32 17.648.918.269,94

PASSIVO (II) EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR
Passivo Financeiro 728.219.788,65 661.858.482,24

Passivo Permanente 7.781.215.945,33 7.989.541.884,36

TOTAL DO PASSIVO 8.509.435.733,98 8.651.400.366,60

SALDO PATRIMONIAL (III) = (I) – (II) 17.065.967.996,34 8.997.517.903,34

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO
(Lei Federal nº 4.320/1964)

Em R$ 1,00

ATOS POTENCIAIS ATIVOS NOTA EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR
Avais a Executar 1.969,77 1.969,77

Finanças a Executar 125.968,34 368.532,23

Seguro Garantia a Executar 5.209.134,79 6.343.484,02

Cauções a Executar 898.606,17 888.584,34

Convênios a Receber 42.327.232,95 42.907.126,50

Suprimento de Fundos (Pendente Prest. De Contas) 1.253.913,97 1.292.499,37

Diárias Concedidas (Pendente Prest. De Contas) 32.406.260,55 37.503.189,15

Outras Responsabilidades de Terceiros 2.044.383,68 2.044.383,68

TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 84.267.470,22 91.349.769,06

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
Convênios a Executar 65.338.437,18 70.800.552,60

Empréstimos a Executar 224.476.680,99 1.512.298.582,79

TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 289.815.118,17 1.583.099.135,39
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DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT APURADO NO BALANÇO 
PATRIMONIAL

(Lei Federal nº 4.320/1964)
Em R$ 1,00

FONTES DE RECURSOS NOTA EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR
ORDINÁRIA 419.631.055,83 178.312.885,07

VINCULADO 1.386.558.021,58 839.010.779,36

Recursos do Fundo de Informatização, edificação 33.153.759,09 36.804.075,52

Recursos destinados ao FUNRESPOL 2.421.904,73 675.896,58

Recursos destinados ao FUNRESPOM 553.164,76 527.191,21

Recursos destinados ao FUNDAT 1.917.691,70 2.585.630,60

Recursos destinados ao FEPRAM 5.767.181,49 3.368.793,03

Cota-Parte FES 353.946,65 351.787,93

Recursos da Contribuição ao Salário Educação 16.499.463,99 4.638.686,99

Transferências de Recursos do 
Sistema Único de Saúde 81.576.077,00 24.977.570,84

Recursos para apoio das Ações e Serviços de Saúde 62.969.686,77 2.629.265,37

Recursos do FGPP 29.698.105,92 24.661.209,45

Recursos Destinados A Manutenção E Desenvolvimen. 9.204.028,84 3.020.823,01

Cota-Parte Da Compensação Financeira De Recursos 31.970.520,69 31.530.641,56

Recurso De Alienação De Bens 826.544,13 7.000,00

Recursos De Operações De Credito 18.185.194,25 8.776.378,89

Recursos De Convênios Com Outras 
Esferas De Governo 177.432.729,33 135.504.615,28

Recursos Destinados ao Fundo de 
Erradicação da Pobreza 59.942.842,54 42.901.028,75

Recursos Transferidos Pelo Fundeb 13.382.417,01 8.411.307,19

Recursos Provenientes Da Inscrição De Concursos 305.472,58 142.337,84

Transferência Financeira Da União Para Desporto 664.987,38 44.727,64

Transferências De Recursos Do Fundo Nacional Do 30.169.654,13 28.893.634,32

Transferência De Recursos Do Fundo Nacional De A 1.423.648,63 1.228.388,38

Recursos De Outras Transferências Da União 133.766.639,38 0,00

Recursos Destinados Ao FUNESBOM 2.632.185,63 409.606,19

Recursos Destinados Ao FUNDIMPER 6.221.595,68 7.854.946,40

Recursos Destinados Ao FITHA 57.497.356,01 8.066.941,39

Contribuição Da Intervenção No Domínio Econômico 19.675.674,13 29.854.304,57

Recursos Destinados Ao FUNDEP 10.056.446,03 9.363.362,58

Recursos Destinados Ao FDI/TCE 61.267.458,02 58.613.103,42

Compensação Financeira Dos Recursos Minerais 3.033.043,58 3.948.852,90

Remuneração De Depósitos Bancários 128.692,30 93.078,55
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FONTES DE RECURSOS NOTA EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR
Cota-Parte Do FUMORPGE 13.774.878,07 9.144.962,80

Recursos Do Fundo Especial Do Petróleo 5.894.444,95 20.824.550,35

Recursos Diretamente Arrecadados 400.911.404,96 270.530.132,80

Recursos De Convênios Com Outros 
Esferas De Governo 18.024.119,59 9.943.789,90

Recursos Destinados Ao FUNEDCA 17.019,76 16.677,79

Recursos Destinados Ao FUNDEC 191.793,62 84.103,82

Recursos Provenientes De Cessão De Direitos 5.053.709,79 657.356,63

Recursos De Contingenciamento Especial 26.919.372,99 23.297.230,54

Recursos De Desvinculação Das Receitas – Ec N.93/ 39.690.936,88 21.497.015,97

Recurso Provenientes Do FRBL 3.378.631,02 3.129.772,38

Recursos Destinados ao FUNEDM 165,82 0,00

Recursos Destinados Ao DEDIPI 349,13 0,00

Recursos Destinados Ao FUN-HEURO 3.082,63 0,00

TOTAL DAS FONTES DE RECURSOS 21 1.806.189.077,41 1.017.323.664,43

BALANÇO PATRIMONIAL CONSOLIDADO 
INCLUINDO AS EMPRESAS ESTATAIS

ATIVO NOTA EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR
ATIVO CIRCULANTE

Caixa e Equivalentes de Caixa 2.388.919.034,60 1.545.483.823,19

Créditos a Curto Prazo 1.234.671.546,43 86.808.554,38

Valores Restituíveis 156.291.376,94 134.220.017,35

Demais Créditos a Curto Prazo 642.405.782,20 600.350.198,83

Investimentos e Aplicações 
Temporárias a Curto Prazo 2.135.138.518,99 1.971.227.554,16

Estoques 63.750.059,62 76.272.278,48

VPD Pagas Antecipadamente 123.845,45 —

TOTAL DO ATIVO CIRCULANTE 6.621.300.164,23 4.414.362.426,39

ATIVO NÃO CIRCULANTE

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 10.673.803.908,37 4.517.788.817,86

Créditos a Longo Prazo 10.665.243.668,13 4.512.448.037,59

Demais Créditos a Longo Prazo 8.560.240,24 5.340.780,27



RELATÓRIO TÉCNICO

RCPG  |  2019

121

Investimentos Temporários a Longo Prazo — —

Estoques — —

VPD pagas antecipadamente — —

INVESTIMENTOS 3.569.539,81 1.842.071.359,56

Participações Permanentes 56.613,87 1.893.738.879,19

Demais investimentos permanentes 51.899.274,81 —

(-) Redução ao Valor Recuperável – 48.386.348,87 – 51.667.519,63

IMOBILIZADO 6.730.934.254,18 6.749.269.284,60

Bens móveis 1.317.951.598,13 1.972.705.661,98

Bens Imóveis 5.652.966.331,95 4.858.873.450,31

(-) Depreciação, Exaustão Amortização Acumulado – 239.653.639,75 – 81.979.791,54

(-) Redução ao Valor Recuperável – 330.036,15 – 330.036,15

INTANGÍVEL 1.867.500.266,45 27.772.678,67

Intangível 1.874.446.234,00 27.988.436,80

Marcas, Direitos e Patentes Ind. — —

Direito de Uso De Imóveis — —

(-) Amortização Acumulada – 6.945.967,55 – 215.758,13

(-) Redução ao Valor Recuperável — —

TOTAL DO ATIVO NÃO CIRCULANTE 19.275.807.968,81 13.136.902.140,69

TOTAL DO ATIVO 25.897.108.133,04 17.551.264.567,08

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
PASSIVO CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 168.272.763,43 333.142.982,89

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 155.868.189,47 94.386.112,98

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 158.669.924,37 92.497.021,93

Obrigações Fiscais a Curto Prazo 39.533.456,13 343.842,56

Obrigações de Repartições a Outros Entes — —

Provisões a Curto Prazo 54.455.118,71 —

Valores Restituíveis 178.962.909,27 134.220.017,35

Demais Obrigações a Curto Prazo 20.646.055,91 35.490.397,05

TOTAL DO PASSIVO CIRCULANTE 776.408.417,29 690.080.374,76

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 1.420.855.746,93 1.401.231.470,59

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 2.756.015.223,61 2.944.639.418,63

Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo 160.272.853,31 131.687.021,89

Obrigações Fiscais a Longo Prazo 7.081.385,99 6.096.426,87

Provisões a Longo Prazo 3.255.334.685,63 3.029.663.344,87

Demais Obrigações a Longo Prazo 4.567.909,72 2.292.543,36

TOTAL DO PASSIVO NÃO CIRCULANTE 7.604.127.805,19 7.515.610.226,21
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Participação de Não Controladores – RONGÁS – 1.579.917,57 —

Participação de Não Controladores – CAERD – 105.334,24 —

Participação de Não Controladores – CMR 14.205.296,72 – 1.439.281,61

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 51.329.417,54 23.000.000,00

Patrimônio Social e Capital Social 23.000.000,00 23.000.000,00

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital — —

Reservas de Capital — —

Ajustes de Avaliação Patrimonial 1.190.760,00 —

Reservas de Lucros — —

Demais Reservas 27.138.657,54 —

Resultados Acumulados 17.452.722.448,11 9.324.013.247,72

Superávit/Déficits do Exercício – 4.250.998.526,00 – 2.795.373.731,44

Superávit/Déficits de Exercício Anteriores 9.324.883.123,43 12.119.386.979,16

Ajustes de exercícios anteriores 12.378.837.850,68 —

(-) Ações/Cotas em Tesouraria — —

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 17.516.571.910,56 9.345.573.966,11

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 25.897.108.133,04 17.551.264.567,08

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES 
CONSOLIDADO

(Lei Federal nº 4.320/1964)
Em R$ 1,00

ATIVO (I) NOTA EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR
Ativo Financeiro 2.534.408.866,06 1.679.182.146,67

Ativo Permanente 24.963.288.871,24 15.871.508.861,60

TOTAL DO ATIVO 27.497.697.737,30 17.550.691.008,27

PASSIVO (II) EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR
Passivo Financeiro 728.219.788,65 635.471.681,59

Passivo Permanente 6.638.860.587,02 7.917.701.423,34

TOTAL DO PASSIVO 7.367.080.375,67 8.553.173.104,93

SALDO PATRIMONIAL (III) = (I) – (II) 20.130.617.361,63 8.997.517.903,34
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DEMONSTRATIVO DE 
FLUXO DE CAIXA

EXERCÍCIO DE 2019

Período: 1.1.2018 a 31.12.2018 e 1.1.2019 a 31.12.2019	 Em R$ 1,00

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES 
DAS OPERAÇÕES NOTA EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

INGRESSO 17.859.216.031,96 19.661.804.180,35

Receita Tributária 3.166.028.022,56 2.888.310.146,96

Receita de Contribuições 705.631.636,17 608.276.684,23

Receita Patrimonial 292.404.328,91 225.080.046,90

Receita Agropecuária — —

Receita Industrial — —

Receita de Serviços 283.273.860,94 268.139.549,84

Remuneração das Disponibilidades 65.016.847,29 7.902.932,65

Outras Receitas Derivadas e Originárias 28 3.901.777.990,29 6.857.165.346,57

Transferências correntes recebidas 24.1 9.445.083.345,80 8.756.929.473,20

DESEMBOLSO 24.2 16.365.134.400,57 18.799.178.593,62

Pessoal e demais despesas 24.3 6.186.753.615,63 6.460.458.651,75

Juros e encargos da dívida 24.4 143.308.947,09 104.592.881,61

Transferências concedidas 25 6.413.325.559,05 5.630.803.943,95

Outros desembolsos operacionais 28 3.621.746.278,80 6.603.323.116,31

Fluxo de caixa líquido das 
atividades operacionais (I) 24 1.494.081.631,39 862.625.586,73

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES 
DE INVESTIMENTO 26

INGRESSOS 574.696.349,80 355.653.381,23

Alienação de Bens 26.1 1.264.826,60 682.721,00

Amortização de Empréstimos e 
Financiamentos Conced — —

Outros ingressos de investimentos 28 573.431.523,20 354.970.660,23

DESEMBOLSO 1.040.655.552,31 1.213.220.804,28

Aquisição de Ativo não Circulante 27 267.027.670,87 685.493.540,75

Concessão de Empréstimos e Financiamentos — —

Outros desembolsos de investimentos 28 773.627.881,44 527.727.263,53
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Fluxo de caixa líquido das ativid. 
de investimento (II) – 465.959.202,51 – 857.567.423,05

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES 
DE FINANCIAMENTO

INGRESSOS — 187.573.298,50

Operações de Créditos — 23.956.905,82

Integralização do capital social 
de empresas depend. — —

Transferências de capital recebidas — 163.616.392,68

Outros ingressos de financiamentos — —

DESEMBOLSO 191.866.351,61 149.859.479,29

Amortização/Refinanciamento da Dívida 191.866.351,61 149.859.479,29

Outros desembolsos de financiamentos — —

Fluxo de caixa líquido das ativ. 
de financiamento (III) – 191.866.351,61 37.713.819,21

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E 
EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) 23 836.256.077,27 42.771.982,89

Caixa e Equivalentes de caixa inicial 1.544.962.129,32 1.502.190.146,43

Caixa e Equivalente de caixa final 2.381.218.206,59 1.544.962.129,32

QUADRO DAS TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

Período: 1.1.2018 a 31.12.2018 e 1.1.2019 a 31.12.2019	 Em R$ 1,00

TRANFERÊNCIAS RECEBIDAS
NOTA EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

INTERGOVERNAMENTAIS 2.858.057.860,59 2.483.756.242,66

da União 2.856.726.845,98 2.483.579.986,03

de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00

de Municípios 1.331.014,61 176.256,63

Intragovernamentais 5.735.058.049,89 5.504.416.371,84

Outras transferências correntes recebidas 851.967.435,32 768.756.858,70

TOTAL DAS TRANFERÊNCIAS RECEBIDAS 9.445.083.345,80 8.756.929.473,20

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS
INTERGOVERNAMENTAIS 180.173.991,32 116.921.511,48

a União 4.678.062,46 11.600.607,25

a Estados e Distrito Federal 0,00 0,00

a Municípios 175.495.928,86 105.320.904,23

Intragovernamentais 6.080.654.622,68 5.513.882.432,47

Outras transferências concedidas 152.496.945,05 0,00

TOTAL DAS TRANFERÊNCIAS CONCEDIDAS 6.413.325.559,05 5.630.803.943,95



RELATÓRIO TÉCNICO

RCPG  |  2019

125

QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR 
FUNÇÃO

Período: 1.1.2018 a 31.12.2018 e 1.1.2019 a 31.12.2019	 Em R$ 1,00

NOTA EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR
Legislativa 311.443.259,50 319.522.592,62

Judiciária 728.914.541,90 717.969.488,55

Essencial à Justiça 372.152.482,67 374.702.806,29

Administração 835.672.522,01 909.535.202,10

Defesa Nacional — —

Segurança Pública 813.962.398,79 853.453.652,16

Relações Exteriores — —

Assistência Social 12.540.114,88 21.375.202,66

Previdência Social 780.550.119,11 656.120.263,96

Saúde 949.803.087,42 1.098.238.235,01

Trabalho 8.440.204,21 11.740.777,95

Educação 1.016.193.704,91 1.094.548.356,44

Cultura 4.329.209,92 5.081.632,81

Direitos da Cidadania 534.378,68 882.315,29

Urbanismo 749.224,13 171.016,53

Habitação — —

Saneamento 779.350,69 7.942.479,99

Gestão Ambiental 10.181.592,57 11.425.992,94

Ciência e Tecnologia 3.918.976,19 4.787.393,31

Agricultura 171.808.526,31 173.734.925,66

Organização Agrária 220.150,94 251.980,54

Indústria 7.200,00 312.500,00

Comércio e Serviços 2.947.608,08 14.589.561,99

Comunicações — —

Energia — —

Transporte 46.778.519,19 53.903.210,82

Desporto e Lazer 2.561.720,13 9.134.265,74

Encargos Especiais 112.264.723,40 121.034.798,39

TOTAL DOS DES. DE PESSOAL E DEMAIS 
DESPESAS POR FUNÇÃO 6.186.753.615,63 6.460.458.651,75
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QUADRO DE JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

Período: 1.1.2018 a 31.12.2018 e 1.1.2019 a 31.12.2019	 Em R$ 1,00

NOTA EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR
Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 141.514.577,61 98.541.629,65

Juros e Correção Monetária da Dívida Externa — —

Outros Encargos da Dívida 1.794.369,48 6.051.251,96

TOTAL DOS JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 143.308.947,09 104.592.881,61

QUADRO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Período: 1.1.2018 a 31.12.2018 e 1.1.2019 a 31.12.2019	 Em R$ 1,00

EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR
Haveres Financeiros – Valores em Trânsito (Movimento Crédito) 3.566.204.388,91 3.132.776.372,51

Haveres Financeiros – Investimentos RPPS (Movimento Crédito) 573.431.523,20 353.038.560,23

Ajuste de Exercícios Anteriores (Movimento Crédito) 61.925.930,18 3.929.121,08

Valores Restituíveis – Passivo (Movimento Crédito) — 1.728.337.506,30

Valores Restituíveis – Ativo (Movimento Crédito) — 1.737.133.023,96

(-) Valores Restituíveis – Passivo (Movimento Débito) — 1.696.775.353,92

(-) Valores Restituíveis – Ativo (Movimento Débito) — 1.768.805.746,62

(-) Ajuste de Exercícios Anteriores (Movimento Débito) 60.185.194,52 2.995.680,05

(-)Haveres Financeiros – Valores em 
Trânsito Ativo (Movimento Débito) 3.561.561.084,28 3.134.746.335,72

(-) Haveres Financeiros – Investimentos 
RPPS (Movimento Débito) 736.326.321,30 504.515.080,90

(-) Perdas de Investimentos 25.031.772,14 23.212.182,63
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DEMONSTRAÇÃO DAS 
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

EXERCÍCIO DE 2019

Anexo 17 da Lei Federal nº 4.320/1964
Período: 1.1.2018 a 31.12.2018 e 1.1.2019 a 31.12.2019	 Em R$ 1,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS NOTA EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 3.991.588.951,99 3.391.118.455,27

Impostos 3.826.748.225,83 3.260.087.387,27

Taxas 164.840.726,16 131.031.068,00

Contribuições de Melhoria — —

CONTRIBUIÇÕES 679.244.835,52 630.973.066,70

Contribuições Sociais 679.244.835,52 630.973.066,70

Contribuições de Intervenção 
no domínio econômico — —

Contribuição de Iluminação Pública — —

Contribuições de Interesse das 
Categorias Profissionais — —

EXPLORAÇÃO DE BENS E VENDA DE 
BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 308.330.828,26 298.688.978,78

Venda de Mercadorias — —

Venda de Produtos — —

Exploração de Bens e Direitos e 
Prestação de Serviços 308.330.828,26 298.688.978,78

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 655.438.196,63 1.109.216.818,14

Juros e Encargos de Empréstimos e 
Financiamentos Concedidos — —

Juros e Encargos de Mora 103.715.336,16 29.371.628,39

Variações Monetárias e Cambiais 2.840.786,00 657.305.317,55

Descontos Financeiros Obtidos — —

Remuneração de Depósitos Bancários 
e Aplicações Financeiras 340.268.045,48 243.278.426,39

Outras Variações Patrimoniais 
Aumentativas – Financeiras 208.614.028,99 179.261.445,81

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 10.103.188.920,43 9.484.815.867,19

Transferências Intragovernamentais 5.827.532.197,45 5.555.298.076,73
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Transferências Intergovernamentais 4.274.013.871,05 3.926.171.075,54

Transferências das Instituições Privadas 1.148.760,37 1.408.493,06

Transferências das Instituições 
Multigovernamentais — —

Transferências de Consórcios Públicos — —

Transferências do Exterior — —

Transferências de Pessoas Físicas 24.599,74 29.024,54

Delegações Recebidas 392.547,76 1.909.197,32

Outras Transferências e Delegações Recebidas 76.944,06 —

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E 
DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 374.870.368,05 2.933.239.386,67

Reavaliação de Ativos 322.992.203,66 26.844.961,67

Ganhos com Alienação 3.420.260,25 181.000,00

Ganhos com Incorporação de Ativos 37.913.168,13 1.851.056.112,75

Ganhos com Desincorporação de Passivos 10.544.736,01 1.055.149.809,48

Reversão de Redução ao Valor Recuperável — 7.502,77

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 6.429.319.909,36 3.633.846.720,21

Variação Patrimonial Aumentativa a Classificar — —

Resultado Positivo de Participações 1.224.578,75 —

Reversão de Provisões e Ajustes de Perdas 6.131.125.059,45 3.377.008.321,75

Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 296.970.271,16 256.838.398,46

TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
AUMENTATIVAS (I) 29 22.541.982.010,24 21.481.899.292,96

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR
PESSOAL E ENCARGOS 4.331.033.641,99 4.273.105.671,48

Remuneração a Pessoal 3.505.443.168,54 3.468.456.770,71

Encargos Patronais 399.940.776,76 356.250.623,88

Benefícios a Pessoal 387.783.711,83 413.291.020,05

Custo de Pessoal e Encargos — —

Outras Variações Patrimoniais 
Diminutivas – Pessoal e Encargos 37.865.984,86 35.107.256,84

BENEFÍCIOS PREVIDÊNCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 766.317.521,73 646.486.537,39

Aposentadorias e Reformas 644.599.419,03 533.381.949,05

Pensões 113.206.187,21 104.555.661,11

Benefícios de Prestação Continuada — —

Benefícios Eventuais 6.282.919,55 7.257.214,13

Políticas Públicas de Transferência de Renda 437.000,00 1.261.269,55

Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais 1.791.995,94 30.443,55

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 1.210.454.116,87 1.233.604.181,58

Uso de material de consumo 307.823.373,00 330.960.573,07

Serviços 868.462.676,40 876.471.026,25
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Depreciação, Amortização e Exaustão 34.168.067,47 26.172.582,26

Custo de materiais, serviços e 
consumo de Capita Fixo — —

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 349.002.513,93 719.217.508,41

Juros e Encargos de Empréstimos 
e Financiamentos Obtidos 143.308.947,09 104.592.881,61

Juros e Encargos de Mora 51.654,24 137.115,85

Variações Monetárias e Cambiais 106.205.684,40 375.809.885,84

Descontos Financeiros Concedidos — —

Outras Variações Patrimoniais 
Diminutivas – Financeiras 99.436.228,20 238.677.625,11

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 7.356.981.195,47 7.010.705.829,72

Transferências Intragovernamentais 5.830.040.343,88 5.564.327.857,72

Transferências Intergovernamentais 1.403.389.763,94 1.356.018.792,07

Transferências a Instituições Privadas 123.174.088,09 87.595.007,97

Transferências a Instituições Multigovernamentais 119.000,00 —

Transferências a Consórcios Públicos — 1.425.000,00

Transferências ao Exterior — —

Execução Orçamentária Delegada a Entes — 359.988,42

Delegações Concedidas 257.999,56 979.183,54

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS 
E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 6.411.272.712,07 6.733.135.119,57

Reavaliação, Redução a Valor 
Recuperável e Ajuste para Perdas 6.307.181.825,87 3.780.997.402,32

Perdas com Alienação — —

Perdas Involuntárias 7.626.138,23 3.986.140,17

Incorporação de Passivos — 1.045.724.874,17

Desincorporação de Ativos 96.464.747,97 1.902.426.702,91

TRIBUTÁRIAS 86.951.781,36 79.794.277,23

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.212.619,25 1.101.165,08

Contribuições 85.739.162,11 78.693.112,15

Custo com Tributos — —

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 6.280.967.052,82 3.581.223.899,02

Premiações 1.051.914,83 743.965,47

Resultado Negativo de Participações — —

Incentivos 1.835.698,26 4.274.545,59

Subvenções Econômicas — —

Participações e Contribuições — —

VPD de Constituição de Provisões 6.219.887.994,89 3.556.302.362,54

Custo de Outras VPD — —

Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 58.191.444,84 19.903.025,42
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Participação de Não Controladores – RONGÁS — —

Participação de Não Controladores – CAERD — —

Participação de Não Controladores – CMR — —

TOTAL VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS (II) 30 26.792.980.536,24 24.277.273.024,40

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (I – II) 31 – 4.250.998.526,00 – 2.795.373.731,44

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES 
PATRIMONIAIS CONSOLIDADO 
INCLUINDO AS EMPRESAS ESTATAIS

EXERCÍCIO DE 2019

Anexo 17 da Lei Federal nº 4.320/1964
Período: 1.1.2018 a 31.12.2018 e 1.1.2019 a 31.12.2019	 Em R$ 1,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS NOTA EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 3.991.588.951,99 3.391.118.455,27

Impostos 3.826.748.225,83 3.260.087.387,27

Taxas 164.840.726,16 131.031.068,00

Contribuições de Melhoria — —

CONTRIBUIÇÕES 679.244.835,52 355.520.416,98

Contribuições Sociais 679.244.835,52 355.520.416,98

Contribuições de Intervenção 
no domínio econômico — —

Contribuição de Iluminação Pública — —

Contribuições de Interesse das 
Categorias Profissionais — —

EXPLORAÇÃO DE BENS E VENDA DE 
BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 441.613.649,94 298.688.978,78

Venda de Mercadorias — —

Venda de Produtos 3.347.108,72 —

Exploração de Bens e Direitos e 
Prestação de Serviços 438.266.541,22 298.688.978,78

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 660.774.691,81 1.109.246.511,18

Juros e Encargos de Empréstimos e 
Financiamentos Concedidos — —

Juros e Encargos de Mora 103.715.336,16 29.371.628,39

Variações Monetárias e Cambiais 3.044.557,97 657.305.317,55



RELATÓRIO TÉCNICO

RCPG  |  2019

131

Descontos Financeiros Obtidos — 59,06

Remuneração de Depósitos Bancários 
e Aplicações Financeiras 340.605.925,36 243.308.060,37

Outras Variações Patrimoniais 
Aumentativas – Financeiras 213.408.872,32 179.261.445,81

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 4.275.656.722,98 3.929.982.292,71

Transferências Intragovernamentais — 464.502,25

Transferências Intergovernamentais 4.274.013.871,05 3.926.171.075,54

Transferências das Instituições Privadas 1.148.760,37 1.408.493,06

Transferências das Instituições 
Multigovernamentais — —

Transferências de Consórcios Públicos — —

Transferências do Exterior — —

Transferências de Pessoas Físicas 24.599,74 29.024,54

Delegações Recebidas 392.547,76 1.909.197,32

Outras Transferências e Delegações Recebidas 76.944,06 —

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E 
DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 374.870.368,05 2.933.239.386,67

Reavaliação de Ativos 322.992.203,66 26.844.961,67

Ganhos com Alienação 3.420.260,25 181.000,00

Ganhos com Incorporação de Ativos 37.913.168,13 1.851.056.112,75

Ganhos com Desincorporação de Passivos 10.544.736,01 1.055.149.809,48

Reversão de Redução ao Valor Recuperável — 7.502,77

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 6.436.103.666,26 3.633.846.720,21

Variação Patrimonial Aumentativa a Classificar — —

Resultado Positivo de Participações — —

Reversão de Provisões e Ajustes de Perdas 6.131.125.059,45 3.377.008.321,75

Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 304.978.606,81 256.838.398,46

TOTAL VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS (I) 16.859.852.886,55 15.651.642.761,80

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR
PESSOAL E ENCARGOS 4.416.129.796,11 3.997.746.334,83

Remuneração a Pessoal 3.553.940.788,36 3.468.488.176,20

Encargos Patronais 426.754.465,71 80.859.881,74

Benefícios a Pessoal 396.047.364,79 413.291.020,05

Custo de Pessoal e Encargos — —

Outras Variações Patrimoniais 
Diminutivas – Pessoal e Encargos 39.387.177,25 35.107.256,84

BENEFÍCIOS PREVIDÊNCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 766.317.521,73 646.486.537,39

Aposentadorias e Reformas 644.599.419,03 533.381.949,05

Pensões 113.206.187,21 104.555.661,11

Benefícios de Prestação Continuada — —
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Benefícios Eventuais 6.282.919,55 7.257.214,13

Políticas Públicas de Transferência de Renda 37.000,00 1.261.269,55

Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais 1.791.995,94 30.443,55

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 1.269.890.969,43 1.233.609.034,47

Uso de material de consumo 310.437.009,85 330.963.327,47

Serviços 868.898.482,99 876.471.026,25

Depreciação, Amortização e Exaustão 38.502.805,21 26.174.680,75

Custo de materiais, serviços e consumo de Capita Fixo 52.052.671,38 —

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 351.724.736,77 719.218.422,71

Juros e Encargos de Empréstimos 
e Financiamentos Obtidos 143.308.947,09 104.592.881,61

Juros e Encargos de Mora 80.413,53 138.030,15

Variações Monetárias e Cambiais 106.205.684,40 375.809.885,84

Descontos Financeiros Concedidos 380.186,90 —

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas –Financeiras 101.749.504,85 238.677.625,11

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 1.529.448.998,02 1.455.872.255,24

Transferências Intragovernamentais 2.508.146,43 9.494.283,24

Transferências Intergovernamentais 1.403.389.763,94 1.356.018.792,07

Transferências a Instituições Privadas 123.174.088,09 87.595.007,97

Transferências a Instituições Multigovernamentais 119.000,00 —

Transferências a Consórcios Públicos — 1.425.000,00

Transferências ao Exterior — —

Execução Orçamentária Delegada a Entes — 359.988,42

Delegações Concedidas 257.999,56 979.183,54

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS 
E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 6.364.836.685,75 6.733.043.172,34

Reavaliação, Redução a Valor 
Recuperável e Ajuste para Perdas 6.260.479.986,52 3.780.905.455,09

Perdas com Alienação — —

Perdas Involuntárias 7.891.951,26 3.986.140,17

Incorporação de Passivos — 1.045.724.874,17

Desincorporação de Ativos 96.464.747,97 1.902.426.702,91

TRIBUTÁRIAS 99.406.888,91 79.800.426,98

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 13.667.726,80 1.107.314,83

Contribuições 85.739.162,11 78.693.112,15

Custo com Tributos — —

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 6.313.095.815,83 3.581.689.228,10

Premiações 1.051.914,83 743.965,47

Resultado Negativo de Participações — —

Incentivos 1.835.698,26 4.274.545,59

Subvenções Econômicas — —
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Participações e Contribuições 355.812,09 346.095,00

VPD de Constituição de Provisões 6.219.887.994,89 3.556.302.362,54

Custo de Outras VPD — —

Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 90.432.450,41 20.022.259,50

Participação de Não Controladores – RONGÁS – 471.367,58 – 448.918,82

Participação de Não Controladores – CAERD – 4.661,70 —

Participação de Não Controladores – CMR 7.974,63 —

TOTAL VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS (II) 21.110.851.412,55 18.447.016.493,24

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (I – II) – 4.250.998.526,00 – 2.795.373.731,44

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

EXERCÍCIO DE 2019

Anexo 12 da Lei Federal nº 4.320/1964
Período: 1.1.2018 a 31.12.2018 e 1.1.2019 a 31.12.2019	 Em R$ 1,00

RECEITAS OÇAMENTÁRIAS NOTA
PREVISÃO 

INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS 

REALIZADAS SALDO

(a) (b) (c) d = (c-b)

RECEITAS CORRENTES (I) 7.864.873.479,00 8.130.498.869,74 8.454.129.744,59 323.630.874,85

RECEITA TRIBUTÁRIA 2.928.940.400,00 3.038.738.634,85 3.166.028.022,56 127.289.387,71

Impostos 2.801.057.400,00 2.910.133.515,56 3.015.488.553,98 105.355.038,42

Taxas 127.883.000,00 128.605.119,29 150.539.468,58 21.934.349,29

Contribuições de Melhoria — — — —

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 714.006.479,00 714.006.479,00 705.631.636,17 – 8.374.842,83

Contribuições Sociais 714.006.479,00 714.006.479,00 705.631.636,17 – 8.374.842,83

Contribuição de Interv no 
Domínio Econômico — — — —

Contribuição de Iluminação Pública — — — —

RECEITA PATRIMONIAL 309.492.000,00 307.777.539,86 357.421.176,20 49.643.636,34

Receitas Imobiliárias 450.000,00 450.000,00 405.552,53 – 44.447,47

Receitas de Valores Mobiliários 292.068.000,00 290.070.202,58 341.617.813,96 51.547.611,38

Receita de Concessões e Permissões 15.892.000,00 16.173.537,28 14.978.159,29 – 1.195.377,99
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Outras Receitas Patrimoniais 1.082.000,00 1.083.800,00 419.650,42 – 664.149,58

RECEITA AGROPECUÁRIA — — — —

Receita da Produção Vegetal — — — —

Receita da Produção 
Animal e Derivados — — — —

Outras Receitas Agropecuárias — — — —

RECEITA INDUSTRIAL — — — —

Receita da Indústria de Transformação — — — —

Receita da Indústria de Construção — — — —

Outras Receitas Industriais — — — —

RECEITA DE SERVIÇOS 265.605.000,00 265.192.712,36 283.273.860,94 18.081.148,58

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 3.414.019.600,00 3.568.793.593,42 3.671.543.711,17 102.750.117,75

Transferências da União 
e de suas Entidades 2.613.311.600,00 2.691.399.289,57 2.818.245.261,24 126.845.971,67

Transferências dos Estados e 
do Distrito Federal e de suas 3.560.000,00 3.560.000,00 — – 3.560.000,00

Transferências dos Municípios 
e de suas Entidades 4.172.000,00 4.172.000,00 1.331.014,61 – 2.840.985,39

Transferências de Instituições Privadas 3.555.000,00 3.555.000,00 1.148.760,37 – 2.406.239,63

Transferências de Instituições Publicas 789.421.000,00 866.084.403,91 850.795.775,01 – 15.288.628,90

Transferências de Pessoas Físicas — 22.899,94 22.899,94 —

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 232.810.000,00 235.989.910,25 270.231.337,55 34.241.427,30

Multas e Juros de Mora 20.674.000,00 21.248.029,32 27.431.575,87 6.183.546,55

Indenizações e Restituições 5.626.000,00 10.663.281,49 23.555.378,17 12.892.096,68

Bens, Direitos e Valores 
Incorp. ao Patrimônio 80.000,00 80.000,00 31.041,00 – 48.959,00

Receitas Corrente Diversas 206.430.000,00 203.998.599,44 219.213.342,51 15.214.743,07

RECEITAS DE CAPITAL (II) 324.900.000,00 336.338.847,09 43.162.744,99 – 293.176.102,10

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 36.4 174.068.000,00 174.068.000,00 — – 174.068.000,00

Operações de Crédito Internas 174.068.000,00 174.068.000,00 — – 174.068.000,00

Operações de Crédito Externas — — — —

ALIENAÇÃO DE BENS — 367.100,00 1.264.826,60 897.726,60

Alienação de Bens Móveis — 367.100,00 1.264.826,60 897.726,60

Alienação de Bens Imóveis — — — —

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS — — — —

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 150.832.000,00 161.903.747,09 38.481.584,74 – 123422162,35

Transferências da União 
e de suas Entidades 150.832.000,00 161.903.747,09 38.481.584,74 – 123.422.162,35

Transferências dos Estados e 
do Distrito Federal e de suas — — — —

Transferências dos Municípios 
e de suas Entidades — — — —

Transferências de Instituições Privadas — — — —

Transferências de Instituições Públicas — — — —

Transferências de Pessoas Físicas — — — —
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OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL — — 3.416.333,65 3.416.333,65

Integralização do Capital Social — — — —

Dívida Ativa Prov Amortiz. Emp. e Finan — — — —

Restituições — — — —

Receitas de Capital Diversas — — 3.416.333,65 3.416.333,65

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (II+III) 36 8.189.773.479,00 8.466.837.716,83 8.497.292.489,58 30.454.772,75

OPERAÇÕES DE CRED./REFINANCIAM. (IV) — — — —

Operações de Crédito Internas — — — —

Mobiliária — — — —

Contratual — — — —

Operações de Crédito Externas — — — —

Mobiliária — — — —

Contratual — — — —

SUBTOTAL C/REFINANCIAM. (V) = (III+IV) 8.189.773.479,00 8.466.837.716,83 8.497.292.489,58 30.454.772,75

DÉFICIT (VI) — — — —

TOTAL (VII) = (V+VI) 8.189.773.479,00 8.466.837.716,83 8.497.292.489,58 30.454.772,75

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 35 531.897.612,03 — — —

Recursos Arrecadados em 
Exercícios Anteriores — — — —

Superávit Financeiro 531.897.612,03 — — —

Reabertura de créditos adicionais — — — —

DESPESAS 
ORÇAMENTÁRIAS NOTA DOTAÇÃO 

INICIAL (e)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS 
PAGAS SALDO

(f) (g) (h) (i) (f-g)

DESPESAS 
CORRENTES (VIII) 6.987.569.979,00 7.531.540.018,18 6.945.001.341,61 6.761.981.362,56 6.671.925.835,30 586.538.676,57

Pessoal e 
Encargos Sociais 4.526.376.982,00 4.834.767.372,83 4.724.858.343,05 4.710.128.966,76 4.666.350.291,21 109.909.029,78

Juros e Encargos 
da Dívida 73.505.724,00 156.387.323,44 143.308.947,09 143.308.947,09 143.308.947,09 13.078.376,35

Outras Despesas 
Correntes 2.387.687.273,00 2.540.385.321,91 2.076.834.051,47 1.908.543.448,71 1.862.266.597,00 463.551.270,44

DESPESAS DE 
CAPITAL (IX) 914.543.557,00 1.217.210.367,68 670.502.285,62 443.553.479,53 433.456.621,05 546.708.082,06

Investimentos 764.681.970,00 1.014.163.002,48 476.146.422,36 249.197.616,27 239.100.757,79 538.016.580,12

Inversões 
Financeiras 10.646.390,00 11.080.121,00 2.489.511,65 2.489.511,65 2.489.511,65 8.590.609,35

Amortização 
da Dívida 139.215.197,00 191.967.244,20 191.866.351,61 191.866.351,61 191.866.351,61 100.892,59

RESERVA DE 
CONTIGÊNCIA (X) 37.433.000,00 — — — — —

SUBTOTAL DAS 
DESPESAS (XI) 
= (VIII+IX+X)

7.939.546.536,00 8.748.750.385,86 7.615.503.627,23 7.205.534.842,09 7.105.382.456,35 1.133.246.758,63
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AMORTIZAÇÃO 
DA DÍVIDA/
REFINANCIAMENTO 
(XII)

— — — — — —

Amortização da 
Dívida Interna — — — — — —

Dívida 
Mobiliária — — — — — —

Outras Dívidas — — — — — —

Amortização da 
Dívida Externa — — — — — —

Dívida 
Mobiliária — — — — — —

Outras Dívidas — — — — — —

SUBTOTAL COM 
REFINANCIMENTO 
(XII) = (XI+XII)

7.939.546.536,00 8.748.750.385,86 7.615.503.627,23 7.205.534.842,09 7.105.382.456,35 1.133.246.758,63

SUPERÁVIT (XIII) — — 881.788.862,35 — — – 881.788.862,35

TOTAL (XIV) = 
(XII + XIII) 36.5 7.939.546.536,00 8.748.750.385,86 8.497.292.489,58 7.205.534.842,09 7.105.382.456,35 251.457.896,28

RESERVA DO RPPS 250.226.943,00 250.226.943,00 — — — 250.226.943,00

ANEXO 1 – DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

Em R$ 1,00

DESPESAS 
ORÇAMENTÁRIAS

EM 
EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

EM 31 DE 
DEZEMBRO 

DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

LIQUIDADOS PAGOS CANCELADOS SALDO

(a) (b) (c) (d) (e) f = (a+b-d-e)

DESPESAS CORRENTES 5.776.024,85 155.878.434,68 2.909.161,97 111.163.525,40 41.143.600,43 9.347.333,70

Pessoal e encargos 
sociais 818,45 71.470,49 — 44.952,10 27.336,84 —

Juros e encargos 
da dívida — — — — — —

Outras despesas 
correntes 5.775.206,40 155.806.964,19 2.909.161,97 111.118.573,30 41.116.263,59 9.347.333,70

DESPESAS DE CAPITAL 10.621.009,65 178.054.482,85 1.544.454,64 107.778.180,07 35.033.659,99 45.863.652,44

Investimentos 10.621.009,65 178.054.482,85 1.544.454,64 107.778.180,07 35.033.659,99 45.863.652,44

Inversões financeiras — — — — — —

Amortização da dívida — — — — — —

TOTAL 16.397.034,50 333.932.917,53 4.453.616,61 218.941.705,47 76.177.260,42 55.210.986,14
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ANEXO 2 – DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

Em R$ 1,00

DESPESAS 
ORÇAMENTÁRIAS

EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

EM 31/DEZ DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

PAGOS CANCELADOS SALDO

(a) (b) (c) (d) e = (a+b-c-d)

DESPESAS CORRENTES 5.226.507,56 128.463.633,31 126.032.265,00 1.399.491,93 6.258.383,94

Pessoal e encargos sociais 2.509.277,28 78.308.136,65 76.297.773,28 315.108,87 4.204.531,78

Juros e encargos da dívida — — — — —

Outras despesas correntes 2.717.230,28 50.155.496,66 49.734.491,72 1.084.383,06 2.053.852,16

DESPESAS DE CAPITAL 3.594.853,23 40.023.518,76 27.360.669,52 12.819.114,25 3.438.588,22

Investimentos 3.594.853,23 40.023.518,76 27.360.669,52 12.819.114,25 3.438.588,22

Inversões financeiras — — — — —

Amortização da dívida — — — — —

TOTAL 8.821.360,79 168.487.152,07 153.392.934,52 14.218.606,18 9.696.972,16

BALANÇO FINANCEIRO

EXERCÍCIO DE 2019

Anexo 13 da Lei Federal nº 4.320/1964
Período: 1.1.2018 a 31.12.2018 e 1.1.2019 a 31.12.2019	 Em R$ 1,00

INGRESSOS NOTA EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS (I) 43 8.497.292.489,58 7.745.399.904,16

Ordinária 43.1 5.388.164.308,53 4.922.130.838,74

Vinculada 43.2 3.109.128.181,05 2.823.269.065,42

Recursos Vinculados à Educação 928.028.752,33 830.582.047,10

Recursos Vinculados à Saúde 286.337.247,35 265.153.876,22

Recursos Vinculados à Assistência Social 751.909,92 336.471,77

Recursos Arrecadados Diretamente pelas Entidades 1.258.932.430,11 1.060.831.407,85

Recursos Vinculados à Fundos 350.009.247,12 312.928.022,88

Recursos Vinculados à Convênios 81.244.185,94 225.658.504,95
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Recursos Vinculados à Operações de Crédito 972.088,57 18.719.047,86

Outras Destinações de Recursos 202.852.319,71 109.059.686,79

TRANSFÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS (II) 45 5.735.058.049,89 5.504.416.371,84

Transferências Recebidas para a 
Execução Orçamentária 4.135.563.065,37 3.705.525.082,11

Transferências Recebidas Independentes 
de Execução Orçamentária 1.594.886.068,25 1.798.891.289,73

Transferências Recebidas para 
Aportes de recursos para RPPS 4.608.916,27 —

RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS (III) 6.497.610.477,58 5.720.501.629,72

Inscrição RPNP do Exercício 46 409.968.785,14 333.932.917,53

Inscrição RPP do Exercício 46 100.152.385,74 168.487.152,07

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados / Ativo 49 1.785.927.464,41 1.728.337.506,30

Haveres Financeiros – Investimentos RPPS 47 573.431.523,20 353.038.560,23

Haveres Financeiros – Valores em Trânsito 48 3.566.204.388,91 3.132.776.372,51

Ajustes de exercícios anteriores 50 61.925.930,18 3.929.121,08

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR(IV) 52 1.679.182.146,67 1.604.737.441,12

Caixa e equivalente de caixa 1.544.962.129,32 1.502.190.146,43

Depósitos restituíveis e valores vinculados 134.220.017,35 102.547.294,69

TOTAL(V)=(I+II+III+IV) 22.409.143.163,72 20.575.055.346,84

DISPÊNDIOS NOTA EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS (VI) 44 7.615.503.627,23 7.526.529.882,12

Ordinária 3.769.582.589,29 3.569.063.566,87

Vinculada 3.845.921.037,94 3.957.466.315,25

Recursos Vinculados à Educação 1.320.907.185,44 1.222.346.846,33

Recursos Vinculados à Saúde 1.019.982.810,08 1.015.566.720,26

Recursos Vinculados à Assistência Social 560.292,65 495.545,49

Recursos Arrecadados Diretamente pelas Entidades 934.822.307,99 908.038.209,48

Recursos Vinculados à Fundos 286.601.802,45 284.155.882,88

Recursos Vinculados à Convênios 53.824.667,29 272.339.871,13

Recursos Vinculados à Operações de Crédito 4.380.857,12 39.814.703,19

Outras Destinações de Recursos 224.841.114,92 214.708.536,49

TRANSFÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS (VII) 45 5.736.834.835,91 5.513.882.432,47

Transferências Concedida para a 
Execução Orçamentária 4.137.339.851,39 3.714.991.142,74

Transf. Concedidas Independentes 
de Execução Orçamentária 1.594.886.068,25 1.798.891.289,73

Transferências Concedidas para 
Aportes de recursos para RPPS 4.608.916,27 —

PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS (VIII) 6.522.395.834,52 5.855.460.885,58

Pagamento RPP 51 153.392.934,52 194.810.641,48

Pagamento de RPNP 51 218.941.705,47 298.405.610,88
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Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 49 1.766.956.822,29 1.696.775.353,92

Haveres Financeiros – Investimentos RPPS 47 736.326.321,30 504.515.080,90

Haveres Financeiros – Valores em Trânsito 48 3.561.561.084,28 3.134.746.335,72

Ajustes de exercícios anteriores 50 60.185.194,52 2.995.680,05

Perdas de Investimentos Temporários 25.031.772,14 23.212.182,63

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE (IX) 52 2.534.408.866,06 1.679.182.146,67

Caixa e Equivalentes de Caixa 2.381.218.206,59 1.544.962.129,32

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 153.190.659,47 134.220.017,35

TOTAL (V) =(VI+VII+VIII+IX) 22.409.143.163,72 20.575.055.346,84

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

EXERCÍCIO DE 2019

Anexo 19 da Lei Federal nº 4.320/1964
Período: 1.1.2018 a 31.12.2018 e 1.1.2019 a 31.12.2019	 Em R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO Pat. Social /
Capital Social

Adiant. 
Para Fu-
turo Au-

mento de 
Capital

Reser-
va de 
Capi-

tal

Ajuste 
de Ava-
liação 
Patri-

monial

Reser-
vas de 
Lucro

Demais 
Reservas

Resultados 
Acumulados

Ações/
Cotas 
em Te-

souraria

TOTAL

SALDOS INICIAIS 23.000.000,00 9.324.013.247,72 9.347.013.247,72

Ajustes de 
exercícios 
anteriores

12.433.687.411,86 12.433.687.411,86

Aumento de 
capital 0,00

Resgate/
Reemissão de 
Ações e Cotas

0,00

Juros sobre 
capital próprio 0,00

Resultado do 
exercício – 4.205.521.265,40 – 4.205.521.265,40

Ajustes de 
avaliação 
patrimonial

0,00

Constituição 
/ Reversão 
de reservas

27.138.657,54 27.138.657,54

Dividendos 
a distribuir 
(R$ por ação)

0,00

SALDOS FINAIS 23.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27.138.657,54 17.552.179.394,18 0,00 17.602.318.051,72
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NOTAS EXPLICATIVAS
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Notas Explicativas 
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O Governo do Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob o número 00.394.585/0001-71, tem sua sede administrativa situada na 
cidade de Porto Velho – capital do Estado de Rondônia – Palácio Rio Madeira, 
Avenida Farquar, nº 2986, Bairro: Pedrinhas.

94.  O orçamento é instrumento de planejamento de qualquer entidade, seja pública ou privada, e representa o fluxo previsto dos ingressos 
e das aplicações de recursos em determinado período (MTO/2019).
95.  Créditos adicionais são autorizações de despesa não computadas ou insuficientemente dotadas na LOA.
96.  http://ditel.casacivil.ro.gov.br/COTEL/livros/Default.aspx

NOTA 1. CONTEXTO OPERACIONAL

O orçamento público94 é o instrumento utilizado pelo Governo Estadual para planejar a uti-
lização do dinheiro arrecadado, sendo que as atividades operacionais do Estado, referentes ao 
exercício 2019, foram amparadas pela Lei Estadual nº 4.455 de 07 de janeiro de 2019 (Lei Orça-
mentária Anual – LOA), e ainda, pelos decretos que autorizaram os créditos adicionais95 abertos 
durante aquele exercício96. Esta Lei estimou a receita líquida e fixou a despesa do estado para 
o Exercício Financeiro de 2019, no montante de R$ 8.189.773.479 (oito bilhões, cento e oitenta e 
nove milhões, setecentos e setenta e três mil, quatrocentos e setenta e nove reais), nos termos 
das Constituições Federal e Estadual.

De acordo com a Portaria do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão nº 42, 
de 14 de abril de 2009, as ações desenvolvidas pelo Estado foram agrupadas conforme as fun-
ções de Governo, sendo: Legislativa, Judiciária, Essencial à Justiça, Administração, Segurança 
Pública, Assistência Social, Previdência Social, Saúde, Trabalho, Educação, Cultura, Direitos da 
Cidadania, Urbanismo, Saneamento, Gestão Ambiental, Ciência e Tecnologia, Organização Agrária, 
Indústria, Comércio e Serviços, Transportes, Desporto e Lazer e Encargos Especiais.

As Demonstrações Contábeis Consolidadas do Estado de Rondônia, objetos destas Notas 
Explicativas, unificaram as contas dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, compondo a 
Prestação de Contas do Governador do Estado de Rondônia, o Excelentíssimo Senhor Marcos 
José Rocha, e foram preparadas a partir das informações constantes no Sistema Integrado de 
Administração Financeira para Estados e Municípios – SIAFEM/RO, seguindo o que dispõe as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, as instruções do Manual de 
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Contabilidade Aplicado ao Setor Público e a estrutura proposta na Lei nº 4.320/1964 e respec-
tivas alterações, a Lei Complementar nº 101/2000 e demais normas aplicáveis, sendo elas:

97.  Decreto de encerramento do exercício financeiro de 2019, disponível no endereço eletrônico http://www.contabilidade.ro.gov.br/data/
uploads/2019/10/D24367.pdf

Balanço Patrimonial-BP

Demonstração das Variações Patrimoniais-DVP

Demonstração das mutações do Patrimônio Líquido-DMPL

Demonstração dos Fluxos de Caixa-DFC

Balanço Orçamentário-BO

Balanço Financeiro-BF

Notas Explicativas-NE

Integram o rol das demonstrações contábeis as notas explicativas, que contemplam informa-
ções relevantes, complementares ou suplementares àquelas não suficientemente evidenciadas 
ou não constantes nas demonstrações contábeis. Estas notas incluem os critérios utilizados 
na elaboração das demonstrações, as informações de natureza patrimonial, orçamentária, 
legal e de desempenho, bem como outros eventos relevantes para a compreensibilidade dos 
demonstrativos contábeis.

Destaca-se que, conforme o disposto no § 2º do art. 4º do Decreto nº 24.367, de 16 de outu-
bro de 201997, os titulares de órgãos e entidades, ordenadores de despesa e contadores são 
diretamente responsáveis pelos resultados apurados nos balanços, relatórios e demonstrativos 
de suas respectivas Unidades Orçamentárias, cujo processamento automático não os exime 
dessa responsabilidade.

NOTA 2. CONTEXTO ORGANIZACIONAL

O Estado de Rondônia tem sua estrutura organizacional e funcionamento dispostos na Lei 
Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, o mesmo executa suas ações por meio da 
Administração Pública Direta e Indireta composta pelos seus órgãos, agentes e entidades (fun-
dos, autarquias, fundações e empresas estatais, dos três Poderes), que integram o Orçamento 
Fiscal e da Seguridade Social.
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NOTA 2.1. EMPRESAS CONTROLADAS PELO ESTADO DE RONDÔNIA

Considera-se controlada a sociedade na qual a controladora, diretamente ou através de 
outas controladas, é titular de direitos de sócios que lhe assegurem, de modo permanente, 
preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos administradores. 
Em relação ao ente controlador, depois da vigência da Lei Complementar nº 101/2000, essas 
empresas podem ser classificadas em dependentes e não dependentes.

Empresa Estatal Dependente

Segundo o dispositivo legal, empresa estatal dependente é aquela que recebe do ente con-
trolador (União, Estado ou Município) recursos financeiros para pagamento de despesas com 
pessoal ou de custeio em geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes 
de aumento de participação acionária.98

O Estado de Rondônia não possui em sua estrutura empresas Dependentes, não obstante, 
conforme orientação do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, apontamento realizado nos 
autos do processo TCE nº 000839/19 PC-e, a SEDI expediu a Portaria nº 7 de 29 de novembro de 
201999, visando a realização de estudo para:

uu análise da configuração da dependência das empresas estatais de acordo com os critérios 
fixados no art. 2º, II, da LRF, considerando o financiamento indireto por meio de inadimple-
mento de obrigações; e

uu quantificação dos lucros/prejuízos das empresas controladas pelo Estado de Rondônia, além 
de avaliar o seu patamar de rentabilidade, identificando quais os resultados das empresas 
estatais para o Estado acionista e sua viabilidade econômica.

Empresa Estatal Independente

As empresas independentes dispõem de receitas próprias, geradas por suas atividades, 
para pagar suas despesas de pessoal, de custeio em geral e de capital.

O Estado de Rondônia possui quatro empresas independentes, relacionadas a seguir, as 
quais estão sob vinculação da Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e 
Infraestrutura – SEDI, segundo dispõe a Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017.

98.  Art. 30, inciso III, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 – (LRF).
99.  Processo SEI nº 0041.511903/2019-53.
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CMR -Companhia de Mineração de Rondônia 

SOPH -Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia

RONGAS -Cia. Rondoniense de Gás

CAERD -Cia de Águas e Esgotos do Estado de Rondônia

100.  Processo SEI nº 0003.374328/2018-77.

Em 2019, o Estado de Rondônia, realizou aporte de capital para Companhia de Águas e Esgoto 
de Rondônia – CAERD, no valor de R$ 334.078,00 (trezentos e trinta e quatro mil, setenta e oito 
reais)100 conforme destacado abaixo:

Tabela 39. Aporte Realizado em 2019
UNIDADE FONTE EMPENHO DESPESA CREDOR VALOR R$

110006 0100 2019NE00151 459065 Comp.de Águas e 
Esg de RO-CAERD 334.078,00

NOTA 2.2. RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES CONSOLIDADOS NAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO DE ACORDO COM A LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2019

ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA

TRIBUNAL
DE CONTAS

FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO
INST. DO TRIBUNAL

DE CONTAS
PODER

EXECUTIVO
PODER

LEGISLATIVO

DEFENSORIA
PÚBLICA

ADMINISTRAÇÃO
DIRETA

FUNDOS

FUNDAÇÕES

AUTARQUIAS

FUNDO ESPECIAL DEF.
PÚB. DO ESTADO
DE RONDÔNIA 

ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA

TRIBUNAL
DE CONTAS

FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO
INST. DO TRIBUNAL

DE CONTAS
PODER

EXECUTIVO
PODER

LEGISLATIVO

DEFENSORIA
PÚBLICA

ADMINISTRAÇÃO
DIRETA

FUNDOS

FUNDAÇÕES

AUTARQUIAS

FUNDO ESPECIAL DEF.
PÚB. DO ESTADO
DE RONDÔNIA 
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FUNDO DE DESENV.
INSTIT. DO MP/RO

PODER
JUDICIÁRIO

MINISTÉRIO
PÚBLICO

TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO

DE RONDÔNIA

FUNDO DE DESENV.
INSTIT. E APERF. DOS
SERV. JUDICIÁRIOS

FUNDO DE DESENV.
INSTIT. DO MP/RO

PODER
JUDICIÁRIO

MINISTÉRIO
PÚBLICO

TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO

DE RONDÔNIA

FUNDO DE DESENV.
INSTIT. E APERF. DOS
SERV. JUDICIÁRIOS

NOTA 2.3. RELAÇÃO NOMINAL DE ÓRGÃOS, ENTIDADES E FUNDOS 
CONSOLIDADOS, UNIDADES GESTORAS DE ORÇAMENTO DO PODER 
EXECUTIVO, LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO

Tabela 40. Relação Nominal de órgãos, entidades e fundos consolidados

U.G. MNEMÔNICO NOME da UG CNPJ TIPO DE 
PODER ADM ESFERA

010001 ALE Assembleia Legislativa 04794681/0001-68 Legislativo Direta Fiscal

020001 TC Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia 04801221/0001-10 Legislativo Direta Fiscal

020011 FDI/TC Fundo de Desen. Instit. 
do Trib. de Contas 04801221/0001-10 Legislativo Direta Fiscal

030001 T.J. Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia 04293700/0001-72 Judiciário Direta Fiscal

030011 FUJU Fundo de Inf. Edif. e Aperf. 
dos Serv. Judiciários 10466386/0001-85 Judiciário Direta Fiscal

110003 PGE Procuradoria Geral do Estado 19907343/0001-62 Executivo Direta Fiscal

110004 SETUR Superintendência 
Estadual de Turismo 19463485/0001-88 Executivo Direta Fiscal

110005 CGE Controladoria Geral do Estado 09601829/0001-14 Executivo Direta Fiscal

110006 SEDI Superintendência Est. Des. 
Econ. e Infraestrutura 23059866/0001-73 Executivo Direta Fiscal

110007 EPR Estado para Resultado 17900001/0001-95 Executivo Direta Fiscal

110009 SUGESPE Superintendência Gestão 
dos Gastos Públicos 03693136/0001-12 Executivo Direta Fiscal

110010 FUMORPGE Fundo Esp. de Mod. da 
Proc. Geral do Est. 23860287/0001-25 Executivo Direta Fiscal
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Tabela 40. Relação Nominal de órgãos, entidades e fundos consolidados

U.G. MNEMÔNICO NOME da UG CNPJ TIPO DE 
PODER ADM ESFERA

110013 FIDER Fundo Invest. Desenvolvimento 
Industrial 05957049/0001-50 Executivo Direta Seguridade

110022 JUCER Junta Comercial do 
Estado de Rondônia 04420980/0001-32 Executivo Direta Fiscal

110023 IPEM Instituto de Pesos e Medidas 34481028/0001-00 Executivo Indireta Fiscal

110025 DER Depart. Estadual de Estr. Rod. 
Infraest. Serv. Públicos 04285920/0001-54 Executivo Indireta Fiscal

110026 AGERO Ag. de Reg. de Serv. Pub. 
del. do Est. de Ro 19630756/0001-42 Executivo Direta Fiscal

110033 FAPERO Fund Ro Amp desen Ações 
Cient Tec Pesq Ro 15519525/0001-05 Executivo Indireta Seguridade

130001 SEPOG Secret. de Est. do Planej. 
Orçamento e Gestão 04798328/0001-56 Executivo Direta Fiscal

130006 SEGEP Superintendência Est de 
Gestão de Pessoas 07824639/0001-30 Executivo Direta Fiscal

130008 SUPEL Superint. Estadual de 
Compras E Licitação 04696490/0001-63 Executivo Direta Fiscal

130009 SEPAT Superintendência Est. 
Patrim E Reg Fundiária 29581876/0001-50 Executivo Direta Fiscal

130011 FUNPRERO Fundo Previdenciário do Iperon 08296673/0001-42 Executivo Indireta Seguridade

130012 FUNPRECAP Fundo Previdenciário 
Capitalizado do Iperon 11379786/0001-16 Executivo Indireta Seguridade

130019 FUREFUR Fundo Especial de Regul. 
Fundiária Urbana 18677407/0001-13 Executivo Indireta Fiscal

140001 SEFIN Secretaria de Estado de Finanças 05599253/0001-47 Executivo Direta Fiscal

140002 RS-SEFIN Recursos Sob a Supervisão da SEFIN 05599253/0001-47 Executivo Direta Fiscal

140011 FITHA Fundo Para Infra Estrutura 
de Transp. e Habitação 08817403/0001-30 Executivo Indireta Fiscal

140012 FUNDAT Fundo de desen. e Aperf. 
da Adm. Tributária 23929840/0001-39 Executivo Indireta Fiscal

140023 IPERON Instituto de Previ. dos 
Servidores Públicos 15849540/0001-11 Executivo Indireta Seguridade

150001 SESDEC Secretaria de Estado da 
Seg. Defesa e Cidadania 04793055/0001-57 Executivo Direta Fiscal

150003 PCIVIL Policia Civil 01664910/0001-31 Executivo Direta Fiscal

150004 CBOMB Corpo de Bombeiro Militar 02603612/0001-02 Executivo Direta Fiscal

150005 PMILIT Policia Militar 04562872/0001-02 Executivo Direta Fiscal

150006 POLITEC Superint. de Polícia 
Técnico-Científica 23087774/0001-05 Executivo Direta Fiscal

150011 FUNRESPOL Fundo Especial 
Reequipamento Policial 00854776/0001-79 Executivo Direta Fiscal

150014 FUNESBOM Fundo Especial do Corpo 
de Bombeiro Militar 02603612/0001-02 Executivo Direta Fiscal
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Tabela 40. Relação Nominal de órgãos, entidades e fundos consolidados

U.G. MNEMÔNICO NOME da UG CNPJ TIPO DE 
PODER ADM ESFERA

150015 FUMRESPOM Fundo Esp. Moder. E 
Reapar. da P. Militar 09235305/0001-57 Executivo Direta Fiscal

150020 DETRAN Departamento Estadual de Trânsito 15883796/0001-45 Executivo Indireta Fiscal

160001 SEDUC Secretaria de Estado da Educação 04564530/0001-13 Executivo Direta Fiscal

160004 SEJUCEL Superint. da Juventude, 
Cult., Esporte e Lazer 00394585/0010-62 Executivo Direta Fiscal

160013 FEDEC/RO Fundo Estadual de 
Desenvolvi. da Cultura 30833275/0001-77 Executivo Direta Fiscal

160020 IDEP Instituto Est. de des. da 
Educ. Profissional 26766814/0001-25 Executivo Indireta Fiscal

160031 FUNCER Fundação Cultural do 
Estado de Rondônia 29557720/0001-34 Executivo Direta Fiscal

170002 HPBASE Hospital de Base Doutor 
Ary Pinheiro 04287520/0002-69 Executivo Direta Seguridade

170003 HPCACOAL Hospital Regional de Cacoal 04287520/0010-79 Executivo Direta Seguridade

170004 HJP II Hospital e Pronto Socorro 
João Paulo II 04287520/0003-40 Executivo Direta Seguridade

170005 POC Policlínica Osvaldo Cruz 04287520/0006-92 Executivo Direta Seguridade

170006 CEMETRON Centro de Medicina Tropical 
do Estado de Ro 63761019/0001-70 Executivo Direta Seguridade

170010 FESPREN Fundo Est. Prevenção Fisc. 
Repressão Entorpecente 03693136/0002-01 Executivo Direta Fiscal

170012 FES Fundo Estadual de Saúde 00733062/0001-02 Executivo Direta Seguridade

170032 FHEMERON Fund. de Hemat. e 
Hemoterapia do Est. de Ro 84745017/0001-68 Executivo Indireta Seguridade

170033 CETAS Centro Educação Tec. Profis. 
Da Área de Saúde 07098779/0001-79 Executivo Indireta Seguridade

170034 AGEVISA Agência Estadual de 
Vigilância em Saúde 07864604/0001-25 Executivo Indireta Seguridade

180001 SEDAM Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Ambiental 63752604/0001-04 Executivo Direta Fiscal

180011 FEPRAM Fundo Especial de 
Proteção Ambiental 02328663/0001-65 Executivo Direta Fiscal

190001 SEAGRI Secretaria de Estado da Agricultura 03682401/0001-67 Executivo Direta Fiscal

190011 FUNCAFE Fundo de Apoio a Cultura 
do Café em Rondônia 10849442/0001-60 Executivo Indireta Fiscal

190014 FESA Fundo Estadual de Sanidade Animal 12150848/0001-86 Executivo Direta Fiscal

190017 PROLEITE Fundo de Inv. Ap. Prog. 
des. Pecuária Leiteira 12443392/0001-42 Executivo Direta Fiscal

190023 IDARON Ag. de def. Sanit. 
Agrosilvopastoril do Estado 03092697/0001-66 Executivo Indireta Fiscal

190025 EMATER RO Ent. Aut. de Assist. Téc. e Ext. 
Rural do Estado de RO 05888813/0001-83 Executivo Indireta Fiscal

210001 SEJUS Secretaria de Estado de Justiça 07172665/0001-21 Executivo Direta Fiscal
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Tabela 40. Relação Nominal de órgãos, entidades e fundos consolidados

U.G. MNEMÔNICO NOME da UG CNPJ TIPO DE 
PODER ADM ESFERA

210011 FUPEN Fundo Penitenciário 15837081/0001-56 Executivo Direta Fiscal

230001 SEAS Secretaria de Estado da Assist. 
e Desenvolvimento Social 09317468/0001-89 Executivo Direta Seguridade

230011 FECOEP Fundo Est. de Comb. e 
Erradicação da Pobreza 23866256/0001-81 Executivo Direta Seguridade

230012 FEAS Fundo Estadual de Assistência Social 01131631/0001-02 Executivo Indireta Seguridade

230013 FUNEDCA Fundo Est. dos Dir. da 
Criança e Adolescente 10459011/0001-98 Executivo Indireta Seguridade

230014 FUNDEC Fundo Estadual de Defesa 
do Consumidor 22078441/0001-49 Executivo Direta Fiscal

230015 FEDIPI Fundo Estadual dos Direitos 
da Pessoa Idosa 30809485/0001-20 Executivo Direta Seguridade

230016 FUNEDM Fundo Estadual dos 
Direitos da Mulher 30475010/0001-44 Executivo Direta Seguridade

230030 FEASE Fundação Estadual de 
Atendimento Socioeducativo 29512110/0001-14 Executivo Direta Fiscal

290001 MP Ministério Público do 
Estado de Rondônia 04381083/0001-67 Ministério 

Público Direta Fiscal

290012 FUNDIMPER Fundo de Desen. 
Institucional do MP/RO 04381083/0001-67 Ministério 

Público Direta Fiscal

290013 FRBL Fundo de Reconstituição 
de Bens Lesados 29887313/0001-95 Ministério 

Público Direta Fiscal

300001 DPE Defensoria Pública do 
Estado de Rondônia 01072076/0001-95 Executivo Direta Fiscal

300011 FUNDO DPE Fundo Especial Def. Pub. 
Estado Rondônia 06188804/0001-42 Executivo Direta Fiscal

NOTA 2.4. CISÕES, FUSÕES, EXTINÇÕES, INCORPORAÇÕES, 
TRANSFORMAÇÕES E LIQUIDAÇÕES

Nota 2.4.1. Alterações administrativas

Em concordância com a Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, que dispõe 
sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia, no exercício de 
2019, foram realizadas algumas alterações e reorganizações administrativas conforme a seguir:

uu Lei Complementar nº 1.015, de 25 e abril de 2019, transferiu a gestão de projetos e orçamen-
tos relacionados ao Programa de Aceleração do Crescimento – PAC para o Departamento 
Estadual de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos – DER.
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uu Lei Complementar nº 1.025, de 14 de junho de 2019, dispõe sobre a reorganização administrativa 
da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social – SEAS, a qual transfere 
a Coordenadoria do PROCON e a Coordenadoria do SINE Estadual para Superintendência 
Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura – SEDI; além da Coordenadoria do 
Tudo Aqui para Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP; 
e a Coordenadoria de Políticas sobre Drogas para a Secretaria de Estado de Saúde – SESAU. 
Passa a gestão do Fundo Estadual de Defesa do Consumidor da Secretaria de Estado da 
Assistência e do Desenvolvimento Social – SEAS para a Superintendência Estadual de Desen-
volvimento Econômico e Infraestrutura – SEDI; e a gestão do Fundo Estadual de Políticas 
sobre Drogas da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social – SEAS 
para a Secretaria Estadual da Saúde – SESAU.

uu Lei Complementar nº 1.026, de 14 de junho de 2019 altera e acrescenta dispositivos à Lei 
Complementar nº 842, de novembro de 2015, que instituiu o Fundo Estadual de Combate e 
Erradicação da Pobreza de Rondônia – FECOEP/RO.

Nota 2.4.2. Empresas em liquidação no exercício 2019

A gestão da Liquidação Geral do Estado está pautada na finalização dos procedimentos de 
liquidação e extinção das empresas.

No ano de 2018, ocorreu a Assembleia Geral Extraordinária de encerramento de liquidação 
e extinção da Empresa de Navegação de Rondônia S/A ENARO, conforme Ata expedida em 
28/03/2018, porém os registros contábeis foram efetivados em 2019.

Já em 2019, foi realizada a Assembleia Extraordinária de encerramento de liquidação e 
extinção da empresa Loteria do Estado de Rondônia S/A – LOTORO, conforme Ata expedita 
em 05/09/2019 e liquidação da Empresa Companhia de processamento de dados do Estado de 
Rondônia-CEPRORD.

Os registros contábeis de desreconhecimento do investimento foram efetuados no exercício 
de 2019 conforme detalhado abaixo:

Tabela 41. Empresas Liquidadas
Unidade Gestora Processo SEI Documento Suporte Empresa Liquidada Valor R$

140002 0030.152686/2018-01 2019NL02196 ENARO 3.292.126,70

140002 0030.530605/2019-91 2019NL02573 LOTORO 238.285,00

130001 0035.297426/2018-14 2019NL00318 CEPRORD 250.000,00

Dando continuidade às baixas, esta gestão já iniciou os trabalhos de juntadas de docu-
mentos e informações para o encerramento da empresa Companhia de Armazéns Gerais de 
Rondônia S/A – CAGERO, com programação para efetivação da baixa em 2020. Em relação às 
quatro empresas em liquidação que restariam, se tem dado a continuidade dos trabalhos para 
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a efetivação de suas baixas. Desta forma, vem se realizando assembleias anuais para apre-
sentação das prestações de contas dos atos de liquidação, com objetivo de baixas futuras, na 
probabilidade de uma a cada ano.

CDHUR
Companhia de Desenvolvimento Urbano e Rural

CAGERO
Companhia de Armazéns Gerais de Rondônia

RONDOPOUP
Rondônia Crédito Imobiliário S/A

BERON
Banco do Estado de Rondônia

NOTA 3. BASE DE ELABORAÇÃO DAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Os dados que compõem as demonstrações contábeis foram extraídos do Sistema Integrado 
de Administração Financeira para Estados e Municípios – SIAFEM/RO, elas foram elaboradas e 
estão apresentadas em conformidade com as práticas contábeis e em observância às orienta-
ções da Parte V – Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP), do Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8ª edição, que observa os dispositivos legais 
que regulam o assunto, assim como a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a Lei Com-
plementar Federal nº 101/2000 e, também, as disposições do Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC) relativas aos Princípios de Contabilidade, tal qual as Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBC TSP 11).

Encontram-se consolidadas as operações “intra” dos órgãos e as entidades integrantes do 
Orçamento Fiscal e de Seguridade Social utilizando o PCASP, 8ª edição, observando o 5º nível 
de detalhamento e em alguns casos a essência sobre forma.

NOTA 3.1. MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO

A moeda utilizada nas demonstrações contábeis é o Real, moeda funcional do Brasil, sendo 
que os saldos estão apresentados com duas casas decimais.
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NOTA 3.2. USO DE JULGAMENTOS, ESTIMATIVAS E PREMISSAS 
CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS

O julgamento utilizado na preparação das Demonstrações Contábeis está calçado na ponde-
ração em evidenciar de forma fidedigna os fatos contábeis apresentados nelas, as quais foram 
elaboradas com base em estimativas e premissas aplicadas de acordo com a política contábil 
adotada no Sistema de Contabilidade do Estado.

Essas premissas e estimativas resultaram na necessidade de registrar, dentre diversas 
situações, passivos contingentes, reduções decorrentes de reavaliações e perda por redução 
ao valor recuperável de ativos reconhecidas ou revertidas diretamente no patrimônio líquido, 
a partir do processo de levantamento do acervo patrimonial do Estado.

Sendo assim, apresenta-se a seguir as principais estimativas e premissas utilizadas em 2019:

uu As guias de apuração do estoque de Dívida Ativa, com vencimentos anteriores a 10 (dez) 
anos, foram contabilizadas no final do exercício como Ajuste para perdas prováveis na Dívida 
Ativa (vide Nota 6.5: Ajuste para perdas prováveis na dívida ativa);

uu Na composição dos valores de Outras Receitas e Outros Desembolsos, na Demonstração 
dos Fluxo de caixa, foram observadas as Instruções de Procedimentos Contábeis – IPC 08, 
Item 17, além do seu detalhamento no quadro de informação adicional (vide Nota 28: Outros 
Ingressos e Outros Desembolsos);

uu Em atendimento Norma Brasileira de Contabilidade Aplicada ao Setor Público NBC TSP 09 – 
Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa, bem como o Pronunciamento 
Técnico CPC 23 Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro Correlação 
às Normas Internacionais de Contabilidade – IAS 8, os lançamento decorrentes da liquidação 
de empresas foram contabilizados na conta (-) Redução ao valor Recuperável de Participa-
ções (vide Nota 10.2: Investimentos de longo prazo);

uu A avaliação atuarial foi realizada pelo atuário representante da empresa PEMCAIXA, envol-
vendo o uso de premissas sobre taxas de desconto, taxas de mortalidade, etc., sendo que os 
critérios, hipóteses e premissas estão detalhados em Nota Avaliação Atuarial 2019, pág. 97.

NOTA 3.3. DATA DE APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis do exercício 2019 foram aprovados para apresentação à Assem-
bleia Legislativa e ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (TCE/RO) no dia 11 de Março de 
2020, pelo Secretário de Estado de Finanças, conforme Processo SEI nº 0030.368532/2019-11, e 
devidamente publicados no Diário Oficial do Estado, conforme DOE nº 46 da mesma data.
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NOTA 3.4. RESUMO DAS PRINCIPAIS POLÍTICAS E CRITÉRIOS CONTÁBEIS

As práticas contábeis adotadas pelo Estado de Rondônia estão estruturadas, organizadas e 
escrituradas, conforme disposto no Plano de Contas Aplicado ao Setor Público – PCASP esten-
dido, assim como, o que preconiza o MCASP 8ª edição, que determina os conceitos básicos, 
bem como a estrutura contábil padronizada, orientando os trabalhos de todos os órgãos e 
entidades, inclusive suas Estatais Dependentes, que executam sua escrituração contábil por 
meio do SIAFEM-RO. Observou-se, ainda, a portaria nº 549 de 07 de agosto de 2018 referente a 
estrutura padronizada da Matriz de Saldo Contábil.

No plano de contas do Estado de Rondônia, as contas contábeis são classificadas segundo 
a natureza da informação que evidenciam:

NATUREZA DA
INFORMAÇÃO

Patrimonial

1- Ativo
2- Passivo
3- Variação Patrimonial
Diminutiva (VPD)
4- Variação Patrimonial
Aumentativa (VPA)

Orçamentária

5- Controle da Aprovação
do Planejamento e
Orçamento
6- Controle da Execução
do Planejamento e
Orçamento

Controle 7- Controle de Devedores
8- Controle de Credores

CLASSES

Principais Práticas

Disponibilidades

As disponibilidades são mensuradas ou avaliadas pelo valor original, feita a conversão, quando em moeda estrangeira, à 
taxa de câmbio vigente na data das demonstrações contábeis. As aplicações financeiras de liquidez imediata são mensu-
radas ou avaliadas pelo valor justo, atualizadas até a data das demonstrações contábeis. As atualizações apuradas são 
contabilizadas em contas de resultado.
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Créditos e Obrigações

Os direitos, os títulos de créditos e as obrigações são mensurados ou avaliados pelo valor original, feita a conversão, 
quando em moeda estrangeira, à taxa de câmbio vigente na data das demonstrações contábeis. As atualizações e os 
ajustes apurados são contabilizados em contas de resultado. Implementado os ajustes para perdas da dívida ativa das 
guias com datas anteriores a 01/01/10.

Estoques

Os estoques são mensurados pelo valor de custo histórico ou pelo valor realizável líquido, dos dois o menor. O método 
para mensuração e avaliação das saídas é o custo médio ponderado, conforme o inciso III, art. 106 da Lei nº 4.320/64 e 
NBC TSP 04/2016.

Investimentos Permanentes

As participações em empresas sobre as quais o Estado tenha influência significativa na administração são mensuradas 
ou avaliadas pelo método da equivalência patrimonial.

Imobilizado

O ativo imobilizado, incluindo os gastos adicionais ou complementares, é mensurado ou avaliado inicialmente com base 
no valor de aquisição, produção ou construção, sendo atualizado por ajustes de Depreciação e Amortização conforme 
característica do bem. Em se tratando de ativos imobilizados obtidos a título gratuito, o valor inicial é resultante da ava-
liação feita com base em procedimento técnico ou no valor patrimonial definido nos termos da doação.

Intangível

O ativo intangível é mensurado ou avaliado inicialmente com base no valor de aquisição ou de produção, ou, ainda, pelo 
custo estimado de reposição na mensuração de softwares preexistentes. Em se tratando de ativos intangíveis obtidos a 
título gratuito, o valor inicial é o resultante da avaliação feita com base em procedimento técnico ou no valor patrimonial 
definido nos termos da doação. O ativo intangível é reconhecido pelo seu custo, atualizados pelas respectivas amortiza-
ções e exaustão conforme a características do bem.

Depreciação, Amortização e Exaustão

Os itens do ativo imobilizado estão sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão, cuja apuração foi realizada consi-
derando o item do ativo estando em condições de uso. Ao final do exercício as entidades através de relatório extraído do 
E-estado puderam realizar revisão da vida útil e do valor residual do item do ativo.

Reavaliação e Redução ao Valor Recuperável

Em consonância com o previsto nas Normas Brasileiras de Contabilidade do Setor Público, quando o valor contábil da 
classe do ativo aumentar em virtude da reavaliação, esse aumento deve ser creditado diretamente à conta de reserva 
de reavaliação. Entretanto, o aumento deve ser reconhecido no resultado do período quando se tratar da reversão de 
decréscimo por reavaliação da classe do ativo anteriormente reconhecido no resultado.
Já a redução ao valor recuperável pode ser entendida como uma perda dos futuros benefícios econômicos ou do potencial 
de serviços de um ativo, além da depreciação. Se o valor recuperável for menor que o valor líquido contábil, este deverá ser 
ajustado. Destarte, a redução ao valor recuperável é um instrumento utilizado para adequar o valor contábil dos ativos à sua 
real capacidade de retorno econômico, ou seja, reflete o declínio na utilidade de um ativo para a entidade que o controla.

Depósitos Judiciais

O Estado de Rondônia optou por registrar patrimonialmente como Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados, os créditos 
oriundos da conversão de penas alternativas em pecúnia.

Custos do Empréstimos

Os custos dos empréstimos são reconhecidos como despesas no período em que foram incorridos, independentemente 
de como esses empréstimos foram aplicados.
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Restos a Pagar

Os Restos a Pagar são todas as despesas regularmente empenhadas, do exercício atual ou anterior, mas não pagas ou 
não canceladas até 31 de dezembro do exercício financeiro vigente, estes são classificados em: processados (despesas já 
liquidadas); e não processados (despesas a liquidar ou em liquidação). Os estágios de execução dessas despesas ocorrem 
no exercício seguinte, e o controle é efetuado em contas com informações de natureza orçamentária. Havendo tratamento 
específico para o encerramento, transferência e abertura de saldos entre o exercício financeiro que se encerra e o que se 
inicia, conforme Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – 8ª Edição.

Retenções

A política contábil adotada considera a Retenção como paga apenas na baixa da obrigação.

Provisões Matemáticas Previdenciárias

Em atendimento a Lei nº. 9.717/98 e Portaria MPS nº. 204/08 os lançamentos referentes às provisões matemáticas previden-
ciárias foram efetuados com base na avaliação atuarial periódica do plano de benefícios do Regime Próprio de Previdência 
Social do Estado elaborada pela Caixa Econômica Federal, contratada para tal fim.
A avaliação atuarial é essencial para a revisão dos planos de custeio e de benefícios previdenciários, no sentido de man-
ter ou atingir o equilíbrio financeiro e atuarial, e para os Regimes Próprios de Previdência que adotaram a segregação de 
massa o Déficit Técnico Atuarial é registrado com base nos pressupostos da Nota Técnica do CONAPREV – Contabilização 
do Déficit Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS.

Distinção entre Circulante e Não Circulante

A política contábil adotada evidência como circulante os direitos e as obrigações com valores de realização em até 12 meses 
da data de levantamento destas demonstrações contábeis. Os ingressos extraorçamentários, tais como cauções e outras 
entradas compensatórias, são considerados como circulante, independentemente do prazo de devolução dos recursos.

Apuração de Custos

Até o presente momento o Governo do Estado de Rondônia, não realiza apuração dos custos dos Serviços Públicos. No 
entanto, através da Lei Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015, criou a Superintendência de Gestão dos Gastos Pú-
blicos Administrativos – SUGESP para que, além das funções de assessoramento, planejamento, gestão, apoio logístico, 
realize o controle dos Gastos Essenciais do Governo do Estado. Sendo considerado gasto essencial: água, energia elétrica, 
telefonia fixa e móvel, combustível, manutenção de veículos, diárias (Aéreas e terrestres) e ainda passagens aéreas. Com 
essa atuação, o governo implantou uma medida de governança que atua em busca do controle destes custos para que 
sejam reduzidos e otimizado o gasto público.

Renúncia de Receita

Em observância ao artigo 35, I, da Lei Federal nº 4.320/1964, os valores referentes a renúncia de receita não transitam 
pelo orçamento tendo em vista que não percorrem o estágio da arrecadação. Com isso, os valores correspondentes foram 
contabilizados como dedução de receita.

Passivos sem execução orçamentária

Em observância ao regime de competência, NBCs TSP, as obrigações, independentemente da execução orçamentária da 
despesa, devem ser reconhecidas pelas Unidades Gestoras estaduais.

Apuração do Resultado

Consoante as práticas contábeis vigentes os resultados orçamentário e patrimonial foram apurados considerando as 
receitas orçamentárias reconhecidas pelo regime de caixa, as despesas orçamentárias pelo empenho no exercício e as 
variações patrimoniais aumentativas e diminutivas de acordo com o seu fato gerador.
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NOTA 3.5. MUDANÇAS NAS POLÍTICAS CONTÁBEIS

Considerando que a Mudança nas Políticas Contábeis é a alteração dos princípios, das bases, 
das convenções, das regras e das práticas específicas aplicadas pela entidade na elaboração 
e na apresentação de demonstrações contábeis, pontua-se que não houve nova informação 
ou inovações permanecendo as mesmas práticas adotadas pela Contabilidade do Estado de 
Rondônia.

NOTA 3.6. RETIFICAÇÃO DE ERRO

Objetivando apresentar as Demonstrações Contábeis em conformidade com os pronuncia-
mentos e interpretações técnicas, sempre que a entidade detectar erros de exercícios anteriores, 
os mesmos deverão ser corrigidos retrospectivamente, no primeiro conjunto de demonstrações 
contábeis, cuja autorização para publicação ocorra após a descoberta de tais erros.

Nesse ínterim, foram identificados erros no Registro dos lançamentos referente ao grupo 
de investimentos que foram prontamente corrigidos.

As complementações aos lançamentos originais foram contabilizadas pelas respectivas 
Unidades Gestoras por meio das Notas de Lançamentos:

 

 

SEDI
2020NS00005 a
2020NS00009

2020NS00011

2020NS00013 a
2020NS00020

SEFIN
2020NL00261

SEAGRI
2020NL00116

Os reflexos ocorreram nas contas a seguir, sendo apresentados no papel de trabalho os 
lançamentos de retificação e seu saldo ajustado:

TABELA 42. ATIVO NÃO CIRCULANTE – INVESTIMENTOS

Participações Permanentes 
– Consolidação

Saldos – Razão Ajustes
Saldo Ajustado

31/12/2018 31/12/2019 Débito Crédito

02278152000186 – Sociedade de 
Portos e Hidrovias do Estado 
de Rondônia

6.768.833,08 17.412.733,73 196.886,65 14.772.248,22 2.837.372,16

04418471000175 – Companhia 
de Mineração de Rondônia 1.831.350.177,15 1.829.523.363,77 2.219.882,99 1.104.813,49 1.830.638.433,27

00336701000368 – Telecomuni-
cações Brasileiras 6.237,62 6.237,62 0,00 0,00 6.237,62
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TABELA 42. ATIVO NÃO CIRCULANTE – INVESTIMENTOS

Participações Permanentes 
– Consolidação

Saldos – Razão Ajustes
Saldo Ajustado

31/12/2018 31/12/2019 Débito Crédito

04797262000180 – Banco do 
Estado de Rondônia 15.026.283,77 15.026.283,77 0,00 0,00 15.026.283,77

04815411000196 – Telecomuni-
cações do PARA S/A 379,37 379,37 0,00 0,00 379,37

04894374000159 – Companhia 
de Desenvolvimento Urbano 
de Rural

12.713.753,85 12.713.753,85 0,00 224.260,45 12.489.493,40

04924130000171 – Rondônia 
Crédito Imobiliário S/A 5.905.011,76 5.905.011,76 0,00 0,00 5.905.011,76

05932025000147 – Cia de Abas-
tecimento Armazéns Gerais e 
Entrepostos de Rondônia

7.669.248,00 7.669.248,00 0,00 0,00 7.669.248,00

22883763000160 – Empresa de 
Navegação de Rondônia 3.292.126,70 0,00 0,00 0,00 0,00

34481622000109 – LOTORO – 
Loteria Estadual de Rondônia 
– Em liquidação

238.285,00 0,00 0,00 0,00 0,00

34779934000195 – Companhia 
de Processamento de Dados 
de Rondônia

7.047.071,00 7.047.071,00 0,00 0,00 7.047.071,00

76535764032347 – OI S.A 242.690,25 242.690,25 0,00 0,00 242.690,25

110025 – Departamento de Es-
tradas e Rodagens, Infraestru-
tura e Serviços Públicos – DER

80.000,00 80.000,00 0,00 0,00 80.000,00

130001 – Secretaria de Plane-
jamento e Gestão 250.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

140001 – Secretaria de Finanças 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total – Participações 
Permanentes 1.890.640.097,55 1.895.626.773,12 2.416.769,64 16.101.322,16 1.882.166.481,05

Adiantamento para Futuro 
Aumento de Capital

Saldos Ajustes
Saldo Ajustado

31/12/2018 31/12/2019 Débito Crédito

02796830000100 – Companhia 
Rondoniense de Gás 170.000,00 170.000,00 0,00 0,00 170.000,00

04418471000175 – Companhia 
de Mineração de Rondônia 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 1.000.000,00

05914254000139 – Companhia 
de Água e Esgoto de Rondônia 0,00 334.078,00 0,00 0,00 334.078,00

02278152000186 – Sociedade de 
Portos e Hidrovias do Estado 
de Rondônia

1.928.781,64 1.928.781,64 0,00 0,00 1.928.781,64

Total 3.098.781,64 3.432.859,64 0,00 0,00 3.432.859,64

Total Geral 1.893.738.879,19 1.899.059.632,76 2.416.769,64 16.101.322,16 1.885.375.080,24
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Tabela 43. Da Equivalência Patrimonial 101

Entidade
Patrimônio Líquido Percentual de 

Participação %
Saldo Razão – 
Investimentos 
Permanentes 

c = (a x b)31/12/2018 31/12/2019
(a) (b)

02278152000186 – Sociedade 
de Portos e Hidrovias do 

Estado de Rondônia
6.768.833,08 2.387.372,16 100% 2.837.372,16

04418471000175 – Companhia 
de Mineração de Rondônia 1.842.606.621,25 1.844.843.729,98 99,23% 1.830.638.433,27

Tabela 44. PASSIVO NÃO CIRCULANTE – PROVISÃO PARA PERDAS EM INVENTIMENTOS PERMANTES

Provisão para Perdas em 
Investimentos Permanentes

Saldos Ajustes
Saldo Ajustado

31/12/2018 31/12/2019 Débito Crédito

02796830000100 – Companhia 
Rondoniense de Gás 294.792,62 93.757,97 84.268,37 290.551,86 300.041,46

05914254000139 – 
Companhia de Água e 
Esgoto de Rondônia

968.566.972,62 968.861.765,24 294.792,62 84.670.142,67 1.053.237.115,29

Total Geral 968.861.765,24 968.955.523,21 379.060,99 84.960.694,53 1.053.537.156,75

Tabela 45. DA EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL – Patrimônio Líquido Negativo.102

Entidade

Patrimônio Líquido Percentual de 
Participação %

Saldo Razão – 
Provisão Para 

Perdas em 
Investimentosc 

= (a x b)
31/12/2018 31/12/2019

(a) (b)

02796830000100 – Companhia 
Rondoniense de Gás 1.734.074,23 1.879.959,03 15,96%** 300.041,46

05914254000139 – 
Companhia de Água e 
Esgoto de Rondônia

1.006.725.465,70 1.053.342.449,53*** 99,99% 1.053.237.115,28

** Mudança no Percentual de Participação (17% para 15,96%), tendo em vista a não integralização de capital social na proporção do aumento 
do capital social da RONGÁS.
***Balanço Patrimonial 2018 acrescido do Balancete Intermediário 2019.

NOTA 3.7. DOS EVENTOS SUBSEQUENTES

As Demonstrações Contábeis inclusas na Prestação de Contas de 2019 não apresentaram 
nenhum evento favorável ou desfavorável, ocorrido entre a data final do período a que se refe-
rem e a data na qual foi autorizada a emissão dessas demonstrações, conforme os preceitos 
da legislação vigente.

101.  Fonte: Balanço Patrimonial das entidades (0030.491655/2019-46)
102.  Fonte: Balanço Patrimonial das entidades (0030.491655/2019-46)
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NOTA 3.8. PROCEDIMENTOS DE CONSOLIDAÇÃO

As Demonstrações Contábeis Consolidadas do Estado de Rondônia, agregaram as contas 
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, incluindo, ainda, o Tribunal de Contas Estadual, 
o Ministério Público Estadual e a Defensoria Pública Estadual e foram preparadas a partir das 
informações constantes no Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Muni-
cípios – SIAFEM/RO103, seguindo o que dispõe as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 
ao Setor Público, as instruções descritas no Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público 
e a estrutura proposta na Lei nº 4.320/1964 e respectivas alterações, na Lei Complementar 
nº 101/2000 e demais normas aplicáveis.

O processo de consolidação permitiu o agrupamento dos saldos das contas das entidades, 
excluindo-se as transações recíprocas, proporcionando uma visão geral do resultado. Vale res-
saltar que as exclusões foram realizadas utilizando o PCASP, 8ª edição, observando o 5º nível 
de detalhamento e, em alguns casos, prevalecendo à essência sobre forma, conforme a Norma 
Brasileira de Contabilidade – Estrutura Conceitual.

Além dos órgãos que utilizam o SIAFEM para efetuarem seus registros, do qual no encerra-
mento é permitida a consolidação dos demonstrativos é realizada a junção dos dados contá-
beis das Empresas Estatais. Os dados foram extraídos dos Balanços com data base de 31 de 
dezembro de 2019, apensados ao processo 0030.491655/2019-46 apresentados pelas empresas 
abaixo especificadas em cumprimento ao art. 11 do Decreto 24.367, de 16 de outubro de 2019:

103.  Relação de Unidades que utilizam o SIAFEM e estão inseridas na consolidação, vide Nota 2.3, pág 146.

RONGÁS CAERD SOPH CMR
ENTIDADES 

INTEGRANTES 
DO OFSS

Destaca-se alguns procedimentos necessários a consolidação:

uu Considerar as relações de dependência entre as entidades do setor público;

uu Abranger as transações contábeis de todas as unidades contábeis incluídas na consolidação;

uu Os ajustes e as eliminações decorrentes do processo de consolidação devem ser realizados 
em documentos auxiliares, não originando nenhum tipo de lançamento na escrituração das 
entidades que formam a unidade contábil; e
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uu As demonstrações contábeis das entidades do setor público, para fins de consolidação, 
devem ser levantadas na mesma data, admitindo-se a defasagem de até três meses, desde 
que os efeitos dos eventos relevantes entre as diferentes datas sejam divulgados em notas 
explicativas.

Os lançamentos das Empresas Estatais foram detalhados na tabela a seguir com os respec-
tivos valores:

Ref. D/C Descrição Entidade Valor Débito Valor Crédito

16

D Patrimônio Social e 
Capital Social SOPH 2.700.000,00

D Reserva de Lucros SOPH 140.000,00

D Superávit / Déficit de 
Exercícios Anteriores SOPH 3.846.271,04

D Resultado Positivo 
de Participações

Governo do Estado 
de Rondônia 196.886,65

C (+-) Ajustes de Exercícios 
Anteriores SOPH 4.045.785,53

C Participações Permanentes Governo do Estado 
de Rondônia 2.837.372,16

Total 6.883.157,69 6.883.157,69

Histórico: Eliminação de 100% da Participação Permanente do Governo do Estado de Rondônia na 
Empresa SOPH pelo processo de Consolidação das Contas Anuais do Exercício Financeiro de 2019.

Ref. D/C Descrição Entidade Valor Débito Valor Crédito

17

D Patrimônio Social e 
Capital Social CMR 25.988.034,10

D Ajustes de Avaliação 
Patrimonial CMR 1.836.512.317,83

D Reserva de Reavaliação CMR 2.724.117,51

D (+-) Ajustes de exercícios 
anteriores CMR 1.442,00

D Participação de Não 
Controladores – CMR CMR 7.974,63

D Resultado Positivo 
em Participações

Governo do Estado 
de Rondônia 1.027.692,10

C (+-) Superávit / Déficit de 
Exercícios Anteriores CMR 21.417.848,19

C Participação de Não 
Controladores – CMR CMR 14.205.296,72

C Participações Permanentes Governo do Estado 
de Rondônia 1.830.638.433,26

Total 1.866.261.578,17 1.866.261.578,17

Histórico: Eliminação de 99,23% da Participação Permanente do Governo do Estado de 
Rondônia na Empresa CMR pelo processo de Consolidação das Contas Anuais do Exercício 

Financeiro de 2019 com o respectivo destaque da Participação de Não Controladores.
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Ref. D/C Descrição Entidade Valor Débito Valor Crédito

18

D Provisões de Longo Prazo Governo do Estado 
de Rondônia 1.053.237.115,29

D Participação de Não 
Controladores – CAERD CAERD 105.334,24

D Adiantamento Para Futuro 
Aumento de Capital CAERD 162.631.832,69

D Reserva de Capital CAERD 56.120,29

D Demais Reservas CAERD 34.602.855,10

C Superávit / Déficit de 
Exercícios Anteriores CAERD 1.204.016.273,78

C (-) Redução a Valor Recuperável 
e Provisão para Perdas

Governo do Estado 
de Rondônia 46.612.322,13

C Participação de Não 
Controladores – CAERD CAERD 4.661,70

Total 1.250.633.257,61 1.250.633.257,61

Histórico: Eliminação de 99,99% da Participação Permanente do Governo do Estado de 
Rondônia na Empresa CAERD pelo processo de Consolidação das Contas Anuais do Exercício 

Financeiro de 2019 com o respectivo destaque da Participação de Não Controladores.

Ref. D/C Descrição Entidade Valor Débito Valor Crédito

19

D Provisões de Longo Prazo Governo do Estado 
de Rondônia 300.041,46

D Participação de Não 
Controladores – RONGÁS RONGÁS 1.579.917,57

D Patrimônio Social e 
Capital Social RONGÁS 6.753.110,00

C Superávit / Déficit de 
Exercícios Anteriores RONGÁS 8.072.184,23

C (-) Redução a Valor Recuperável 
e Provisão para Perdas

Governo do Estado 
de Rondônia 89.517,21

C Participação de Não 
Controladores – RONGÁS RONGÁS 471.367,59

Total 8.633.069,03 8.633.069,03

Histórico: Eliminação de 15,96% da Participação Permanente do Governo do Estado de 
Rondônia na Empresa RONGÁS pelo processo de Consolidação das Contas Anuais do Exercício 

Financeiro de 2019 com o respectivo destaque da Participação de Não Controladores.

Ref. D/C Descrição Entidade Valor Débito Valor Crédito

20

D
Transferências 

Intragovernamentais 
– Recebidas

Governo do Estado 
de Rondônia 5.827.532.197,45

C
Transferências 

Intragovernamentais 
– Concedidas

Governo do Estado 
de Rondônia 5.827.532.197,45

Histórico: Eliminação das Transferências Intragovernamentais concedidas e recebidas pelo 
processo de Consolidação das Contas Anuais do Exercício Financeiro de 2019.
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Ref. D/C Descrição Entidade Valor Débito Valor Crédito

21
D Provisões a Curto Prazo 290001 R$ 8.551.551,15

C Créditos a Curto Prazo 140001 R$ 8.551.551,15

Total R$ 8.551.551,15 R$ 8.551.551,15

Histórico: Eliminação de Provisão referente a obrigações com Imposto de Renda de Exercícios Anteriores, conforme 
determinação do TCE/RO contida no item IV do acordão da prestação de Contas/2018 – processo 01734/2019-tce/RO.

Ref. D/C Descrição Entidade Valor Débito Valor Crédito

22
D Provisões a Curto Prazo 290001 R$ 5.634.153,90

C Créditos a Curto Prazo 130011 R$ 5.634.153,90

Total R$ 5.634.153,90 R$ 5.634.153,90

Histórico: Eliminação de Provisão referente a obrigações com IPERON de Exercícios Anteriores, conforme determinação 
do TCE/RO contida no item IV do acordão da prestação de Contas/2018 – processo 01734/2019-tce/RO.

Ref. D/C Descrição Entidade Valor Débito Valor Crédito

23

D Obrigações Fiscais 
a Longo Prazo 140002 51.843.484,17

D Obrigações Fiscais 
a Curto Prazo 140002 7.204.213,83

C Demais Créditos e Valores a LP 130011 51.843.484,17

C Créditos a Curto Prazo 130011 7.204.213,83

Total R$ 59.047.698,00 R$ 59.047.698,00

Histórico: Eliminação de créditos e obrigações recíprocas da UG 140002 – RS SEFIN com o IPERON 
pelo processo de consolidação das contas anuais do exercício financeiro de 2019.

CRÉDITOS A LONGO PRAZO – INTRA OFSS
1.2.1.1.2.05.00 – Contribuições previdenciárias a receber 7.704.213,83

1.2.1.1.2.06.00 – créditos previdenciários do RPPS – INTRA 51.343.483,97

TOTAL 59.047.697,80

Ref. D/C Descrição Entidade Valor Débito Valor Crédito

24
D Obrigações Trab. e 

Previdenciárias
Governo do Estado 

de Rondônia R$ 15.584.798,51

C Créditos a Curto Prazo IPERON R$ 15.584.798,51

Total R$ 15.584.798,51 R$ 15.584.798,51

Histórico: Eliminação de créditos e obrigações recíprocas das Unidades Gestoras Pertencentes a Administração 
Direta e Indireta com o IPERON pelo processo de consolidação das contas anuais do exercício financeiro de 2019.

CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA (RPPS)
2.1.1.4.2.01.01 – IPERON 12.875.904,53

2.1.1.4.2.01.02 – IPERON 2.958.893,98

TOTAL 15.834.798,51
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NOTA 3.9. PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PORTARIA 542/GAB/SEFIN/2017 
– PROCESSO DE CONVERGÊNCIA

O processo de evolução da contabilidade do setor público teve como primeiro marco histórico 
a edição da Lei nº 4.320/1964, que estabeleceu importantes regras para propiciar o controle 
das finanças públicas. Outro avanço foi a edição da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF), que estabeleceu para toda a Federação, direta ou indiretamente, 
limites de dívida consolidada, garantias, operações de crédito, restos a pagar e despesas de 
pessoal, dentre outros. O desenvolvimento da contabilidade ficou evidente com a convergên-
cia às Normas Internacionais de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (International Public 
Sector Accounting Standards – IPSAS), da qual se iniciou com a portaria nº 184, emitida pelo 
Ministério da Fazenda em 25 de agosto de 2008, motivando os órgãos ao enquadramento e 
contendo deliberações quanto aos prazos de implantação da “Portaria da Convergência”.

Dessa forma, a Secretaria do Tesouro Nacional-STN editou o Plano de Contas Aplicado ao 
Setor Público (PCASP) e o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) de abran-
gência nacional e buscam a convergência aos padrões internacionais, tendo sempre em vista a 
legislação nacional vigente e os princípios da ciência contábil.

A padronização dos atos e fatos administrativos no âmbito do setor público aumentam 
a qualidade da informação potencializando a evidenciação dos fenômenos patrimoniais. Os 
avanços no Estado de Rondônia relativos ao processo de convergências estão dispostos pelas 
ações do Grupo de Trabalho e Procedimentos Técnicos Contábeis – GTCON, criado por meio do 
Decreto nº 21.521, de 27 de dezembro de 2016, e pela Superintendência de Contabilidade, que 
deram continuidade aos trabalhos para a implantação de novos procedimentos, em confor-
midade com a legislação vigente, excetuando os subgrupos do Plano de Contas Aplicado ao 
Setor Público e o das Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público, que finalizaram 
plenamente as suas etapas.

A fim de realizar os procedimentos contábeis estabelecidos na Portaria nº 548/2015 da Secre-
taria do Tesouro Nacional foram instituídas, por meio do Decreto nº 21.521 de 27 de dezembro 
de 2016, equipes de trabalho para realizarem os procedimentos de forma mais eficiente e célere. 
Assim, em 2017 esta Superintendência de Contabilidade editou a Portaria nº 542/GAB/SEFIN/2017.

Na busca por adaptar a Contabilidade Pública Estadual as Normas Brasileiras de Contabili-
dade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP, foram criados, no decreto supracitado, subgrupos 
conforme listados logo abaixo, com o intuito de promover estudos, elaborar minutas de normas, 
padronizar procedimentos e demais medidas que possibilitem essa adaptação.

Durante o exercício de 2019, foram realizadas reuniões do GTCON, elencadas abaixo, que 
envolveram profissionais contábeis de cada Unidade Gestora da Administração Pública Estadual, 
Direta e Indireta, bem como os Fundos que a elas se encontram vinculados e representantes da 
Superintendência de Contabilidade da Secretaria de Finanças do Estado de Rondônia.
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REUNIÃO

1ª
2ª

DIA

25.05.2019
19.07.2019

Acesso às atas no site
www.contabilidade.ro.gov.br

De acordo com as decisões tomadas e as metas estabelecidas, as contadorias setoriais e 
seccionais do Sistema de Contabilidade deram continuidade aos planos de ações, em que se 
pode verificar a evolução dos subgrupos detalhados nos projetos, ações e atividades:

Grupo 01
Subgrupos Plano de Ação Projetos, ações e atividades

Subgrupo 1.1 – Dívida Ativa Tributária Finalizado

Realizado registro inicial pelas Unidades Gestoras no SIAFEM 
dos saldos constantes no SITAFE, conforme Roteiro Contábil nº 
005/SUPER/SEFIN/2017 – Política Contábil de Reconhecimento 
dos Créditos Tributários – Dívida Ativa e Resolução Conjunta nº 
20/SEFIN/PGE. Ação em conjunto com a Gerência de Arrecadação, 
GEINF/SEFIN, Procuradoria de Dívida Ativa/PGE e as devidas 
Unidades Gestoras. (vide Nota 6.4: Dívida Ativa)

Subgrupo 1.2 – Dívida Ativa Não Tributária Finalizado

Realizado registro inicial pelas Unidades Gestoras no SIAFEM 
dos saldos constantes no SITAFE, conforme Roteiro Contábil nº 
004/SUPER/SEFIN/2019 – Dívida Ativa Não Tributária e Resolução 
Conjunta nº 20/SEFIN/PGE. Ação em conjunto com a Gerência 
de Arrecadação, GEINF/SEFIN, Procuradoria de Dívida Ativa/PGE 
e as devidas Unidades Gestoras. (vide Nota 6.4: Dívida Ativa)

Grupo 02
Subgrupos Plano de Ação Projetos, ações e atividades

Subgrupo 02 – Reconhecimento, mensu-
ração e evidenciação das obrigações com 
fornecedores por competência.

Em andamento
Roteiro Contábil nº 008/SUPER/SEFIN/2018 – Contabilização 
de despesa com fato gerador anterior ou concomitante ao 
empenho.

Subgrupo 05 – Reconhecimento, mensu-
ração e evidenciação das provisões por 
competência.

Em andamento
Minuta em elaboração. No entanto, o SIAFEM/RO já se encontra 
parametrizado sistemicamente, cabendo a Unidade Gestora a 
ação do devido reconhecimento, mensuração e evidenciação.

Subgrupo 06 – Evidenciação de ativos 
e passivos contingentes em contas de 
controle e em notas explicativas.

Em andamento

O Roteiro Contábil nº 003/SUPER/SEFIN/2019 – Contabilização 
dos créditos por dano ao patrimônio.

Portaria nº 231/2019/SEFIN-SUPER – Manual de orientação para 
elaboração das notas explicativas às demonstrações contábeis

Ainda assim, encontram sob estudos outras Minuta a serem ela-
boradas ainda em 2019. No entanto, o SIAFEM/RO já se encontra 
parametrizado sistemicamente, cabendo a Unidade Gestora a 
ação do devido reconhecimento, mensuração e evidenciação.
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Grupo 03
Subgrupos Plano de Ação Projetos, ações e atividades

Subgrupo 03 – Reconhecimento, mensuração 
e evidenciação dos demais créditos a receber, 
(exceto créditos tributários, previdenciários 
e de contribuições a recebe), bem como dos 
respectivos encargos, multas e ajustes para 
perdas.

Em 
andamento.

Minuta em elaboração. No entanto, o SIAFEM/RO já se en-
contra parametrizado sistemicamente, cabendo a Unidade 
Gestora a ação do devido reconhecimento, mensuração e 
evidenciação.

Subgrupo 11 – Reconhecimento, mensuração 
e evidenciação e evidenciação dos créditos 
oriundos de receitas tributárias e de con-
tribuições (exceto créditos previdenciários), 
bem como dos respectivos encargos, multas, 
ajustes para perdas e registro de obrigações 
relacionadas à repartição de receitas.

Em andamento

Minuta em elaboração. No entanto, o SIAFEM/RO já se en-
contra parametrizado sistemicamente, cabendo a Unidade 
Gestora a ação do devido reconhecimento, mensuração e 
evidenciação.

Vale ressaltar que em relação as repartições de receita, 
conforme Instrução Normativa nº 001/SUPER/2013, as 
transferências passaram a ser deduções de receita.

Grupo 05
Subgrupos Plano de Ação Projetos, ações e atividades

Subgrupo 07 – Reconhecimento, mensuração e 
evidenciação dos bens móveis e imóveis; res-
pectiva depreciação, amortização ou exaustão; 
reavaliação e redução ao valor recuperável 
(exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura).

Em andamento

Roteiro Contábil nº 005/SUPER/SEFIN/2019 – Procedimentos 
de Reavaliação do Patrimônio Público – Bens Móveis.
Roteiro Contábil nº 006/SUPER/SEFIN/2019 – Procedimentos 
de Reavaliação dos Bens Móveis (R1).

Subgrupo 13 – Softwares, marcas, patentes, 
licenças e congêneres, classificados como in-
tangíveis e eventuais amortização, reavaliação 
e redução ao valor recuperável.

Em andamento

Minuta em elaboração. No entanto, o SIAFEM/RO já se en-
contra parametrizado sistemicamente, cabendo a Unidade 
Gestora a ação do devido reconhecimento, mensuração e 
evidenciação.

Subgrupo 15 – Reconhecimento, mensuração e 
evidenciação dos bens de infraestrutura; res-
pectiva depreciação, amortização ou exaustão; 
reavaliação e redução ao valor recuperável.

Em andamento

Minuta em elaboração. No entanto, o SIAFEM/RO já se en-
contra parametrizado sistemicamente, cabendo a Unidade 
Gestora a ação do devido reconhecimento, mensuração e 
evidenciação.

Subgrupo 16 – Reconhecimento, mensuração 
e evidenciação dos bens do patrimônio cul-
tural; respectiva depreciação, amortização 
ou exaustão; reavaliação e redução ao valor 
recuperável.

Em andamento

Minuta em elaboração. No entanto, o SIAFEM/RO já se en-
contra parametrizado sistemicamente, cabendo a Unidade 
Gestora a ação do devido reconhecimento, mensuração e 
evidenciação.

Subgrupo 18 – Outros ativos intangíveis e 
eventuais amortização e redução a valor 
recuperável.

Em andamento

Minuta em elaboração. No entanto, o SIAFEM/RO já se en-
contra parametrizado sistemicamente, cabendo a Unidade 
Gestora a ação do devido reconhecimento, mensuração e 
evidenciação.

Grupo 09
Subgrupos Plano de Ação Projetos, ações e atividades

Subgrupo 14 – Reconhecimento, mensuração 
e evidenciação dos estoques. Em andamento

Minuta em elaboração. No entanto, o SIAFEM/RO já se en-
contra parametrizado sistemicamente, cabendo a Unidade 
Gestora a ação do devido reconhecimento, mensuração e 
evidenciação.

Destaca-se na atualização do quadro anterior, os procedimentos referentes a bens móveis 
que foram divididos em três etapas, sendo que a 1ª e a 2ª foram realizadas em 2018 e a 3ª e 
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última finalizada em 2019. Na primeira, diagnosticou-se os principais problemas quanto a gestão 
patrimonial. Na segunda, iniciou-se a elaboração da Instrução Normativa para regulação das 
atividades de inventário, reavaliação, prestação de contas. Já na terceira, houve a captação de 
dados através de levantamento físico e inserção no Sistema de Inventário e Reavaliação – SIN-
VREA e o devido registro contábil.

Diante disto, é de fundamental importância assinalar que a atividade de contabilidade 
registra e controla atos e fatos de maneira sintética, e a pormenorização dos dados fornecidos 
(documentos de suporte para contabilidade), devem ser controladas em sistemas administra-
tivos integrados ou não ao sistema de contabilidade, ou seja, em controles internos afetos ao 
patrimônio da entidade e gestão operacional, em consonância a Decisão Normativa 002/2016/
TCE-RO c/c o Decreto nº 23.277 de 16 de Outubro de 2018.

Os registros foram efetuados conforme a Norma Brasileira de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público (NBC T SP) – Ativo Imobilizado, que estabelece o tratamento contábil de forma que os 
usuários das demonstrações contábeis possam discernir a informação sobre o investimento da 
entidade em seus ativos imobilizados, bem como suas variações. Avultando, ainda, as principais 
questões a serem consideradas na contabilização do ativo imobilizado, como por exemplo:

A DETERMINAÇÃO
DOS SEUS VALORES
CONTÁBEIS;

RECONHECIMENTO
DOS ATIVOS;

OS VALORES DE DEPRECIAÇÃO E
DE PERDAS POR REDUÇÃO AO 
VALOR RECUPERÁVEL A SEREM 
RECONHECIDOS EM RELAÇÃO 
AOS MESMOS.

Portanto, de acordo com a NBC T SP – 07, nesta Norma existem dois modelos de Políticas 
Contábeis para mensuração após o reconhecimento de um ativo Imobilizado, a saber:

MODELO
DE CUSTOS

Após o reconhecimento, o item do ativo deve ser apresen-
tado pelo custo menos qualquer depreciação e perda por 
redução ao valor recuperável acumulada.

MODELO DE
REAVALIAÇÃO

Após o reconhecimento como ativo, o item do ativo imo-
bilizado cujo valor justo possa ser mensurado confiavel-
mente deve ser apresentado pelo seu valor reavaliado, 
correspondente ao seu valor justo na data da reavaliação 
menos qualquer depreciação e perda por redução ao 
valor recuperável acumulada subsequente.

Com isso, considerando a boa prática, eficiência e eficácia na disposição de recursos, huma-
nos e financeiros, o modelo que melhor se adequou a situação dos bens móveis do Estado de 
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Rondônia foi o da Reavaliação, que deve ser aplicado a toda a classe do ativo sujeito ao modelo, 
sem exceções quanto aos seus itens, considerando datas similares de reconhecimento, para não 
ter divergência de valores por base de mensuração em virtude de datas discrepantes. Logo, a 
mensuração dos bens tendo como base tão somente o relatório de inventário e a reavaliação 
realizada pelas comissões é perfeitamente possível, desde que a reavaliação seja realizada 
levando em consideração as Normas vigentes.

Em suma, de maneira exemplificativa, o procedimento, em linhas gerais, ocorreu da seguinte 
forma:

Tabela 46. Posição Inicial – Antes dos Ajustes de Reavaliação
Classe do Ativo Valor Contábil / SIAFEM Valor Reavaliado

– Veículo 20.000,00 15.000,00

(-) Depreciação Acumulada – 1.000,00 —

(-) Perda ao valor recuperável – 1.000,00 —

Tabela 47. Ajustes no Valor Contábil
Classe do Ativo Valor Contábil Líquido Valor Reavaliado

Veículo 18.000,00 15.000,00

Tabela 48. Ajustes de Reavaliação
Classe do Ativo Valor Contábil Líquido Valor Reavaliado Ajuste (-)

Veículo 18.000,00 15.000,00 – 3.000,00

Tabela 49. Valor reavaliado apresentado em Balanço Patrimonial
Classe do Ativo Novo Valor Contábil – Reavaliado

Veículo 15.000,00

(-) Depreciação Acumulada —

(-) Perdas ao valor recuperável acumuladas —

Visando atender à contabilização dos bens inventariados, foi disponibilizado no site da 
SUPER o Roteiro Contábil para tratar dos Procedimentos de Reavaliação dos Bens Móveis – R1.

Quanto ao Grupo – 01 Dívida Ativa, rememora-se a Lei Complementar 4.320, de 17 de março 
de 1964, a qual previu que os valores devidos ao Estado devem ser escriturados de maneira 
própria, após procedimento de controle prévio ao registro. O registro decorrente deste processo 
de inscrição foi denominado pela lei de “Dívida Ativa”.

Precede ao registro a análise de “liquidez e certeza”, processo de controle dos lançamentos 
de créditos efetuados com vistas à constituição da carteira de títulos públicos. O processo tem 
natureza jurídica, motivo pelo qual a lei atribui, no âmbito da União, este processo de inscrição 



RELATÓRIO TÉCNICO

RCPG  |  2019

168

à Procuradoria da Fazenda Nacional. No Estado de Rondônia desde 2011, na forma da Lei Com-
plementar 620, a competência é da Procuradoria Geral do Estado.

Dessa maneira, ainda relacionado ao Grupo – 01 Dívida Ativa, se esclarece que foram rea-
lizados procedimentos de incorporação de saldo (Marco Zero) da Dívida Ativa Tributária e Não 
Tributária ao Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios – SIA-
FEM, pelas Unidades de acordo com relatório de Estoque da Dívida Ativa – Registro Sintético 
disponibilizado pela Gerência de Arrecadação e homologado pela Procuradoria Geral do Estado 
constantes no processo SEI nº 0030.040639/2019-99. O procedimento minucioso está explanado 
na Nota Dívida Ativa nº 6.4.

Cabe ressaltar que a Superintendência de Contabilidade, juntamente com os contadores 
setoriais e seccionais participantes do GTCON/RO, prossegue realizando estudos para implan-
tação dos procedimentos contábeis vislumbrando atendimento ao prazo estipulado na Portaria 
Nº 542/GAB/SEFIN de 06 de setembro de 2017.

Por fim, destaca-se que os procedimentos contidos nos normativos expedidos pela SUPER 
têm como alusão às novas NBCs TSP, que servem de parâmetros para determinar as diretrizes 
de conduta ética e ainda para nortear tecnicamente todos os procedimentos contábeis, com 
destaque, entre outras normas, para a NBC TSP Estrutura Conceitual, que apresenta o alicerce 
da contabilidade aplicada ao setor público brasileiro convergida às normas internacionais.

NOTA 4. CONFORMIDADE CONTÁBIL

A Conformidade dos Registros Contábeis consiste na certificação dos registros dos atos e fatos 
de execução orçamentária, financeira e patrimonial incluídos no SIAFEM – Sistema Integrado de 
Administração Financeira para Estados e Munícipios e da existência de documentos hábeis que 
comprovem tais operações. Como procedimento padrão, a conformidade dos registros tem por 
finalidade verificar se os procedimentos efetuados pelas Unidades Gestoras foram realizados 
em observância às normas vigentes, cuja base conceitual contempla o Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público (MCASP), o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP), e os 
Roteiros Contábeis. Ressalta-se que todo registro deverá ser procedido com documento de 
suporte.

Nesse contexto, o suporte conceitual da Conformidade Contábil está estruturado conforme 
figura abaixo:

MCASP PCASP CONFORMIDADE DE
REGISTRO DE GESTÃO

CONFORMIDADE CONTÁBIL

ROTEIROS
CONTÁBEIS
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A Instrução Normativa nº 06, de 31 de outubro de 2007 emitida pela Secretaria do Tesouro 
Nacional disciplina os procedimentos relativos ao registro das Conformidades Contábil e de 
Registro de Gestão, destacando a conformidade contábil SEM RESTRIÇÃO e COM RESTRIÇÃO, 
detalhando:

- Demonstrações Contábeis livres de 
inconsistências ou desequilíbrios;

- Demonstrações Contábeis espelham 
as atividades fins do órgão;

- Dados das UGs compatíveis com as 
equações contábeis;

- UG tenha registrado a Conformidade 
de Registros de Gestão de todos os 
dias em que ocorreram registros con-
tábeis.

- Ausência de registro, pela UG, da 
Conformidade de Registros de Gestão;

- Inconsistências ou desequilíbrios nas 
Demonstrações Contábeis;

- Demonstrações Contábeis não espe-
lharem as atividades fins do órgão;

- Dados das UGs incompatíveis com as 
equações contábeis;

- Existência de quaisquer inconsistên-
cias que comprometam a qualidade 
das informações.

 SEM RESTRIÇÃO COM RESTRIÇÃO

A Conformidade Contábil se distingue da Conformidade de Gestão, esta última consiste na 
certificação dos registros dos atos e fatos de execução orçamentária, financeira e patrimonial, 
incluídos no Sistema Contábil e da existência de documentos hábeis que comprovem as ope-
rações.

A Central de Conformidade Contábil realiza o acompanhamento através do Relatório de 
Conformidade Contábil mensal juntamente com análises nas equações não eximindo a res-
ponsabilidade do representante contábil, conforme o item 3.5.4 da parte IV do MCASP – 8ª 
Edição, do qual pontua que cada unidade que realize a gestão de recursos públicos deverá ser 
responsável pelo acompanhamento, análise e consistência dos registros e saldos das contas 
contábeis, bem como os reflexos causados nos respectivos demonstrativos.

A análise pode ser realizada, por meio do balancete, bem como, dos relatórios extraídos no 
DiverPort, possibilitando a conferência da seguinte forma:

uu Análise de saldos invertidos: no caso de contas que tenham saldo apenas devedor ou credor, 
de acordo com sua natureza, a apresentação de saldo invertido pode representar a execução 
de uma operação indevida.

uu Classificação inadequada de receitas e despesas, tanto para as contas de natureza orça-
mentária, nas fases de previsão e execução, quanto para as contas de natureza patrimonial 
(VPA e VPD).

uu Utilização indevida de contas contábeis, por exemplo, uma escola de ensino básico, cuja 
atividade fim é educação, que apresente, em seu ativo imobilizado, saldo na conta “Aero-
naves”, que, provavelmente, realizou uma classificação indevida.
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uu Saldos irrisórios ou residuais: devem ser analisadas as contas que apresentem saldos com 
valores irrisórios ou sem movimentação por um longo período.

uu Existência de saldos em contas contábeis descritas como “Outros (as)”: recomenda-se que 
os registros nessas contas sejam limitados a 10% do total do grupo.

Visando atender às exigências do MCASP, no que tange aos itens anteriores, a Central de 
Conformidade Contábil realizou alguns levantamentos no decorrer do ano de 2019, dos quais 
foram repassadas orientações com a finalidade de proceder quanto a harmonização e padro-
nização dos procedimentos de reconhecimento, mensuração e evidenciação dos fenômenos 
contábeis, além da disponibilização do Manual de Análises e Procedimentos Contábeis para o 
Encerramento do Exercício.

Ressalta-se, também, as atividades desenvolvidas pela Contadoria Central de Conciliação 
Bancária as quais foram direcionadas à luz da Instrução Normativa nº 001/2017, que estabelece 
e disciplina os procedimentos de conciliação bancária e registro contábil da movimentação 
financeira das contas bancárias. As ações realizadas citadas abaixo foram em prol da redução/
ausência de inconsistências nas conciliações bancárias:

Certificação do envio 
mensal das conciliações 

bancárias pelas UGs;

Identificação de registro 
na conta Valores me 

Trânsito;

Verificação de 
inconsistências de 

Lançamentos contábeis;

Questionamentos quanto a 
permanência de valores 

nos anexos da conciliação.

Observa-se resultados positivos do acompanhamento e monitoramento oficializados por 
meio das Notificações de Inconformidade – NICs, uma vez que, o Gestor e o responsável contábil 
dos valores e demais inconsistências são cientificados, consoante ao demonstrado no gráfico 
abaixo da redução significativa nos saldos existentes nas contas Valores em Trânsito, desde o 
início da implantação da IN nº 001/2017:
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UNIDADES  PENDENTES EM
VLR. EM TRÂNSITO

2016 2017 2018 2019

R$63.669.351,71 

R$15.658.680,28 

R$17.628.643,49 

R$12.985.338,86 

104.  Fonte: Conciliações entregues pelas UG’s e registros SIAFEM 2019.
Nota:
1)	O valor referente a R$ 218,03 na coluna Registrado em Conta Contábil Divergente refere-se a Lançamento realizado equivocadamente 

pela 140001 em conta contábil divergente, gerando duplicidade;
2)	O valor de R$ 132,03 foi lançado equivocadamente na conta 104 06327 677455 uma vez que o valor se trata de rendimento bancário da 

conta 104 06327 677456 refere-se a lançamento realizado na conta da UG 110025; e
3)	Os valores referentes a Fundo de Investimentos e CDB são contas pertencentes aos Poderes e por sua vez não são aportadas nessa 

Super e não possuímos acesso aos extratos bancários.

Os procedimentos para notificação ocorrem inicialmente com a identificação do valor lançado 
na conta Valores em Trânsito, valores pendentes nos anexos da conciliação bancária e ausência 
de envio da Conciliação Bancária. As Unidades verificadas com impropriedades recebem a noti-
ficação com prazos para sua resolução e são mencionadas por ofício à CGE. Ao término do prazo 
não havendo resolução ocorre o bloqueio no SIAFEM. Concomitante solicitamos a apuração de 
responsabilidade, correspondente ao art. 12 da IN nº 001/2017.

A seguir podemos verificar o confronto dos lançamentos registrados no SIAFEM e os saldos 
dos extratos das contas bancárias104:
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TÍTULOS

CAIXA EQUI-
VALANTE DE 

CAIXA EM 
MOEDA NACIO-

NAL GRUPO 
111.11X.XXX

DEPÓSITOS 
TES. VALO-
RES VINCUL 

– CONSOLIDA-
ÇÃO GRUPO 
113.51X.XXX

LANÇADO 
EM CONTA 
CONTABIL 

DIVERGENTE

(PODERES) 
(111.111.9XX) 
(113.510.XXX)

ANEXO III (ANEXO IV) TOTAL BANCO ANEXO I (ANEXO II) TOTAL

Conta Única –  
Tesouro 119.872.881,27 2.851.554,00 4.927,66 — 122.729.362,93 122.492.081,37 514.432,56 – 277.151,00 122.729.362,93

Conta Movim. RPPS 184.998.495,71 — — — 10.224.886,31 – 9.985.751,27 185.237.630,75 185.237.630,75 — — 185.237.630,75

= Bco Movim. – RPPS 7.922.109,48 — — — — — 7.922.109,48 7.922.109,48 — — 7.922.109,48

= �Bco Movim. – Plano 
Capitalizado 102.212.649,98 — — — 10.224.886,31 – 9.985.751,27 102.451.785,02 102.451.785,02 — — 102.451.785,02

= �Bco Movim. – Plano 
Previ. 72.777.926,86 — — — — — 72.777.926,86 72.777.926,86 — — 72.777.926,86

= �Bco Mov. – Taxa de 
Adm. 2.085.809,39 — — — — — 2.085.809,39 2.085.809,39 — — 2.085.809,39

Demais Contas 2.032.761.838,52 150.339.105,47 – 350,69 – 282.800.443,40 3.263.309,84 – 8.545.586,29 1.895.017.873,45 1.895.132.270,30 86.980,33 – 201.377,18 1.895.017.873,45

= �Demais Contas – 
Bco do Brasil 1.715.608.295,35 138.591.468,61 – 218,03 – 153.315.888,68 1.534.837,78 – 4.825.484,06 1.697.593.010,97 1.697.516.202,88 77.816,76 – 1.008,67 1.697.593.010,97

= �Demais Contas – 
CEF 310.608.917,05 11.747.636,86 – 132,66 – 129.483.195,29 1.728.472,06 – 3.720.102,23 190.881.595,79 191.072.800,73 9.163,57 – 200.368,51 190.881.595,79

= �Demais Contas – 
BASA 6.543.266,69 — — — — — 6.543.266,69 6.543.266,69 — — 6.543.266,69

= �Demais Contas – 
Bradesco 1.359,43 — — – 1.359,43 — — — — — — —

Arrecadação Direta 2.489.227,33 — 218,03 — 14.144,01 – 87.612,42 2.415.976,95 2.195.845,23 744.475,44 – 524.343,72 2.415.976,95

= �Banco do Brasil S/A 2.489.227,33 — 218,03 — 14.144,01 – 87.612,42 2.415.976,95 2.195.845,23 744.475,44 – 524.343,72 2.415.976,95

Aplicações Fin. de 
Liquidez 41.095.763,76 — — – 41.095.763,76 — — — — — — —

= �Fundos de Investi-
mentos 97.383,27 — — – 97.383,27 — — — — — — —

= CDB 40.998.380,49 — — – 40.998.380,49 — — — — — — —

TOTAL 2.381.218.206,59 153.190.659,47 – 132,66 – 323.896.207,16 13.507.267,82 – 18.618.949,98 2.205.400.844,08 2.205.057.827,65 1.345.888,33 – 1.002.871,90 2.205.400.844,08
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DA GESTÃO DE RISCOS, 
CONTROLE E CONFORMIDADE

Ao abordar a temática de Gestão de Risco e Controle Interno, regida pelo Decreto nº 
23.607 de fevereiro de 2017, frisamos a estrutura mencionada no organograma abaixo, onde 
podemos observar a distribuição de 03 (três) linhas de defesas que atuam com o objetivo 
de aperfeiçoar os processos de controle, identificando e gerenciando previamente os riscos 
que possam impactar o cumprimento dos objetivos e a missão institucional da Secretaria de 
Estado de Finanças.

Secretário 
Adjunto

Assessoria de 
Controle Interno

Auditoria Interna 
– Controladoria 
Geral do Estado

SUPER

GGF

SUPER

GCBT GEFE

GCDP GAF Assessoria 
Técnica

Assessoria 
de Plan. UCP Liquidação 

Geral

GEFIS Assessoria 
Técnica

Secretaria 
Geral

Gestão 
de Riscos 

Operacionais

Riscos de compliance do 
SEFIN e operacionais das 

setoriais vinculadas

* UCP, ASPLAN e GEINF 
responsáveis por riscos 

específicos a serem definidos

Controle 
Interno

• Avaliação
• Monitoramento
• �Design de Controle

• �Relacionamento com 
órgãos externos de 
controle

• �Acompanhamento 
dos Planos de Ação

1ª 
Instância

2ª 
Instância

GEINF CONSIST

GEAR NIF

GETRI Estudos 
Econômicos

Produtivi-
dade Fiscal

CRE TATE

1ª LINHA DE DEFESA 2ª LINHA DE DEFESA 3ª LINHA DE DEFESA

Fonte: Decreto nº 23.607 de fevereiro de 2017.

Destacamos as atividades realizadas pela Superintendência de Contabilidade – SUPER, 
atuando como 2ª linha de defesa, das quais pontuamos o mapeamento onde foi possível ana-
lisar o processo e seus relacionamentos com os dados das rotinas e posterior às expedições de 
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ofícios promovendo o monitoramento, enfatizamos o acompanhamento das decisões deliberadas 
pelo Tribunal de Contas de Rondônia. (vide Nota 53: Cumprimento das Determinações do TCE). 
Outrossim, lembramos das tratativas de prevenção e correção de riscos desenvolvidas pelos 
contadores responsáveis nas contadorias setoriais e seccionais, conforme Lei Complementar 
911, de 12 de dezembro de 2016.

A extensão do desempenho de Gestão de Riscos e Controle Interno é executada em conjunto 
com a Controladoria Geral do Estado que também possuem suas Controladorias inseridas nas 
Unidades Gestoras.

Essas ações da 2ª Linha de Defesa quanto da 1ª Linha caracterizada pela identificação dos 
pontos de controle, gerenciamento e propriedades sobre os riscos quando levadas a Alta Admi-
nistração, especificada abaixo, propiciam o estabelecimento das estruturas e os processos de 
governança de gerenciamento de riscos, a definição dos limites de exposição a riscos do órgão 
e das regras de priorização e aprovação de tratamento de riscos.

ALTA ADMINISTRAÇÃO

Secretário de Estado de Finanças

Comitê de Gestão

• �Secretário
• �Secretário Adjunto
• �Coordenador da Receita
• �Superintendente de Contabilidade
• �Presidente do TATE
• �Gerente da Dívida Pública
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BALANÇO PATRIMONIAL

NOTA 5. CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA

Ao final do exercício financeiro, a conta Caixa e Equivalentes de Caixa totalizou o valor de 
R$ 2.381.218.206,59 (dois bilhões, trezentos e oitenta e um milhões, duzentos e dezoito mil, 
duzentos e seis reais e cinquenta e nove centavos), correspondente aos valores em espécie, 
depósitos bancários disponíveis e aplicações financeiras de curto prazo, com maior capacidade 
de conversibilidade em montantes de caixa e sujeitos a um risco pequeno de mudança de valor, 
classificando-se como tal as aplicações com vencimento em até 90 dias.

Deste modo, a conta caixa e equivalente de caixa é composta não apenas por dinheiro em 
espécie, mas por itens que podem ser convertidos rapidamente neles.

No Balanço Patrimonial os saldos consolidados de caixa e equivalentes são os demonstra-
dos abaixo:

Tabela 50. Detalhamento de caixa e Equivalente de caixa

Títulos
Saldo Financeiro Disponível

2019 2018

Conta Única Tesouro

Banco do Brasil 119.872.881,27 163.187.220,76

Conta Movimento RPPS

Bancos Conta Movimento – RPPS 7.922.109,48 6.744.830,66

Bancos Conta Movimento – Plano Financeiro 102.212.649,98 70.441.983,89

Bancos Conta Movimento – Plano Previdenciário 72.777.926,86 15.945.040,21

Bancos Conta Movimento – Taxa de Administrativa 2.085.809,39 14.558.957,00

Subtotal 184.998.495,71 107.690.811,76

Bancos Conta Movimento – Demais

Demais Contas – Banco do Brasil SA 1.715.608.295,35 969.908.332,66

Demais Contas – Caixa Econômica 310.608.917,05 271.814.428,87

Demais Contas – Banco da Amazônia 6.543.266,69 6.080.869,15

Demais Contas – Bradesco 1.359,43 193.151,15

Subtotal 2.032.761.838,52 1.247.996.781,83
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Tabela 50. Detalhamento de caixa e Equivalente de caixa

Títulos
Saldo Financeiro Disponível

2019 2018

Arrecadação Direta

Banco do Brasil SA 2.489.227,33 14.942.938,05

Aplicações Financeiras de Liquidez Imediata

Fundos de Investimento 97.383,27 28.941,65

CDB 40.998.380,49 11.115.435,27

Subtotal 41.095.763,76 11.144.376,92

Total 2.381.218.206,59 1.544.962.129,32

NOTA 5.1. CONTA ÚNICA

Em observância ao Princípio da Unidade de Caixa ou Tesouraria, as entidades e órgãos do 
Poder Executivo utilizam o Sistema Financeiro de Conta Única do Tesouro, permitindo assim 
melhor controle e aplicação desses recursos.

A conta única possibilita a centralização dos recursos financeiros e constitui importante 
instrumento de controle das finanças públicas, além de agilizar os processos de transferências, 
descentralizações financeiras e pagamentos a terceiros. Assim, passa-se ao detalhamento das 
movimentações da conta única, por unidade gestora:

Tabela 51. Detalhamento Conta Única

Unidade Banco FTE
Saldo Financeiro Disponível

2019 2018

110003 Procuradoria Geral do Estado 111110202 – Banco do Brasil 100 1.381.310,28 2.194.750,54

110004 Superintendência Estadual de Tu-
rismo 111110202 – Banco do Brasil 100 427.721,99 33.555,73

110005 Controladoria Geral do Estado 111110202 – Banco do Brasil 100 168.670,24 232.686,37

110006 Superintendência de Desenvolvimen-
to do Estado Rondônia 111110202 – Banco do Brasil 100 83.902,15 8.232,21

110007 Superintendência Estadual Assuntos 
Estratégicos 111110202 – Banco do Brasil 100 3.644.332,24 2.091.127,09

110009 Superintendência G. Sup., Log. Gast. 
p. essenciais 111110202 – Banco do Brasil 100 8.232.328,16 8.379.377,20

110025 Departamento de Estrada e Rodagem 111110202 – Banco do Brasil 100 3.235.013,00 291.477,76

130001 – Secretaria de Est. do Planej. Orça-
mento e Gestão 111110202 – Banco do Brasil 100 2.629.249,45 1.158.535,19

130006 Superintendência Est. de Gestão de 
Pessoas 111110202 – Banco do Brasil 100 580.408,75 460.089,56
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Tabela 51. Detalhamento Conta Única

Unidade Banco FTE
Saldo Financeiro Disponível

2019 2018

130008 Superintendência Estadual de Com-
pras e Licitação 111110202 – Banco do Brasil 100 353.548,77 291.657,58

130009 Superintendência Estadual Do Pa-
trimônio e Regularização Fundiária 111110202 – Banco do Brasil 100 340.248,41 169.693,79

140001 Secretaria de Estado de Finanças 111110202 – Banco do Brasil 100 47.294.909,10 83.012.034,28

140002 Recursos Sob a Supervisão da Sefin 111110202 – Banco do Brasil 100 101.780,57 470.242,08

150001 Secretaria de Est da Seg. Defesa e 
Cidadania 111110202 – Banco do Brasil 100 23.670.409,86 38.534.933,70

150003 Polícia Civil 111110202 – Banco do Brasil 100 1.466.016,01 225.855,16

150004 Corpo de Bombeiro Militar 111110202 – Banco do Brasil 100 583.329,93 632.455,57

150005 Polícia Militar 111110202 – Banco do Brasil 100 4.078.465,82 4.147.838,48

150006 Superintendência de Polícia Técni-
co-Científica 111110202 – Banco do Brasil 100 86.671,79 161.564,98

150011 Fundo Esp. Reequipamento Policial 111110202 – Banco do Brasil 100 37.139,00 0,00

150014 Fundo Especial do Corpo de Bom-
beiro Militar 111110202 – Banco do Brasil 100 1.409.656,42 122.698,06

150015 Fundo Esp. Mod. E Re. da P. Militar 111110202 – Banco do Brasil 100 264.917,61 93.700,56

160004 Sup. da Juventude, Cult., Esporte e 
Lazer 111110202 – Banco do Brasil 100 1.213.042,00 1.371.920,49

160031 Fundação Cultural do Estado de Ron-
dônia 111110202 – Banco do Brasil 100 475.254,04 191.711,25

180001 Secretaria de Estado do Des. Am-
biental 111110202 – Banco do Brasil 100 1.990.916,64 1.576.706,77

190001 Secretaria de Estado da Agricultura 111110202 – Banco do Brasil 100 2.503.792,11 1.264.392,65

210001 Secretaria de Estado de Justiça 111110202 – Banco do Brasil 100 12.870.601,52 12.754.665,01

210011 Fundo Penitenciário 111110202 – Banco do Brasil 100 0,00 17.207,24

230001 Secretaria de Est da As. e Des. Social 111110202 – Banco do Brasil 100 362.371,23 2.774.676,37

230030 Fundo Estadual de Atendimento So-
cioeducativo 111110202 – Banco do Brasil 100 386.874,18 523.435,09

Total 119.872.881,27 163.187.220,76

NOTA 5.2. CONTA MOVIMENTO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES – RPPS

Abrange o somatório dos valores disponíveis na conta única do Regime Próprio de Previdência 
dos Servidores – RPPS. Destaca-se que, deste somatório, são excluídos os valores referentes aos 
empregados das empresas públicas, os agentes políticos, servidores temporários e detentores 
de cargos de confiança, pois eles são filiados ao Regime Geral de Previdência.
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A seguir, apresenta-se a composição da “conta movimento” do RPPS discriminada por uni-
dade gestora e conta contábil de movimentação:

Tabela 52. Composição da Conta Movimento RPPS

Unidade Banco
Saldo Financeiro Disponível

2019 2018

140023 – Instituto Previdência do 
Estado de RO 111110601 – Banco Conta Movimento – RPPS 7.922.109,48 6.744.830,66

130011 – Fundo Previdenciário do 
Iperon

111110602 – Banco Conta Movimento – Plano 
Financeiro 102.212.649,98 70.341.983,89

130012 – Fundo Capitalizado do 
Iperon

111110602 – Banco Conta Movimento – Plano 
Financeiro 0,00 100.000,00

130012 – Fundo Capitalizado do 
Iperon

111110603 – Banco Conta Movimento – Plano 
Previdenciário 72.777.926,86 15.945.040,21

140023 – Instituto Previdência do 
Estado de RO

111110604 – Banco Conta Movimento – Taxa 
da Administração 2.085.809,39 14.558.957,00

Total 184.998.495,71 107.690.811,76

NOTA 5.3. DEMAIS CONTAS – CONTA “D”

Já as disponibilidades existentes em outras contas bancárias, da qual o Sistema Financeiro 
de Conta Única não contempla em virtude da vinculação de recursos, como exemplo, os recursos 
recebidos por meio de convênios, fundos especiais, operações de crédito, suprimento de fun-
dos, emenda parlamentar, bem como os repasses aos Poderes Legislativo e Judiciário, Tribunal 
de Contas e Ministério Público do Estado, e ainda os Órgãos com autonomia administrativa e 
financeira, encontram-se destacados na tabela a seguir:

Tabela 53. Composição das demais contas
UG Unidade TC Soma de Saldo Financeiro Disponível

10001 Assembleia Legislativa D 40.002.775,08

20001 Tribunal de Contas D 25.047.262,32

20011 Fundo de Desenvolvimento Inst. do TC RO D 61.348.459,90

30001 Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia D 57.868.237,39

30011 Fundo de Desenvolvimento Inst. do TC RO D 59.832.367,98

110003 Procuradoria Geral Do Estado D 6.078,47

110004 Superintendência Estadual de Turismo D 316.361,56

110005 Controladoria Geral Do Estado D 647,59

110006 Superintendência de Desenvolvimento do Estado Rondônia D 32.647,79

110007 Superintendência Estadual Assuntos Estratégicos D 563.129,08
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Tabela 53. Composição das demais contas
UG Unidade TC Soma de Saldo Financeiro Disponível

110009 Superintendência Gestão dos Gastos 
Públicos Administrativos D 1.492.053,86

110010 Fundo Esp. de Mod. da Proc. Geral do Est. Ro D 13.774.878,07

110013 Fundo Investimento e Desenvolvimento do Estado RO D 23.442.491,26

110016 Fundo Estadual de Defesa do Consumidor D 191.793,62

110022 Junta Comercial Do Estado De Rondônia D 5.605.952,71

110023 Instituto de Peso e Medidas D 2.295.354,26

110025 Departamento de Estrada e Rodagens D 166.280.189,03

110026 Ag. de Reg. de Serv. Publ. Del. do Est. de RO D 1.330.069,71

110033 Fund. Ro Amp. Desen. Ações Cient. Tec. Pesq. RO D 5.709.396,27

130001 Secretaria de Estado do Planejamento Orçamento e Gestão D 20.674.254,54

130006 Superintendência Estado de Gestão de Pessoas D 2.078.271,71

130008 Superintendência Estadual de Compras e Licitação D 1.432,92

130009 Superintendência Est. Patrimônio e Reg. Fundiária D 6.275.883,98

140001 Secretaria de Estado de Finanças D 400.500.881,32

140002 Recursos sob a supervisão da SEFIN D 285,97

140011 Fundo para Infra Estrut. de Transp. E Habitação D 12.246.402,27

140012 Fundo de Desenvolvimento e 
Aperfeiçoamento da Adm. Tributária D 5.014.609,02

150001 Sec. Est. Segur. Publ. e Defesa da Cidadania D 4.648.321,74

150003 Polícia Civil D 320.582,59

150004 Corpo de Bombeiro Militar D 41.016,95

150005 Polícia Militar D 39.060,39

150006 Superintendência de Polícia Técnico-Científica D 20.400,35

150011 Fundo Esp. Reequipamento Policial D 3.789.821,75

150014 Fundo Especial Do Corpo De Bombeiro – Militar D 7.558.447,06

150015 Fundo Esp. Modern. Reap. da P. Militar D 3.690.720,71

150017 Fundo Est. para implantação do Hospital. Urg. E Emergência D 174.823,19

150020 Departamento Estadual de Trânsito D 90.681.046,75

160001 Secretaria de Estado da Educação D 218.098.713,76

160004 Superintendência da Juventude, Cult., Esporte e Lazer D 1.648.488,53

160013 Fundo Estadual De Desenvolvimento Da Cultura D 61.745,31

160020 Instituto Est. de Des. da Educ. Profissional D 2.923.866,62

160031 Fundação Cultural do Estado de Rondônia D 1.039.070,00

170010 Fundo Est. de Prevenção, Fisc. e Repr. Entorpecente D 98.182,52

170012 Fundo Estadual de Saúde D 341.179.171,04

170013 Superintendência da Juventude, Cult., Esporte e Lazer D 50.003.082,63

170032 Fundação de Hemat. e Hemoter. do Est. Rondônia D 6.000.599,58



RELATÓRIO TÉCNICO

RCPG  |  2019

180

Tabela 53. Composição das demais contas
UG Unidade TC Soma de Saldo Financeiro Disponível

170033 Centro Educação Tec. Profis. da Área de Saúde D 771.109,31

170034 Agência Estadual de Vigilância em Saúde D 7.947.570,55

180001 Secr. de Est. de Desenvolvimento Ambiental D 10.166.245,47

180011 Fundo Especial de Proteção Ambiental D 6.441.115,74

190001 Secretaria de Estado da Agricultura D 22.941.384,67

190011 Fundo de Apoio a Cultura do Café em Rondônia D 352.595,16

190014 Fundo Estadual De Sanidade Animal D 70.951.017,96

190017 Fundo de Invest. e A.P.D Pecuária Leiteira D 36.417.380,55

190023 Ag. De Def. Sanit. Agrosilvopast. dos Estado D 38.207.102,90

190025 Ent. Aut. Assist. Tec. e Ext. Rural do Est. De RO D 11.494.677,42

210001 Secretaria de Estado de Justiça D 21.944.777,26

210011 Fundo Penitenciário D 61.575.083,80

230001 Secretaria de Est. da Assist. e Desenv. Social D 8.520.735,78

230011 Fundo Est. de Comb. E Erradicação da Pobreza D 59.828.642,71

230012 Fundo Estadual de Assistência Social D 2.321.157,49

230013 Fundo Est. dos Dir. da Criança e Adolescente D 3.627.097,71

230014 Fundo Estadual De Defesa Do Consumidor D 0,00

230015 Fundo Estadual dos Direitos da Pessoa D 30.289,13

230016 Fundo Estadual dos Direitos da Mulher D 415,82

230030 Fundação Est. de Atendimento Socioeducativo D 436.752,12

290001 Ministério Público D 815.723,70

290012 Fundo de Desenvolvimento Institucional do MP/RO D 156.377,19

290013 Fundo de Reconstituição de Bens Lesados D 0,00

300001 Defensoria Pública do Estado de Rondônia D 13.311.034,36

300011 Fundo Especial Def. Pub. Estado Rondônia D 10.554.222,57

Total 2.032.761.838,52

NOTA 5.4. ARRECADAÇÃO DIRETA

Reproduz os valores da receita do período arrecadados na fonte 00 – Recursos Ordinários, 
pelos agentes arrecadadores e que ainda não houve o recolhimento aos domicílios bancários de 
titularidade do Estado. Tais receitas são reconhecidas nas respectivas rubricas orçamentárias 
no momento da sua arrecadação, conforme preconiza a Lei Federal nº 4.320/1964.

Abaixo se demonstra o saldo disponível na unidade gestora da SEFIN:
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Tabela 54. Arrecadação direta

UNIDADE Banco TC FTE
Saldo Financeiro Disponível

2019 2018

140001 – Secretaria de Estado de Finanças 1.1.1.1.1.30.02 – Banco do Brasil D 100 2.489.227,33 14.942.938,05

NOTA 5.5. APLICAÇÕES FINANCEIRAS

Compreende os valores depositados na conta única e nos demais bancos que estão apli-
cados no mercado financeiro, assim como os recursos recebidos por meio de transferências 
(convênios) e operações de créditos que são aplicados de acordo com as legislações específicas 
das concedentes.

As aplicações de Certificado de Depósito bancário-CDB foram executadas pelo Ministério 
Público e seus fundos de desenvolvimento institucional e de reconstituição de bens lesados, 
conforme detalhamento das aplicações financeiras demonstrado abaixo:

Tabela 55. Aplicação de liquidez imediata

UNIDADE Banco TC FTE
Saldo Financeiro Disponível

2019 2018

290001 – Ministério Público 111115003 – Fundo de Investimento D 227 97.383,27 28.941,65

290001 – Ministério Público 111115004 – CDB D 300 24.262.195,95 2.520.517,67

290012 – Fundo de Des. Institu-
cional do MP/RO 111115004 – CDB D 249 14.763.965,18 8.109.516,44

290013 – Fundo de Reconstitui-
ção de Bens Lesados 111115004 – CDB D 249 1.972.219,36 485.401,16

Total 41.095.763,76 11.144.376,92

NOTA 6. CRÉDITO A CURTO E A LONGO PRAZO

Os créditos a curto prazo se referem ao montante a receber por fornecimento de bens, 
serviços, créditos tributários, dívida ativa, transferências, empréstimos e financiamentos con-
cedidos e realizáveis até 12 meses da data das demonstrações contábeis. Quanto aos créditos 
a longo prazo, estes correspondem aos ativos realizáveis no prazo superior a 12 meses da 
data das demonstrações contábeis. Neles estão classificados os créditos tributários a receber, 
clientes, empréstimos e financiamentos concedidos, dívida ativa tributária líquida e depósitos 
restituíveis e valores vinculados.
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NOTA 6.1. INTEGRAÇÃO ENTRE OS SISTEMAS DE ARRECADAÇÃO E O 
SISTEMA CONTÁBIL

O procedimento de integração ente o sistema de arrecadação e o sistema contábil decorre 
do Termo de Ajustamento de Gestão de 30 de agosto de 2016, firmado entre a Secretaria de 
Estado de Finanças – SEFIN e o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE/RO.

Neste sentido, no que tange aos lançamentos das receitas estaduais geridas pela Gerência 
de Arrecadação – GEAR/SEFIN, estas foram automatizadas no ano de 2017, quanto à integração 
dos lançamentos das demais receitas não tributárias, criou-se um grupo de trabalho especial, 
mediante Portaria Conjunta Nº 5, de 12 de abril de 2019, visando promover a automação da 
contabilização das fases do crédito tributário.

Considerando o processo de integração SITAFE X SIAFEM, ressalta-se que o objetivo master 
visa o reconhecimento da receita por competência, no qual a Coordenadoria da Receita Esta-
dual – CRE e a Superintendência de Contabilidade desenvolveram ações no intuito de cumprir a 
legislação vigente, no que tange ao reconhecimento de despesa e receita no seu Fato Gerador, 
independentemente do seu recebimento ou pagamento.

Nesta esteira, em 31/12/2019 foram realizados procedimentos iniciais de incorporação de 
saldo da Dívida Ativa Tributária e Não Tributária, bem como, lançamentos de créditos a receber, 
os quais as Unidades Gestoras, com base no relatório de Estoque da Dívida Ativa, elaborada 
pela Coordenadoria da Receita Estadual e por sua vez homologada pela Procuradoria Geral do 
Estado de Rondônia, efetuaram o registro contábil no Sistema SIAFEM.

NOTA 6.2. CRÉDITOS A CURTO PRAZO

Ao final do exercício, o saldo da conta Créditos a Curto Prazo somou R$ 1.188.747.832,91 (um 
bilhão, cento e oitenta e oito milhões, setecentos e quarenta e sete mil, oitocentos e trinta e 
dois reais e noventa e um centavos), representando um aumento substancial quando comparada 
com o saldo final do exercício de 2018, tendo em vista, o processo citado na nota anterior, ou 
seja, o registro dos créditos tributários a receber, por competência.

Tabela 56. Créditos a Curto Prazo
DESCRIÇÃO SALDO EM 31/12/2019 SALDO EM 31/12/2018

Créditos Tributários a Receber 1.187.415.785,80 18.329.314,02

Clientes — 2.461,95

Créditos de Transferências a Receber 54.508,24 16.087.092,98

Dívida Ativa Tributária — 52.069.240,15

Dívida Ativa Não Tributária 1.277.538,87 1.387.177,62

TOTAL 1.188.747.832,91 87.875.286,72
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O saldo remanescente de Dívida Ativa Tributária, de R$ 52.069.240,15 (cinquenta e dois 
milhões, sessenta e nove mil, duzentos e quarenta reais e quinze centavos), foi baixado, como 
ajustes de exercício anteriores, que correspondem em sua magnitude aos procedimentos de 
incorporação de saldo da dívida ativa, para não haver duplicidade.

NOTA 6.3. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER

Buscando promover à automação da contabilização das fases do crédito tributário entre o 
Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios – SIAFEM e Sistema 
Integrado de Tributação e Administração Fiscal para Estados – SITAFE, na qual indica a Portaria 
Conjunta Nº 5/2019, foram realizados os lançamentos relativos aos Créditos Tributários a Rece-
ber na posição de 31 de dezembro de 2019, conforme informações ratificadas e encaminhadas 
pela Gerência de Arrecadação105.

Os registros se referem as guias de ICMS, IPVA e ITCD, os quais contribuíram para a elevação 
significativa do saldo da conta. Os critérios estabelecidos para a composição do saldo foram 
as guias abertas e não pagas até 31/12/2019, de acordo com demonstrado na tabela seguinte:

Tabela 57. Créditos Tributários a receber por tributo
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER – ICMS

Código Descrição Valor

1112 ICMS Indústria Normal 7.727.457,74

1118 ICMS Indústria Importação 2.968,91

1125 ICMS Indústria Exportação 2.444,01

1145 ICMS Indústria Substituição tributária saída 1.650.896,96

1156 ICMS Indústria – Incentivo Tributário – Lei 1558/2005 455,24

1212 ICMS Comércio Normal 32.354.181,48

1218 ICMS Comércio Importação 31.196,54

1231 ICMS Comércio Substituição tributária entrada 27.668.645,64

1245 ICMS Comércio Substituição tributária saída 326.320,00

1254 ICMS Comércio Rondônia Simples MEE Faixa 1 278,39

1256 ICMS Comércio Rondônia Simples EPP Faixa 1 5.057,29

1312 ICMS Produto Primário Cacau 14,59

1313 ICMS Produto Primário Café 62.989,98

1316 ICMS Produto Primário Feijão 473,66

1317 ICMS Produto Primário Milho 31.638,33

1319 ICMS Produto Primário Outros 1.285,61

1321 ICMS Produto Primário Pecuária Bovino Vivo 1.017.352,63

1322 ICMS Produto Primário Pecuária Suínos 400,47

105.  Processo SEI nº 0030.040639/2019-99
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1325 ICMS Produto Primário Pecuária Outros 1.660,99

1330 ICMS Produto Primário Piscicultura 23.442,49

1340 ICMS Produto Primário Avicultura 1.475,49

1353 ICMS Produto Primário Extr Mineral Pedras preciosas 755,65

1354 ICMS Produto Primário Extr Mineral Outros 30.167,13

1362 ICMS Produto Primário Extr Vegetal Madeira 484.046,33

1370 ICMS Outros produtos primários 74.598,20

1390 ICMS Produto Primário Exportação 3.954,46

1414 ICMS Serviço de Transporte Cargas 1.571.828,67

1426 ICMS Serviço de Transporte Passageiros 12.450.988,38

1433 ICMS Serviço de Transporte Valores 828,18

1448 ICMS Serviço de Transporte Outros 295.050,57

1451 ICMS Serviço de Transporte Autônomo 15.397,76

1531 ICMS Combustível e Lubrificantes Substituição Tributária Entrada 31.081,00

1545 ICMS Combustível e Lubrificantes Substituição Tributária saída 11.578,43

1627 ICMS Serviço de Comunicação 1.830,85

1657 ICMS Diferencial de Alíquota Produtor Rural 8.555.318,31

1658 ICMS Antecipado 17.433.648,25

1659 ICMS Diferencial de Alíquota Simples Nacional 12.225.047,70

1660 ICMS Diferencial de Alíquota Uso e Consumo 9.025.935,45

1661 ICMS Diferencial de Alíquota Ativo Permanente 103.427,79

1662 ICMS Denúncia espontânea 4.142.364,18

1665 ICMS – Inconsistência Arquivo EFD 8.603.099,84

1712 ICMS Parcelamento de Imposto Declarado 39.787.806,32

1736 ICMS Parcelamento de Denúncia Espontânea 296.785,22

1742 ICMS Parcelamento Substituição Tributária – Entrada 2.314,23

1745 ICMS Parcelamento de Auto de Infração 1.773.750,27

1758 ICMS Parcelamento Antecipado 611.659,86

1812 ICMS Auto de Infração Fiscalização em Estabelecimentos 880.627.289,01

1823 ICMS Auto de Infração Fiscalização em Posto Fiscal 3.688.611,19

SUBTOTAL 1.072.759.799,67

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER – IPVA

Código Descrição Valor

2120 IPVA 79.164.389,25

2245 Parcelamento de IPVA 2.623.663,58

2570 IPVA 1º Emplacamento 28.225,91

SUBTOTAL 81.816.278,74

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER – ITCD

Código Descrição Valor
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3112 ITCD 14.817.111,85

3226 Parcelamento ITCD 6.819,61

3997 Multa ITCD 1.760.010,95

SUBTOTAL 16.583.942,41

TOTAL 1.171.160.020,82

NOTA 6.4. DÍVIDA ATIVA

O grupo das contas de Dívida Ativa Tributária e Não Tributária está inserido em créditos a 
receber em favor da Fazenda Pública, não recebidos no prazo para pagamento definido em lei 
ou em decisão proferida em processo regular, inscrito pelo órgão ou entidade competente, após 
apuração de certeza e liquidez, ou seja, todo crédito que não foi quitado espontaneamente na 
data de vencimento. É, portanto, uma fonte potencial de fluxos de caixa, com impacto positivo 
pela recuperação de valores, espelhando créditos a receber, sendo contabilmente reconhecida 
no ativo, dividido entre circulante e não circulante, ou seja, um direito a receber que pode ser 
realizável em curto ou longo prazos, respectivamente.

Não se pode deixar de mencionar, a Lei Nº 4.200 de 12 de dezembro de 2017 que dispõe quanto 
ao direito do contribuinte para realizar a compensação de débitos tributários e não tributários 
com o Estado de Rondônia, inscritos em Dívida Ativa, com créditos objeto de Precatório Judicial, 
conforme a Emenda Constitucional nº 94, de 15 de dezembro de 2016, foi regulamentada pelo 
Decreto nº 23.259, de 11 de Outubro de 2018, alterado pelo Decreto de 23.301, de 25 de Outubro 
de 2018 ao instituir o Programa COMPENSA-RO. No entanto, a partir da vigência da referida Lei, 
nos exercícios de 2018 e 2019 não constam quaisquer valores contabilizados no Sistema Integrado 
de Administração Financeira para Estados e Municípios – RO, no que se refere à compensação 
de valores de créditos inscritos em dívida ativa tributária.

Nota 6.4.1. Inscrição em Dívida Ativa Tributária

A inscrição dos débitos dos contribuintes é realizada através do envio, pelo Sistema Eletrô-
nico de Informação – SEI, pela Gerência de Arrecadação – GEAR, à Procuradoria Geral do Estado 
– PGE responsável pela devida inscrição de acordo com a Resolução Conjunta SEFIN/ PGE nº. 
001 de 21 de fevereiro de 2017 e Resolução N. 20/2018/SEFIN-ASTEC de 23 de outubro de 2018.

Em 2019, utilizou-se o sistema Domicílio Eletrônico Tributário – DET, no qual o contribuinte 
que tenha inscrição estadual é notificado no Portal do Contribuinte quanto aos seus débitos 
vencidos, esse procedimento ocorre anteriormente ao prazo para inscrição.

As ações de cobranças administrativas realizadas, mensalmente, pela SEFIN via DET têm o 
objetivo de permitir ao contribuinte com débitos inadimplidos de ICMS a regularização junto à 
SEFIN, para que assim se evite à inscrição em dívida ativa, protesto e/ou propositura de ação 
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fiscal, conforme o caput e § 5º do art. 149 da Lei nº 688 de 27 de dezembro de 1996, com conse-
quente tomada de medidas judiciais de arresto ou sequestro de bens e cobrança de honorários 
advocatícios. E que, nos casos de protesto, além de gerar transtornos creditícios, a dívida ainda 
será acrescida de emolumentos devidos ao cartório.

Em 2019 também foram realizadas rodadas de cobrança, via contato telefônico, com a fina-
lidade de permitir ao contribuinte com débitos inadimplidos de IPVA a regularização de sua 
situação junto à SEFIN, evitando as medidas legais acima citadas.

Cabe destacar que, as cobranças realizadas pela SEFIN são focadas nos créditos tributários 
ainda não inscritos em dívida ativa, vez que a inscrição em dívida ativa é de competência da 
PGE e, também o são, a cobrança administrativa e judicial desses débitos já inscritos em dívida.

Na legislação estadual é previsto o parcelamento e débitos em até 60 (sessenta) vezes, 
parcela mínima de 10 (de) UPFs, sendo reduzido para 02 (duas) UPFs, quando se trata de débito 
de IPVA, nos termos do Decreto nº 17466/2013 (art. 17, § 2º)

O Estado de Rondônia utiliza o Sistema Integrado de Tributação e Administração para Esta-
dos – SITAFE, desenvolvido pelo Serviço Federal de Processamento de Dados – SERPRO, com o 
intuito de permitir o controle, de forma integrada, dos segmentos que compõem os processos 
de arrecadação, tributação e fiscalização dos estados, permitindo maior controle da arrecada-
ção gerando informações e subsídios para evitar evasão de receita.

Destaca-se na tabela a seguir a evolução da Dívida Ativa Tributária iniciando com o saldo final 
de 2018, a transferência do longo para curto prazo, a arrecadação do ano registrada no SIAFEM 
e suas respectivas restituições, prosseguindo o detalhamento dos ajustes realizados dos anos 
anteriores e finalizando com o saldo em 31 de dezembro de 2019, ajustado pelos lançamentos 
efetuados, destacados a seguir:

Tabela 58. Evolução da Dívida Tributária

Saldo em 
31/12/2018

Transferência 
do Longo para 
o Curto Prazo

Arrecadado 
– SIAFEM

(-) Restituição 
de Receitas

Saldo em 
31/12/2019 
Antes do 

Marco Zero

(+-) Ajustes 
e/ou Baixa

Saldo Ajustado 
em 31/12/2019

1.1.2.5.1.01.00 
– Dívida Ativa 
Tributária – CP

52.069.240,15 26.800.000,00 37.662.132,57 10.955,32 41.196.152,26 – 41.196.152,26 0,00

1.2.1.1.1.04.00 
– Dívida 

Ativa – LP
8.091.699.762,22 – 26.800.000,00 8.064.899.762,22 922.629.390,22 8.987.529.152,44

Total 8.143.769.002,37 0,00 37.662.132,57 10.955,32 8.106.095.914,48 881.433.237,96 8.987.529.152,44

Nota 6.4.2. Arrecadação em Dívida Ativa Tributária

Ainda quanto ao tema, apresenta-se a seguir quadro demonstrativo da Dívida Ativa Tribu-
tária, arrecadada por código da receita.
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Tabela 59. Dívida Ativa Tributária registrada no SIAFEM por código de receita
UG/Conta Contábil: 140001 / 62120000 – Receita Realizada

Código Receita Descrição Valor

11180123 11180123 IPVA – DIVIDA ATIVA 7.455.982,88

11180124 11180124 IPVA – DIVIDA ATIVA – MULTAS E JUROS 3.480.463,73

11180213 11180213 ICMS – DIVIDA ATIVA 21.603.222,57

11180214 11180214 ICMS – DIVIDA ATIVA – MULTAS E JUROS 5.133.418,71

11180123 11180123 (-) IPVA – DIVIDA ATIVA – 557,04

11180213 11180213 (-) ICMS – DIVIDA ATIVA – 10.398,28

Total 37.662.132,57

Tabela 60. Saldo ajustado da Dívida Ativa Tributária por código da receita
UG/Conta contábil: 1400001 / 121110401 – DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA

Código da Receita Descrição Valor

5112 D ATIVA ICMS (DECLA., DENÚN 2.021.052.781,07

5115 D ATIVA DE AUTO INFRACAO DE 2.889.515.886,27

5119 D ATIVA ICMS(DECLA., DENUN. 595.821.787,93

5122 D ATIVA AUTO INFRACAO ICMS 656.567.003,16

5131 PARC. D ATIVA ICMS (DECL., 623.401.182,82

5132 PARC. D ATIVA ICMS ANTECIPAD 18.431.473,91

5143 PARC. D ATIVA ICMS (DECLA., D 16.637.987,25

5144 PARC. D ATIVA DE AUTO INFRAC 61.933.354,35

5158 DÍVIDA ATIVA ICMS ANTECIPADO 93.706.635,30

5218 DÍVIDA ATIVA IPVA 221.868.666,69

5243 PARC. DE DIVIDA ATIVA DE IPV 1.788.444.523,45

5314 DÍVIDA ATIVA ITCD 18.019,45

5327 DÍVIDA ATIVA AUTO DE INFRACA 7.784,85

5345 PARC. DE D ATIVA DE ITCD 122.065,94

Total 8.987.529.152,44

Já quanto à Dívida Ativa não Tributária, sua contabilização foi realizada conforme tabela 
abaixo:

Tabela 61. Contabilização da Dívida Ativa não Tributária

Conta 
Contábil Descrição Valor

Transferência 
de Crédito de 

LP para CP

Inscrições 
por 

Competência

Receita 
Realizada

(+-) Ajustes 
e/ou Baixa

Saldo em 
31/12/2019

112610000 Dívida Ativa Não 
Tributária – CP 1.387.177,62 2.569.328,59 0,00 2.509.031,39 (169.935,95) 1.277.538,87

121110500 Dívida Ativa Não 
Tributária – LP 102.585.526,38 (2.569.328,59) 17.632.208,78 650.514,52 7.399.415.692,89 7.516.413.584,94

Total 103.972.704,00 0,00 17.632.208,78 3.159.545,91 7.399.245.756,94 7.517.691.123,81
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Em 2019, houve incorporação dos Saldos a Receber de Dívida Ativa Não Tributária, com base 
no saldo existente no SITAFE, resultando no saldo de R$ 7.517.691.123,81 (sete bilhões, quinhentos 
e dezessete milhões, seiscentos e noventa e um mil, cento e vinte e três reais e oitenta e um 
centavos) alocado nas unidades gestoras, conforme tabela a seguir:

Tabela 62. Saldo por UG
UG Descrição Valor

20011 Fundo de Desenvolvimento Inst. do TC RO 2.062.672.046,20

30011 Fundo de Inf. Edif. e Aperf. dos S. Judiciários 616.277.164,64

110013 Fundo Investimento e Desenvolvimento do Estado RO 45.446,92

110025 Departamento de Estrada e Rodagens 2.988.483,02

130011 Fundo Previdenciário do Iperon 1.107.381,08

140001 Secretaria de Estado de Finanças 4.193.827.166,56

150020 Departamento Estadual de Trânsito 99.911.716,18

170034 Agência Estadual de Vigilância em Saúde 179.894,17

180011 Fundo Especial de Proteção Ambiental 506.145.881,27

180012 Fundo Especial de Proteção Ambiental 1.747.782,44

190023 Ag. De Def. Sanit. Agrosilvopast. dos Estado 32.618.003,54

300011 Fundo Especial Def. Pub. Estado Rondônia 170.157,79

Total 7.517.691.123,81

NOTA 6.5. AJUSTE PARA PERDAS PROVÁVEIS NA DÍVIDA ATIVA

Na conta redutora do ativo ocorreu o lançamento por código de receita, correspondente as 
guias com vencimento original, anterior a 01.01.2010, de acordo com os valores apresentados 
abaixo:

Tabela 63. Ajuste de Perdas de Crédito
UG Descrição Estoque da Dívida Ativa antes de 31/12/2009

110025 Departamento de Estrada e Rodagens 835.261,34

190023 Ag. De Def. Sanit. Agrosilvopast. dos Estado 2.546.334,56

180011 Fundo Especial de Proteção Ambiental 7.622.543,31

140001 Secretaria de Estado de Finanças 5.262.253.422,68

020011 TCE 574.397.499,80

030011 Fundo de Desenvolvimento Inst. do TC RO 26.051.394,69

TOTAL DE PERDAS 5.873.706.456,38
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NOTA 6.6. CRÉDITOS A LONGO PRAZO

Tabela 64. CRÉDITOS A LONGO PRAZO Em R$ 1,00

DESCRIÇÃO 2019 SALDO EM 31/12/2018

Empréstimos e Financiamentos 21.825.535,19 21.825.535,19

Dívida Ativa Tributária 8.987.529.152,44 8.091.699.762,22

Dívida Ativa Não Tributária 7.516.413.584,94 173.318.606,32

Ajustes de perdas de crédito a longo prazo – 5.873.706.456,38 – 3.705.787.663,91

Créditos Tributários a Receber 386.323,73 2.124.877,71

Crédito previdenciário do RPPS 51.343.483,97 —

Créditos a longo Prazo Inter OFSS – União 424.553,21 —

TOTAL 10.704.216.177,10 4.583.181.117,53

Vale destacar, que o valor de 21.825.535,19 (vinte e um milhões, oitocentos e vinte e cinco 
mil, quinhentos e trinta e cinco reais e dezenove centavos), inserido na conta Empréstimo e 
financiamentos referente – se às concessões de financiamento e empréstimos realizados pelos 
Fundo de Desenvolvimento Econômico e Social – FUNDES, Fundo de Investimento e de Desen-
volvimento Industrial do Estado de Rondônia – FIDER e Fundo de Planejamento e de Desenvol-
vimento Industrial do Estado de Rondônia – FIDER. Essas concessões foram realizadas por meio 
de cédulas de créditos emitidas pelo Banco do Estado de Rondônia – BERON, em conformidade 
com o Convênio nº 009/92-PGE, de 09 de abril de 1992. A aplicação desses recursos teve como 
o propósito a implementação de projetos considerados prioritários ao desenvolvimento do 
Estado de Rondônia.

E no exercício de 2019, foi realizado, pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento-SEDI – órgão 
gestor dos Fundos – a identificação e levantamento dos direitos, além de instaurar sindicância 
para apurar a responsabilidade dos agentes públicos que tenham dado causa a prescrição dos 
direitos a receber do Estado, conforme classificação especificada na alínea “b” acórdão APL-TC 
00101/19 (Portaria nº 67/2019/SEDI-ASSJUR, inserida no bojo do processo 0041.285330/2019-05). 
Nesta esteira efetuou-se o lançamento na conta 8.9.2.50.00.00 – Responsáveis por danos ou 
perda, para inscrição de diversos responsáveis em apuração, no valor total da conta, no CNPJ 
da unidade.

NOTA 7. DEMAIS CRÉDITOS A CURTO E A 
LONGO PRAZO

As contas componentes dos demais créditos evidenciam os valores a receber por demais 
transações realizadas no curto e longo prazo, somam R$ 755.444.602,57 (setecentos e cinquenta 
e cinco milhões, quatrocentos e quarenta e quatro mil, seiscentos e dois reais e cinquenta e 
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sete centavos) e R$ 6.848.113,96 (seis milhões, oitocentos e quarenta e oito mil, cento e treze 
reais e noventa e seis centavos), respectivamente e estão espelhadas nos gráficos a seguir:

106.  Suprimento de Fundos é um adiantamento de recursos financeiros, concedidos a servidor público para realizar despesas de pequeno 
vulto, de caráter eventual ou sigiloso, que após realizadas devem ter a devida prestação de contas.

296.541.478,88

884,38

273.941.998,29

153.190.659,47

1.086.618,57

30.682.962,98

Adiantamentos Concedidos

Tributos a recuperar/compensar

Créditos Por Dano ao Patrimônio

Valores Restituíveis

Créditos Previdenciários a Receber

Outros Créditos a Receber

 DEMAIS CRÉDITOS A CURTO PRAZO

3.349.052,88

3.499.061,08

Depósitos Restituíveis

Outros Créditos a Receber

DEMAIS CRÉDITOS A LONGO PRAZO

Quanto a conta Créditos por Danos ao Patrimônio, apresentada em Demais Créditos de curto 
prazo, esta registra os valores dos recursos antecipados com o prazo de prestação de contas 
intempestivo e os montantes dos potenciais danos ao erário, cujos valores foram levantados 
nas prestações de contas consideradas irregulares pela unidade de controle interno, em sin-
dicância, tomada de contas, processos judiciais bem como outros créditos oriundos de danos 
ao patrimônio.

No que se refere a conta Adiantamentos Concedidos, no valor de R$ 296.541.478,88 (duzentos 
e noventa e seis milhões, quinhentos e quarenta e um mil, quatrocentos e setenta e oito reais 
e oitenta e um centavos), esta conta representa os adiantamentos concedidos a servidores 
tais como Suprimento de Fundos106, diárias, antecipações de salários e ordenados, assim como 
também os adiantamentos a terceiros, como os fornecedores.

De forma similar, a concessão de diárias é um adiantamento a servidor e também deverá 
ser objeto de prestação de contas.
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NOTA 8. VALORES RESTITUÍVEIS

NOTA 8.1. DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS107

Com intuito de representar fidedignamente a situação patrimonial do Estado, dando azo, 
assim, à Conformidade Contábil e às características qualitativas, conforme a Norma Brasileira 
de Contabilidade – Estrutura Conceitual, encaminhou-se às Unidades Gestoras o Processo SEI 
nº 0030.108559/2019-48 – “Conformidade das Contas Contábeis – Saldos Alongados dos Valores 
Restituíveis”, o qual solicitou a regularização e depuração dos saldos do Passivo Circulante na 
conta de Valores Restituíveis – 2.1.8.8.10.00, no intuito de manter a integridade das contas e, 
desse modo, refletir a qualidade da informação contábil.

Desta forma, o saldo da conta 1.1.3.5.1.00.00 do ativo (Depósitos Restituíveis e valores vin-
culados), os quais representam os valores de terceiros ou retenções em nome deles, quando a 
entidade do setor público for fiel depositária, devem corresponder com o saldo do passivo da 
conta 2.1.8.8.10.00.

Ao final do exercício, a conta contábil de Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados somou 
R$ 153.190.659,47, conforme detalhamento a seguir:

Tabela 65. Detalhamento da Conta “Depósito Restituíveis e Valores em Trânsito”
CONTA CONTÁBIL DESCRIÇÃO SALDO 2019

1.1.3.5.1.00.00 Depósitos Rest. Valores Vinculados – Consolidação 153.190.659,47

1.1.3.5.1.01.00 Depósitos e Cauções Rel. Contrat. Convenções 82.834.775,97

1.1.3.5.1.02.00 Depósitos Judiciais 9.841.693,24

1.1.3.5.1.03.00 Depósitos Para Interposição de Recursos 46.043,29

1.1.3.5.1.04.00 Depósitos Especiais 8.542.958,86

1.1.3.5.1.05.00 Valores Apreendidos por Decisão Judicial 212.312,20

1.1.3.5.1.06.00 Depósitos Transferidos 688.417,83

1.1.3.5.1.08.00 Conta Especial – Precatórios 1.235,84

1.1.3.5.1.09.00 Consignações 426.310,84

1.1.3.5.1.99.00 Outros Dep. Restituíveis e Valores Vinculados 50.596.911,40

107.  Apresenta os valores de depósitos e cauções efetuados e recebidos pela entidade para garantia de contratos, bem como para direito de 
uso, exploração temporária de bens ou de natureza judicial, depósitos compulsórios e demais recursos vinculados, realizáveis no curto prazo.
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NOTA 9. ESTOQUE

No ano de 2019 a conta de Estoque108 somava R$ 63.408.647,17, demonstrando uma redução 
de 16,87 % em relação ao saldo final em 31/12/2018, conforme detalhamento no gráfico abaixo:

108.  Os estoques compreendem os valores dos bens adquiridos, produzidos ou em processo de elaboração pela entidade com o objetivo 
de venda, ou utilização no processo de produção ou prestação de serviço ou ainda no consumo próprio das atividades.

COMPOSIÇÃO DO ESTOQUE

61.270.321,35

74.091.180,96

0,00 107.967,10

1.694.284,41
2.073.130,42

444.041,41

Saldo em 31/12/2019 Saldo em 31/12/2018

Material de Consumo
Material de Distribuição Gratuita

Medicamentos e Materiais Hospitalares
Insumos Agrícolas

0,00

A conta Material de Consumo no montante de R$ 61.270.321,35 é detalhada nas Unidades 
Gestoras no momento do seu recebimento através do Documento de Liquidação-DL, na qual 
está subdividida conforme a seguir:

Tabela 66. Subdivisão da conta contábil material de consumo
Descrição Saldo

Combustíveis e lubrificantes automotivos 9.916,91

Gás e outros materiais engarrafados 24.427,65

Explosivos e munições 1.259.416,00

Alimentos para animais 66.758,54

Gêneros de alimentação 581.903,43
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Tabela 66. Subdivisão da conta contábil material de consumo
Descrição Saldo

Material farmacológico 22.220.727,68

Material odontológico 8.812,50

Material químico 51.043,83

Material de coudelaria ou de uso zootécnico 7.904,55

Material de caça e pesca 62.330,79

Material educativo e esportivo 4.476.259,86

Material para festividades e homenagens 12.655,45

Material de expediente 5.835.398,66

Material de processamento de dados 3.074.757,91

Material e medicamentos para uso veterinário 106.840,55

Material de acondicionamento e embalagem 141.664,36

Material de cama, mesa e banho 445.017,16

Material de copa e cozinha 584.258,90

Material de limpeza e produção de higienização 1.537.147,33

Uniformes, tecidos e aviamentos 73.147,25

Material para manutenção de bens imóveis 179.434,85

Material para manutenção de bens móveis 119.106,36

Material elétrico e eletrônico 786.728,44

Material de manobra e patrulhamento 3.640,00

Material de proteção e segurança 670.135,27

Material para áudio, vídeo e foto 12.690,36

Material para comunicações 66.765,20

Suprimento de Aviação 198.039,08

Material laboratorial 549.383,88

Material hospitalar 15.487.976,95

Material para manutenção de veículos 559,34

Material biológico 100.079,46

Material para utilização em gráfica 428.416,19

Ferramentas 34.946,96

Material de sinalização visual e outros 91.598,63

Bandeiras, flâmulas e insígnias 30.158,78

Nutrição clínica – enteral 1.769.464,58

Outros materiais de consumo 160.807,71

TOTAL 61.270.321,35



RELATÓRIO TÉCNICO

RCPG  |  2019

194

NOTA 10. INVESTIMENTO

NOTA 10.1. INVESTIMENTO E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS DE CURTO 
PRAZO

O saldo de investimento e aplicações temporárias de curto prazo corresponde aos valores 
do Regime Próprio de Previdência dos Servidores, investidos no mercado financeiro e geridos 
pelo Instituto de Previdência do Estado – IPERON. Isto posto, com exceção das ações passíveis 
de alienação, as demais aplicações são consideradas equivalentes de caixa, para fins de ela-
boração da Demonstração dos Fluxos de Caixa.

Conforme tabela abaixo, observa-se que do total das aplicações, 90% corresponde a Segmento 
de Renda Fixa – RPPS, o qual teve um incremento de 2,21% em comparação ao ano anterior.

Vale destacar, ainda, as Aplicações em Segmento de Renda Variável – RPPS, que, no ano de 
2019, obteve um aumento de 83,81% em relação ao ano anterior.

Tabela 67. Investimentos e aplicações temporárias
Conta Contábil Descrição Saldo em 31/12/2019 Saldo em 31/12/2018 AH (%) AV (%)

1.1.4.1.1.09.00 Aplicações em Segmento 
de Renda Fixa – RPPS 1.825.234.239,33 1.785.748.586,72 2,21 90,50

1.1.4.1.1.10.00 Aplicações em Segmento 
de Renda Variável – RPPS 244.607.174,64 133.075.216,83 83,81 6,74

1.1.4.1.1.11.00 Aplicações em Segmento 
Imobiliário – RPPS 64.280.938,29 54.396.002,25 18,17 2,76

TOTAL 2.134.122.352,26 1.973.219.805,80 8,15 100

Destaca-se que, embora as contas apresentem atributo (F), essas não fazem parte do cômputo 
do Superávit, convergente ao explanado outrora, na Nota Explicativa nº 21: Superávit Apurado.

NOTA 10.2. INVESTIMENTOS DE LONGO PRAZO

Reflete as participações permanentes em outras sociedades em que o Estado possui influên-
cia significativa. Tais investimentos são avaliados pelo Método da Equivalência Patrimonial, 
sendo que os registros contábeis foram realizados seguindo o Roteiro 010/SUPER/SEFIN/2018.
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A seguir, tem-se o desdobramento da conta investimentos com participações permanentes.

Tabela 68. Investimentos
Conta Contábil Participações Permanentes Saldo 2019 Saldo 2018 AH (%)

1.2.2.1.1.01.01 Participações em Sociedades Controladas 1.881.862.220,60 1.890.035.837,10 – 0,43

1.2.2.1.1.01.04 Mais-Valia sobre os Ativos Das Investidas 0,00 224.260,45 – 100,00

1.2.2.1.1.01.06 Adiantamento P/ Futuro Aumento de Capital 3.432.859,64 3.098.781,64 10,78

1.2.2.1.1.01.95 Outras Participações – MEP 80.000,00 380.000,00 – 78,95

SUBTOTAL 1.885.375.080,24 1.893.738.879,19 – 0,44

1.2.9.1.01.01 Redução ao Valor Recuperável – 48.386.348,87 – 51.667.519,63 – 6,35

TOTAL 1.836.988.731,37 1.842.071.359,56 – 0,28

Verifica-se que a conta Participações em Sociedades Controladas teve uma diminuição de 
– 0,43% em relação ao saldo de 2018, decorrentes de atualização do investimento permanente 
em empresa estatal, conforme balanço patrimonial de 31/12/2019. Complementação de lança-
mentos, vide Nota 3.6: Retificação de Erro.

A participação do Estado no Capital Social das Empresas Estatais corresponde:

RONGÁS 15,96%
DEMAIS EMPRESAS 0%

SOPH 100%
CAERD 99,99%

CMR 99,23%

PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL  SOCIAL

O procedimento de equivalência patrimonial foi baseado nas demonstrações contábeis de 
31.12.2019, apresentadas no processo SEI 0030.491655/2019-46, contemplou as empresas: SOPH, 
CAERD, RONGÁS e CMR, em consonância ao item 34 e 36 da Norma Brasileira de Contabilidade 
T SP18 – Investimento em Coligadas e Empreendimento Controlado em Conjunto.

A conta “Mais-Valia Sobre os Ativos das Investidas” não teve alterações no exercício de 2019.
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 Todavia, a conta Adiantamento para Futuro 
Aumento de Capital, obteve um incremento de R$ 
334.078,00 proveniente do repasse financeiro à em-
presa CAERD, realizado pela Superintendência 
Estadual de Desenvolvimento Econômico e 
Infraestrutura – SEDI.
O aporte financeiro repassado à CAERD foi autori-
zado através da Lei no. 4.380/2018, de 24 de setembro 
de 2018 e realizado com abertura no Orçamento 
Programa Anual do Estado de Rondônia Crédito 
Adicional Suplementar por Anulação, através do 
Decreto no. 23.224/2018, de 27 de setembro de 2018, 
publicado no DOE no 181 de 03 de outubro de 2018, 
para aporte de capital, conforme consta no processo 
0003.374328/2018-77.

APORTE
FINANCEIRO

CAERD

R$ 334.078,00

Houve a redução de 78,95% em Outras Participações – MEP, relativa ao desreconhecimento 
de ativo referente ao encerramento da Empresa Loteria Estadual de Rondônia – LOTORO no 
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e da Empresa Companhia de processamento de dados 
do Estado de Rondônia – CEPRORD no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).

Consoante as NBC TSP 9 e 10 realizou-se ajustes ao valor recuperável resultante as empresas 
em que o estado possui participação e que estão em processo de liquidação.

O saldo da conta (-) redução ao valor recuperável totaliza R$ 48.386.415,17 (quarenta e oito 
milhões, trezentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e quinze reais e dezessete centavos), na 
qual ficou composta conforme gráfico abaixo, sendo que os lançamentos realizados na conta, 
no exercício 2019, totalizaram o valor de R$ 249.240,94 (duzentos e quarenta e nove mil, duzentos 
e quarenta reais e noventa e quatro centavos).

6.237,62 

15.026.283,77 

379,37 - -

12.489.493,40 

5.905.011,76 
7.669.248,00 7.047.071,00 

242.623,95

REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL

Telecomunicações
Brasileiras S/A

Banco do Estado
de Rondônia S/A

Telecomunicações
do Pará S/A

Rondônia Cred.
Imobiliário S/A

Empresa de Navegação
de Rondônia

Cia de Processamento
de Dados do...

Companhia de
Desenvolvimento

Cia de Abast.
Armaz. Gerais e Entr.

LOTORO -
Loteria Estadual de...

Oi S.A.
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NOTA 11. IMOBILIZADO

Observando o Balanço Patrimonial, no item Imobilizado, verifica-se sua composição por 
bens móveis e imóveis que tenham por objeto bens corpóreos destinados à manutenção das 
atividades da entidade ou exercidos com essa finalidade, inclusive os decorrentes de operações 
que transfiram a ela os benefícios, os riscos e o controle desses bens e é mensurado inicial-
mente com base no valor de aquisição, produção ou construção. Na contabilização do custo 
de aquisição também compreende os gastos diretos e atribuíveis à aquisição do item de imo-
bilizado. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção são incorporados ao valor 
do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar 
benefícios econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos 
diretamente como variações patrimoniais diminutivas do período.

Em 2019, enfatiza-se a disponibilização do inventário físico, efetuado pelas comissões nomea-
das, no Sistema de Inventário e Reavaliação – SINVREA, este é um instrumento de controle que 
permite o ajuste dos dados escriturais com o saldo físico do acervo patrimonial em cada Unidade 
Gestora, o levantamento da situação dos bens em uso e a necessidade de manutenção ou repa-
ros, a verificação da disponibilidade dos bens da Unidade, bem como, o saneamento do acervo.

Nesse interim, foi utilizado o método da reavaliação que adota o valor de mercado para os 
bens reavaliados, em substituição ao princípio do registro pelo valor original, contemplando 
as condições de uso em que o bem se encontra.

Conforme a Instrução Normativa nº 002/2018/SEPAT-GAB, no ato da realização do inventário 
a comissão reavaliou os bens que se encontravam sob sua posse e/ou uso, independente da 
titularidade originária do bem.

Após o levantamento dos bens que estavam sob posse e uso da Unidade Gestora, estes 
foram inseridos no sistema SINVREA, indicando em campo específico o número do tombamento 
atual e a Unidade Gestora a qual o bem pertence originalmente, podendo ser a própria Unidade 
inventariante ou uma Unidade terceira.

Os bens móveis que estavam sob a posse das Unidades Gestoras e que pertenciam a outras 
Unidades passaram, a partir do inventário 2019, a integrar o patrimônio das respectivas Unidades 
que possuem a guarda e o uso desses bens, observados os procedimentos necessários para a 
realização das transferências e doações, após o encerramento das atividades de inventário. A 
Unidade Gestora proprietária do bem, caso não transferisse ou doasse à Unidade que detêm 
a posse e o uso do mesmo, esta deveria se manifestar imediatamente quanto à manutenção 
de sua propriedade.

Após a finalização dos trabalhos de inventário físico e a reavaliação dos bens móveis, os 
dados foram exportados para o sistema oficial de gestão do patrimônio do Estado, o e-Estado, 
sob a coordenação da Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação – DETIC, encerran-
do-se a utilização do SINVREA/2018.
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Após o reconhecimento do Ativo Imobilizado, utilizou-se o Modelo de Reavaliação para 
mensuração, de acordo com a política mencionada na NBC T SP – 07, aplicado a toda a classe do 
ativo, sem exceções quanto aos seus itens, considerando datas similares de reconhecimento, 
para não ter divergência de valores, por base de mensuração em virtude de datas discrepantes.

MODELO DE REAVALIAÇÃO
Após o reconhecimento como ativo, o item do ativo imo-
bilizado cujo valor justo possa ser mensurado confiavel-
mente deve ser apresentado pelo seu valor reavaliado, 
correspondente ao seu valor justo na data da reavaliação 
menos qualquer depreciação e perda por redução ao 
valor recuperável acumuladas subsequentes.

Neste sentido, a mensuração dos bens tendo como base, tão somente, o relatório de inven-
tário e a reavaliação realizada pelas comissões é perfeitamente possível, desde que a reava-
liação seja realizada levando em consideração as Normas Brasileira de Contabilidade Aplicada 
ao Setor Público: Ativo Imobilizado – NBC S TP 07, Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não 
Gerador de Caixa – NBC S TP 09, bem como, a Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador 
de Caixa – NBC T SP 10.

Corroborando os lançamentos a Superintendência de Contabilidade disponibilizou o Roteiro 
Contábil para tratar dos Procedimentos de Reavaliação dos Bens Móveis – R1.

Por se tratar de uma mudança na política contábil, conforme orienta o MCASP 8ª ed., no 
primeiro exercício de implementação dos procedimentos, e caso fosse possível identificar os 
valores de registros originais dos bens móveis, os acréscimos e decréscimos de valores positivos 
e negativos poderiam ser alocados no grupo Resultados Acumulados – PL, sendo suas contra-
partidas as contas de 2.3.7.1.1030.0 – Ajustes de Exercícios Anteriores, e este foi o procedimento 
adotado pelo Estado de Rondônia.

Quanto aos bens inservíveis, a contabilização/reconhecimento de um ativo depende de três 
critérios, acrescidos do fator mensuração confiável. Dessa forma, o ativo tem que ser controlado 
no presente pela entidade como resultado de eventos passados e com capacidade de gerar 
benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços. Nesse ínterim, os bens inservíveis não 
atendem aos critérios para serem reconhecidos em balanço e dessa forma, tais classes de itens 
devem ser desconsideradas para efeito de contabilização. Nesse caso, os bens inservíveis devem 
passar pelo critério de “desreconhecimento”, nos moldes da Normas Brasileira de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público – Ativo Imobilizado.

Ademais, o desreconhecimento impacta no Balanço Patrimonial, enquanto o desfazimento 
impacta nos controles administrativos/patrimoniais do bem, podendo ou não ser simultâneos, 
ou seja, o “Desfazimento” pode ser simultâneo ao desreconhecimento, no entanto, pelo critério 
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de desreconhecimento do ativo, pode acontecer do item ser desreconhecido como ativo e o 
mesmo ser mantido no estoque da entidade para posterior “Desfazimento”.

Destaca-se que o desfazimento de bens consiste no processo de exclusão de um bem do 
acervo patrimonial da instituição, de acordo com a legislação vigente e expressamente auto-
rizada pelo dirigente máximo do órgão. E ainda, um dos pré-requisitos é a existência de bens 
classificados como inservíveis, por uma Comissão Permanente de Avaliação e Desfazimento 
designada em Portaria.

Em tempo, os bens inservíveis, já reconhecidos em balanço, precisam de parecer e homolo-
gação da autoridade competente para a baixa administrativa e caso esta não ocorra, sugeriu-se 
a reclassificação dos saldos remanescentes para a conta contábil “123110805 – Bens Móveis 
Inservíveis”.

Em relação aos bens “Não localizados”, alerta-se que a diferença entre o valor na contábil 
registrado no SIAFEM e o valor apurado em inventário físico reavaliado, seja positivo ou nega-
tivo, não constitui em essência a “Bens não localizados”, e sim, expressão monetária atribuída a 
data ou bases de mensuração diferentes. Desse modo, esta Superintendência orientou silogizar 
a seguinte classificação:

Situação 
do Bem

Se o bem estivesse 
sob o controle da 

Entidade, auferiria algum 
benefício Econômico ou 

Potencial de Serviço?

Vida útil 
exaurida? Procedimento

Não localizado

Sim Não Instaurar procedimento administrativo 
para apuração de responsabilidade.

Não Sim
Desreconhecimento/Desfazimento 

(Parecer da comissão e Homologação 
da Autoridade Competente)

Não Não
Desreconhecimento/Desfazimento 

(Parecer da comissão e Homologação 
da Autoridade Competente)

Sim Sim Instaurar procedimento administrativo 
para apuração de responsabilidade.

Ao final de 2019, o Ativo Imobilizado do Estado totalizou R$ 6,473 bilhões.

Na tabela a seguir, utilizando o método da análise horizontal, em relação aos bens móveis, 
percebe-se uma redução nos grupos de máquinas, aparelhos, equipamentos e ferramentas; 
bens de informática; móveis e utensílios; Materiais Culturais, Educacionais; veículos; peças e 
conjuntos de reposição e Semoventes de aproximadamente 24%, 35%, 50%, 76%, 40%, 38% e 
69% respectivamente com relação ao saldo final de 31/12/2018. No entanto, bens móveis em 
almoxarifado; armamentos e demais bens móveis aumentaram aproximadamente em 914%, 
40%, 6%. Quanto aos bens móveis em andamento, em 2019 houve decréscimo total de 100%. 
Mais uma vez, reforça-se que as respectivas reduções são referentes aos procedimentos de 
reavaliação dos Bens Públicos.
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Em relação a análise vertical, as máquinas, aparelhos, equipamentos e ferramentas, bens 
de informática, móveis e utensílios, materiais culturais e educacionais, veículos, peças e con-
juntos de reposição, bens móveis em andamento, bens móveis em almoxarifado, armamentos, 
semoventes e demais bens móveis, correspondem respectivamente 35%, 17%, 15%, 2%, 26%, 
0%, 0%, 1%, 2%, 0% e 2%.

Já os relacionados aos bens imóveis, utilizando o método da análise horizontal, verificou-se 
no grupo de bens de uso especial; bens de uso comum do povo; benfeitorias em propriedade, 
Obras em Andamento; um acréscimo de 47%, 5%, 4%, 5%. Entretanto, os bens móveis em anda-
mento; instalações e demais bens móveis reduziram 18%, 11% e 70%.

Os bens dominicais permaneceram sem variação.

Tabela 69. Imobilizados, bens móveis e imóveis Em R$ 1,00

DESCRIÇÃO SALDO EM 31/12/2019 SALDO EM 31/12/2018 AH (%) AV 2019 (%)

BENS MÓVEIS 1.263.635.488,07 1.972.657.697,61 (36%) 100%

Máquinas, aparelhos, 
equipamentos e ferramentas 444.770.750,77 587.691.906,83 (24%) 35%

Bens de Informática 212.244.090,64 326.788.783,52 (35%) 17%

Móveis e Utensílios 188.405.766,00 373.290.814,92 (50%) 15%

Materiais culturais, educacionais 19.984.395,92 82.010.981,90 (76%) 2%

Veículos 332.439.313,08 552.415.420,59 (40%) 26%

Peças e conjuntos de reposição 781.093,74 1.260.193,79 (38%) 0%

Bens móveis em andamento 0,00 4.761.890,75 (100%) 0%

Bens Móveis em almoxarifado 13.091.463,83 1.291.663,16 914% 1%

Armamentos 26.252.588,85 18.756.096,20 40% 2%

Semoventes 48.415,66 156.471,21 (69%) 0%

Demais bens moveis 25.617.609,58 24.233.474,74 6% 2%

BENS IMÓVEIS 5.323.048.334,11 4.858.873.450,31 10% 100%

Bens de uso especial 2.769.542.992,17 1.885.818.571,79 47% 52%

Bens dominicais 6.075.581,29 6.075.581,29 0% 0%

Bens de uso comum do povo 530.001.694,40 507.134.156,00 5% 10%

Bens imóveis em andamento 1.825.579.860,97 2.219.825.426,79 (18%) 34%

Instalações 144.198.247,37 162.078.878,36 (11%) 3%

Benfeitorias em propriedade 476.770,11 459.290,11 4% 0%

Obras em andamento 33.261.892,44 31.592.760,48 5% 1%

Demais bens imóveis 13.911.295,36 45.888.785,49 (70%) 0%

Em relação a Tabela de Depreciação, utilizando novamente a ferramenta de trabalho da varia-
ção horizontal na depreciação de bens móveis, o grupo de máquinas, aparelhos, equipamentos 
e ferramentas; bens de informática; móveis e utensílios; materiais culturais e educacionais; 
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veículos; peças e conjuntos de reposição; armamentos e demais bens móveis obtiveram aumento 
considerável de 82%, 29%, 43%, 34%, 39%, 18% e 46%, comparados ao final de 31/12/2018.

O grupo “armamento” teve considerável impacto de aproximadamente 9.708% em relação 
ao ano anterior.

Os bens imóveis permaneceram sem variação.

Com relação a análise vertical, usando como base o ano de 2018, as máquinas, aparelhos, 
equipamentos e ferramentas; bens de informática; móveis e utensílios; materiais culturais e 
educacionais; veículos; peças e conjuntos de reposição; armamentos; semoventes e demais 
bens móveis corresponde respectivamente 10%, 57%, 21%, 1%, 11%, 0%, 1%, 0% e 0% do saldo 
final de 31/12/2018.

Tabela 70. Depreciação Em R$ 1,00

DESCRIÇÃO SALDO EM 31/12/2019 SALDO EM 31/12/2018 AH (%) AV 2019 (%)

BENS MOVEIS 112.884.763,38 81.712.015,06 38% 100%

Máquinas, aparelhos, 
equipamentos e ferramentas 10.859.722,33 5.959.922,71 82% 10%

Bens de Informática 64.259.283,73 49.654.272,14 29% 57%

Móveis e Utensílios 23.449.774,39 16.376.896,34 43% 21%

Materiais culturais, educacionais 1.493.033,91 1.114.757,81 34% 1%

Veículos 11.861.443,88 8.542.918,29 39% 11%

Peças e conjuntos de reposição 32.206,47 27.264,54 18% 0%

Armamentos 889.990,08 9.074,32 9.708% 1%

Semoventes 0 0 0% 0%

Demais bens moveis 39.308,59 26.908,91 46% 0%

BENS IMÓVEIS 231.028,31 231.028,31 0% 0%

Demais bens imóveis 231.028,31 231.028,31 0% 0%

NOTA 12. INTANGÍVEL

Os ativos Intangíveis representam os direitos não monetários identificáveis sem substância 
física ou incorpóreo, isto é, possui valor econômico, mas não tem existência física. Correspon-
dem aos direitos de uso de um bem ou direitos associados a uma organização. O gráfico a seguir 
representa a composição do Ativo Intangível do Estado, por Unidades Gestoras:
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Observa-se no gráfico o incremento de software no Fundo Judiciário, Tribunal de Contas, 
Defensoria Pública e Ministério Público do Estado de RO.

No desdobramento da conta Software obtivemos um discreto acréscimo em Software em 
Desenvolvimento, conforme tabela abaixo:

Tabela 71. Software em Desenvolvimento

Unidade Software – em Desenvolvimento
Saldo em 2019

Software – em Desenvolvimento
Saldo em 2018

EPR 1.956.916,79 1.508.978,46

FUJU 23.814,00 0,00

SEPOG 0,00 447.938,33

TOTAL 1.980.730,79 1.956.916,79

Em relação ao grupo Amortização Acumulada – Softwares, a tabela abaixo detalha a aumento 
de aproximadamente 33%, em relação ao mesmo período do ano de 2018.

Tabela 72. Amortização

Descrição (-) Amortização
Saldo em 31/12/2019

(-) Amortização
Saldo em 31/12/2018 AH (%)

Software 321.442,77 214.208,13 33%

Total 321.442,77 214.208,13 33%
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NOTA 13. OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

São as obrigações referentes às remunerações ou benefícios a que o empregado ou servidor 
tenha direito. As aposentadorias, reformas, pensões, encargos a pagar, benefícios assistenciais, 
inclusive os Precatórios, também são classificadas nesse grupo de conta.

Os Precatórios são registrados seguindo as orientações contidas no MCASP, tendo seus 
saldos atualizados mensalmente pelo Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e a reclassifi-
cação de saldo de Longo Prazo para Curto Prazo é efetuada pela Gerência de Controle da Dívida 
Pública – GCDP-SEFIN – a partir das demandas enviadas pelo Tribunal de Justiça, que efetua a 
regularização do pagamento.

A análise horizontal revela um acréscimo nas contas de Pessoal a Pagar do Exercício, Preca-
tório de Pessoal – Regime Especial e Encargos Sociais a Pagar, nas respectivas porcentagens: 
126,84%, 112,56% e 69,80%.

A análise horizontal das contas de Pessoal a Pagar, Precatórios de Pessoal – Regime Espe-
cial e Encargos Sociais a Pagar, sofreram redução nas seguintes proporções: – 63%, – 100,00% 
e – 51%, todas comparadas ao saldo de 31/12/2018.

Na composição da estrutura, observa-se que Pessoal a Pagar e Encargos Sociais a Pagar, 
correspondem a 61% e 36% do total do grupo de obrigações trabalhistas.

A tabela a seguir mostra o resumo das obrigações trabalhistas:

Tabela 73. Obrigações Trabalhistas

CONTA DESCRIÇÃO SALDO EM 
31/12/2019

SALDO EM 
31/12/2018 AH (%) AV 2019 (%)

211110100 Pessoal a Pagar 36.105.885,06 98.696.873,45 – 63% 61%

211110400 Precatório de Pessoal – Regime Especial 747.097,99 218.123.605,57 – 100% 1%

211200000 Benefícios Previdenciários a Pagar 567.344,90 0,00 — 1%

211300000 Benefícios Assistenciais a Pagar 268.147,92 3.133,31 8458% 0%

211400000 Encargos Sociais a Pagar 21.027.653,72 42.699.650,87 – 51% 36%

TOTAL 58.716.129,59 359.523.263,20 100%

NOTA 14. OBRIGAÇÕES FISCAIS

As obrigações fiscais estão alocadas no Passivo Circulante e Não Circulante e dizem respeito 
às obrigações do Estado com a União relativa a impostos, taxas e contribuições derivados de 
contratos:
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CT 0270088 
BERON LEI 

12.865/13

CT 0270089
CEPROERD LEI  

12.865/13

CT0270101
IPERON 00751/16

CT0270092
IPERON 02756/13

109.  Vide Nota “Aspectos Fiscais”

Os valores são resultantes de atualizações e correções monetárias e compõem a Dívida 
Consolidada do estado109.

Obrigações fiscais - intra ofss

PIS/PASEP a recolher

IPTU/TLP a recolher

Tributos federais renegociados

Tributos estaduais renegociados

Outros tributos e contribuições

5.056.707,87 

51.843.484,17 

20.665,57 
638.741,88 

179.154,76 

7.204.213,83 

216,00 
3.607,24 

OBRIGAÇÕES FISCAIS
A CURTO PRAZO

OBRIGAÇÕES FISCAIS
A LONGO PRAZO

Contribuições estaduais
renegociados

Tributos federais
renegociados

NOTA 15. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

Abrange as obrigações internas e externas do Estado provenientes da contratação de 
empréstimos, bem como, de Operações de Crédito.
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Os empréstimos distinguem-se dos financiamentos pelo fato de que estes representam um 
crédito vinculado à aquisição de determinado bem, podendo ter a intervenção de instituição 
financeira ou diretamente com o fornecedor do bem. Por outro lado, os empréstimos são con-
cessões de crédito em espécie, sem vinculação específica.

Neste sentido, passa-se a detalhar a composição da conta contábil em apreço, tanto no 
curto, quanto no longo prazo, saldo este alocado, integralmente, na unidade 140002 – RS/SEFIN.

Tabela 74. Empréstimos e Financiamentos a Curto e a Longo Prazo
CONTA CONTÁBIL NOMENCLATURA 2019 2018

2.1.2.0.0.00.00 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO 155.868.189,47 94.386.112,98

2.1.2.1.1.00.00 EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO – INTER 59.950.802,26 2.983.265,56

CT0270080 SANEAM.P/TODOS-CEF — 297.337,35

CT0270081 PEF I — 268.333,40

CT0270084 PEF II 12.469.555,24 78,06

CT0270085 PIDISE/BNDES 21.726.949,59 769.454,52

CT0270086 PROINVESTE-PRODESIN 24.563.355,75 1.285.278,54

CT0270096 PAC II – CEF 1.190.941,68 362.783,69

2.1.2.1.3.00.00 EMPRESTIMOS A CURTO PRAZO-INTERNO 94.033.451,97 90.026.219,75

CT0270006 LEI 8727/93-COHAB. 3.357.491,91 7.208.042,34

CT0270008 LEI 8727-BERON/HAB 322.029,86 29.969,80

CT0270010 L.9496/97-STN/COAFI 90.353.930,20 82.788.207,61

2.1.2.2.0.00.00 EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO – EXTER 1.883.935,24 1.376.627,67

CT 0270087 PROFISCO 1.883.935,24 1.376.627,67

2.2.2.0.0.00.00 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LP 2.756.015.223,61 2.944.639.418,63

2.2.2.1.2.00.00 EMPRESTIMOS A LONGO PRAZO – INTER 2.756.015.223,61 2.944.639.418,63

2.2.2.1.1.02.98 OUTROS CONTRATOS – EMPRÉSTIMOS INTERN 320.310.328,35 447.219.464,04

CT0270080 SANEAM.P/TODOS-CEF — 9.525.903,55

CT0270081 PEF I — 4.592.191,07

CT0270084 PEF II 11.208.555,42 35.920.786,30

CT0270085 PIDISE/BNDES 37.147.981,64 76.855.392,20

CT0270086 PROINVESTE-PRODESIN 262.066.883,03 306.199.720,93

CT0270096 PAC II – CEF 9.886.908,26 14.125.469,99

2.2.2.1.3.04.01 CT0270010 L.9496/97-STN/COAFI 2.416.495.558,57 2.476.900.356,19

CT0270006 LEI 8727/93-COHAB. 1.875.673,24 1.261.703,41

CT0270008 LEI 8727-BERON/HAB 213,10 718.189,65

CT0270010 L.9496/97-STN/COAFI 2.414.619.672,23 2.474.920.463,13

2.2.2.2.0.00.00 EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO – EXTERNO 19.209.336,69 20.519.598,40

2.2.2.2.1.02.01 EMPRESTIMOS EXTERNOS – EM CONTRATOS 19.209.336,69 20.519.598,40

CT 0270087 PROFISCO 19.209.336,69 20.519.598,40
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Em 2019, o total de Empréstimos e Financiamentos, considerando os saldos de curto e longo 
prazo, perfizeram a monta de R$ 2.911.883.413,08 (dois bilhões, novecentos e onze milhões, 
oitocentos e oitenta e três mil, quatrocentos e treze reais e oito centavos), observa-se uma 
diminuição de 4,18% em relação ao saldo final de 31/12/2018.110

Ressalta-se que o saldo em questão compõe a Dívida Consolidada do Estado de Rondônia, 
cujo estoque e suas possíveis atualizações foram detalhadas no item “Aspectos Fiscais” destas 
Notas Explicativas.

Destaca-se, por fim, que no exercício em tela, não foram contratadas novas Operações de 
Crédito.

NOTA 16. FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR

Consiste nas obrigações junto a fornecedores de matérias-primas, mercadorias e outros 
materiais utilizados nas atividades operacionais da entidade, bem como as obrigações decor-
rentes do fornecimento de utilidades e da prestação de serviços, tais como de energia elétrica, 
água, telefone, e todas as outras contas a pagar, inclusive os precatórios decorrentes dessas 
obrigações, com vencimento no curto prazo e longo prazo.

Segue detalhamento da composição das contas de fornecedores e contas a pagar a curto 
e a longo prazo:

110.  Saldo total de Empréstimos e Financiamentos em 31/12/2018 R$ 3.039.025.531,61

DESCRIÇÃO

Fornecedores e 
contas a pagar  

nacionais a
curto prazo

Fornecedores e 
contas a pagar  

nacionais a
longo prazo

TOTAL

SALDO EM 2019 SALDO EM 2018

87.891.317,93

160.272.853,31

248.164.171,24

R$ 92.488.452,59

R$ 131.687.021,89

R$ 224.175.474,48
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NOTA 17. PRECATÓRIO

São formalizações de requisições de pagamento com quantia determinada, por beneficiá-
rio, devida por algum dos entes da administração pública direta, autárquica ou fundacional da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, expedidas pelo Poder Judiciário após sentença 
judicial transitada em julgado.

As execuções para a cobrança de dívidas da Fazenda Pública, consiste pela expedição de uma 
ordem de pagamento, para a inclusão da dívida no orçamento público. Esta ordem é conhecida 
como ofício requisitório.

A segregação dos precatórios por período anterior e posterior a 05/05/2000 decorre da 
Resolução do Senado Federal nº 40/2001, que em seu artigo 1º, § 1º, inciso III, determinou que 
os precatórios judiciais emitidos a partir daquela data e não pagos durante a execução do 
orçamento no qual foram incluídos fazem parte da dívida pública consolidada, para fins de 
cumprimento dos limites de endividamento. O Estado de Rondônia só possui precatório pos-
terior a 05/05/2000.

O estoque de precatórios ao final do exercício correspondeu a R$ 1.529.932.047,26 (um bilhão, 
quinhentos e vinte nove milhões, novecentos e trinta e dois mil, quarenta e sete reais e vinte e 
seis centavos), sendo R$ 95.154.053,38 (noventa e cinco milhões, cento e cinquenta e quatro mil, 
cinquenta e três reais e trinta e oito centavos) de Precatórios Não Vencidos e R$ 1.434.777.993,88 
(um bilhão, quatrocentos e trinta e quatro milhões, setecentos e setenta e sete mil, novecentos 
e noventa e três reais e oitenta e oito centavos) de Precatórios Vencidos e Não Pagos111 e que 
compõem a Dívida Consolidada do Estado de Rondônia112, devidamente registrados nas contas 
contábeis abaixo relacionadas:

Tabela 75. PRECATÓRIOS NÃO VENCIDOS
CURTO PRAZO 747.097,99

211110403 Precat. Pessoal Reg. Esp. a partir de 05/05/2000 – Não Vencidos 747.097,99

LONGO PRAZO 94.406.955,39

221110303 Precat. De Pessoal – Reg. Espec. A partir de 05/05/2000 – Não Vencidos 55.972.954,96

223110403 Precatórios De Fornecedores Nacionais – Regime Especial – Não Venc. 38.434.000,43

TOTAL DE PRECATÓRIOS NÃO VENCIDOS (I) 95.154.053,38

111.  os precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido 
incluídos (LRF, art. 30, § 7º e Resolução nº 43/2001, do SF, art. 2º, inciso III)
112.  Essa regra conjuga-se com o disposto na Constituição Federal, que estabelece ser obrigatória a inclusão, no orçamento das entida-
des de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de 
precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte (Constituição Federal de 
1988, art. 100, § 5º.)
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Tabela 76. PRECATÓRIOS VENCIDOS
CURTO PRAZO 0,00

PRECATÓRIOS LONGO PRAZO 1.434.777.993,88

221110302 Precatórios Pessoal Reg. Esp. a partir de 05/05/2000 – Vencidos 1.312.939.141,00

223110402 Precatórios De Fornecedores Nacionais – Regime Especial – Vencidos 121.838.852,88

TOTAL DE PRECATÓRIOS VENCIDOS (II) 1.434.777.993,88

ESTOQUE DE PRECATÓRIO EM 31/12/2019 (III) = (I + II) 1.529.932.047,26

Os saldos das contas anteriormente detalhadas estão evidenciados no Balanço Patrimo-
nial, compondo o montante do Grupo “Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias” do Passivo 
Circulante, bem como, do Passivo Não Circulante.

Ademais, nota-se uma redução nominal de cerca de 10,59% em relação ao final do ano ante-
rior, no estoque de precatórios, que era de R$ 1,711 bilhões.

113.  Além do percentual obrigatório, a partir de agosto de 2018, a Fazenda Pública Estadual vem efetuando aportes mensais de R$ 1 milhão, 
em cumprimento a acordo celebrado entre o Governo Estadual e o Sindicato dos Servidores da Polícia Civil de Rondônia – SINSEPOL, com 
a finalidade de reforçar até março de 2020 os recursos financeiros destinados aos pagamentos dos precatórios humanitários.

24,11%
R$ 1,378 R$ 1,711 R$ 1,529

10,59%

20
17

20
18

20
19

Vale destacar, que, desde meados de 2017 a Gerência da Dívida Pública – GCDP, vem empreen-
dendo várias medidas com a finalidade de dispor de controle mais eficiente e transparente, 
quanto ao estoque e, por consequência, o registro contábil dos Precatórios.

Quanto ao repasse obrigatório para o pagamento dos precatórios, no ano de 2019, foi repas-
sado ao Tribunal de Justiça o valor de R$ 107.794.523,40 (cento e sete milhões, setecentos e 
noventa e quatro mil, cinquenta e vinte e três reais e quarenta centavos), referente ao percentual 
obrigatório de 1,5% da RCL e R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais) referente ao Termo de 
Acordo113, somando R$ 119.794.523,40 (cento e dezenove milhões, setecentos e noventa e quatro 
mil, quinhentos e vinte e três reais e quarenta centavos), conforme tabelas abaixo:
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Tabela 77. Repasses Precatórios 2019

MÊS

Período de Referência REPASSE DEVIDO

Início Fim RCL
*RCL R$ 1,5% 1/12

(a) (b) = (a x 1,50%) (c) = (b/12)

jan-19 dez-17 nov-18 nov-18 6.883.079.858,32 103.246.197,87 8.603.849,82

fev-19 jan-18 dez-18 dez-18 6.943.539.791,00 104.153.096,87 8.679.424,74

mar-19 fev-18 jan-19 jan-19 7.022.609.017,48 105.339.135,26 8.778.261,27

abr-19 mar-18 fev-19 fev-19 7.093.774.823,82 106.406.622,36 8.867.218,53

mai-19 abr-18 mar-19 mar-19 7.098.609.066,36 106.479.136,00 8.873.261,33

jun-19 mai-18 abr-19 abr-19 7.148.440.123,68 107.226.601,86 8.935.550,15

jul-19 jun-18 mai-19 mai-19 7.224.326.735,21 108.364.901,03 9.030.408,42

ago-19 jul-18 jun-19 jun-19 7.246.338.468,18 108.695.077,02 9.057.923,09

set-19 ago-18 jul-19 jul-19 7.315.134.144,13 109.727.012,16 9.143.917,68

out-19 set-18 ago-19 ago-19 7.346.381.226,94 110.195.718,40 9.182.976,53

nov-19 out-18 set-19 set-19 7.444.905.966,26 111.673.589,49 9.306.132,46

dez-19 nov-18 out-19 out-19 7.468.479.507,15 112.027.192,61 9.335.599,38

86.235.618.728,53 1.293.534.280,93 107.794.523,41

Tabela 78. Repasse Devido X Realizado

Mês
DEVIDO REALIZADO DIFERENÇA

Documento
(a) (b) (c) = (b – a)

jan-19 8.603.849,82 8.603.849,82 0,00 2019OB00188

fev-19 8.679.424,74 8.679.424,74 0,00 2019OB00754

mar-19 8.778.261,27 8.778.261,27 0,00 2019OB01181

abr-19 8.867.218,53 8.867.218,53 0,00 2019OB01763

mai-19 8.873.261,33 8.873.261,33 0,00 2019OB02307

jun-19 8.935.550,15 8.935.550,15 0,00 2019OB02815

jul-19 9.030.408,42 9.030.408,42 0,00 2019OB03474

ago-19 9.057.923,09 9.057.923,09 0,00 2019OB04022

set-19 9.143.917,68 9.143.917,68 0,00 2019OB04602

out-19 9.182.976,53 9.182.976,53 0,00 2019OB05170

nov-19 9.306.132,46 9.306.132,46 0,00 2019OB05865

dez-19 9.335.599,38 9.335.599,38 0,00 2019OB06638

Total 107.794.523,41 107.794.523,40 – 0,01
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Tabela 79. Precatórios 2019 Valor Repassado Termo de Acordo
PARCELA DATA VALOR REPASSADO DOCUMENTO

7ª parcela 30/01/19 1.000.000,00 2019OB00189

8ª parcela 27/02/19 1.000.000,00 2019OB00696

9ª parcela 29/03/19 1.000.000,00 2019OB01184

10ª parcela 30/04/19 1.000.000,00 2019OB01770

11ª parcela 30/05/19 1.000.000,00 2019OB02308

12ª parcela 28/06/19 1.000.000,00 2019OB02816

13ªparcela 31/07/19 1.000.000,00 2019OB03473

14ª parcela 30/08/19 1.000.000,00 2019OB04023

15ª parcela 30/09/19 1.000.000,00 2019OB04603

16ª parcela 25/10/19 1.000.000,00 2019OB05171

17ª parcela 29/11/19 1.000.000,00 2019OB05876

18ª parcela 30/12/19 1.000.000,00 2019OB06640

Total 12.000.000,00

94,58 99,46 105,65
119,79

Valores em 
milhões

Evolução dos 
repasses efetuados,  
destinados ao
pagamento
dos precatórios  

2016 2017 2018 2019

Cabe ressaltar, que o controle, execução e operacionalização dos precatórios, envolvem outros 
órgãos do Estado, além da unidade RS-SEFIN. Sendo os repasses de recursos com a finalidade 
de pagamento dos precatórios efetuados pela Secretaria de Estado de Finanças.

Já os pagamentos são determinados pelo Tribunal de Justiça, de acordo com a ordem cro-
nológica de requisição, ressalvados os de natureza alimentar que serão pagos com preferência 
sobre todos os demais débitos, exceto sobre os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, 
originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam porta-
dores de doença grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei.



RELATÓRIO TÉCNICO

RCPG  |  2019

211

Em 2019, os Precatórios registrados no Passivo da Unidade Gestora RS-SEFIN tiveram exe-
cução orçamentária-financeira realizada pelo Tribunal de Justiça – TJ/RO114, cujo montante 
empenhado correspondeu a R$ 127.266.984,70 (cento e vinte e sete milhões, duzentos e vinte e 
seis mil, novecentos e oitenta e quatro reais e setenta centavos), sendo R$ 107.982.783,73 (cento 
e sete milhões, novecentos e oitenta e dois mil, setecentos e oitenta e três reais e setenta e 
três centavos), relativos ao pagamento de precatórios de Pessoal e R$ 19.284.200,97 (dezenove 
milhões, duzentos e oitenta e quatro mil, duzentos reais noventa e sete centavos), referentes 
ao desembolso de precatório com Fornecedores.

Tabela 80. Valores empenhados com precatórios (últimos 3 exercícios)
Natureza de Despesa 2017 2018 2019

3.1.90.91 114.347.672,76 91.535.512,20 107.982.783,73

3.3.90.91 302.590,00 2.022.769,22 19.284.200,97

114.650.262,76 93.558.281,42 127.266.984,70

NOTA 18. PROVISÕES A CURTO E LONGO PRAZO

As provisões115 refletidas no Balanço Patrimonial estão classificadas no Passivo Circulante e 
Não Circulante, dividindo-se, respectivamente, em Provisões a Curto e Longo Prazo conforme 
demonstrado abaixo:

114.  Para o exercício de 2020, de acordo com a LDO o orçamento para pagamento de Precatórios se encontra alocado no Poder Executivo, 
sendo a RS-SEFIN a Unidade Gestora que procederá a execução orçamentária-financeira 2020 (Lei nº 4.535 de 17/julho/2019).
115.  Provisões são passivos de prazo ou valor incerto, evidenciados a partir de uma estimativa confiável que representa provável saída 
de recursos para cobertura de um gasto já considerado certo ou de grande possibilidade de ocorrência. As provisões além de serem pro-
veniente de fatos geradores passados representam a expectativa de perda de ativo ou estimativa de valor a desembolsar.

Provisões
a Curto Prazo

R$ 14.185.705,05

Provisões
a Longo Prazo

R$ 3.188.673.560,04

Total das Provisões
R$ 3.202.859.265,09

NOTA 18.1. PROVISÕES A LONGO PRAZO

As provisões de longo prazo estão subdivididas em Riscos Trabalhistas, Provisões Matemá-
ticas Previdenciárias, Riscos cíveis e Outras Provisões, representando uma variação em relação 
ao exercício anterior de R$ 158.715.422,55, representando acréscimo de 5,24%.
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Tabela 81. Provisões a Longo Prazo
DESCRIÇÃO SALDO EM 31/12/2019 SALDO EM 31/12/2018 AH%

Riscos Trabalhistas 2.769.626,00 1.550.861,40 78,59

Providências Matemáticas 2.131.426.777,29 2.058.605.510,85 3,54

Riscos Cíveis 940.000,00 940.000,00 0,00

Outras Provisões 1.053.537.156,75 968.861.765,24 8,74

TOTAL 3.188.673.560,04 3.029.958.137,49 5,24

Assim, nota-se que a maior variação percentual se refere aos Riscos Trabalhistas que pas-
sou de R$ 1.550.861,40 findo 2018 para R$ 2.769.626,00 ao término do exercício de 2019, com 
acréscimo de 78,59%.

Ademais, as Provisões Matemáticas perfizeram a variação de 3,54%, chegando ao montante 
de R$ 2.131.426.777,29, com base em Nota Técnica do Conselho Nacional dos Dirigentes de Regi-
mes Próprios de Previdência Social, que trata da Contabilização do Déficit Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência Social – RPPS, seguida por todos os regimes próprios de previdência 
que optaram pela segregação de massas.

O Passivo Atuarial, também denominado de “Provisão Matemática”, é representado pelo 
valor atual dos compromissos do IPERON com os Servidores Ativos, Aposentados e Pensões, 
deduzido do valor atual das receitas de contribuições dos segurados e empregadores, sendo 
calculado por processo matemático-atuarial, dando importância aos seguintes elementos:

a)	 Valor dos benefícios assegurados de prestação continuada (aposentadoria e pensão por 
morte);

b)	 Valor dos benefícios assegurados de prestação única ou de curto prazo (auxílios);

c)	 Expectativas de sobrevivência;

d)	 Probabilidades de morte e invalidez;

e)	 Taxas de permanência no emprego;

f)	 Taxas de novos entrados;

g)	 Taxa de aplicação financeira do fundo;

h)	 Nível de contribuição dos segurados;

i)	 Nível de contribuição dos empregadores;

j)	 Valor da folha de vencimentos dos segurados;

k)	 Valor do fundo de previdência já existente; e

l)	 Compensação Previdenciária.

A seguir, apresenta-se a composição das Provisões Matemáticas para o ano de 2019, em 
atenção a avaliação atuarial de julho de 2019, ano base 2018, disponibilizado pela PEMCAIXA – 
Previdência para Estados e Municípios, que será abordada na Nota Contexto Previdenciário do 
Exercício.
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Tabela 82. Provisões Matemáticas a Longo Prazo116

2.2.7.2.1.00.00  
(4) + (5) + (7) + (8) – (9) + (10) + (11)

TOTAL DO PASSIVO = PROVISÕES MATEMÁTICAS 
A LONGO PRAZO – CONSOLIDAÇÃO R$ 2.131.426.777,30

3.9.7.2.1.01.00  
(4) + (5)

(3) VPD DE PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÊNCIÁRIAS A 
LONGO PRAZO – CONSOLIDAÇÃO – PLANO FINANCEIRO R$ 960.069.938,19

2.2.7.2.1.01.00 (4) PLANO FINANCEIRO – PROVISÕES 
DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS R$ 300.918.374,03

2.2.7.2.1.01.01 (+) APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS 
CONCEDIDOS DO PLANO FINANCEIRO DO RPPS R$ 17.174.063.296,80

2.2.7.2.1.01.03 (-) CONTRIBUIÇÕES DO APOSENTADO PARA 
O PLANO FINANCEIRO DO RPPS R$ 638.717.825,05

2.2.7.2.1.01.04 (-) CONTRIBUIÇÕES DO PENSIONISTA PARA 
O PLANO FINANCEIRO DO RPPS R$ 67.254.345,36

2.2.7.2.1.01.05 (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO 
PLANO FINANCEIRO DO RPPS R$ 42.935.158,24

2.2.7.2.1.01.07 (-) COBERTURA DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA R$ 16.124.237.594,12

2.2.7.2.1.02.00 (5) PLANO FINANCEIRO – PROVISÕES 
DE BENEFÍCIOS A CONCEDER R$ 659.151.564,16

2.2.7.2.1.02.01 (+) APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS 
A CONCEDER DO PLANO FINANCEIRO DO RPPS R$ 40.012.304.221,23

2.2.7.2.1.02.02 (-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE PARA O 
PLANO FINANCEIRO DO RPPS R$ 1.527.398.285,81

2.2.7.2.1.02.03 (-) CONTRIBUIÇÔES DO SERVIDOR ATIVO 
PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS R$ 2.406.124.182,80

2.2.7.2.1.02.04 (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO 
PLANO FINANCEIRO DO RPPS R$ 100.030.760,55

2.2.7.2.1.02.06 (-) COBERTURA DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA R$ 35.319.599.427,91

3.9.7.2.1.02.00  
(7) + (8) – (9)

(6) VPD DE PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÊNCIÁRIAS A 
LONGO PRAZO – CONSOLIDAÇÃO – PLANO PREVIDENCIÁRIO R$ 994.018.457,23

2.2.7.2.1.03.00 (7) PLANO PREVIDENCIÁRIO – PROVISÕES 
DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS R$ 222.776.587,80

2.2.7.2.1.03.01 (+) APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS 
CONCEDIDOS DO PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS R$ 244.442.969,43

2.2.7.2.1.03.03 (-) CONTRIBUIÇÕES DO APOSENTADO PARA 
O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS R$ 17.259.706,89

2.2.7.2.1.03.04 (-) CONTRIBUIÇÔES DO PENSIONISTA PARA 
O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS R$ 3.795.567,32

2.2.7.2.1.03.05 (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO 
PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS R$ 611.107,42

2.2.7.2.1.04.00 (8) PLANO PREVIDENCIÁRIO – PROVISÕES 
DE BENEFÍCIOS A CONCEDER R$ 771.241.869,43

2.2.7.2.1.04.01 (+) APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS 
A CONCEDER DO PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS R$ 2.195.247.932,96

2.2.7.2.1.04.02 (-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE PARA O 
PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS R$ 615.026.262,93

116.  Contabilização da Provisão Matemática a Longo Prazo realizada conforme a Nota Técnica do CONAPREV – Contabilização do Déficit 
Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS.
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Tabela 82. Provisões Matemáticas a Longo Prazo116

2.2.7.2.1.04.03 (-) CONTRIBUIÇÕES DO SERVIDOR ATIVO PARA 
O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS R$ 623.261.825,47

2.2.7.2.1.04.04 (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO 
PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS R$ 185.717.975,13

2.2.7.2.1.07.00 (11) PROVISÕES ATUARIAIS PARA AJUSTES 
DO PLANO PREVIDENCIÁRIO R$ 177.338.381,88

2.2.7.2.1.07.01 (+) AJUSTES DE RESULTADO ATUARIAL SUPERAVITÁRIO R$ 177.338.381,88

Ainda, evidenciou-se variação de 8,74% em Outras Provisões de Longo Prazo referente a per-
das em investimentos, com saldo aportado na Superintendência Estadual de Desenvolvimento 
Econômico e Infraestrutura.

NOTA 19. PATRIMÔNIO LÍQUIDO

O Patrimônio Líquido representa o valor residual dos Ativos da entidade após dedução de 
todos os seus Passivos, evidenciando os valores gerados pelo ente ao decorrer dos anos, em 
função dos resultados patrimoniais apurados em cada exercício financeiro e/ou dos ajustes de 
exercícios anteriores que modificam os valores patrimoniais.

PASSIVO
(Obrigações)

R$ 8.071.351.864,67

PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO

(Ativo -passivo)
R$ 17.504.051.865,65

ATIVO
(Bens e
Direitos)

R$ 25.575.403.730,32

Neste sentido, o Patrimônio Líquido do Estado, ao final do exercício de 2019, atingiu o mon-
tante de R$ 17.504.051.865,65 (dezessete bilhões, quinhentos e quatro milhões, cinquenta e um 
mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), sendo subdividido em 
outras contas, tais como, Patrimônio social, Ajustes de exercícios anteriores, Demais reservas, 
dentre outras.

A conta Patrimônio Social está alocada em “bens móveis e imóveis” de propriedade do órgão 
oficial estadual de Assistência Técnica e Extensão Rural – ATER, apurada conforme balanço 
do exercício financeiro de 2013, consignado no Decreto nº 19.460, perfazendo o montante de 
R$ 23.000.000,00 (vinte e três milhões de reais).
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NOTA 20. AJUSTES DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

A entidade deve utilizar a conta de Ajustes de Exercícios Anteriores para contabilizar ade-
quações necessárias para que o Balanço Patrimonial reflita a realidade dos seus elementos 
patrimoniais, deste modo, tal conta reflete os efeitos decorrentes da mudança de critério con-
tábil ou da retificação de erro imputável a determinado exercício anterior, e que não possam 
ser atribuídos a fatos subsequentes.

Para apurar estes ajustes apresentados no Balanço Patrimonial, o Estado de Rondônia consi-
dera a política contábil de utilizar o saldo final das contas contábeis 2.3.7.1.1.03.00 e 2.3.7.1.3.03.00, 
evidenciando, então, a real posição patrimonial do Ente.

Frisa-se que tais ajustes também compõe a Demonstração das Mutações do Patrimônio 
Líquido. No entanto, esta segue a ótica de registrar a movimentação dos recursos da entidade. 
Nesse contexto, na apuração destes ajustes demonstrados no Balanço Patrimonial, contabili-
zou no exercício de 2019 o montante de R$, 12.378.837.850,68 (doze bilhões, trezentos e setenta 
e oito milhões, oitocentos e trinta e sete mil, oitocentos e cinquenta reais e sessenta e oito 
centavos), negativos.

R$ 12.378.837.850,68 

R$ 45.551.956.125,01SALDO EM 31/12/2018

SALDO EM 31/12/2019

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Apresenta-se, a seguir, o saldo da conta em questão, por Unidade Gestora:

Unidade Gestora Conta contábil SALDO TOTAL
010001 2.3.7.1.1.03.00 2.732.850,55

020001 2.3.7.1.1.03.00 1.564.819,71

020011 2.3.7.1.1.03.00 – 2.003.818.689,51

030001 2.3.7.1.1.03.00/2.3.7.1.3.03.00 24.139.443,24

030011 2.3.7.1.1.03.00 – 607.375.546,65

110003 2.3.7.1.1.03.00 4.526.313,83
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Unidade Gestora Conta contábil SALDO TOTAL
110004 2.3.7.1.1.03.00 – 34.583,43

110005 2.3.7.1.1.03.00 4.223,45

110006 2.3.7.1.1.03.00 44.748.628,18

110007 2.3.7.1.1.03.00 10.062.655,77

110009 2.3.7.1.1.03.00 51.610.311,87

110013 2.3.7.1.1.03.00 – 45.626,92

110022 2.3.7.1.1.03.00 200,39

110023 2.3.7.1.1.03.00 – 263,45

110025 2.3.7.1.1.03.00 – 30.834.223,24

110033 2.3.7.1.1.03.00 33.723,30

130001 2.3.7.1.1.03.00 23.179.193,23

130006 2.3.7.1.1.03.00 132.000,00

130009 2.3.7.1.1.03.00 31.493,65

130011 2.3.7.1.1.03.00 12.174.815,92

140001 2.3.7.1.1.03.00 – 9.625.613.906,37

140002 2.3.7.1.1.03.00 – 117.278.481,74

140011 2.3.7.1.1.03.00 10.538.996,66

150001 2.3.7.1.1.03.00 – 38.539.031,46

150003 2.3.7.1.1.03.00 2.206.842,15

150005 2.3.7.1.1.03.00 3.264,40

15006 2.3.7.1.1.03.00 69.799,29

150014 2.3.7.1.1.03.00 105.177,50

150020 2.3.7.1.1.03.00 – 49.054.646,25

160001 2.3.7.1.1.03.00 354.630.095,76

160004 2.3.7.1.1.03.00 1.569.507,26

160020 2.3.7.1.1.03.00 670.051,81

160031 2.3.7.1.1.03.00 32.809,54

170012 2.3.7.1.1.03.00 64.998.471,03

170032 2.3.7.1.1.03.00 339.774,77

170033 2.3.7.1.1.03.00 – 4.500,00

170034 2.3.7.1.1.03.00 – 1.173.668,52

180001 2.3.7.1.1.03.00 – 4.262.437,77

180011 2.3.7.1.1.03.00 – 507.348.405,85

190001 2.3.7.1.1.03.00 181.807,25

190017 2.3.7.1.1.03.00 15.810,00

190023 2.3.7.1.1.03.00 – 32.604.975,34

190025 2.3.7.1.1.03.00 – 395.245,08

210001 2.3.7.1.1.03.00/2.3.7.1.3.03.00 19.129.493,28
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Unidade Gestora Conta contábil SALDO TOTAL
210011 2.3.7.1.1.03.00 – 99.236,41

230001 2.3.7.1.1.03.00 7.611,17

230012 2.3.7.1.1.03.00 3.105,00

230030 2.3.7.1.1.03.00 497.721,15

290001 2.3.7.1.1.03.00/2.3.7.1.3.03.00 9.692.136,07

300001 2.3.7.1.1.03.00 12.470,12

TOTAL – 12.378.837.850,68

NOTA 21. SUPERÁVIT APURADO

O Superávit financeiro é a diferença positiva entre o ativo financeiro, que compreende os 
valores de numerário e os créditos realizáveis que independam de autorização orçamentária 
e o passivo financeiro, que abrange as obrigações exigíveis que independam de autorização 
orçamentária, podendo ser utilizado como fonte para abertura de créditos suplementares e 
especiais.

Para a composição do Superávit/Déficit Financeiro o Estado de Rondônia adota a Política 
Contábil de não considerar no somatório do Ativo Financeiro a conta contábil em nível sub-
grupo 1.1.4.0.0.00.00 “F” – Investimentos e Aplicações Financeiras Temporárias a Curto Prazo e 
1.1.3.8.1.60.00 “F” – Valores em Trânsito Realizáveis a Curto Prazo, sendo estas contas utilizadas 
no somatório do Ativo permanente apenas para consistência na equação contábil.

Nesse sentido, o julgamento para a definição dessa política levou em consideração a rele-
vância para a tomada de decisão dos usuários, demonstrando-se consistente a ponto de que as 
Demonstrações Contábeis, no caso o Balaço Patrimonial represente fidedignamente a situação 
patrimonial, o desempenho e os fluxos de caixa da entidade, além de prudente e completa em 
todos os aspectos materiais, de tal forma que em nenhum momento infringe a Estrutura Con-
ceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de Propósito Geral pelas Entidades 
do Setor Público.

Para tanto, essa política já se fazia presente outrora, a fim de possibilitar a melhor compreen-
são quanto a posição patrimonial e financeira, a partir do Balanço Patrimonial e seus quadros. 
Insta mencionar, que esta conduta é embasada na Norma Brasileira de Contabilidade – NBC 
TSP 23, de 21 de novembro de 2019, nos termos que a política em questão reproduz princípio, 
base, convenção, regra e prática aplicada a todas as Unidades Gestoras do Estado de Rondônia.

Ademais, a não utilização da conta 1.1.4.0.0.00.00 “F” está ligada especificamente quanto a 
possibilidade de uso dos Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores do RPPS – RAEA, que 
vai ao encontro dessa política, uma vez que havendo a propositura deste recurso constante na 
Lei Orçamentária Anual, prudentemente, não deve computar ao Superávit Financeiro a fim de 
não possibilitar a abertura de crédito em duplicidade, ou seja, apresentar-se na fixação inicial 
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da despesa constante da LOA e, também, sua adição por abertura de crédito adicional com a 
indicação dessa fonte de recurso (superávit).

Ainda, quanto a conta 1.1.3.8.1.60.00 “F”, de acordo com a política já constituída a partir da 
edição do Decreto nº 20.339/2015, característica trazida pelo Plano de Contas Aplicado ao Setor 
Público para esse grupo de contas, e por não se tratar disponibilidade financeira factível tam-
bém requer seu desprezo ao momento da apuração do superávit, vide Nota 3.4: Resumo das 
Principais Políticas e Critérios Contábeis.

A composição do cálculo para o superávit com a adoção da política contábil de não conside-
rar no somatório do Ativo Financeiro a conta contábil em nível subgrupo 1.1.4.0.0.00.00 “F” – e 
1.1.3.8.1.60.00 “F” é demonstrado a seguir:

 Caixa e Equivalente
de Caixa (F)

1.1.1.0.0.00.00

 Depósitos Rest.
e Valores Vinc. (F)

1.1.3.5.0.00.00

2.381.218.206,59 

153.190.659,47 

ATIVO FINANCEIRO

290.135.919,34 

47.616.012,58 

390.467.856,73 

PASSIVO FINANCEIRO

Passivo Circulante (F)
2.1.0.0.0.00.00

RPNP a Liquidar -
Exer. Anterior
6.3.1.1.0.00.00

RPNP a Liquidar -
Inscrição

6.3.1.7.1.00.00
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No exercício de 2019, o superávit apurado foi no total de R$ 1.806.189.077,41 (um bilhão, oito-
centos e seis milhões, cento e oitenta e nove mil, setenta e sete reais e quarenta e um centavos).

SUPERÁVIT/DÉFICIT 

Ativo
Financeiro

R$ 2.534.408.866,06 

Passivo
Financeiro

R$ 728.219.788,65

Superávit
R$ 1.806.189.077,41

Explana-se, ainda, que deste valor apurado, o valor de 419.631.055,83 (quatrocentos e deze-
nove milhões, seiscentos e trinta e um mil, cinquenta e cinco reais e oitenta e três centavos), 
corresponde ao Superávit de Recursos Ordinários, dos quais estão inclusos valores como 
Recursos de Contrapartida e Recursos repassados aos Poderes, referentes ao Duodécimo de 
dezembro/2019 dignos de serem destacados:

Tabela 83. Disponibilidade Financeira R$

CONSOLIDADO (I) 419.631.055,83

Demais Poderes (II) 115.514.534,40

EXECUTIVO (III) = (I – II) 304.116.521,43

Duodécimos Repassados aos Poderes em 2020 (IV) 141.377.307,73

Recursos Vinculados à Contrapartida (V) 9.193.912,70

Total Disponibilidade Financeira (VI) = (III – IV-V) 153.545.301,00

Ademais, é importante frisar que o valor do superávit financeiro se encontra distribuídos 
nas Unidades Gestoras, e que sua análise não deverá ocorrer de forma isolada.

NOTA 22. ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS: BALANÇO PATRIMONIAL

Tabela 84. Indicadores do Balanço Patrimonial – Situação Financeira
Indicador Metodologia 2016 ΔH% 2017 ΔH% 2018 ΔH% 2019

Situação Financeira

Ativo Financeiro

4,61 4,77 4,83 – 47,51 2,54 37,01 3,48÷

Passivo Financeiro
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Indicador Análise

Situação Financeira

Indica se no período ocorreu superávit ou déficit financeiro

> 1 Há superávit financeiro.

< 1 Há déficit financeiro.

= 1 Há o equilíbrio da situação financeira

Tabela 85. Indicadores do Balanço Patrimonial – Liquidez
Indicador Metodologia 2016 ΔH% 2017 ΔH% 2018 ΔH% 2019

Liquidez Corrente

Ativo Circulante

8,44 – 71,77 2,38 159,6 6,18 115,37 13,31÷

Passivo Circulante

Liquidez Seca

(Ativo Circulante – Estoques)

2,81 – 68,84 0,88 145,54 6,07 117,13 13,18÷

Passivo Circulante

Indicador Análise

Liquidez Corrente

Indica a capacidade de cumprir as obrigações no curto prazo.

> 1 Há suficiência de ativos para honrar as obrigações no curto prazo.

< 1 Há insuficiência de ativos para honrar as obrigações no curto prazo.

= 1 Há equilíbrio entre os ativos e as obrigações no curto prazo.

Liquidez Seca

Indica a capacidade de cumprir as obrigações no curto prazo, 
excetuando-se estoques e despesas antecipadas.

> 1 Há suficiência de ativos de maior liquidez para honrar as obrigações no curto prazo.

< 1 Há insuficiência de ativos de maior liquidez para honrar as obrigações no curto prazo.

= 1 Há equilíbrio entre os ativos de maior liquidez e as obrigações no curto prazo.

Tabela 86. Indicadores do Balanço Patrimonial – Endividamento
Indicador Metodologia 2016 ΔH% 2017 ΔH% 2018 ΔH% 2019

Composição do 
Endividamento

Passivo Circulante

0,08 175 0,22 59,09 0,09 – 33,33 0,06
÷

(Passivo Circulante + 
Passivo não Circulante)

Endividamento 
Oneroso sobre 

Ativo Total

Empréstimos e 
Financiamentos de 

Curto e Longo Prazo
0,19 – 52,6 0,09 88,89 0,17 – 35,29 0,11

÷

Ativo Total
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Tabela 86. Indicadores do Balanço Patrimonial – Endividamento
Indicador Metodologia 2016 ΔH% 2017 ΔH% 2018 ΔH% 2019

Dívida Onerosa 
Líquida

Disponibilidades

0,48 72,92 0,83 39,76 1,16 33,62 1,55
÷

Empréstimos e 
Financiamentos de 

Curto e Longo Prazos

Indicador Análise

Composição do 
Endividamento

Indica o quanto da dívida é exigível no próximo exercício financeiro.

< 1 Parcela da dívida exigível no próximo exercício financeiro.

= 1 Toda dívida é exigível no próximo exercício financeiro.

Endividamento 
Oneroso sobre 

Ativo Total

Indica o quanto do ativo total está comprometido com dívidas onerosas.

> 1 Dívidas onerosas maiores do que o ativo total.

< 1 Parcela do ativo que está comprometida com dívidas onerosas.

= 1 Todo ativo está comprometido com dívidas onerosas.

Dívida Onerosa 
Líquida

Indica a quantidade de disponibilidades em relação a dívida onerosa.

> 1 Sobra de disponibilidades para honrar a dívida onerosa.

< 1 Falta de disponibilidades para honrar a dívida onerosa.

= 1 Há equilíbrio entre as disponibilidades e a dívida onerosa.

DEMONSTRATIVO DO 
FLUXO DE CAIXA

NOTA 23. GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA

Analisando a Geração Líquida de Caixa do exercício de 2019, que foi resultante das movimen-
tações dos fluxos de caixa, pode-se observar o comportamento dos recebimentos e pagamentos 
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da entidade. As informações contidas nos fluxos de caixa contribuem para as avaliações do 
desempenho, da liquidez e da solvência do Estado.

Neste sentido o detalhamento nos Ingressos dos Fluxos Operacional e de Investimento 
contemplam a arrecadação do exercício e sua utilização. Os desembolsos coincidem com o 
que foi definido pelos responsáveis pela gestão financeira e foram efetuados de acordo com o 
planejamento e avaliação dos montantes e fontes prováveis de recursos para dar suporte aos 
objetivos da prestação de serviços.

A geração líquida de caixa e equivalentes de caixa, para o exercício de 2019, foi positiva da 
ordem de R$ 836.256.077,27 (oitocentos e trinta e seis milhões, duzentos e cinquenta e seis mil, 
setenta e sete reais e vinte e sete centavos), conforme apresentado a seguir, sendo importante 
pontuar a composição de outros ingressos e outros desembolsos (nota 28):

Tabela 87. Demonstração do Fluxo de Caixa 2019

Fluxos de Caixa das atividades das operações 1.494.081.631,39

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimento – 465.959.202,51

Fluxo de caixa líquido das ativ. de financiamento – 191.866.351,61

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 836.256.077,27

Caixa e Equivalentes de caixa inicial 1.544.962.129,32

Caixa e Equivalente de caixa final 2.381.218.206,59

NOTA 24. FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES 
OPERACIONAIS

Verifica-se o desempenho operacional resultante do fluxo pelo confronto das entradas e 
saídas relacionados às principais atividades desenvolvidas pelas Unidades Gestoras. Destaca-se 
o aumento das entradas, provenientes da arrecadação correspondente ao total das receitas 
obtidas pelo poder público por meio da soberania estatal ou por meio da exploração de ativi-
dades econômicas pela Administração Pública.

O gráfico a seguir traz a comparação, entre os anos 2018 e 2019, das receitas arrecadadas 
por origem:
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NOTA 24.1. TRANSFERÊNCIAS CORRENTE RECEBIDAS

O valor total de 9.445.083.345,80 (nove bilhões, quatrocentos e quarenta e cinco milhões, 
oitenta e três mil, trezentos e quarenta e cinco reais e oitenta centavos) das Transferências 
Correntes Recebidas, correspondem aos recursos recebidos de outras pessoas de direito público 
ou privado, independentemente de contraprestação direta de bens e serviços, desde que o 
objeto seja a aplicação em despesas correntes. Especifica-se na tabela 88 sua composição por 
meio das contas contábeis, bem como, por naturezas de receita:

Tabela 88. Transferências correntes recebidas
CONTA CONTABIL DESCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO VALOR

4.5.1.1.2.01.00 Cota Recebida

Transferências recebidas para a exe-
cução orçamentária

1.319.217.304,03

4.5.1.1.2.02.00 Repasse Recebido 2.538.037.885,07

4.5.1.1.2.03.00 Sub-Repasse Recebido 158.513.352,87

4.5.1.1.2.10.00 Repasse Recebido – Vinculado 119.794.523,40

4.5.1.2.2.01.01 Ordem de Transferências Recebidas
Transferências recebidas indepen-
dente da execução orçamentária

3.765.542,97

4.5.1.2.2.01.03 Movimento de Fundos a Débito 1.591.120.525,28
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Tabela 88. Transferências correntes recebidas
CONTA CONTABIL DESCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO VALOR

4.5.1.3.2.01.02 Recurso para Formação de Reserva Transferências recebidas para aporte 
de recursos 4.608.916,27

Subtotal I 5.735.058.049,89

Natureza Descrição Classificação Valor

1.7 e 2.4 Transferências Correntes Transferências Recebidas para a exe-
cução orçamentária 4.283.265.699,16

9.7 e 1.7.5.8011.1 (-) Dedução das Transferências Cor-
rentes

(-) Dedução das Transferências Rece-
bidas para a execução orçamentária – 573.240.403,25

Subtotal II 3.710.025.295,91

Total (Subtotal I + Subtotal 2) 9.445.083.345,80

NOTA 24.2. DESEMBOLSOS

Representam as despesas relativas às atividades operacionais, demonstrando-se os desem-
bolsos de pessoal, os juros e encargos sobre a dívida, as transferências concedidas e demais 
desembolsos das operações.

NOTA 24.3. PESSOAL E DEMAIS DESPESAS

Apresenta-se gráfico no qual se demonstra os valores relativos aos desembolsos com pes-
soal e demais despesas que transitaram pelo fluxo operacional.

Total
R$ 6.186.753.615,63

Pessoal R$
4.407.955.195,87

Demais despesas R$
1.778.798.419,76

DESEMBOLSOS DE PESSOAL
E DEMAIS DESPESAS
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NOTA 24.4. JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

Refere-se ao pagamento dos juros, comissões e outros encargos de operações de crédito 
internas e externas do qual o estado é devedor, entretanto, a despesa com Juros e Encargos 
da Dívida é classificada na categoria de despesa corrente, no Grupo de natureza de despesa 
identificado pelo dígito “2”.

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

143.308.947,09
104.592.881,61

2019 2018

NOTA 25. TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS

Corresponde as variações patrimoniais diminutivas com:

uu Transferências Intergovernamentais (Transferências a União, a Estado/Distrito Federal e a 
Municípios).

uu Transferências Intragovernamentais (transferências financeiras relativas à execução orça-
mentária e de bens e valores).

Tabela 89. Transferências Concedidas Em R$ 1,00

Conta Contábil Descrição Classificação Valor

3.5.1.1.2.01.00 Cota Concedida

Transferências Concedidas para a 
execução orçamentária

1.319.217.304,03

3.5.1.1.2.02.00 Repasse Concedido 2.537.922.246,63

3.5.1.1.2.03.00 Sub-Repasse concedido 160.405.777,33

3.5.1.1.2.10.00 Repasse Recebido – Vinculado 119.794.523,40

3.5.1.2.2.01.01 Ordem de Transferências Concedidas Transferências Concedidas indepen-
dente da execução orçamentária

3.765.542,97

3.5.1.2.2.01.03 Movimento de Fundos a Crédito 1.591.120.525,28
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Tabela 89. Transferências Concedidas Em R$ 1,00

Conta Contábil Descrição Classificação Valor

3.5.1.3.2.01.02 Recurso para Formação de Reserva Transferências recebidas para apor-
te de recursos 4.608.916,27

Subtotal I 5.736.834.835,91

Natureza Descrição Classificação Valor

3.3.20 e 4.4.20 Transferências para a União

Transferências Concedidas para a 
execução orçamentária

4.678.062,46

3.3.40, 3.3.41 e 4.4.40 Transferências para os Municípios 175.495.928,86

3.1.91, 3.3.91 e 4.5.91 Intragovernamentais 343.819.786,77

3.3.50, 4.4.50 e 4.4.70 Outras Transferências Concedidas 152.496.945,05

Subtotal II 676.490.723,14

Total das Transferências Concedidas (Subtotal I + Subtotal II) 6.413.325.559,05

NOTA 26. FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE 
INVESTIMENTOS

As atividades de investimentos referentes à aquisição e à venda de ativos de longo prazo e 
de outros investimentos não incluídos em equivalentes de caixa permitem avaliar o investimento 
dos recursos gerados em sua operação e os recursos obtidos junto a terceiros.

NOTA 26.1. ALIENAÇÃO DE BENS

Alienar é transferir para outrem, pessoa jurídica ou física, por ato voluntário, a posse de 
algum bem. Quando se trata de bem público, estes bens, móveis ou imóveis, integram o acervo 
patrimonial da administração direta, indireta ou fundacional da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios, bens estes que também podem ser vendidos, doados, permutados, 
dados em pagamento etc. Passam do patrimônio de uma entidade pública para o de outra 
entidade pública ou privada, pessoa física ou jurídica.

O Estado de Rondônia, no ano de 2019, obteve uma receita com alienação de bens no valor 
de R$ 1.264.826,60 (um milhão, duzentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e vinte e seis reais 
e sessenta centavos), o qual resultou em um aumento de 85,26% em relação ao exercício de 
2018, conforme gráfico abaixo:
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1.264.826,60
682.721,00

2019 2018

ALIENAÇÃO DE BENS

NOTA 27. AQUISIÇÃO DE ATIVO NÃO 
CIRCULANTE

O Governo do Estado de Rondônia, efetuou no exercício de 2019 desembolso para aquisição 
de Ativo Não Circulante no montante de R$ 267.027.670,87 (duzentos e sessenta e sete milhões, 
vinte e sete mil, seiscentos e setenta reais e oitenta e sete centavos), dentre os quais, estão 
demonstrados, por Poder, no quadro abaixo:

PODER VALOR
Poder Legislativo 3.271.014,15

Poder Judiciário 20.546.191,12

Poder Executivo 228.516.789,71

Tribunal de Contas 7.983.869,58

Ministério Público 4.054.458,77

Defensoria Pública do Estado de Rondônia 2.655.347,54

Total 267.027.670,87

No fluxo de atividades de financiamento no período de 2019 ocorreu a amortização de 
empréstimos e financiamentos pelas Unidades descritas abaixo, resultando assim em mudanças 
no tamanho e na composição do capital próprio e no endividamento da entidade:
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010001-Assembleia Legislativa
140002-Recursos sob a Supervisão da SEFIN
190025-Ent Aut. de Assist. Téc. e Ext. Rural
do Est. de RO789.888,33

190.048.673,88

1.027.789,40

DESEMBOLSOS DE FINANCIAMENTO

NOTA 28. OUTROS INGRESSOS E OUTROS 
DESEMBOLSOS

Vale esclarecer que, para fins de elaboração da Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC), na 
composição dos valores de Outras Receitas e Outros Desembolsos foram observadas as Ins-
truções de Procedimentos Contábeis – IPC 08, Item 17, o qual preconiza que os campos “Outros 
Ingressos” e “Outros Desembolsos” (do fluxo operacional, do fluxo de investimento e do fluxo 
de financiamento) contemplam situações não previstas, cabendo a cada ente adaptá-los con-
forme suas necessidades.

Assim, o Estado de Rondônia adotou as movimentações abaixo identificadas para composição 
do seu Fluxo de Caixa contabilizado em Outros ingressos e Outros desembolsos:
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In
gr

es
so

s
OUTRAS RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

De
se

m
bo

ls
os

OUTROS DESEMBOLSOS OPERACIONAIS

Conta Contábil Valor Conta Contábil Valor

1.1.3.8.1.06.00 – Haveres 
Financeiros – Valores 

em Trânsito. Ativo
3.566.204.388,91

1.1.3.8.1.06.00 – (-) 
Haveres Financeiros – 
Valores em Trânsito

3.561.561.084,28

2.3.7.1.1.03.02 – Ajustes de 
Exercícios Anteriores 61.925.930,18 2.3.7.1.1.03.02 – (-) Ajuste 

de Exercícios Anteriores 60.185.194,52

Subtotal 3.628.130.319,09 TOTAL 3.621.746.278,80

Natureza da Receita Valor

1.9.00 269.591.307,68

7.9.90 640.029,87

8.9.90 3.416.333,65

De
se

m
bo

ls
os

OUTROS DESEMBOLSOS DE INVESTIMENTO

Subtotal 273.647.671,20 Conta Contábil Valor

TOTAL 3.901.777.990,29
1.1.4.0.00.00 – (-) 

Haveres Financeiros – 
Investimentos RPPS

736.326.321,30

(-) Perdas de Investimentos 25.031.772,14

Subtotal 761.358.093,44

In
gr

es
so

s

OUTROS INGRESSOS DE INVESTIMENTO Natureza da Despesa Valor

Conta Contábil Valor 4.4.90 12.269.788,00

1.1.4.0.00.00 – Haveres 
Financeiros – 

Investimentos RPPS
573.431.523,20 Subtotal 12.269.788,00

TOTAL 573.431.523,20 TOTAL 773.627.881,44
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DEMONSTRAÇÃO DAS 
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Mediante a Demonstração das Variações Patrimoniais se observa as mutações ocorridas no 
patrimônio no exercício corrente, resultantes ou independentes da execução orçamentária e 
se verifica as políticas adotadas e seus reflexos nas alterações no patrimônio público, consi-
derando-se a finalidade de atender às demandas da sociedade.

Em 2019, no confronto entre as Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas, obteve-se 
o Resultado Patrimonial negativo no valor de R$ 4.250.998.526,00 (quatro bilhões, duzentos e 
cinquenta milhões, novecentos e noventa e oito mil, quinhentos e vinte e seis reais) e, por sua 
vez, este resultado está agregado ao Patrimônio Líquido no grupo de “Resultados Acumulados”, 
item Resultado do Exercício.

Nas notas a seguir, detalha-se sobre as Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas 
inclusive o Resultado Patrimonial, destacando-se quanto a Retificação de Erro (vide nota 3.6) 
e o processo de Consolidação (vide nota 3.8).

NOTA 29: COMPOSIÇÃO DAS VARIAÇÕES 
PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

Apresenta-se os valores das principais classes de tributos que compõem as Variações 
Patrimoniais Aumentativas (VPA), de acordo com a NBC TSP 01 – Receita de Transações sem 
Contraprestação, obtidas no ano de 2019 pelo Estado de Rondônia.

Tabela 90. Impostos e Taxas
DESCRIÇÃO 2019 2018 AH (%)

Impostos 3.826.748.225,83 3.260.087.387,27 17,38

Taxas 164.840.726,16 131.031.068,00 25,80

TOTAL 3.991.588.951,99 3.391.118.455,27 17,70
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IMPOSTOS ARRECADADOS

R$426.617.175,27 

R$20.206.770,23 

R$171.448.146,00 

R$395.666.679,05 

R$12.325.671,35 

2019
2018

Imp. Sobre Op. Rel. à Circ. 
Merc. e Prest. Serv. Trans. 

Interest. Interm. e Com. - ICMS

Imposto S/ a Propriedade de Veículos 
Automotores – IPVA

Imposto Sobre Transmissão Causa
Mortis e Doação de Bens e

Direitos – ITCMD

Imposto Sobre a Renda e Proventos 
de Qualquer Natureza – IRRF

R$2.706.859.698,44 R$3.208.476.134,33 

R$145.235.338,43 

TAXAS ARRECADADAS

42.162.025,21

122.678.700,95

13.127.468,05

117.903.599,95

2019

2018

TAXAS DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO

TAXAS PELO EXERCÍCIO DO
PODER DE POLÍCIA

No ano de 2019, dentro de Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos, o 
item que apresentou maior acréscimo, foi o de ganhos com alienação passando de R$ 181.000,00 
(cento e oitenta e um mil) para R$ 3.420.260,25 (três milhões, quatrocentos e vinte mil, duzentos 
e sessenta reais e vinte e cinco centavos). Isso decorrente da realização de leilões de veículos 
oficiais.
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Tabela 91. Composição das Variações Patrimoniais Aumentativas
VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E 

DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 2019 2018

Reavaliação de Ativos 322.992.203,66 26.844.961,67

Ganhos com Alienação 3.420.260,25 181.000,00

Ganhos com Incorporação de Ativos 37.913.168,13 1.851.056.112,75

Ganhos c/Ativos e Desincorporação de Passivos 10.544.736,01 1.055.149.809,48

Reversão de Redução ao Valor Recuperável 0,00 7.502,77

TOTAL 374.870.368,05 2.933.239.386,67 

NOTA 30. COMPOSIÇÃO DAS VARIAÇÕES 
PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

Em relação as Variações Patrimoniais Diminutivas, é relevante destacar que no decorrer do 
ano de 2019 foram desreconhecidos cerca de R$ 96.464.747,97 (noventa e seis milhões, quatro-
centos e sessenta e quatro mil, setecentos e quarenta e sete reais e noventa e sete centavos), 
decorrentes da Desincorporação de Imobilizado oriundos dos Intangíveis, Imobilizado, Perma-
nente e Créditos a Receber respectivamente.

 

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS

96.229.256,27 

24.270,00 

Desincorp. de
Créditos a
Receber

Desincorp. de
Investimentos
Permanente

Desincorp. de
Imobilizado

Desincorp.
de Intangível

161.221,70 50.000,00

Frisa-se que a desincorporação de imobilizado corresponde a cerca de 99,75% do total do 
grupo, resultante dos procedimentos de inventários e ajustes de reavaliação. A seguir, verifica-se 
a proporcionalidade por Unidade Gestora dos resultados alcançados, a seguir:
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Tabela 92. Desincorporação de imobilizado por UG
VALOR R$ 1,00

Corpo de Bombeiros Militar – CBM 56.900,00

Centro de Educação Técnica e Profissional da Área de Saúde – CETAS 23.616,57

Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN 412.672,35

Estado para Resultados – EPR 2.131.209,32

Fundo de Desenv. Instit. Do Trib. De Contas – TCE 5.459,00

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril – IDARON 816.236,26

Instituto Estadual de Desenv. da Educ Profissional de RO – IDEP 83.483,06

Junta Comercial do Estado de Rondônia – JUCER 130.482,15

Ministério Público – MP 88.900,00

Procuradoria Geral do Estado – PGE 5.970,84

Polícia Militar – PM 13.284,57

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM 11.548.029,77

Secretaria de Estado de Finanças – SEFIN 19.162.287,02

Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer – SEJUCEL 1.537,00

Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão – SEPOG 1.302.411,39

Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania – SESDEC 59.087.194,61

Tribunal de Contas – TCE 1.359.582,36

TOTAL 96.229.256,27

A VPD relativa à Depreciação e Amortização apresentou um acréscimo em seus registros 
contábeis em 2019, decorrente de ajustes dos ativos imobilizados.

34.060.832,83 

107.234,64 

26.059.266,63 

113.315,63 

DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO

2019
2018

Depreciação Amortização
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NOTA 31. RESULTADO PATRIMONIAL

O Resultado Patrimonial se dá pelo encerramento das contas de VPA e VPD, em contrapartida 
a uma conta de apuração. Após esse processo, o resultado obtido é transferido para conta de 
Superávit/Déficit do Exercício, evidenciada no Patrimônio Líquido do órgão. O detalhamento do 
confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações Patrimoniais.

O Resultado apurado no exercício 2019 corresponde um déficit de R$ 4.250.998.526,00 con-
forme apresentado abaixo:

VPA
R$ 22.541.982.010,24 R$ 22.541.982.010,24

VPD
R$ 26.792.980.536,24

RESULTADO
PATRIMONIAL
-4.250.998.526,00

NOTA 32. ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS: DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES 
PATRIMONIAIS

Tabela 93. Análise da Demonstração das Variações Patrimoniais
Indicador Metodologia 2016 ΔH% 2017 ΔH% 2018 ΔH% 2019

Quociente 
do Resultado 
das Variações 
Patrimoniais

Total das Variações Aumentativas

1,02 – 70,59 0,30 190,83 0,88 – 4,55 0,84÷

Total das Variações Diminutivas

Indicador Análise

Quociente do Resultado das 
Variações Patrimoniais

Indica a relação entre as variações patrimoniais aumentativas 
e as variações patrimoniais diminutivas.

> 1 Há superávit patrimonial no exercício.

< 1 Há déficit patrimonial no exercício.

= 1 Há equilíbrio entre as VPA e VPD.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

NOTA 33. PANORAMA GERAL

O Balanço Orçamentário demonstra as receitas detalhadas por categoria econômica e ori-
gem, especificando a previsão inicial, a previsão atualizada para o exercício, a receita realizada 
e o saldo, que corresponde ao excesso ou insuficiência de arrecadação. Demonstra, também, as 
despesas por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando a dotação 
inicial, a dotação atualizada para o exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, 
as despesas pagas e o saldo da dotação.

Conforme a Lei nº. 4.320/1964, o 
Balanço Orçamentário117 apresentará 
receitas e despesas previstas em con-
fronto com as realizadas e dispõe que: 
pertencem ao exercício financeiro 
as receitas arrecadadas e as despe-
sas empenhadas118, considerando o 
regime misto, na ótica orçamentária.

Para o exercício de 2019, em obe-
diência ao princípio orçamentário 
da anualidade119, a Lei Orçamentária 
Anual nº 4.455, de 7 de janeiro de 2019, 
estimou a receita e fixou a despesa, 
para o exercício de 2019, em igual valor 
no montante de R$ 8.189.773.479,00 
(oito bilhões, cento e oitenta e nove 
milhões, setecentos e setenta e três 
mil, quatrocentos e setenta e nove 
reais), o que demonstra o perfeito 
equilíbrio120 entre receita e despesa.

117.  Art. 101 da Lei nº 4.320/64
118.  Art. 35 da Lei nº 4.320/64
119.  Art. 34. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil
120.  Princípio do Equilíbrio Orçamentário – As Receitas previstas devem ser iguais ou maiores que as Despesas fixadas.

PPA 2016-2019
Lei nº 3.647 de 6 de novembro de 2015

Definiu as diretrizes, os objetivos e as metas da 
administração pública estadual para as despesas 

de capital e outras delas decorrentes e para as 
relativas aos programas de duração continuada.

LDO 2019
Lei nº 4.337 de 24 de julho de 2018 

Orientou a elaboração do 
orçamento de 2019, definindo 

prioridades e metas.

LOA 2019
Lei nº 4.455 de 7 de janeiro de 2019 

Estimou a receita e fixou a 
despesa de 2019.
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No entanto, no decorrer do exercício, ocorreram alterações orçamentárias, devidamente 
detalhadas na Nota 34: Créditos Adicionais, que resultaram na Previsão Atualizada de receita 
de R$ 8.466.837.716,83 (oito bilhões, quatrocentos e sessenta e seis milhões, oitocentos e trinta 
e sete mil, setecentos e dezesseis reais e oitenta e três centavos) e de Dotação Atualizada da 
despesa de R$ 8.998.977.328,86121 (oito bilhões, novecentos e noventa e oito milhões, novecentos 
e setenta e sete mil, trezentos e vinte e oito reais e oitenta e seis centavos), estimando 92,15% 
e 79,90% para as receitas e despesas correntes, respectivamente e 3,97% e 13,47% correspon-
dente às receitas e despesas de capital, conforme discriminado na tabela abaixo, segregando 
as informações por categoria econômica122.

Tabela 94. Receita Prevista e Despesa Fixada
Previsão Atualizada 

da Receita Valor (R$) % Dotação Atualizada Valor (R$) %

Receitas Correntes 7.802.587.869,74 92,15% Despesas Correntes 7.190.064.353,66 79,90%

Receitas de Capital 336.338.847,09 3,97% Despesas de Capital 1.211.936.869,97 13,47%

Receitas 
Intraorçamentárias 327.911.000,00 3,87% Despesas Correntes 

Intraorçamentárias. 346.749.162,23 3,85%

Despesas de Capital Intras 0,00 0,00%

Subtotal Despesa Fixada 8.748.750.385,86

Reserva do RPPS 250.226.943,00 2,78%

Receita Líquida 
Prevista Total 8.466.837.716,83 100,00 Despesa Fixada Total 8.998.977.328,86 100,00

No gráfico a seguir, ilustram-se a Receita e Despesa Atualizada por Categoria Econômica:

121.  No Saldo de Dotação Atualizada, foi considerado o saldo da Reserva do RPPS de R$ 250.226.943,00.
122.  §§ 1º e 2º do art. 11 da Lei nº 4.320/1964, classificam as receitas orçamentárias em “Receitas Correntes” e “Receitas de Capital”.

RECEITA

DESPESA

92,15%

79,90%

3,97%

13,47%

3,87%

3,85%

Intras
Capital
Corrente

RECEITA ATUALIZADA X DOTAÇÃO ATUALIZADA
DA DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA 
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Do confronto entre a Receita Atualizada e a Dotação Atualizada, tem-se um desequilíbrio 
no montante de R$ 532.139.612,03 (quinhentos e trinta e dois milhões, cento e trinta e nove mil, 
seiscentos e doze reais e três centavos), evidenciado na tabela a seguir, que se encontra em 
conformidade com o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público – MCASP 8ª edição123, 
uma vez que, os incrementos da despesa referem-se aos créditos adicionais, devidamente 
demonstrados na Nota 34.

Tabela 95. Receita Atualizada X Dotação Atualizada

RECEITA DESPESA

(a) (b)

INICIAL (I) 8.189.773.479,00 8.189.773.479,00

ATUALIZADA (II) 8.466.837.716,83 8.998.977.328,86

DIFERENÇA III = (I-II) – 277.064.237,83 – 809.203.849,86

DIFERENÇA IV = (III a – III b) – 532.139.612,03

Registra-se, por fim, que o orçamento aprovado, refere-se ao exercício de 2019 e abrange 
as unidades elencadas na Nota 2.3.

NOTA 34. CRÉDITOS ADICIONAIS

Por Crédito Adicional, entendem-se as autorizações de despesas não computadas ou insu-
ficientemente dotadas na Lei Orçamentária.124

Nesse sentido, durante a execução do orçamento do exercício de 2019, observou-se a neces-
sidade de realização de despesas insuficientemente dotadas, bem como, de novas despesas, 
que, somadas, resultaram na Dotação Atualizada de R$ 8.998.977.328,86125 (oito bilhões, nove-
centos e noventa e oito milhões, novecentos e setenta e sete mil, trezentos e vinte e oito reais e 
oitenta e seis centavos), ou seja, houve um incremento de R$ 809.203.849,86 (oitocentos e nove 
milhões, duzentos e três mil, oitocentos e quarenta e nove reais e oitenta e seis centavos), em 
relação à dotação inicialmente prevista de R$ R$ 8.189.773.479,00 (oito bilhões, cento e oitenta 
e nove milhões, setecentos e setenta e três mil, quatrocentos e setenta e nove reais).

123.  Esse desequilíbrio ocorre porque o superávit financeiro de exercícios anteriores, quando utilizado como fonte de recursos para 
abertura de créditos adicionais, não pode ser demonstrado como parte da receita orçamentária do Balanço Orçamentário que integra o 
cálculo do resultado orçamentário. O superávit financeiro não é receita do exercício de referência, pois já o foi em exercício anterior, mas 
constitui disponibilidade para utilização no exercício de referência. Por outro lado, as despesas executadas à conta do superávit finan-
ceiro são despesas do exercício de referência, por força legal, visto que não foram empenhadas no exercício anterior. Esse desequilíbrio 
também ocorre pela reabertura de créditos adicionais porque aumentam a despesa fixada sem necessidade de nova arrecadação. Tanto 
o superávit financeiro utilizado quanto a reabertura de créditos adicionais estão detalhados no campo Saldo de Exercícios Anteriores, do 
Balanço Orçamentário.
124.  Art. 40 da Lei 4.320/64 – São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei 
de Orçamento.
125.  Conta Contábil 5.2.2.1.4.01.00.
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Tabela 96. Dotação Inicial X Dotação Atualizada R$

Dotação inicial 8.189.773.479,00

Dotação Atualizada 8.998.977.328,86

809.203.849,86

Quanto aos créditos adicionais abertos, destaca-se, a seguir, o detalhamento por tipo de 
crédito e por fonte utilizada para sua abertura126:

Crédito Adicional – 
Suplementar127 1.379.402.623,46 Superávit Financeiro128 531.897.612,03

Crédito Adicional 
– Especial129 25.215.211,36 Excesso de 

Arrecadação130 277.306.237,83

1.404.617.834,82 Anulação de Dotação 595.413.984,96

Subtotal Fontes 
utilizadas 1.404.617.834,82

(-) Anulação de Dotação131 – 595.413.984,96

Total de Créditos 
Abertos 809.203.849,86

Torna-se imperioso evidenciar que houve utilização da Reserva de Contingência132 de 
R$ 37.433.000,00133 (trinta e sete milhões, quatrocentos e trinta e três mil reais), para abertura de 
Créditos Adicionais Suplementares – por anulação, conforme processo SEI nº 0016.537634/2019-62.

Visando à qualidade da informação, tendo em vista que o Balanço Orçamentário é evidenciado 
por Grupo de Natureza de Despesa – GND, apresenta-se a seguir as alterações orçamentárias 
por GND:

126.  Art. 43, § 1º da Lei nº 4.320/64.
127.  Os destinados a reforço de dotação orçamentária (Art. 41 da Lei nº 4.320/64, inciso I).
128.  Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os 
saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas. (§2º, art. 43 da Lei nº 4.320/64).
129.  Os destinados a despesas para as quais NÃO HAJA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ESPECÍFICA (Art. 41 da Lei nº 4.320/64, inciso II).
130.  Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a 
arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício. (§3º, art. 43 da Lei nº 4.320/64).
131.  Os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; (Art. 43 da Lei 
nº 4.320/64, inciso III).
132.  A reserva de contingência destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos, bem como eventos fiscais imprevistos, 
poderá ser utilizada para abertura de créditos adicionais,
133.  Decretos nº 24.534 de 12/12/19 e 24.535 de 16/12/19.
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Tabela 97. Alterações Orçamentárias por Grupo de Natureza de Despesa

Categoria Econômica GND Dotação Inicial Dotação Alterada Dotação 
Atualizada

03-Despesa Corrente

1 – Pessoal E 
Encargos Sociais 4.245.733.290,00 257.016.011,33 4.502.749.301,33

2 – Juros E Encargos 
Da Dívida 73.505.724,00 82.881.599,44 156.387.323,44

3 – Outras Despesas 
Correntes 2.381.898.835,00 149.028.893,89 2.530.927.728,89

04-Despesa de Capital

4 – Investimentos 764.042.757,00 249.023.896,81 1.013.066.653,81

5 – Inversões Financeiras 10.646.390,00 – 3.743.418,04 6.902.971,96

6 – Amortização Da Dívida 139.215.197,00 52.752.047,20 191.967.244,20

Despesas 
Intraorçamentárias 287.071.343,00 59.677.819,23 346.749.162,23

09-Reserva de Contingência Reserva De Contingência 37.433.000,00 – 37.433.000,00 0

09-Reserva do RPPS Reserva de RPPS 250.226.943,00 — 250.226.943,00

Subtotal 8.189.773.479,00 809.203.849,86 8.998.977.328,86

Por fim, enfatiza-se que no exercício de 2019 não houve reabertura de créditos adicionais.

NOTA 35. RECURSOS DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

A linha “Recursos de Exercícios Anteriores” destaca o valor dos recursos provenientes de 
exercícios anteriores que serão utilizados para custear despesas do exercício corrente. Neste 
sentido, repisa-se que, no exercício em questão, como detalhado na Tabela 96, foram aber-
tos créditos adicionais por Superávit Financeiro134 no valor de R$ 531.897.612,03, devidamente 
evidenciado na Conta Contábil “5.2.2.1.3.01.00 – Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores”.

NOTA 36. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

NOTA 36.1. RECEITA BRUTA

As receitas correspondem aos ingressos de recursos que o Estado tem à disposição para 
manter os serviços e financiar as suas necessidades de investimentos públicos. Para o exercício 

134.  Superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior constitui fonte para abertura de crédito adicional. (art. 
43 da Lei nº 4.320/64).
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de 2019, a LOA estimou a receita bruta em R$ 10.413.932.479,00 (dez bilhões, quatrocentos e treze 
milhões, novecentos e trinta e dois mil, quatrocentos e setenta e nove reais).

10,413bi 10,827bi 10,904bi

RECEITA
BRUTA
INICIAL

RECEITA
BRUTA

ATUALIZADA

RECEITA
BRUTA

REALIZADA

A Receita Bruta realizada no exercício de 2019, perfez o valor de R$ 10.904.328.542,36 (dez 
bilhões, novecentos e quatro milhões, trezentos e vinte e oito mil, quinhentos e quarenta e dois 
reais e trinta e seis centavos).

Tabela 98. Receita Bruta
Previsão Atualizada da Receita Receita Realizada %

Receitas Correntes 10.512.357.129,42 96,41%

Receitas de Capital 39.746.411,34 0,36%

Receitas Correntes Intraorçamentárias 348.808.667,95 3,20%

Receitas de Capital Intraorçamentárias 3.416.333,65 0,00%

RECEITA BRUTA 10.904.328.542,36 100,00

A seguir, evidencia-se a evolução da Receita Bruta em valores percentuais, nos últimos três 
exercícios, pela Origem do recurso:

 Outras Receitas de Capital Operações de Crédito
Patrimonial e de Serviços Contribuições e Outras Receitas Correntes
Impostos, Taxas e Contrib. De Melhoria Transferências Correntes

0,71% 1,68% 0,40%

0,37% 0,24% 0,00%

6,64% 5,55% 5,86%
9,50% 8,73% 8,97%

43,88% 45,69% 45,88%
38,90% 38,11% 38,90%

2017 2018 2019

EVOLUÇÃO DA RECEITA BRUTA POR ORIGEM DO 
RECURSO EM % NOS ÚLTIMO 3 EXERCÍCIOS
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NOTA 36.2. RECEITA LÍQUIDA

Receita líquida é o que efetivamente permanece nos cofres estaduais após as deduções135 
ocorridas.

RECEITAS
Previsão Atualizada Receita Realizada136 % Realiz.

(a) (b) c= (b/a)

Receitas Correntes (Exceto Intraorçamentárias) 7.802.587.869,74 8.105.321.076,64 103,88

Receita de Impostos taxas e Contribuições de Melhoria 4.839.294.922,05 5.002.974.025,63 103,38

Receita de Contribuições 386.245.479,00 359.257.395,75 93,01

Receita Patrimonial 307.777.539,86 357.421.176,20 116,13

Receita de Serviços 265.192.712,36 281.479.463,28 106,14

Transferências Correntes 4.129.287.550,54 4.241.633.760,88 102,72

Outras Receitas Correntes 235.839.910,25 269.591.307,68 114,31

Dedução das Receitas Correntes – 2.361.050.244,32 – 2.407.036.052,78 101,95

Receitas Intraorçamentárias Correntes 327.911.000,00 348.808.667,95 106,37

Receitas de Capital (Exceto Intraorçamentárias) 336.338.847,09 39.746.411,34 11,82

Operações de Crédito 174.068.000,00 0,00 —

Alienação de Bens 367.100,00 1.264.826,60 344,55

Transferências de Capital 161.903.747,09 38.481.584,74 23,77

Receitas Intraorçamentárias de capital 0 3.416.333,65

TOTAL 8.466.837.716,83 8.497.292.489,58 100,36

A Receita Líquida Realizada no exercício de 2019 foi de R$ 8.497.292.489,58 (oito bilhões, 
quatrocentos e noventa e sete milhões, duzentos e noventa e dois mil, quatrocentos e oitenta 
e nove reais e cinquenta e oito centavos), que corresponde ao percentual de realização de 
100,36%, demonstrando um excesso de arrecadação de R$ 307.519.010,58 (trezentos e sete 
milhões, quinhentos e dezenove mil, dez reais e cinquenta e oito centavos), em relação à receita 
inicialmente prevista137, dos quais R$ 277.306.237,83 (duzentos e setenta e sete milhões, trezentos 
e seis mil, duzentos e trinta sete reais e oitenta e três centavos) foram utilizados para abertura 
de créditos adicionais, como evidenciado na Nota 34: Créditos Adicionais.

135.  Ver Nota 36.3: Deduções da Receita Orçamentária.
136.  A receita líquida realizada em 2018 foi de R$ 7.745.399.904,16.
137.  Previsão Inicial da Receita R$ 8.189.773.479,00

A Receita Líquida Realizada em 2019 foi 
R$ 752mi maior do que a de 2018, corres-
pondendo a um incremento de 9,70%.
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Destaca-se no gráfico a seguir, a Receita Líquida Arrecadada, no exercício de 2019, por ori-
gem do recurso.

138.  Lei Federal nº 13.885, de 17 de outubro de 2019 e Lei Estadual nº 4.711 de 15 de janeiro de 2020.

46%

Receita de
Contribuições 

3%
Receita

Patrimonial
3%

Receita de
Serviços

3%

Transferências
Correntes 

39%

Receitas
IntraOrçamentárias 

3%

Outras Receitas
Correntes 

3% Receitas
de Capital

0%

Receita de
Impostos,

taxas e
Contribuições
de Melhoria 

ARRECADAÇÃO POR ORIGEM DE RECURSO

Em termos percentuais, nota-se que as Receitas de Impostos Taxas e Contribuições de Melho-
ria, que são recursos arrecadados diretamente pelo Executivo Estadual, representam 46% do 
total dos recursos apurados, já as Transferências Correntes somam 39%, ambas correspondem 
à soma de 85% da origem da Receita Realizada no exercício de 2019.

Ainda com relação ao excesso de arrecadação, não se pode deixar de destacar, o ingresso 
do recurso extraordinário, oriundo da Cessão Onerosa do Bônus de Assinatura do Pré-Sal, no 
montante de R$ 135.117.817,55 (cento e trinta e sete milhões, cento e dezessete mil, oitocentos 
e dezessete reais e cinquenta e cinco centavos), classificado na natureza de Receita 1.7.1.8.99.11 
– Outras transferências da União – Principal, na Fonte de Recurso “23” – Recursos de Outras 
Transferências Da União, o qual será direcionado em sua integralidade ao pagamento de des-
pesas previdenciárias138.
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Nota 36.2.1. Principais Impostos

Ilustra-se a seguir a evolução dos principais tributos – ICMS e FPE – nos últimos quatro 
exercícios:

2016 2017 2018 2019

3.170

2.534 2.555 2.371
2.790

3.317
3.675

4.064

 ∆-0,55%

 ∆17,86%  ∆6,43%
 ∆7,76%

 ∆9,16%

 ∆4,62%

 ∆10,80%

 ∆10,59%

EVOLUÇÃO DO ICMS E DO FPE
NOS ÚLTIMOS 4 EXERCÍCIOS

Valores em
R$ milhões

Evolução do ICMS Evolução do FPE

Nota-se um incre-
mento na variação 

percentual do ICMS 
arrecadado em 2019 
de 10,59%, quando 

comparado ao exer-
cício de 2018, e de 

9,16% do FPE.

Destaca-se, por fim, a Receita Realizada em comparação com o incialmente previsto, quanto 
ao ICMS, IPVA, IRRF e FPE, em que se observa excesso de arrecadação, bem como, é possível 
afirmar a efetividade das ações desenvolvidas pela Secretaria de Estado Finanças quanto aos 
esforços fiscais desempenhados visando à melhoria nos procedimentos de arrecadação das 
receitas próprias, inclusive quanto à Dívida Ativa.

EVOLUÇÃO DO ICMS

EVOLUÇÃO DO IPVA

EVOLUÇÃO DO IRRF

EVOLUÇÃO DO FPE

4.063,82 

324,36 

426,60 

2.789,98 

3.948,54 

314,23 

409,65 

2.735,02 

PREVISÃO ATUALIZADA X RECEITA
REALIZADA – PRINCIPAIS IMPOSTOS

Previsão Atualizada Receita Realizada
Valores em
R$ milhões
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Nota 36.2.2. Composição das Taxas

As principais taxas que figuram hoje na arrecadação estadual são as provenientes do exercício 
do poder de polícia (fiscalização de vigilância sanitária, controle e fiscalização ambiental, fisca-
lização do transporte intermunicipal de passageiros, regulação de serviços de gás canalizado, 
atos da administração, atos da Secretaria de Segurança Pública, Saúde, Infraestrutura, entre 
outras) e da prestação de serviços públicos (taxa de segurança preventiva, taxa de registro 
de contrato de veículo, taxa de inspeção e serviço ambiental, taxa judiciária, emolumentos e 
custas judiciais).

Valores em
R$ milhões

EMOLUMENTOS E CUSTAS

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE...

EMOLUMENTOS E CUSTAS...

TAXA DE CONTROLE E...

DÍVIDA ATIVA - TX DE CONTROLE...

TAXA DE INSPEÇÃO, CONTROLE E...

57,79

41,11

39,79

9,35

COMPOSIÇÃO DAS TAXAS

NOTA 36.3. DEDUÇÕES DA RECEITA

As deduções da receita são os valores arrecadados pelo Estado, mas que efetivamente 
não ficam em seus cofres, e é o procedimento padrão a ser utilizado para as situações abaixo 
elencadas, salvo a existência de determinação legal expressa de se contabilizar fatos dessa 
natureza como despesa orçamentária:

1.	� Recursos que o ente tenha a competência de arrecadar, mas que pertencem a outro ente, 
de acordo com a legislação vigente (transferências constitucionais ou legais);

2.	 Restituição de tributos recebidos a maior ou indevidamente; e.

3.	 Renúncia de receita orçamentária.
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-100%

-80%

-60%

-40%

-20%

0%
-1.063,93 -1.182,34

-1.097,45 -1.224,69

-654,25 -539,48

Transferência aos Municípios
Transferência ao FUNDEB
Outras deduções e Restituições

R$ 2,815 R$ 2,946

EVOLUÇÃO DAS DEDUÇÕES
DA RECEITA CORRENTE (R$ BILHÕES) 

Neste sentido, do valor total arrecadado, destacado na conta contábil “6.2.1.2.0.00.00 – Receita 
Realizada”, no montante de R$ 11.443.806.646,95 (onze bilhões, quatrocentos e quarenta e três 
milhões, oitocentos e seis mil, seiscentos e quarenta e seis reais e noventa e cinco centavos), 
deduziu-se o valor de R$ 2.946.514.157,37 (dois bilhões, novecentos e quarenta e seis milhões, 
quinhentos e quatorze mil, cento e cinquenta e sete reais e trinta e sete centavos), evidenciado 
na conta contábil “6.2.1.3.0.00.00 – Deduções da Receita Orçamentária” e segregado conforme 
tabela a seguir:

Tabela 99. Deduções da Receita Orçamentária

Conta Contábil Previsão Atualizada da Receita
Previsão Atualizada Receita Realizada % Realiz.

(a) (b) c=(b/a)

6.2.1.2.0.00.00 Receita Realizada (I) 11.443.806.646,95

6.2.1.3.2.00.00 (-) Deduções da Receita Orçamentária 
por Restituição (II) — – 399.596,05 —

6.2.1.3.3.00.00 (-) Dedução da Receita Orç. por Re-
núncia de Receita (III) — – 535.928.155,00 —

6.2.1.3.9.00.00 (-) Outras Deduções da Receita Rea-
lizada (IV) — – 3.150.353,54 —

RECEITA BRUTA V = I – (II+ III+IV) 10.827.887.961,15 10.904.328.542,36 100,71

6.2.1.3.1.00.00 (-) Deduções por Transf. Constitucio-
nais e Legais (VI) – 2.361.050.244,32 – 2.407.036.052,78 101,95

RECEITA LÍQUIDA VII= (V – VI) 8.466.837.716,83 8.497.292.489,58 100,36

Corresponde ao valor de R$ 30.454.772,75, 
a maior do que a Receita Atualizada
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Nota 36.3.1. Recursos que o ente tenha a competência de arrecadar, mas que 
pertencem a outro ente, de acordo com a legislação vigente (transferências 
constitucionais ou legais)

Tabela 100. Deduções por Restituições de tributos recebidos 
a maior ou indevidamente por conta contábil

Conta Contábil Nomenclatura R$

6.2.1.3.1.01.00 Deduções para o FUNDEB – 1.224.694.430,19

6.2.1.3.1.02.00 Deduções para os Municípios – 1.182.341.622,59

6.2.1.3.1.00.00 Total – Deduções por Transferências Constitucionais e Legais – 2.407.036.052,78

Do total das Deduções por Transferências Constitucionais e Legais de R$ 2.407.036.052,78 
(dois bilhões, quatrocentos e sete milhões, trinta e seis mil, cinquenta e dois reais e setenta 
e oito centavos), R$ 1.224.694.430,19 (um bilhão, duzentos e vinte e quatro milhões, seiscentos 
e noventa e quatro mil, quatrocentos e trinta reais e dezenove centavos), refere-se ao valor 
repassado para composição do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB139, no qual os estados, o Distrito Federal 
e os municípios contribuem no montante equivalente ao percentual de 20% das receitas dos 
impostos e transferências constitucionais e legais140, evidenciado na conta contábil “6.2.1.3.1.01.00 
– Deduções para o FUNDEB.”

Já as transferências decorrentes da repartição tributária, evidenciadas na conta contábil 
“6.2.1.3.1.02.00 – Deduções para os Municípios”, perfazem o saldo de R$ 1.182.341.622,59 (um 
bilhão, cento e oitenta e dois milhões, trezentos e quarenta e um mil, seiscentos e vinte e dois 
reais e cinquenta e nove centavos).

Na tabela a seguir, observa-se a dedução de receita por Fonte de Recursos quanto às Trans-
ferências Constitucionais e Legais.

Tabela 101. Destaques das fontes que obtiveram dedução da receita orçamentária
FONTE DE 
RECURSO NOME DA FONTE (-) Dedução Da Receita 

Orçamentária Realizada

0.1.00 Recursos Ordinários – 2.403.446.379,66

0.2.29 Contribuição da Intervenção no Domínio Econômico – CIDE – 3.589.673,12

TOTAL – 2.407.036.052,78

139.  Art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT e Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007.
140.  Fundo de Participação dos Estados – FPE; Fundo de Participação dos Municípios – FPM; Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços – ICMS; Imposto sobre Produtos Industrializados, proporcional às exportações– IPI Exportação; Desoneração das Exportações 
(Lei Complementar nº 87/1996); Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doações – ITCMD; Imposto sobre Propriedade de Veículos 
Automotores – IPVA; Cota parte de 50% do Imposto Territorial Rural – ITR devida aos municípios; e Receita da dívida ativa tributária, juros 
e multas relativas aos impostos acima relacionados.
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Convém notar, outrossim, que, do total de deduções da Fonte “29” – CIDE, R$ 667.824,30 
(seiscentos e sessenta e sete mil, oitocentos e vinte e quatro reais e trinta centavos), corres-
pondem à dedução Cota-Parte CIDE do exercício de 2018, regularizados no exercício de 2019.141

Nota 36.3.2. Restituição de Tributos Recebidos a Maior ou Indevidamente

Quanto às restituições de tributos recebidos a maior ou indevidamente, que incorreram 
em diminuição da receita orçamentária, decorrentes de retificação142 de informações ou estor-
nos143, enfatiza-se que estas – conforme orienta o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público – MCASP 8ª Ed – ocasionam a diminuição da receita orçamentária na respectiva natu-
reza, resultando em evidenciação da informação em sua forma líquida, e no exercício de 2019, 
apresentaram-se conforme ilustrado na tabela a seguir:

Tabela 102. Deduções por Restituições de tributos recebidos 
a maior ou indevidamente por conta contábil

Conta Contábil Nomenclatura R$

6.2.1.3.2.00.00 (-) Deduções da Receita Orçamentária por Restituição – 536.327.751,05

6.2.1.3.9.00.00 (-) Outras Deduções da Receita Realizada – 3.150.353,54

Desta forma, evidencia-se os valores das deduções retromencionadas, por natureza da 
receita orçamentária:

Tabela 103. Restituições de Tributos por Natureza da Receita
Natureza da Receita (-) Deduções da Receita Orçamentária por Restituição – 536.327.751,05

1.1.1.3.0.31.1 (-) IR Retido Na Fonte – Trabalho – Principal – 18.871,30

1.1.1.8.0.12.1 (-) IPVA – Principal – 916.826,49

1.1.1.8.0.12.3 (-) IPVA – Dívida Ativa – 557,04

1.1.1.8.0.13.1 (-) ITCMD – Principal – 16.462,88

1.1.1.8.0.21.1 (-) ICMS – Principal – 535.362.615,69

1.1.1.8.0.21.3 (-) ICMS – Dívida Ativa – 10.398,28

1.1.2.2.0.11.1 (-) Taxas Pela Prestação De Serviços – Principal – 1.554,96

1.9.2.2.0.61.1 (-) Restituição De Despesas De Exercícios Anteriores – 464,41

(-) Outras Deduções da Receita Realizada – 3.150.353,54

1.7.5.8.0.11.1 (-) Transferências De Recursos Do Fundeb – Princ. – 3.150.353,54

141.  2019NL00211
142.  Retificação consiste em corrigir dados informados erroneamente pelos contribuintes, que geraram registros incorretos na contabi-
lidade do órgão.
143.  Lançamentos em que ocorram erros de escrituração do ente (não motivados por informações incorretas dos contribuintes), esta 
correção deve ser feita por meio de estorno e novo lançamento correto.
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Não se pode deixar de mencionar que os saldos acima evidenciados podem ser visualizados 
no Anexo 10 – Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada da Lei nº 4.320/64, disponível 
no NetDiver.

Nota 36.3.3. Renúncia de Receita Orçamentária

No exercício em tela, evidencia-se, nestas Notas 
Explicativas, o montante de R$ 535.928.155,00 (qui-
nhentos e trinta e cinco milhões, novecentos e 
vinte e oito mil, cento e cinquenta e cinco reais), 
referente à Renúncia de Receita144, ocorrida no 
exercício de 2019, correspondente aos impostos 
abaixo destacados:

Tabela 104. Renúncia de Receita por imposto e espécie

CRÉDITO PRESUMIDO145 ISENÇÃO146 Redução de Base 
de Cálculo 147 TOTAL

(a) (b) (c) d = (a + b + c)

ICMS 527.546.458,00 1.510,00 7.496.759,00 535.044.727,00

IPVA 883.428,00 883.428,00

527.546.458,00 884.938,00 7.496.759,00 535.928.155,00148

É imperioso frisar que o registro dos fatos acima destacados, encontram-se evidenciados na 
conta contábil “6.2.1.3.3.00.00 – Deduções Receita Orçamentária Por Renúncia”, e atendem ao 
disposto no item 3.6.1.3 – Renúncia de Receita Orçamentária do Manual de Contabilidade Aplicado 
ao Setor Público – 8ª ed., bem como, ao APL-TC 00279/16 – Auditoria Renúncia de Receita/TCE-RO.

144.  Art. 14, § 1º da LRF A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não 
geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.
145.  Crédito Presumido é aquele que representa o montante do imposto cobrado na operação anterior e objetiva neutralizar o efeito de 
recuperação dos impostos não cumulativos, pelo qual o Estado se apropria do valor da isenção nas etapas subsequentes da circulação 
da mercadoria. É o caso dos créditos referentes a mercadorias e serviços que venham a ser objeto de operações e prestações destinadas 
ao exterior.
146.  A isenção é a espécie mais usual de renúncia e define-se como a dispensa legal, pelo Estado, do débito tributário devido. Neste caso, 
o montante da renúncia será considerado no momento da elaboração da LOA, ou seja, a estimativa da receita orçamentária já contempla 
a renúncia e, portanto, não há registro orçamentário ou patrimonial.
147.  A modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições é o incentivo fiscal por meio do 
qual a lei modifica para menos sua base tributável pela exclusão de quaisquer de seus elementos constitutivos.
148.  Processo nº 0030.036763/2020-93 – 2019NL07381.

RENÚNCIA DE RECEITA

ANISTIA

REMISSÃO

CRÉDITO PRESUMIDO

ISENÇÃO EM CARÁTER NÃO GERAL

ALTERAÇÃO DE ALÍQUOTA

MODIFICAÇÃO DE BASE DE CÁLCULO
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NOTA 36.4. OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO

Para o exercício de 2019, fora previsto o montante de R$ 174.068.000,00 (cento e setenta e 
quatro milhões e sessenta e oito mil reais), contudo não ocorreram ingressos de recursos de 
Operações de Crédito149, assim como, não ocorreram refinanciamentos, no exercício em apreço.

NOTA 36.5. DESPESA ORÇAMENTÁRIA

149.  Art. 29, III da LRF – Compromisso financeiro assumido em razão de mútuo, abertura de crédito, emissão e aceite de título, aquisição 
financiada de bens, recebimento antecipado de valores provenientes da venda a termo de bens e serviços, arrendamento mercantil e 
outras operações assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos financeiros.
150.  Considerando a Reserva do RPPS no valor de R$ 250.226.943,00.
151.  Pertencem ao exercício financeiro as despesas nele legalmente empenhadas (art. 35 da Lei nº 4.320/64).
152.  Foram consideradas as Despesas Intraorçamentárias

Orçamento
fiscal R$ 6,491

Orçamento
Seguridade

Social R$ 2,507

R$ 22.541.982.010,24
DESPESA FIXADA

R$ 8,189 BI

CRÉDITOS
ADICIONAIS

R$ 809 MI

DOTAÇÃO
ATUALIZADA
R$ 8,998 BI

Orçamento
fiscal R$ 6,020

Orçamento
Seguridade

Social R$ 2,169

O Balanço Orçamentário apresenta Dotação Atualizada, para o exercício de 2019, no mon-
tante de R$ 8.998.977.328,96150 (oito bilhões, novecentos e noventa e oito milhões, novecentos 
e setenta e sete mil, trezentos e vinte e oito reais e noventa e seis centavos), destacado na 
conta contábil “5.2.2.1.4.01.00 – Dotação Inicial, Suplementações”, sendo executado151 o total de 
R$ 7.615.503.627,23 (sete bilhões, seiscentos e quinze milhões, quinhentos e três mil, seiscentos 
e vinte e sete reais e vinte e três centavos), que, segregados por Grupo de Natureza da Despesa 
– GND, apresenta-se da seguinte forma:

Tabela 105. Execução da Despesa
Despesas Dotação Atualizada Executada152 % Realiz.

Despesas Correntes (Exceto Intraorçamentárias) 7.190.064.353,66 6.609.544.122,18 86,79

Pessoal e Encargos Sociais 4.502.749.301,33 4.397.460.479,34 57,74

Juros e Encargos da Dívida 156.387.323,44 143.308.947,09 1,88

Outras Despesas Correntes 2.530.927.728,89 2.068.774.695,75 27,17
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Tabela 105. Execução da Despesa
Despesas Dotação Atualizada Executada152 % Realiz.

Despesas Intraorçamentárias Correntes 341.475.664,52 335.457.219,43 4,40

Despesas de Capital (Exceto Intraorçamentárias) 1.211.936.869,97 668.346.851,97 8,78

Investimentos 1.013.066.653,81 476.146.422,36 6,25

Inversões Financeiras 6.902.971,96 334.078,00 0,00

Amortizações Da Dívida 191.967.244,20 191.866.351,61 2,52

Outras Despesas De Capital — — —

Despesas Intraorçamentárias de Capital 5.273.497,71 2.155.433,65 2,83

Reserva de Contingência 250.226.943,00

Total das Despesas 8.998.977.328,86 7.615.503.627,23 84,63

Nota-se que o percentual de execução total foi de 84,63%, quando comparado com a dota-
ção atualizada. Da despesa empenhada, o maior destaque é para as Despesas com Pessoal e 
Encargos Sociais que representam um percentual de 57,74% do total executado.

Pessoal e Encargos
Sociais 

Juros e Encargos
da Dívida

Outras Despesas
Correntes 

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortizações da 
dívida

Despesas Intraorçamentárias

1,88%

57,74%
27,17%

6,25%

0,00%

2,52%
7,23%

DESPESA EMPENHADA POR GND

Apresenta-se a seguir, a evolução da despesa por GND, nos últimos 4 exercícios.
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0,61 0,60 0,59 0,63 

0,03 0,03 0,03 0,04 0,08 0,07 0,10 0,06 
0,00 0,00 0,00 0,00 

0,28 0,30 0,28 0,28 

Pessoal e Encargos Dívida Pública Investimento

Inversões Financeiras Outras Desp. Correntes

  R$ 7,526R$ 7,085R$ 6,471  R$ 7,615 

9,49%
 

6,22% 1,18% 

2016 2017 2018 2019

EVOLUÇÃO DA DESPESA NOS 
ÚLTIMOS 4 EXERCÍCIOS

Nota-se um incremento percentual de 4%, na Despesa com Pessoal, quando comparado ao 
exercício de 2018, que corresponde ao montante de R$ 284.506.249,02 (duzentos e oitenta e 
quatro milhões, quinhentos e seis mil, duzentos e quarenta e nove reais e dois centavos).

Em relação à despesa total executada, houve um aumento na execução em relação ao 
exercício anterior no percentual de 1,18%, que, nominalmente, representa R$ 88.973.745,11 
(oitenta e oito milhões, novecentos e setenta e três mil, setecentos e quarenta e cinco reais 
e onze centavos).

NOTA 37. DESPESAS POR FUNÇÃO DE GOVERNO

A classificação funcional segrega as dotações orçamentárias em funções e subfunções, bus-
cando responder basicamente à indagação “em que área” de ação governamental a despesa 
será realizada.
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Nota-se que, do total da despesa empenhada153 em 2019, as funções da educação e saúde 
foram as que mais tiveram destaque, correspondendo à R$ 1.192.023.947,04 (um bilhão, cento e 
noventa e dois milhões, vinte e três mil, novecentos e quarenta e sete reais e quatro centavos) 
e R$ 1.159.146.001,39 (um bilhão, cento e cinquenta e nove milhões, cento e quarenta e seis mil, 
um real e trinta e nove centavos), respectivamente.

153.  Os valores incluem as receitas correntes intraorçamentárias

 1.000,00

 2.000,00

 3.000,00

 4.000,00

 5.000,00

 6.000,00

 7.000,00

 8.000,00

2019 2018 2017

1.391,43 

1.150,59 

944,09 

909,31 

80,22 
139,78 
226,87 

339,24 

406,07 

446,62 

782,83 

798,46 

216,89 
186,55 

322,48 

357,67 

400,55 

375,49 

656,52 

746,12 

914,55 

999,14 

1.111,65 

1.238,92 

112,09 
246,94 

203,45 

330,46 

399,78 

278,95 

535,59 

798,80 

869,67 

958,64 

1.159,15 

1.192,02 

Demais áreas

26  -  TRANSPORTE

20  -  AGRICULTURA

01  -  LEGISLATIVA

03  -  ESSENCIAL A JUSTIÇA

28  -  ENCARGOS ESPECIAIS

09  -  PREVIDÊNCIA SOCIAL

02  -  JUDIÇIÁRIA

06  -  SEGURANÇA PÚBLICA

04  -  ADMINISTRAÇÃO

10  -  SAÚDE

12  -  EDUCAÇÃO
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NOTA 38. RECEITAS E DESPESAS 
INTRAORÇAMENTÁRIAS

Operações intraorçamentárias são aquelas realizadas entre órgãos e demais entidades 
da Administração Pública integrantes do orçamento fiscal e do orçamento da seguridade 
social do mesmo ente federativo, por isso, não representam novas entradas de recursos nos 
cofres públicos do ente, mas apenas movimentação de receitas entre seus órgãos. As recei-
tas intraorçamentárias são a contrapartida das despesas classificadas na Modalidade de 
Aplicação “91 – Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integrantes do Orçamento Fiscal e do Orçamento da Seguridade Social” que, devidamente 
identificadas, possibilitam anulação do efeito da dupla contagem na consolidação das contas 
governamentais.

NOTA 38.1. RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS

Receita Líquida Receita Intra  Intras Corrente Intras de Capital

RECEITA LÍQUIDA X RECEITAS 
INTRAORÇAMENTÁRIAS

Receita Líquida;
8.497.292.489,58 

Receita Intra;
352.225.001,60 

Intras Corrente ;
348.808.667,95

Intras de Capital;
3.416.333,65 

99,03%

0,97%

A arrecadação dos órgãos e entidades integrantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social, realizadas na mesma esfera de governo, representadas, respectivamente, pelo códigos 
“7” para registro da Receitas Correntes e “8” paras as Receitas de Capital, corresponderam ao 
valor de R$ 352.225.001,60 (trezentos e cinquenta e dois milhões, duzentos e vinte e cinco mil, 
um real e sessenta centavos).
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Nota-se que, do total das receitas intras, 99,03% são oriundas de Receitas Correntes, ou 
seja, R$ 348.808.667,95 (trezentos e quarenta e oito milhões, oitocentos e oito mil, seiscentos e 
sessenta e sete reais e noventa e cinco centavos), segregadas da seguinte forma:

Tabela 106. Receitas Intraorçamentárias Correntes

NOMENCLATURA UNIDADE GESTORA TOTAL POR 
UNIDADE TOTAL GERAL %

7.2.1.0.0.41.1 – Contribuição Pa-
tronal Do Servidor Ativo Civil

130011 – Fundo Previdenciário Do IPE-
RON 193.311.380,39

293.442.819,92 84,13%
130012 – Fundo Previdenciário Capi-
talizado Do IPERON 100.131.439,53

7.2.1.8.0.21.1 – Contribuição Pa-
tronal Do Militar – Principal

130011 – Fundo Previdenciário Do IPE-
RON 35.484.056,77

52.931.420,50 15,17%
130012 – Fundo Previdenciário Capi-
talizado Do IPERON 17.447.363,73

7.6.1.0.0.11.1 – Serviços Adminis-
trativos E Comerc. Gerais – Intra

030011 – Fundo De Inf. Edif. E Aperf. 
Dos Judiciários — 60.568,90 0,02%

7.6.9.0.9.91.1 – Outros Serviços 
– Intra 210011 – Fundo Penitenciário — 1.733.828,76 0,50%

7.9.9.0.9.91.1 – Outras Receita 
Primárias – Principal

030011 – Fundo De Inf. Edif. E Aperf. 
Dos Judiciários 490.029,87

640.029,87 0,18%
110033 – Fund Ro Amp Desen Ações 
Cient Tec Pesq Ro 150.000,00

348.808.667,95 348.808.667,95 100,00%

Convém notar, que 99,30%, das Receitas Intraorçamentárias Correntes, correspondem a 
Receitas de Contribuições Patronais154 repassadas aos Fundos Previdenciários.

Já as Receitas Intraorçamentárias de Capital, estão assim representadas:

Tabela 107. Receitas Intraorçamentárias de Capital
NOMENCLATURA UNIDADE GESTORA TOTAL GERAL %

8.9.9.0.0.01.1 – Demais Receitas De 
Capital-Principal-Intra 020001 – ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 2.155.433,65 63,09%

8.9.9.0.0.01.1 – Demais Receitas De 
Capital-Principal-Intra

110033 – FUND RO AMP DESEN ACOES CIENT TEC 
PESQ RO 1.260.900,00 36,91%

3.416.333,65 100,00%

154.  Contribuições Patronais – A contribuição do ente federativo, comumente denominada patronal, é a contribuição efetuada pela Admi-
nistração Pública para o RPPS em virtude da sua condição de “empregadora”, resultante do pagamento de pessoal.
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NOTA 38.2. DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS

 Despesa Total Empenhada  Despesas Intras  Intras Correntes  Intras de Capital

Despesa Total
Empenhada;

7.615.503.627,23  

Despesas Intras;
337.612.653,08 

Intras Correntes;
335.457.219,43 

Intras de Capital;
2.155.433,65 

99,36%

0,64%

DESPESA TOTAL EMPENHADA X DESPESA 
INTRAORÇAMENTÁRIA EMPENHADA

As Despesas Intraorçamentárias empenhadas correspondem à R$ 337.612.653,08 (Trezentos e 
trinta e sete milhões, seiscentos e doze mil, seiscentos e cinquenta e três reais e oito centavos) 
e separadas por Unidade Gestora apresentam-se conforme a seguir:

Tabela 108. Despesas Intraorçamentárias de Capital

UNIDADE DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
PAGAS

EMPENHOS 
A LIQUIDAR

EMPENHO 
LIQUIDADO 

A PAGAR

PODER LEGISLATIVO

010001-Assembleia Legislativa 5.102.833,85 5.091.538,16 2.263,33 9.032,36

020001-Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 4.720.298,71 4.686.891,07 33.407,64 —

Subtotal 9.823.132,56 9.778.429,23 35.670,97 9.032,36

PODER JUDICIÁRIO

030001-Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 41.718.277,33 41.718.277,33 — —

030011-Fundo de Inf. Edif. e Aperf. Do S. Judiciários 1.928.469,20 1.801.077,03 127.392,17 —

Subtotal 43.646.746,53 43.519.354,36 127.392,17 —

PODER EXECUTIVO (SEM DPE)

110003 – Procuradoria Geral do Estado 4.417.799,61 4.079.515,09 — 338.284,52

110004 – Superintendência Estadual de Turismo 30.618,48 28.105,66 — 2.512,82

110005 – Controladoria Geral do Estado 436.603,92 397.163,22 — 39.440,70

110006 – Superint. De Desenvolv. do Estado de RO 72.178,67 64.869,67 — 7.309,00
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Tabela 108. Despesas Intraorçamentárias de Capital

UNIDADE DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
PAGAS

EMPENHOS 
A LIQUIDAR

EMPENHO 
LIQUIDADO 

A PAGAR

110007 – Superint. Estadual de Assuntos Estra-
tégicos 344.609,02 317.777,76 — 26.831,26

110009 – Superint Gestão dos Gastos Públicos 
Adm 548.386,36 497.528,45 — 50.857,91

110013-Fundo Invest. Desenvolvimento Indus-
trial Ro 1.263.628,65 1.263.628,65 — —

110022-Junta Comercial do Estado de Rondônia 368.897,52 368.897,52 — —

110023 – Instituto de Pesos e Medidas 77.875,34 71.790,11 — 6.085,23

110025 – Departamento de Estradas e Rodagens 3.279.306,05 3.276.958,32 — 2.347,73

110033 – Fund RO Amp Des Ações Cient Tec Pesq 
RO 168,11 168,11 — —

130001 – Secret. Do Planej Orçamento e Gestão 518.149,99 480.028,47 — 38.121,52

130006 – Superint. De Gestão de Pessoas 1.115.080,46 1.034.043,92 — 81.036,54

130008 – Superint. De Compras e Licitações 173.251,19 158.775,48 — 14.475,71

130009 – Superint. De Patrimônio e Regulari-
zação Fund 1.525,85 1.525,85 — —

130011-Fundo Previdenciário do Iperon 1.555,81 1.555,81 — —

140001 – Secretaria de Estado de Finanças 15.317.808,78 14.137.221,76 — 1.180.587,02

140023-Instituto de Previd. dos Servidores Pú-
blicos 1.442.565,18 1.442.565,18 — —

150001 – Sec. Est. Seg. Públ. E Defesa e Cidadania 81.692.761,10 75.455.581,26 — 6.237.179,84

150003 – Polícia Civil 36.300,47 36.300,47 — —

150005 – Polícia Militar 137.071,20 — 137.071,20 —

150006 – Superint. De Polícia Técnico Científica 1.504,01 1.504,01 — —

150014 – Fundo Especial do Corpo de Bombei-
ros – Milit 42.709,62 42.709,62 — —

150015 – Fundo Esp Modern Reap da PM 2.860,95 2.860,95 — —

150020-Departamento Estadual de Trânsito 8.301.652,51 7.417.946,64 883.705,87 —

160001-Secretaria de Estado da Educação 83.447.767,10 77.385.835,05 6.061.932,05 —

160004-Superint. da Juventude, Cult., Esporte 
e Lazer 76.987,85 71.263,72 — 5.724,13

160020-Instituto Est. de Des. da Educ. Profissional 302.442,68 278.555,37 — 23.887,31

160031-Fundacao Cultural do Estado de Rondônia 5.916,10 5.526,12 — 389,98

170012-Fundo Estadual de Saúde 33.111.635,90 30.558.695,80 — 2.552.940,10

170032-Fund. De Hemat. e Hemoterapia do Est.
de RO 1.498.105,07 1.498.105,07 — —
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Tabela 108. Despesas Intraorçamentárias de Capital

UNIDADE DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
PAGAS

EMPENHOS 
A LIQUIDAR

EMPENHO 
LIQUIDADO 

A PAGAR

170033-Centro Educação Tec Profis. da Área de 
Saúde 86.977,50 86.977,50 — —

170034-Agência Estadual de Vigilância em Saúde 936.195,43 936.195,43 — —

180001-Secretaria de Estado do Desenvolv Am-
biental 1.110.969,45 1.029.260,53 — 81.708,92

190001-Secretaria de Estado da Agricultura 188.115,95 176.709,66 — 11.406,29

190017 – Fundo de Invest. E A.P.D. Pecuária Leiteira 150.000,00 150.000,00 — —

190023-Ag. de Def. Sanit. Agrosilvopast. do Estado 7.440.635,00 6.873.540,06 1.465,94 565.629,00

190025-Ent Aut de Assist Tec e Ext Rural do 
Estado de RO 95.970,02 95.970,02 — —

210001-Secretaria de Estado de Justiça 12.307.144,08 11.247.832,75 — 1.059.311,33

230001-Secretaria de Est da Assist e Desenv Social 166.957,75 155.294,17 — 11.663,58

230030-Fundação Est. de Atendimento Socioe-
ducativo 1.688.814,23 1.561.408,90 — 127.405,33

Subtotal 262.239.502,96 242.690.192,13 7.084.175,06 12.465.135,77

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA

290001-Ministerio Público do Estado de Rondônia 14.538.200,97 14.538.200,97 — —

290012-Fundo de Desenv. Institucional do MP/RO 110.116,86 62.265,22 47.851,64 —

Subtotal 14.648.317,83 14.600.466,19 47.851,64 0,00

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA

300001-Defensoria Pública Do Estado De Ron-
dônia 4.826.413,03 4.415.765,17 — 410.647,86

300011-Fundo Especial Def. Pub. Estado Rondônia 2.428.540,17 2.375.271,91 53.268,26 —

Subtotal 7.254.953,20 6.791.037,08 53.268,26 410.647,86

TOTAL 337.612.653,08 317.379.478,99 7.348.358,10 12.884.815,99

NOTA 39. RESULTADO ORÇAMENTÁRIO

Comparando-se a receita líquida de R$ 8,497 (bilhões) com o total das despesas do ano de 
R$ 7,615, verifica-se um superávit orçamentário de R$ 881,79 milhões em 2019. Ou seja, as receitas 
arrecadadas no ano foram superiores às despesas nele reconhecidas.

Ressalta-se a evolução do Resultado Orçamentário nos últimos 4 exercícios:
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2019

2016

881.788.862,35

722.260.991,08
RESULTADO

ORÇAMENTÁRIO

2017

55.487.590,30 

2018

218.870.022,04

7.168,97
8.297,97 8.545,12 8.998,98

6.253,21 7.085,53 7.526,53 7.615,50

Dotação Autorizada Despesa Executada

ORÇAMENTO AUTORIZADO X DESPESA
EXECUTADA 

2016 2017 2018 2019

Em 2019,
executou-se

84,63% do
Orçamento
Autorizado 

155.  Art. 36 da Lei nº 4.320/64

NOTA 40. RESTOS A PAGAR

Considera-se Restos a Pagar todas as despesas regularmente empenhadas no exercício atual 
ou anterior e não paga até o final do exercício financeiro vigente155, distinguindo-se em dois tipos:

uu Restos a Pagar processados – que são despesas liquidadas, ou seja, o credor já realizou 
seu serviço e/ou entregou os materiais previstos em contrato dentro do exercício, tendo o 
direito líquido de receber o pagamento; e

uu Restos a Pagar não processados, estas foram empenhadas, isto é, o orçamento está com-
prometido, no entanto a comprovação da execução do serviço ainda não ocorreu.
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Não se pode deixar de mencionar ainda, a figura dos Restos a Pagar “em Liquidação”, que são 
aquelas em que houve o adimplemento da obrigação pelo credor (contratado), caracterizado pela 
entrega do material ou prestação do serviço, estando na fase de verificação do direito adquirido, 
ou seja, tem-se a ocorrência do fato gerador da obrigação patrimonial, todavia, ainda não se 
deu a devida liquidação156, cujo saldo compõe o montante dos Restos a Pagar Não Processados.

As tabelas abaixo demonstram os valores de restos a pagar antes da inscrição do exercício:

Tabela 109. Saldo de Restos a pagar não processado antes da inscrição

Conta 
Contábil Descrição

Posição em 
31/12/2019157

Transferência 
de Saldos

Saldo Antes 
da Inscrição 
em RP Não 

Processados158

(a) (b) c = (a + b)

6.3.1.1.1.00.00
RP não processados /  
A liquidar – Exercício 

Anterior
43.682.305,30 – 43.682.305,30 0

6.3.1.1.2.00.00
RP não processados /  
A liquidar – Exercícios 

Anteriores
3.933.707,28 43.682.305,30 47.616.012,58

6.3.1.2.1.00.00
RP Não Processados –  

Em Liquidação / 
Exercício Anterior

3.008.062,70 – 3.008.062,70 0

6.3.1.2.2.00.00
RP Não Processados –  

Em Liquidação / 
Exercícios Anteriores

133.294,25 3.008.062,70 3.141.356,95

6.3.1.3.1.00.00
RP não processados /  
Liquidados a Pagar – 

Exercício Anterior
3.363.188,79 – 3.363.188,79 0

6.3.1.3.2.00.00
RP não processados /  
Liquidados a Pagar – 
Exercícios Anteriores

1.090.427,82 – 1.090.427,82 0

TOTAL 55.210.986,14159 50.757.369,53

É sobremodo importante assinalar que o saldo das contas “6.3.1.1.1.00.00” e “6.3.1.2.1.00.00” – 
saldos do exercício anterior – foram transferidos para as contas “6.3.1.1.2.00.00” e “6.3.1.2.2.00.00” 
– saldos de exercícios anteriores, uma vez que se referem a saldos de 2018 e anteriores.

Impende observar, ainda, que o saldo das contas “6.3.1.3.1.00.00” e “6.3.1.3.2.00.00”, que 
somados, perfazem o valor de R$ 4.453.616,61 (quatro milhões, quatrocentos e cinquenta e três 
mil, seiscentos e dezesseis reais e sessenta e um centavos), foram transferidos para a conta 
“6.3.2.1.2.00.00”, tendo em vista que, tais recursos, percorreram a fase de liquidação.

156.  Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP 8ª ED – Item 4.7.2)
157.  Balancete mês 12
158.  Balancete mês 14
159.  Saldo evidenciado no Demonstrativo de Execução de Restos a Pagar – Não Processados e no Anexo 7 do Relatório Resumido de Exe-
cução Orçamentária (RREO)

Saldo 
transferido 

para RP 
processados
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Tabela 110. Saldo de restos a pagar processados antes da inscrição

Conta 
Contábil Descrição

Posição em 
31/12/2019160

Transferência 
de Saldos

Saldo Antes 
da Inscrição 
em RP Não 

Processados161

(a) (b) c = (a + b)

6.3.2.1.1.00.00 RP processados / Exercício Anterior 5.832.498,60 – 5.832.498,60 0

6.3.2.1.2.00.00 RP processados / Exercícios Anteriores 3.864.473,56
5.832.498,60

14.150.588,77
4.453.616,61

TOTAL 9.696.972,16162 14.150.588,77

Como já mencionado, foi adicionado aos Restos a Pagar Processados o saldo remanescente 
de Restos a Pagar Não Processados Liquidados em 2019. Assim como, houve transferência de 
saldo da conta “6.3.2.1.1.00.00” – exercício anterior, para a conta “6.3.2.1.2.00.00” – exercícios 
anteriores.

NOTA 40.1. TRANSFERÊNCIA DE SALDO DE RESTOS A PAGAR

Ocorreu em 2019 uma transferência de saldo de restos a pagar entre Unidades Gestoras, a 
qual foi registrada na conta “5.3.2.6.00.00” alterando o saldo do subgrupo “Inscrição de Restos 
a Pagar” de 2018, conta contábil “5.3.2.0.00.00”. Ressalta-se que a conta contábil de inscrição 
efetiva “5.3.2.1.0.00.00” permaneceu inalterada durante o exercício, de acordo com as normas 
de contabilidade.

Tabela 111. Transferência de saldo de restos a pagar
Conta contábil Descrição Saldo163

5.3.2.0.0.00.00 Inscrição De RP Processados 180.543.525,86

5.3.2.1.0.00.00 RP Processados – Inscritos 168.487.152,07

5.3.2.2.0.00.00 RP Processados – Exercícios Anteriores 8.821.360,79

5.3.2.6.0.00.00 RP Processados Recebidos Por Transferência 3.235.013,00

A movimentação de saldo, ocorrida na conta contábil “5.3.2.6.0.00.00 – RP Processados 
Recebidos por Transferência”, deu-se por força da Lei Complementar nº 1.015 de 25 de abril de 
2019 – que transferiu a gestão dos recursos do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC, 
da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos (Unidade 11.009) para o 

160.  Balancete mês 12
161.  Balancete mês 14
162.  Saldo evidenciado no Demonstrativo de Execução de Restos a Pagar –Processados e no Anexo 7 do Relatório Resumido de Execução 
Orçamentária (RREO)
163.  Balancete mês 12
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Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos – DER (Unidade 
11.0025)164.

NOTA 40.2. EVOLUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

No final de 2019, a execução do saldo de restos a pagar processados e não processados, 
inscritos em 31/12/2018 e anteriores, evidenciados no Anexo 1 e 2 do Balanço Orçamentário, 
somava o total de R$ 64.907.958,30 (sessenta e quatro milhões, novecentos e sete mil, nove-
centos e cinquenta e oito reais e trinta centavos), correspondendo a um percentual de 12,30%, 
segregado em Restos a Pagar Processados e Não Processados, conforme demonstrado no gráfico.

164.  Documentos do SIAFEM: 2019NS00106; 2019NS00107 e 2019NS00108

350.329.952,03 

218.941.705,47 

76.177.260,42 55.210.986,14 

177.308.512,86 153.392.934,52 

14.218.606,18 9.696.972,16 

RPNP
RPP

62,50%

86,51%

21,74%

8,02%

15,76%

5,47%

70,57% 17,13% 12,30%

RESTOS A PAGAR

Total Inscrito Total Pago Total Cancelado Saldo

Percebe-se que do total de restos inscritos de R$ 527.638.464,89 (quinhentos e vinte sete 
milhões, seiscentos e trinta e oito mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e oitenta e nove 
centavos), demonstra que 86,51% e 62,50% das despesas de restos processados e não pro-
cessados, respectivamente, foram pagas. E 8,02% e 21,74% das despesas inscritas em restos 
processados e não processados, respectivamente, foram canceladas.

Com o objetivo de melhor adequação dos gastos públicos, realizou-se o constante moni-
toramento das despesas, tal procedimento vem possibilitando ao Estado de Rondônia a redu-
ção dos restos a pagar em relação aos anos anteriores, indicando a evolução da gestão em 
executar suas despesas no exercício orçamentário planejado. Assim, durante os exercícios de 
2016 a 2020, um volume menor de despesas é inserido nas contas de Restos a Pagar, conforme 
gráfico abaixo:
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879.518.688,53

612.462.372,32 609.087.960,80
527.638.464,89

2016

2017 2018
2019

EVOLUÇÃO DOS RESTOS
A PAGAR

O declínio de estoque de Restos a Pagar, em 2019, deve-se à melhora na gestão da despesa 
e às medidas implementadas ao longo do ano para o aprimoramento dos resultados.

Apresenta-se a seguir a evolução dos restos a pagar processados e não processados nos 
últimos 04 anos.

0,00
100.000.000,00
200.000.000,00
300.000.000,00
400.000.000,00
500.000.000,00
600.000.000,00
700.000.000,00

2016
2017

2018
2019

2016 2017 2018 2019
Estoque de restos 647.672.398,15 454.154.452,35 401.459.311,53 350.329.952,03
Total Pago 254.212.951,15 284.381.507,06 298.405.610,88 218.941.705,47
Total Cancelado 283.267.251,53 141.382.735,50 81.832.960,37 76.177.260,42

RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
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2016 2017 2018 2019

Total Inscrito
Total Pago

Total Cancelado
0,00

50.000.000,00
100.000.000,00
150.000.000,00

200.000.000,00

250.000.000,00

2016 2017 2018 2019

RESTOS
A PAGAR

PROCESSADOS

231.846.290,38    158.307.919,97 207.628.649,27   177.308.512,86
161.699.008,49    106.247.391,11 194.810.641,48   153.392.934,52

Total Inscrito
Total Pago
Total Cancelado 17.489.771,46      27.654.345,69 8.814.022,42       14.218.606,18

165.  Art. nº 42 da LRF
166.  Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, 
ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. (art. 8º da LRF, parágrafo único)
167.  Balancete Mês 14
168.  Conta Contábil – 5.3.1.1.0.00.00 RP Não Processados Inscritos
169.  Conta Contábil – 5.3.2.1.0.00.00 RP Processados Inscritos

NOTA 40.3. INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR EM 2019

No término do exercício, as despesas empenhadas e não pagas são inscritas em restos a 
pagar, devendo o ente público observar recursos financeiros disponíveis165 para honrar os com-
promissos e verificar se os recursos são legalmente vinculados à finalidade específica166 para 
a qual serão utilizados.

Em 2019, o Estado de Rondônia inscreveu em Restos a Pagar o montante de R$ 510.121.170,88 
(quinhentos e dez milhões, cento e vinte e um mil, cento e setenta reais e oitenta e oito centa-
vos), sendo R$ 409.968.785,14 (quatrocentos e nove milhões, novecentos e sessenta e oito mil, 
setecentos e oitenta e cinco reais e quatorze centavos) Não Processados e R$ 100.152.385,74 
(cem milhões, cento e cinquenta e dois mil, trezentos e oitenta e cinco reais e setenta e cinco 
centavos) Processados.

Tabela 112. Restos a pagar processados e não processados

Conta 
Contábil Descrição

Posição/ Após 
os Ajustes de 

Encerramento167

Inscrição de 
Restos a Pagar

Posição a 
Transferir 
para 2019

(a) (b) c= (a + b)

6.3.1.1.2.00.00 RP não proc./A liquidar – Exercícios Anteriores 47.616.012,58 — 47.616.012,58

6.3.1.2.2.00.00 RP não proc./Em liq. – Exercícios Anteriores 3.141.356,95 — 3.141.356,95

6.3.2.1.2.00.00 RP processados / Exercícios Anteriores 14.150.588,77 — 14.150.588,77

6.3.1.7.0.00.00 RP não processado – Inscrição — 409.968.785,14168 409.968.785,14

6.3.2.7.0.00.00 RP processado – Inscrição — 100.152.385,74169 100.152.385,74

TOTAL 64.907.958,30 510.121.170,88 575.029.129,18
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O saldo inscrito no exercício de R$ 510.121.170,88 (quinhentos e dez milhões, cento e vinte 
e um mil, cento e setenta reais e oitenta e oito centavos) somados ao saldo remanescente de 
exercícios anteriores de R$ 64.907.958,30 (sessenta e quatro milhões, novecentos e sete mil, 
novecentos e cinquenta e oito reais e trinta centavos), destacado na Nota 40.3, somam o total 
de Restos a Pagar de R$ 575.029.129,18 (quinhentos e setenta e cinco milhões, vinte e nove mil, 
cento e vinte e nove reais e dezoito centavos) – evidenciado na Conta Contábil “5.3.0.0.00.00 – 
Inscrição de Restos a Pagar” (mês 14).

NOTA 40.4. CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR

A Superintendência de Contabilidade em conjunto com a Procuradoria Geral do Estado e Con-
troladoria Geral do Estado acompanharam os saldos existentes de Restos a Pagar nas Unidades 
Gestoras. E na perspectiva do atendimento do Parecer 007/2017/TCERO foram encaminhados os 
processos 0030.043945/2019-87, 0030.293608/2019-39, 0030.374518/2018-67 (Ofício-Circular nº 
25/2020/SEFIN-SUPER) e 0030.221862/2018-54 (Ofício-Circular nº 87/2019/SEFIN-SUPER) alertando 
quanto aos saldos reais e a motivação de sua permanência.

O total de cancelamento de Restos a Pagar contabilizou-se no valor de R$ 90.395.866,60 
(noventa milhões, trezentos e noventa e cinco mil, oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta 
centavos), sendo R$ 76.177.260,42 (setenta e seis milhões, cento e setenta e sete mil, duzentos e 
sessenta reais e quarenta e dois centavos) não processados e R$ 14.218.606,18 (quatorze milhões, 
duzentos e dezoito mil, seiscentos e seis reais e dezoito centavos) processados.

Os valores demonstrados na coluna CANCELADOS dos anexos I e II do Balanço Orçamentário 
estão distribuídos por Unidade Gestora na tabela a seguir:

Tabela 113. Cancelamentos de restos a pagar por unidade gestora
Unidade Gestora Saldo

010001 – Assembleia Legislativa 1.013.434,00

020001 – Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 1.769.872,40

020011 – Fundo de Desenv. Instit. do Trib.de Contas 85287,03

030001 – Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 15.914,86

030011 – Fundo de Inf. Edif. e Aperf. dos S. Judiciários 5.574.134,51

110003 – Procuradoria Geral do Estado 28.190,41

110004 – Superintendência Estadual de Turismo 50.794,91

110005 – Controladoria Geral do Estado 1.656,48

110007 – Estado para Resultado – EPR 334.719,60

110009 – Superintendência G.Sup, Log.Gast.P. Essenciais 33.950,90

110010 – Fundo Esp. de Mod. da Proc. Geral do Est. RO 45.580,00

110022 – Junta Comercial do Estado de Rondônia 18.411,23

110023 – Instituto de Pesos e Medidas 83.941,55
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Tabela 113. Cancelamentos de restos a pagar por unidade gestora
Unidade Gestora Saldo

110025 – Depart. Estadual de Estr. Rod. Infraest. Serviços Públicos 21.411.114,48

110026 – Ag. de Reg. de Serv. Publ. Del. do Est. de RO 1.382,16

110033 – Fundo de Amp. Desen. Ações Cient. Tec. Pesq. 132.657,33

130001 – Secretaria de Est. do Planej. Orçamento e Gestão 14.544.160,12

130006 – Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas 144.470,88

130008 – Superintendência Estadual de Compras e Licitação 228,87

130009 – Superintendência Est. Patrim. e Reg. Fundiária 12.866,00

130011 – Fundo Previdenciário do IPERON 2.951,78

140001 – Secretaria de Estado de Finanças 878.995,30

140002 – Recursos Sob a Supervisão da SEFIN 2.405,77

140011 – Fundo para Infra-Estrut. De Transp. E Habitação 7.039,46

140012 – Fundo de Desenv. e Aperf. da Adm. Tributária 146.323,80

140023 – Instituto de Previd. dos Servidores Públicos 1.133.494,26

150001 – Secretaria de Estado da Seg. Defesa e Cidadania 1.401.707,78

150003 – Policia Civil 352.330,83

150004 – Corpo de Bombeiro Militar 99.187,18

150005 – Policia Militar 97.960,91

150006 – Superintendência. de Polícia Técnico-Científica 16.921,79

150011 – Fundo Especial Reequipamento Policial 99.169,63

150014 – Fundo Especial do Corpo de Bombeiro – Militar 666.384,35

150015 – Fundo Esp. Moder. e Reapar. da P. Militar 767.404,48

150020 – Departamento Estadual de Trânsito 9.810.225,70

160001 – Secretaria de Estado da Educação 5.382.096,47

160004 – Superint. da Juventude, Cult., Esporte e Lazer 515.026,73

160031 – Fundação Cultural do Estado de Rondônia 11.901,47

170010 – Fundo Est. Prevenc. Fisc. Repressão Entorpecente 182,76

170012 – Fundo Estadual de Saúde 14.091.628,96

170032 – Fund. de Hemat. E Hemoterapia do Est. de Ro 503.614,33

170033 – Centro Educação Téc. Profis. da Área de Saúde 5745,91

180001 – Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental 582.753,87

180011 – Fundo Especial de Proteção Ambiental 106.277,39

190001 – Secretaria de Estado da Agricultura 273.371,79

190014 – Fundo Estadual de Sanidade Animal 26.684,40

190017 – Fundo de Inv. Ap. Prog. des. Pecuária Leiteira 2.821,50

190023 – Ag. de Def. Sanit. Agrosilvopastotil do Estado 581.349,72

190025 – Entidade Aut. de Assist. Tec. e Ext. Rural do Estado de Rondônia 217.098,70

210001 – Secretaria de Estado de Justiça 2.939.592,57
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Tabela 113. Cancelamentos de restos a pagar por unidade gestora
Unidade Gestora Saldo

210011 – Fundo Penitenciário 1.858.255,58

230001 – Secretaria de Estadual de Assist. e Desenv. Social 1.220.056,99

230011 – Fundo Est. de Comb. e Erradicação da Pobreza 647.152,13

230012 – Fundo Estadual de Assistência Social 3.642,98

230030 – Fundação Est. de Atendimento Socioeducativo 142.406,41

290001 – Ministério Público do Estado de Rondônia 252.901,61

290012 – Fundo de Desenv. Institucional do MP/RO 5.736,09

300001 – Defensoria Pública do Estado de Rondônia 105.778,26

300011 – Fundo Especial Def. Pub. Estado Rondônia 134.519,24

TOTAL 90.395.866,60

Nota 40.4.1. Motivo de Cancelamento de Restos a Pagar Processados

Em atendimento à determinação quanto a inserção em Nota Explicativa da justificativas que 
motivaram o cancelamento de Restos a Pagar Processados, disposto no acórdão APL-TC 00302/17, 
destacamos o processo SEI nº 0030.374518/2018-67 (Ofício-Circular nº 25/2020/SEFIN-SUPER e rei-
terações) do qual foi realizado análises quanto aos registros contábeis realizados pelas Unidades 
Gestoras nos documentos do SIAFEM-RO, tais como notas de empenhos e notas de lançamentos.

Sinalizamos o montante de cancelamentos de restos a pagar processados no valor de 
R$ 14.218.606,18 (quatorze milhões, duzentos e dezoito mil, seiscentos e seis reais e dezoito 
centavos) que foram agrupados de forma genérica, de acordo com as justificativas aportadas 
no SIAFEM e ratificadas nos autos supracitados, vejamos:

Tabela 114. Motivos de Cancelamento
Discriminação Valor Análise Vertical

Liquidação a maior 478.709,76 3,37%

Dedução de auxílio transporte 2.449,47 0,02%

Lançamento incorreto 464.906,76 3,27%

Erro no valor faturado 4.450,36 0,03%

Impossibilidade de pagamento 13.925,61 0,10%

Liquidação em duplicidade 89.029,34 0,63%

Valor não reclamado 54.069,42 0,38%

Cancelamento de projeto 26.950,00 0,19%

Recurso financeiro não liberado 12.563.924,00 88,36%

Anulação de penhora 8.632,96 0,06%

Abertura de DEA 3.725,37 0,03%
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Tabela 114. Motivos de Cancelamento
Discriminação Valor Análise Vertical

Liquidação indevida – Serviço não executado 312.695,78 2,20%

Cobrança indevida 651,42 0,00%

Prescrição quinquenal 111.875,36 0,79%

Valor da fatura a menor 5.767,07 0,04%

Descumprimento contratual 75.943,50 0,53%

Saldo insubsistente 900,00 0,01%

TOTAL 14.218.606,18 100%

Importa-se observar que o preenchimento ocorre de forma manual, ou seja, podendo não 
evidenciar com clareza o fato contábil que de que se referia-se, mesmo que realizado com 
documento de suporte processual.

NOTA 41. COMPARATIVO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
X DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

Apresenta-se, a conciliação das Receitas Arrecadadas com os valores dos fluxos de caixa 
líquidos das atividades operacionais, de investimento e de financiamento.

RECEITAS OÇAMENTÁRIAS RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS CORRENTES (I) 8.454.129.744,59

RECEITA TRIBUTÁRIA 3.166.028.022,56

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 705.631.636,17

RECEITA PATRIMONIAL 357.421.176,20

RECEITA DE SERVIÇOS 283.273.860,94

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 3.671.543.711,17

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 270.231.337,55

RECEITAS DE CAPITAL (II) 43.162.744,99

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS 1.264.826,60

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 38.481.584,74

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 3.416.333,65

TOTAL (III) = (I+II) 8.497.292.489,58

BALANÇO
ORÇAMENTÁRIO



RELATÓRIO TÉCNICO

RCPG  |  2019

268

FLUXO DE CAIXA

Fluxo 
Operacional

Receita Tributária 3.166.028.022,56

Receita De Contribuições 705.631.636,17

Receita Patrimonial 292.404.328,91

Receita De Serviços 283.273.860,94

Remuneração das Disponibilidades 65.016.847,29

Outras Receitas Derivadas e Originárias 273.647.671,20

Transferências correntes recebidas 3.710.025.295,91

Intergovernamentais 2.858.057.860,59

da União 2.856.726.845,98

de Municípios 1.331.014,61

Outras Transferências Correntes Recebidas 851.967.435,32

Fluxo de 
Investimentos

Alienação de Bens 1.264.826,60

Outros ingressos de investimentos —

Fluxo de 
Financiamento Transferências de capital recebidas

8.497.292.489,58

NOTA 42. ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS: BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Indicador Metodologia 2016 ΔH% 2017 ΔH% 2018 ΔH% 2019

Quociente 
do Equilíbrio 
Orçamentário

Previsão Inicial 
da Receita

1,08 0,93 1 0 1 3,00 1,03÷

Dotação Inicial 
da Despesa

FLUXO
DE CAIXA
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Indicador Metodologia 2016 ΔH% 2017 ΔH% 2018 ΔH% 2019

Quociente de 
Execução da Receita

Receitas Realizadas

1,09 – 10,5 0,97 – 4,62 0,93 11,83 1,04÷

Previsão Atualizada

Quociente de 
Execução da 

Despesa

Despesas Empenhadas

0,9 – 5,41 0,85 3,15 0,88 – 1,14 0,87÷

Dotação Atualizada

Quociente 
do Resultado 
Orçamentário

Receitas Realizadas

1,11 – 9,34 1,01 2,11 1,03 8,74 1,12÷

Despesas Empenhadas

Quociente 
da Execução 

Orçamentária 
Corrente

Receitas Correntes 
Realizadas

1,21 – 9,15 1,10 3,91 1,14 7,02 1,22÷

Despesas Correntes 
Empenhadas

Quociente 
da Execução 

Orçamentária 
de Capital

Receitas de Capital 
Realizadas

0,26 – 42,83 0,15 43,14 0,21 – 71,43 0,06÷

Despesas de Capital 
Empenhadas

Quociente 
Financeiro Real 

da Execução 
Orçamentária

Receitas Realizadas

1,19 – 8,45 1,09 0,82 1,1 9,09 1,2÷

Despesas Pagas

Indicador Análise

Quociente 
do Equilíbrio 
Orçamentário

Indica se há equilíbrio na previsão e fixação constantes na LOA.

> 1 Há desequilíbrio em favor das receitas.

< 1 Há desequilíbrio em favor das despesas.

= 1 Há o equilíbrio entre a receita e a despesa iniciais.

Quociente de 
Execução da Receita

Indica a existência de excesso ou falta de arrecadação para cobertura de despesas.

> 1 Há excesso de arrecadação.

< 1 Há insuficiência de arrecadação.

= 1 Há equilíbrio entre a previsão atualizada e receita realizada.

Quociente de 
Execução da 

Despesa

Indica o quanto da despesa fixada foi executada, sendo, portanto, uma 
referência para o processo de planejamento-execução.

> 1 Realização maior que a autorização da LOA.

< 1 Realização menor que a autorização da LOA.

= 1 Realização da despesa no limite da autorização da LOA.

Quociente 
do Resultado 
Orçamentário

Indica a relação do resultado orçamentário.

> 1 Resultado superavitário.

< 1 Resultado deficitário.

= 1 Receita realizada igual ao montante da despesa empenhada.
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Indicador Análise

Quociente 
da Execução 

Orçamentária 
Corrente

Indica a relação do resultado orçamentário corrente.

> 1 Resultado corrente superavitário.

< 1 Resultado corrente deficitário.

= 1 Receita corrente realizada igual ao montante da despesa corrente empenhada.

Quociente 
da Execução 

Orçamentária 
de Capital

Indica a relação do resultado orçamentário de capital.

> 1 Resultado de capital superavitário.

< 1 Resultado de capital deficitário.

= 1 Receita corrente realizada igual ao montante da despesa corrente empenhada.

Quociente 
Financeiro Real 

da Execução 
Orçamentária

Indica a relação das receitas e despesas pelo regime de caixa.

> 1 A arrecadação superou os pagamentos.

< 1 A arrecadação foi inferior aos pagamentos. Provável utilização 
de recursos arrecadados em exercícios anteriores.

= 1 Toda arrecadação foi utilizada em pagamentos.

BALANÇO FINANCEIRO

NOTA 43. INGRESSOS – RECEITAS 
ORÇAMENTÁRIAS

Receitas orçamentárias são aquelas que entram de forma definitiva no patrimônio, são recur-
sos próprios que poderão financiar políticas públicas e os programas de governo, de forma a 
atender as demandas da sociedade. O estado de Rondônia arrecadou no ano de 2019 o montante 
de R$ 8.497.292.489,58 (oito bilhões, quatrocentos e noventa e sete milhões, duzentos e noventa 
e dois mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e cinquenta e oito centavos), correspondendo a 
um aumento de 9,71% em relação ao ano anterior.
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NOTA 43.1. RECURSOS ORDINÁRIOS

São recursos que não estão vinculados a nenhum órgão ou programação e que estão dispo-
níveis para livre aplicação em qualquer área da administração pública. O valor total de recursos 
ordinários arrecadados no Estado no exercício de 2019 foi de R$ 5.388.164.308,53 (cinco bilhões, 
trezentos e oitenta e oito milhões, cento e sessenta e quatro mil, trezentos e oito reais e cin-
quenta e três centavos), conforme apresentado na tabela abaixo:

Tabela 115. Composição por fonte/destinação da Receita Orçamentária – Recursos Ordinários
Recursos Ordinários

Fonte Descrição Exercício atual Exercício Anterior

100 Recursos Ordinários 5.303.649.950,43 4.844.841.994,80

148 Recursos de Desvinculação das Receitas – Ec N.93/16 84.238.877,65 75.772.855,10

300 Recursos Ordinários – Exercícios Anteriores 125.045,24 1.317.086,70

1100 Recursos para Apoio das Ações e Serviços de Saúde 150.435,21 198.502,53

1300 Recursos Ordinários – Exercícios Anteriores 0,00 399,61

SUBTOTAL 5.388.164.308,53 4.922.130.838,74

NOTA 43.2. RECURSOS VINCULADOS

São recursos legalmente vinculados a finalidade específica que deverão ser utilizados exclu-
sivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele 
em que ocorrer o ingresso.

A tabela a seguir demonstra esses recursos arrecadados por destinação:

Tabela 116. Composição por fonte/destinação da Receita Orçamentária – Recursos Vinculados
Recursos Vinculados à Educação

Fonte Descrição Exercício atual Exercício Anterior

112 Recursos Destinados à Manut. e Desenvolvimento do Ensino 4.704.660,57 2.479.855,61

118 Recursos Ordinários Fundeb 855.113.515,91 769.303.440,78

208 Cota Parte – Salário Educação 37.164.903,61 28.162.932,65

221 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvi-
mento da Educação – FNDE 27.339.097,28 30.177.029,53

312 Recursos destinados à Manut. e Desenvolvimento do Ensino 
– Exercícios Anteriores 3.643.720,13 0,00

318 Recursos Ordinários FUNDEB – Exercícios Anteriores 62.854,83 0,00

621 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvi-
mento da Educação – FNDE – Exercícios Anteriores 0,00 458.788,53

SUBTOTAL 928.028.752,33 830.582.047,10
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Tabela 116. Composição por fonte/destinação da Receita Orçamentária – Recursos Vinculados
Recursos Vinculados à Saúde

Fonte Descrição Exercício atual Exercício Anterior

110 Recursos para Apoio das Ações e Serviços de Saúde 3.708.414,07 1.770.772,36

207 Cota Parte FES 261.109,18 217.553,41

209 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 282.367.724,10 240.460.632,75

609 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 
– Exercícios Anteriores 0,00 22.704.917,70

SUBTOTAL 286.337.247,35 265.153.876,22

Recursos Vinculados à Assistência Social

Fonte Descrição Exercício atual Exercício Anterior

222 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social – FNAS 751.909,92 336.429,16

622 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social – FNAS – Exercícios Anteriores 0,00 42,61

SUBTOTAL 751.909,92 336.471,77

Recursos Arrecadados Diretamente pelas entidades

Fonte Descrição Exercício atual Exercício Anterior

240 Recursos Diretamente Arrecadados 1.258.902.412,66 1.060.754.474,40

640 Recursos Diretamente Arrecadados – Exercícios Anteriores 0,00 76.914,73

1240 Recursos Diretamente Arrecadados – Contrapartida 30.017,45 18,72

SUBTOTAL 1.258.932.430,11 1.060.831.407,85

Recursos Vinculados à Fundos

Fonte Descrição Exercício atual Exercício Anterior

104 Recursos Destinados ao FUNDAT 2.075.753,42 2.755.376,82

117 Recursos Destinados ao Fundo de Erradicação da Pobreza – 
FECOEP 22.588.337,77 21.557.575,82

201 Recursos do FUJU 103.492.717,43 94.635.316,81

202 Recursos Destinados ao FUNRESPOL 2.913.473,75 2.323.671,05

203 Recursos Destinados ao FUNRESPOM 30.772,54 522.323,32

205 Recursos Destinados ao FEPRAM 10.559.188,93 7.018.534,37

211 Recursos do FGPP 5.036.896,47 3.825.587,43

226 Recursos Destinados ao FUNESBOM 10.974.442,15 11.492.081,54

227 Recursos Destinados ao FUNDIMPER 11.813.592,73 10.166.393,70

228 Recursos Destinados ao FITHA 147.781.052,70 119.231.788,42

230 Recursos Destinados ao FUNDEP 7.698.016,09 8.283.476,62

231 Recursos Destinados ao FDI/TCE 3.354.338,17 3.000.046,17

234 Cota Parte do FUMORPGE 6.219.553,75 8.449.077,28

239 Recursos do Fundo Especial do Petróleo 13.359.688,32 13.682.811,76

244 Recursos Destinados ao FUNEDCA 341,97 546,98

245 Recursos Destinados ao FUNDEC 107.689,80 84.103,82

249 Recurso Provenientes do FRBL 1.999.793,55 5.815.852,32



RELATÓRIO TÉCNICO

RCPG  |  2019

273

Tabela 116. Composição por fonte/destinação da Receita Orçamentária – Recursos Vinculados
250 Recursos Destinados ao FUNEDM 165,82 0,00

251 Recursos Destinados ao FEDIPI 349,13 0,00

255 Recursos destinados ao FUN-HEURO 3.082,63 0,00

317 Recursos Destinados ao Fundo De Erradicação da Pobreza – 
FECOEP 0,00 6.427,37

627 Recursos Destinados ao FUNDIMPER – Exercícios Anteriores 0,00 77.031,28

SUBTOTAL 350.009.247,12 312.928.022,88

Recursos Vinculados à Convênios

Fonte Descrição Exercício atual Exercício Anterior

216 Recursos de Convênios com Outras Esferas de Governo e Ongs 
Firmados pela Administração Direta 39.071.440,73 211.188.000,50

243 Recursos de Convênios com Outros Esferas de Governo e Ongs 
Firmados pela Administração Indireta 15.313.932,24 8.719.951,88

616 Recursos de Convênios com Outras Esferas de Governo e Ongs 
Firmados pela Administração Direta – Exercícios Anteriores 26.858.812,97 5.749.150,34

643 Recursos de Convênios com Outros Esferas de Governo e Ongs 
Firmados pela Administração Indireta – Exercícios Anteriores 0,00 1.402,23

SUBTOTAL 81.244.185,94 225.658.504,95

Recursos Vinculados à Operações de Crédito

Fonte Descrição Exercício atual Exercício Anterior

215 Recursos de Operações de Crédito 972.088,57 18.657.310,84

615 Recursos de Operações de Crédito – Exercícios Anteriores 0,00 61.737,02

SUBTOTAL 972.088,57 18.719.047,86

Outras Destinações de Recursos

Fonte Descrição Exercício atual Exercício Anterior

133 Remuneração de Depósitos Bancários 0,00 649.976,47

146 Recursos Provenientes de Cessão de Direitos 4.973.654,63 22.069.595,37

147 Recursos de Contingenciamento Especial 1.628.543,12 3.001.757,57

213 Cota Parte da Compensação Financeira de Recursos Hídricos 45.469.549,44 59.850.277,15

214 Recursos de Alienação de Bens 819.544,13 7.000,00

219 Recursos Provenientes da Inscrição de Concursos Públicos Na 
Adm. Direta e Indireta do Estado 234.694,15 2.217.287,84

220 Transferência Financeira da União Para Desporto – Lei N.9.615 
De 1998 1.185.939,15 971.863,02

223 Recursos de Outras Transferências da União 135.117.817,55 0,00

229 Contribuição da Intervenção no Domínio Econômico – CIDE 10.268.574,18 17.271.229,34

232 Compensação Financeira Dos Recursos Minerais 3.092.239,29 2.899.361,32

233 Remuneração de Depósitos Bancários 61.764,07 66.928,23

629 Contribuição da Intervenção no Domínio Econômico – CIDE – 
Exercícios Anteriores 0,00 54.410,48

SUBTOTAL 202.852.319,71 109.059.686,79

TOTAL DA RECEITA REALIZADA 8.497.292.489,58 7.745.399.904,16
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NOTA 43.3. REPASSES DO DUODÉCIMO

O duodécimo é um repasse devido pelo Poder Executivo, destinados aos demais poderes: 
Tribunal de Justiça (TJ), Assembleia Legislativa (ALE), Tribunal de Contas (TCE), Ministério Público 
(MP) e Defensoria Pública (DPE) – previsto na Constituição Federal (CF), em seu art. 168, o qual 
estabelece que os recursos proporcionais às dotações orçamentárias, devem ser entregues até 
o dia 20 de cada mês, divididos em duodécimos (1/12 avos do valor da receita).

A finalidade do repasse é assegurar a autonomia administrativa e financeira, ratificando o 
princípio da separação dos Poderes.

A base de cálculo consiste na arrecadação especificado pela Fonte/Destinação 0100 – 
Recursos Ordinários, que compreende a somatória das Fontes de Recursos 0100 – Recursos do 
Tesouro/Ordinários, 0110 – Recursos para Apoio das ações e serviços de Saúde, 0112 – Recursos 
destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino e 0133 – remuneração de depósitos 
bancários, 0147 – Recursos de contingenciamento especial e 1100 – especial e 1100 – Recursos 
Ordinários – Contrapartida, em consonância com o disposto no art. 11, §§ 2º e 5º, (Lei nº 4.337, de 
24 de Julho de 2018), combinado com o art. 5º, § 4º, da LOA, (Lei 4.555, de 07 de janeiro de 2019).

No gráfico abaixo é possível visualizar o total de repasses no exercício de 2019 de 
R$ 1.317.717.304,01 (um bilhão, trezentos e dezessete milhões, setecentos e dezessete mil, tre-
zentos e quatro reais e um centavo), distribuído entre os Poderes.

REPASSES DUODECIMAIS EXERCÍCIO 2019

251.068.651,00 

592.815.541,30 

262.075.836,12 

141.520.951,51 

70.236.324,08 

ALE TJ MP TCE DPE
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NOTA 43.4. DESVINCULAÇÃO DA RECEITA

A desvinculação de recursos, com amparo no artigo 76-A do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias – ADCT da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 
93, de 8 de setembro de 2016, foi regulamentada pelo Decreto nº 23.829/19 de 17 de abril de 
2019, no montante de 143.177.000,89 (cento e quarenta e três milhões, cento e setenta e sete mil, 
oitenta e nove centavos), alterado pelo Decreto nº 24.414 de 01/11/19 que promoveu a redução 
da receita para 70.968.171,68 (setenta milhões, novecentos e sessenta e oito mil, cento e setenta 
e um reais e sessenta e oito centavos).

Os recursos foram desvinculados dos Órgãos, Fundos ou Despesas, até 31 de dezembro de 
2023, sendo que 30% (trinta por cento) das receitas dos Estados relativas a impostos, taxas e 
multas, instituídos ou os que vierem a ser criados até a referida data, seus adicionais e res-
pectivos acréscimos legais e outras receitas correntes, excetuando-se os recursos elencados 
nos incisos I a IV do parágrafo único do artigo 76-A do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias – ADCT da Constituição Federal.

Os valores das receitas desvinculadas foram classificados na FONTE “0148” como “Recursos 
de Desvinculação das Receitas – EC N. 93/2016, totalizando no exercício de 2019 o montante de 
R$ 84.238.877,65 (oitenta e quatro milhões, duzentos e trinta e oito mil, oitocentos e setenta e 
sete reais e sessenta e cinco centavos).

NOTA 44. DISPÊNDIOS – DESPESAS 
ORÇAMENTÁRIAS

Despesas Orçamentárias são aquelas que dependem de autorização legislativa para ser 
realizadas e que não podem ser efetivadas sem a existência de crédito orçamentário que a 
corresponda suficientemente.

A identificação das vinculações é feita por meio do mecanismo fonte/destinação de recur-
sos, que indicam como são financiadas as despesas orçamentárias, atendendo sua destinação 
legal.

O gráfico abaixo indica a porcentagem da destinação das despesas que foram empenhadas 
em 2019:
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49,50%

17,34%

13,39%

0,01%

12,28%

3,76%
0,71% 0,06%

2,95%
Recursos Ordinários

Recursos Vinculados à Educação

Recursos Vinculados à Saúde

Recursos Vinculados à Assistência Social

Recursos Arrecadados Diretamente
pelas entidades

Recursos Vinculados à Fundos

Recursos Vinculados à Convênios

Recursos Vinculados à Operações de Crédito

Outras Destinações de Recursos

PERCENTUAL DE DESPESA EMPENHADA
POR FONTE/DESTINAÇÃO

170.  A utilização do mecanismo de fonte é obrigatória, embora não conste na legislação do país um modelo de classificação obrigatório 
adotado pela Federação.

A Superintendência de Contabilidade adota a codificação de fonte170 especificada na Lei 
de Diretrizes Anual – LDO. A seguir, o detalhamento por fonte de recurso e o valor fixado das 
despesas orçamentárias:

Tabela 117. Composição por fonte/destinação das Despesas Orçamentárias Em R$ 1,00

Recursos Ordinários AV

100 Recursos Ordinários 3.613.955.595,76 95,87%

148 Recursos De Desvinculação Das Receitas – Ec N.93/16 46.801.601,31 1,24%

300 Recursos Ordinários – Exerc. Anteriores 85.136.263,05 2,26%

348 Recursos De Desvinculação Das Receitas – Ec N.93/16 – Exerc. Anteriores 21.465.135,90 0,57%

1100 Recursos Ordinários – Contrapartida 1.653.112,87 0,04%

1300 Recursos Ordinários – Exerc. Anteriores 570.880,40 0,02%

SUBTOTAL 3.769.582.589,29 100%

Recursos Vinculados à Educação

112 Recursos Destinados À Manut. E Desenv. Do Ensino 405.968.727,83 30,73%

118 Recursos Ordinários Fundeb 852.516.755,71 64,54%

312 Recursos Destinados À Manut. E Desenv. Do Ensino – Exerc. Anteriores 3.000.989,69 0,23%

318 Recursos Ordinários Fundeb – Exerc. Anteriores 7.175.365,80 0,54%

208 Cota Parte – Salário Educação 25.825.000,00 1,96%

221 Transferências De Recursos Do Fundo Nacional Do Desenvolvimento Da 
Educação – Fnde 24.421.938,35 1,85%

621 Transferências De Recursos Do Fundo Nacional Do Desenvolvimento Da 
Educação – Fnde – Exerc. Anteriores 1.976.899,69 0,15%

1112 Recursos Destinados À Manut. E Desenv. Do Ensino – Contrapartida 21.508,37 0,00%

SUBTOTAL 1.320.907.185,44 100,00%
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Tabela 117. Composição por fonte/destinação das Despesas Orçamentárias Em R$ 1,00

Recursos Vinculados à Saúde

110 Recursos Para Apoio Das Ações E Serviços De Saúde 787.560.381,39 77,21%

207 Cota Parte FES 179.143,66 0,02%

209 Transferências De Recursos Do Sistema Único De Saúde – Sus 225.919.508,72 22,15%

310 Recursos Para Apoio Das Ações E Serviços De Saúde – Exerc. Anteriores 739.427,16 0,07%

607 Cota Parte FES – Exerc. Anteriores 81.356,80 0,01%

609 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Exerc. 
Anteriores 5.502.992,35 0,54%

SUBTOTAL 1.019.982.810,08 100,00%

Recursos Vinculados à Assistência Social

222 Transferência De Recursos Do Fundo Nacional De Assistência Social – FNAS 234.124,52 41,79%

622 Transferência De Recursos Do Fundo Nacional De Assistência Social – FNAS 
– Exerc. Anteriores 326.168,13 58,21%

SUBTOTAL 560.292,65 100,00%

Recursos Arrecadados Diretamente pelas entidades

240 Recursos Diretamente Arrecadados 868.475.371,24 92,90%

640 Recursos Diretamente Arrecadados – Exerc. Anteriores 66.344.508,58 7,10%

1640 Recursos Diretamente Arrecadados – Contrapartida 2.428,17 0,00%

SUBTOTAL 934.822.307,99 100,00%

Recursos Vinculados à Fundos

104 Recursos Destinados Ao FUNDAT 1.910.693,03 0,67%

117 Recursos Destinados Ao Fundo De Erradicação Da Pobreza – FECOEP 6.945.493,18 2,42%

201 Recursos Do FUJU 85.228.475,80 29,74%

202 Recursos Destinados Ao FUNRESPOL 945.082,23 0,33%

205 Recursos Destinados Ao FEPRAM 6.386.873,49 2,23%

226 Recursos Destinados Ao FUNESBOM 8.928.284,94 3,12%

227 Recursos Destinados Ao FUNDIMPER 7.817.451,99 2,73%

228 Recursos Destinados Ao FITHA 93.690.980,95 32,69%

230 Recursos Destinados Ao FUNDEP 3.815.369,71 1,33%

231 Recursos Destinados Ao FDI/TCE 785.270,60 0,27%

234 Cota Parte Do FUMORPGE 1.635.218,48 0,57%

239 Recursos Do Fundo Especial Do Petróleo 7.866.480,87 2,74%

249 Recurso Provenientes Do FRBL 200.149,95 0,07%

304 Recursos Destinados Ao FUNDAT – Exerc. Anteriores 979.367,62 0,34%

601 Recursos Do FUJU – Exerc. Anteriores 27.488.692,57 9,59%

602 Recursos Destinados Ao FUNRESPOL – Exerc. Anteriores 321.553,00 0,11%

603 Recursos Destinados ao FUNRESPOM – Exerc. Anteriores 4.798,99 0,00%

605 Recursos Destinados Ao FEPRAM – Exerc. Anteriores 502.642,09 0,18%

627 Recursos Destinados Ao FUNDIMPER – Exerc. Anteriores 5.644.020,64 1,97%
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Tabela 117. Composição por fonte/destinação das Despesas Orçamentárias Em R$ 1,00

630 Recursos Destinados Ao FUNDEP – Exerc. Anteriores 3.324.082,17 1,16%

639 Recursos Do Fundo Especial Do Petróleo – Exerc. Anteriores 20.423.312,85 7,13%

649 Recurso Provenientes Do FRBL – Exerc. Anteriores 1.757.507,30 0,61%

SUBTOTAL 286.601.802,45 100,00%

Recursos Vinculados à Convênios

216 Recursos De Convênios Com Outras Esferas De Governo E Ongs Firmados 
Pela Administração Direta 25.585.498,11 47,53%

243 Recursos De Convênios Com Outros Esferas De Governo E Ongs Firmados 
Pela Administração Indireta 6.592.542,73 12,25%

616 Recursos De Convênios Com Outras Esferas De Governo E Ongs Firmados 
Pela Administração Direta – Exerc. Anteriores 20.458.485,35 38,01%

643 Recursos De Convênios Com Outros Esferas De Governo E Ongs Firmados 
Pela Administração Indireta – Exerc. Anteriores 1.188.141,10 2,21%

SUBTOTAL 53.824.667,29 100,00%

Recursos Vinculados à Operações de Crédito

215 Recursos De Operações De Crédito 1.247.512,11 28,48%

615 Recursos De Operações De Crédito – Exerc. Anteriores 3.133.345,01 71,52%

SUBTOTAL 4.380.857,12 100,00%

Outras Destinações de Recursos

147 Recursos De Contingenciamento Especial 106.807.340,39 47,50%

213 Cota Parte Da Compensação Financeira De Recursos Hídricos 39.296.877,59 17,48%

219 Recursos Provenientes Da Inscrição De Concursos Públicos Na Adm. Direta 
E Indireta Do Estado 71.559,41 0,03%

220 Transferência Financeira Da União Para Desporto – Lei N.9.615 De 1998 562.926,81 0,25%

229 Contribuição Da Intervenção No Domínio Econômico – Cide 8.703.975,05 3,87%

232 Compensação Financeira Dos Recursos Minerais 1.205.104,47 0,54%

333 Remuneração De Depósitos Bancários – Exerc. Anteriores 26.150,32 0,01%

346 Recursos Provenientes De Cessão De Direitos – Exerc. Anteriores 583.313,47 0,26%

347 Recursos De Contingenciamento Especial – Exerc. Anteriores 20.459.644,31 9,10%

613 Cota Parte Da Compensação Financeira De Recursos Hídricos – Exerc. 
Anteriores 29.639.020,31 13,18%

629 Contribuição Da Intervenção No Domínio Econômico – Cide – Exerc. Anteriores 14.676.368,65 6,53%

632 Compensação Financeira Dos Recursos Minerais – Exerc. Anteriores 2.808.834,14 1,25%

SUBTOTAL 224.841.114,92 100,00%

Total da Despesa Empenhada 7.615.503.627,23
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NOTA 45. TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS 
RECEBIDAS E CONCEDIDAS

No Balanço Financeiro estão detalhadas as movimentações de recursos financeiros entre 
órgãos e entidades da administração direta e indireta, ocorridas no exercício 2019, tanto as 
orçamentárias, quanto as extraorçamentárias.

As cotas, repasses e sub-repasses são efetuadas em cumprimento a execução orçamentárias 
e as que não se relacionam com o orçamento em geral decorrem da transferências de recursos 
relativos aos restos a pagar. Esses valores são compensados pelas transferências financeiras 
concedidas.

Nos gráficos abaixo estão detalhadas as classificações das transferências recebidas/conce-
didas para execução orçamentária, independente de execução orçamentária e ainda transferên-
cias para aportes de Recursos RPPS, totalizando o valor de R$ 5.735.058.049,89 (cinco bilhões, 
setecentos e trinta e cinco milhões, cinquenta e oito mil, quarenta e nove reais e oitenta e nove 
centavos), relativo às Transferências Recebidas e R$ 5.736.834.835,91 (cinco bilhões, setecentos e 
trinta e seis milhões, oitocentos e trinta e quatro mil, oitocentos e trinta e cinco reais e noventa 
e um centavos) das Transferências Concedidas:

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS

1.319.217.304,03

Cota
Recebida

Repasse
Recebido

Sub-Repasse
Recebido

Repasse
Recebido -
Vinculado

Ordem de
Transf.

Recebidas

Movimento
de Fundos
a Débito

Recursos
para formação

de reservas

2.538.037.885,07

158.513.352,87

119.794.523,40
3.765.542,97

1.591.120.525,28

4.608.916,27

Transf. recebida para Exec. Orçament.

Transf. recebida para Ind. da Exec. Orçament.

Transf. recebida para Aportes de Recursos RPPS
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TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS

1.319.217.304,03

2.537.922.246,63

160.405.777,33

119.794.523,40
3.765.542,97

1.591.120.525,28

4.608.916,27

Cota
Concedida

Repasse
Concedido

Sub-Repasse
Concedido

Repasse
Concedido
 - Vinculado

Ordem de
Transf.

Concedidas

Movimento
de Fundos
a Débito

Recursos
para formação

de reservas

Transf. concedida para Exec. Orçament.

Transf. concedida para Ind. da Exec. Orçament.

Transf. concedida para Aportes de Recursos RPPS

NOTA 46. INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR

A inscrição de restos a pagar são computados no Balanço Financeiro como Receita Extraor-
çamentária, para compensar sua inclusão na despesa orçamentária, conforme parágrafo único, 
art. 103 da Lei 4.320/64. Vejamos a seguir:

409.968.785,14

100.152.385,74

Restos a Pagar Não Processados -  Inscritos

Restos a Pagar Processados -  Inscritos

INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR
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NOTA 47. HAVERES FINANCEIROS – 
INVESTIMENTOS RPPS

Os Investimentos do Regime Próprio de Previdência Social-RPPS são aplicações de recursos 
em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não façam parte das ativi-
dades operacionais da entidade, resgatáveis em até 12 (doze) meses da data das demonstrações.

Os registros efetuados no campo ingressos extraorçamentários da conta 1.1.4.0.0.00.00 – Investi-
mentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo correspondem a movimentação a crédito no período 
no valor de R$ 573.431.523,20 (quinhentos e setenta e três milhões, quatrocentos e trinta e um mil, 
quinhentos e vinte e três reais e vinte centavos), no qual pode-se visualizar sua composição abaixo:

381.968.265,77

40.154.094,60
98.446.743,13

13.762.737,76

11.075.731,67

28.023.950,27Fundos de Investimentos – Renda Fixa (F) 

Fundo de investimento em Ações (F)

Fundos de Investimento – Multimercado (F)

Fundos de Investimento em Participações (F)

Fundo de Investimentos Imobiliários (F)

(-) Ajuste de Perdas Estimadas com
Títulos e Valores Mobiliários (F)

MOVIMENTO CRÉDITO (INGRESSOS)

A movimentação a débito da referida conta no montante de R$ 736.326.321,30 (setecentos e 
trinta e seis milhões, trezentos e vinte e seis mil, trezentos e vinte e um reais e trinta centavos) 
é refletida no campo dispêndios extraorçamentários na seguinte estrutura:

421.453.918,38

201.648.884,43

53.649.441,81

8.597.207,06

20.960.667,71

30.016.201,91Fundos de Investimentos –Renda Fixa (F) 

Fundo de investimento em Ações (F)

Fundos de Investimento –Multimercado  (F)

Fundos de Investimento em Participações (F)

Fundo de Investimentos Imobiliários (F)

(-) Ajuste de Perdas Estimadas com
Títulos e Valores Mobi- liários (F)

MOVIMENTO DÉBITO (DISPÊNDIOS)
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NOTA 48. HAVERES FINANCEIROS – VALORES 
EM TRÂNSITO

O Decreto Estadual nº 20.339 de 03 de dezembro de 2015 e a Instrução Normativa nº 001/2017/
SUPER/SEFIN-RO estabelecem os procedimentos para a regularização contábil dos débitos não 
autorizados por ordem bancária, deste modo, o setor contábil de cada unidade gestora deve 
contabilizar diariamente a conciliação dos saldos contábeis e bancários, por meio dos docu-
mentos de suporte, a qual deverá confrontar fielmente, os registros dos extratos bancários 
com os lançamentos correspondentes no Sistema Integrado de Administração Financeira para 
Estados e Municípios – SIAFEM.

Estes débitos bancários, que não tenham sido regularizados até último dia útil do mês de 
ocorrência, devem ser registrados em Valores em Trânsito. Os valores em trânsito referem-se 
ao somatório dos valores registrados transitoriamente em virtude de movimentações em conta 
bancária, oriundos de guia de recebimento e ordens bancárias emitidas a compensar.

Tabela 118. Haveres Financeiros – Valores em trânsito

Conta Contábil Descrição Movimento Débito 
(Dispêndio)

Movimento Crédito 
(Ingresso)

1.1.3.8.1.06.03 Valores a Contrapartida CGRH 5.921.122,74 10.538.018,99

1.1.3.8.1.06.04 Ordens Bancárias emitidas a Compensar 3.058.939.066,40 3.060.246.180,11

1.1.3.8.1.06.05 Restituições de Receitas efetuadas por GRU 792.941,25 0,00

1.1.3.8.1.06.07 Saques por Cartão de Pagamento 51,91 50,00

1.1.3.8.1.06.08 Transferências Constitucionais em Trânsito 0,00 0,00

1.1.3.8.1.06.09 Pagamentos indevidos – Responsabilidade do Servidor 6.061,80 11.316,74

1.1.3.8.1.06.10 Guia de Recebimento Emitida a Compensar 39.637,84 39.637,84

1.1.3.8.1.06.11 Débitos Bancários a Regularizar – Energia Elétrica 21.534.595,85 23.034.245,59

1.1.3.8.1.06.12 Débitos Bancários a Regularizar – Água Encanada 5.521.222,74 5.483.065,80

1.1.3.8.1.06.13 Débitos Bancários a Regularizar – Telefone 1.624.801,08 1.624.584,38

1.1.3.8.1.06.14 Débitos a Regularizar – Arresto Judicial 827.877,70 1.101.486,15

1.1.3.8.1.06.15 Débitos Bancários a Regularizar – Sequestro Judicial 20.964.462,65 23.624.931,59

1.1.3.8.1.06.16 Pagamentos por Ofício a Regularizar 613.242,46 827.593,88

1.1.3.8.1.06.17 Despesas bancárias a regularizar 15.724.223,47 9.869.947,13

1.1.3.8.1.06.18 Convênios a Regularizar 14.737.583,86 15.153.749,47

1.1.3.8.1.06.19 Débitos bancários a regularizar – Operações de Câmbio 14.189,59 14.189,59

1.1.3.8.1.06.20 Despesa a regularizar – Folha de Pagamento 11.201.255,56 11.224.335,01

1.1.3.8.1.06.99 Outros Valores em Trânsito 403.098.747,38 403.411.056,64

1.1.3.8.1.17.00 Créditos a Receber decorrentes de Folha de Pagamento 0,00 0,00

Total 3.561.561.084,28 3.566.204.388,91
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NOTA 49. DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES 
VINCULADOS

Compreende os valores de terceiros ou retenções em nome deles, quando a entidade do 
setor público for fiel depositária, exigíveis no curto prazo:

A contabilização realizada no Balanço Financeiro dos valores restituíveis foi efetuada da 
seguinte forma:

Tabela 119. Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
INGRESSOS

Descrição Movimento Débito (valor 
pago + estorno da retenção)

Movimento Crédito (valor retido 
+ estorno do pagamento)

2.1.8.8.0.00.00 Valores Restituíveis (F) – (I) 2.093.113.253,20 2.112.083.895,32

8.6.8.8.0.00.00 Valores Restituíveis – Pagos – (II) (1.766.956.822,29) —

= Estorno da Retenção (I – II) 326.156.430,91 (326.156.430,91)

= Valor Retido 1.785.927.464,41

DISPÊNDIOS

Conta Contábil Valor (saldo final)

8.6.8.8.0.00.00 Valores Restituíveis 1.766.956.822,29

NOTA 50. AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Os efeitos da mudança de critério 
contábil ou da retificação de erro impu-
tável a determinado exercício anterior é 
registrado na conta ajuste de exercícios 
anteriores, desde que tal ajuste tenha 
como contrapartida o grupo de caixa e 
equivalente de caixa e que não possam 
ser atribuídos a fatos subsequentes.

Os ajustes realizados pelas Unidades 
em maior totalidade referiam-se à regula-
rização de incorporação de saldo de ban-
cos, estorno de registros em duplicidades, 
correção de natureza contábil, regulari-
zação de débitos bancários e devoluções.

MOVIMENTO
DÉBITO

(DISPÊNDIOS)
60.185.194,52

MOVIMENTO
CRÉDITO

(INGRESSOS)
61.925.930,18
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NOTA 51. PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR

As saídas para pagamento de despesas empenhadas em exercícios anterior e anteriores 
foram contabilizadas nas contas 6.3.2.2.0.00.00 e 6.3.1.4.0.00.00 que se referem a Restos a Pagar 
Processados Pagos e Restos a Pagar Não Processados Pagos, respectivamente.

O valor total pago dos Restos a Pagar Processados somou a quantia de 153.392.934,52 (cento 
e cinquenta e três milhões, trezentos e noventa e dois mil, novecentos e trinta e quatro reais 
e cinquenta e dois centavos), sendo que 97% foi equivalente ao exercício anterior e 3% a exer-
cícios anteriores.

Quanto aos Restos a Pagar Não Processados, totalizou o valor de 218.941.705,47 (duzentos 
e dezoito milhões, novecentos e quarenta e um mil, setecentos e cinco reais e quarenta e sete 
centavos), sendo que 98% corresponde ao exercício anterior e 2% a exercícios anteriores.

149.352.056,72
97%

4.040.877,80
3%

6.3.2.2.1.00.00 RPP Pagos – Exercício Anterior

6.3.2.2.2.00.00 RPP Pagos – Exercícios Anteriores 

RP PROCESSADOS PAGOS 

213.637.382,69
98%

5.304.322,78
2%

6.3.1.4.1.00.00 RPNP Pagos –ExercícIo Anterior
6.3.1.4.2.00.00 RPNP Pagos –Exercícios Anteriores

RP NÃO PROCESSADOS PAGOS 
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NOTA 52. SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E 
SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE

Compreende os recursos financeiros e os valores das entradas compensatórias no ativo e 
passivo financeiros, que serão demonstradas na linha Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados.

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E SALDO
PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE

1.544.962.129,32

Saldo do
Exercício Anterior

Saldo para o
Exercício Seguinte

2.381.218.206,59

134.220.017,35 153.190.659,47

1.1.1.1.1.00.00 Caixa e Equivalente de Caixa 
1.1.3.5.0.00.00 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

Análise das Demonstrações Contábeis: Balanço Financeiro

Tabela 120. Análise do Balanço Financeiro
Indicador Metodologia 2016 ΔH% 2017 ΔH% 2018 ΔH% 2019

Quociente do 
Resultado dos 

Saldos Financeiros

Saldo que passa para 
o Exercício Seguinte

1,36 – 22,24 1,06 – 1,36 1,05 44,24 1,51÷

Saldo do Exercício Anterior

Quociente 
da Execução 

Extraorçamentária

Recebimentos 
Extraorçamentários

0,94 7,89 1,01 – 3,63 0,98 1,97 1,00÷

Pagamentos 
Extraorçamentários
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Indicador Análise

Quociente do 
Resultado dos 

Saldos Financeiros

Indica o impacto do resultado financeiro sobre o saldo em espécie.

> 1 Saldo que passa para o exercício seguinte maior do que o saldo do exercício anterior.

< 1 Saldo que passa para o exercício seguinte menor do que o saldo do exercício anterior.

= 1 Saldo que passa para o exercício seguinte igual ao saldo do exercício anterior.

Quociente 
da Execução 

Extraorçamentária

Indica a relação entre os recebimentos e pagamentos extraorçamentários.

> 1 Recebimentos extraorçamentários maiores do que os pagamentos extraorçamentários.

< 1 Recebimentos extraorçamentários menores do que os pagamentos extraorçamentários.

= 1 Recebimentos extraorçamentários iguais aos pagamentos extraorçamentários.
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DEMONSTRAÇÃO 
DAS MUTAÇÕES DO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

A variação do Patrimônio Líquido do Estado ocorreu positivamente em 88,32% comparativo 
aos saldos iniciais no encerramento do exercício de 2019. Sendo que os ajustes de exercícios 
anteriores refletiram significativamente (vide Nota 20), bem como o registro contábil na conta 
de Reserva de Reavaliação.

AJUSTES DE
EXERCÍCIOS
ANTERIORES

12.433.687.411.86

CONSTITUIÇÃO/
REVERSÃO DE

RESERVAS
27.138.657.54

SALDOS INICIAIS
9.347.013.247,72

RESULTADO DO
EXERCÍCIO

-4.205.521.265,40 SALDOS FINAIS
17.602.318.051,72

Os lançamentos efetuados na conta 2.3.6.0.00.00 – Reserva de Reavaliação, dos quais constituí-
ram o resultado da variação no patrimônio totalizaram o valor de 27.138.657,54 (vinte e sete milhões, 
cento e trinta e oito mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos), com-
posto pelo detalhamento demonstrado no gráfico abaixo, decorrentes do método de reavaliação:

Reavaliação de armamentos

Reavaliação bens informática

Reavaliação  bens móveis almoxarifado 

Reavaliação máquinas, aparelhos

Reavaliação materiais culturais

Reavaliação móveis e utensílios

Reavaliação veículos

11.947.337,29

590.083,79

2.279.950,39
7.800.171,43

221.921,44

1.658.371,47

2.640.821,73

RESERVA DE REAVALIAÇÃO
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NOTA 53. CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES 
DO TRIBUNAL DE CONTAS

Nas Rotinas implementadas pela Superintendência de Contabilidade está o monitoramento 
do cumprimento das determinações e ou recomendações exaradas pelos órgãos de controle. 
Todavia, vale frisar que não obtivemos resposta da coletânea do banco de dados do Tribunal 
de Contas de Rondônia, em outrora solicitada pelo ofício nº 8968/2018/SEF IN-ASTEC constante 
no processo SEI (0030.455853/2018-65).

Os procedimentos adotados ocorrem desde a ciência aos responsáveis das Unidades pelas 
Decisões emitidas do TCE-RO, à análise e orientação das situações levantadas de acordo com 
cada peculiaridade. Por derradeiro encaminha-se o processo percorrido e as eventuais ações 
dele à Controladoria Geral do Estado. 

Os levantamentos bem como seu acompanhamento ocorrem em sintonia à gestão de risco 
e controle interno. (vide Nota 4: Conformidade Contábil) 

Neste cenário, o apanhado das providencias tomadas e resultados estão dispostos na pla-
nilha abaixo confeccionada:

DETERMINAÇÕES

RESTOS A PAGAR
Referência Determinação Providência tomada pela SUPER

Parecer Prévio nº 13/2013 
– PLENO – Processo 1984/​
2011 Exercício 2010

II. 1. b. Evitar o cancelamento de restos a pagar proces-
sados sem motivação jurídica plausível, por constituírem 
obrigações líquidas e certas

Entendido que uma vez liquidada a nota de empenho 
equivale as despesas como serviço, obra ou o ma-
terial contratado tenha sido prestado ou entregue 
e aceito pelo contratante, nos termos do art. 63 
da Lei nº 4.320/1964, a Superintendência através 
ofício circular 74, reiterado pelos ofícios circulares 
113 e 25 inseridos no processo 0030.374518/2018-67, 
acompanha e solicita justificativa caso haja cance-
lamento. (Vide Nota 40: Restos a Pagar)

Acórdão APL-TC 00302/17 
Processo 01731/12 Exer-
cício 2011

IV.d. Registre no Balanço Orçamentário em Nota Explica-
tiva as justificativas que motivaram os cancelamentos de 
Restos a Pagar Processados quando houver

Acórdão APL-TC 00314/17 
Processo 01826/13 Exer-
cício 2012

II. i.4 Obedeça, quanto ao cancelamento de Restos a 
Pagar, as disposições do art. 37 da Lei nº 4.320, de 1964, 
a Portaria STN/SOF nº 4, de 2010, que aprovou o Manual 
de Procedimentos Contábeis e, ainda, as Decisões desta 
Corte de Contas, no sentido de não haver cancelamento de 
Restos a Pagar Processados, uma vez que o fornecedor já 
cumpriu com a obrigação de fazer, tendo a Administração 
a obrigação de pagar

Acórdão APL-TC 00314/17 
Processo 01826/13 Exer-
cício 2012

II. i.5 Observe, quanto aos Restos a Pagar não Processados, 
que esses só poderão ser cancelados se o fornecedor 
ainda não tiver cumprido com sua obrigação, e também, 
se o prazo contratual estiver esgotado e, no caso de o 
prazo contratual ainda estar vigente, ou se o fornecedor 
já tiver entregue o objeto da obrigação, faltando apenas a 
conferência por parte da Administração, o cancelamento 
dos Restos a Pagar não Processados não poderá acontecer

Acórdão APL-TC 00015/19 
Processo 03732/17 Audi-
toria de Conformidade 
Exercício 2016

II. Determinar à Superintendência de Contabilidade Esta-
dual, com fundamento no art. 40, I, da Lei Complementar 
nº 154/96 c/c o art. 62, II, do RITCE-RO, que edite, no prazo 
de 30 (trinta) dias e comprove perante este Tribunal, ato 
normativo estabelecendo critérios e procedimentos, em 
harmonia com a legislação financeira regente, para rea-
lização e cancelamento de empenhos e registro contábil 
de despesas realizadas em autorização orçamentária.
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DETERMINAÇÕES

RESTOS A PAGAR
Referência Determinação Providência tomada pela SUPER

Acórdão APL-TC 00302/17 
Processo 01731/12 Exer-
cício 2011

IV.c. Adote no encerramento do exercício financeiro o 
procedimento de depuração das despesas, realizando a 
anulação dos empenhos insubsistentes e promovendo a 
inscrição em Restos a Pagar até o limite da disponibili-
dade financeira

As orientações e acompanhamentos tangem ao 
cumprimento dos prazos estabelecidos no de-
creto de encerramento de cada exercício quanto 
a liquidação e pagamento dos Restos a Pagar. 
Destacamos os processos (0030.298918/2019-40 
e 0030.043945/2019-87) e (0030.293608/​2019-39 
e 0030.​439149/2019-46), referente a liquidações 
e pagamentos de Restos a Pagar e depuração de 
RPNP e empenhos insubsistentes.

Acórdão APL-TC 00215/18 
Processo 01380/14 Exer-
cício 2013

a. Adote as diretrizes estabelecidas no PARECER PRÉVIO 
nº 07/2007 – PLENO, de 14.6.2007, passando a inscrever 
em Restos a Pagar Não Processados somente as despe-
sas cujas obrigações contratuais encontram-se, em 31 de 
dezembro, com a parcela ainda no prazo de execução ou 
que, apesar de cumpridas, ainda não tenham recebido o 
aceite da administração

DETERMINAÇÕES

DÍVIDA ATIVA
Referência Determinação Providência tomada pela SUPER

Parecer Prévio nº 13/2013 
– PLENO – Processo 
1984/2011 Exercício 2010

II. 1. c. Promover medidas necessárias (judicial ou admi-
nistrativa) com a finalidade de incrementar a arrecadação 
relativa aos créditos inscritos em dívida ativa, de forma 
a mitigar o fluxo negativo de inscrições versus baixas, o 
que tem provocado saldo acumulado desproporcional e 
com tendência crescente

Tanto a política para incrementação de arrecada-
ção quanto a rotina de conciliação periódica para 
controle do saldo da dívida ativa com base no 
sistema de cobrança foram mapeados e adotados 
pela Procuradoria Geral do Estado, de acordo com 
a Lei Complementar 620 e Resolução 20/2018/
SEFIN-ASTEC – Nota 6.4: Dívida Ativa.

Parecer Prévio nº 13/2013 
– PLENO Processo 1984/​
2011 Exercício 2010

II.3. Determinar especificamente aos titulares da Secre-
taria de Estado de Finanças e da Procuradoria-Geral do 
Estado, ou a quem eventualmente os tenham sucedido, 
que emprestem maior empenho da cobrança dos créditos 
inscritos na Dívida Ativa, tendo em vista o desmesurado 
valor de inscrições em relação ao valor das baixas

Acórdão APL-TC 00302/17 
Processo 01731/12 Exer-
cício 2011

IV.e. Determine a implementação de medidas voltadas a 
incrementar a arrecadação da dívida ativa, utilizando-se 
do protesto extrajudicial (Lei Estadual nº 2.913, de 03 de 
dezembro de 2012) e, acaso não obtido o sucesso, que se 
lance mão da via judicial, com o fim de diminuir o saldo 
acumulado e de evitar a prescrição

Acórdão APL-TC 00211/19 
Processo 01571/16 Exer-
cício 2015

II. J. Intensifique e aprimore as medidas judiciais e/ou 
administrativas, de modo a elevar a arrecadação dos 
créditos inscritos na dívida ativa

Acórdão APL-TC 00101/19 
Processo 01147/18 Audito-
ria Financeira do Balanço 
Geral do Estado de Ron-
dônia Exercício 2016

II.a. Rotina de conciliação periódica para controle do 
saldo da dívida ativa com base no sistema de controle 
de cobrança

Acórdão APL-TC 00101/19 
Processo 01147/18 Audito-
ria Financeira do Balanço 
Geral do Estado de Ron-
dônia Exercício 2016

II.b. Rotina para a classificação em curto e longo prazo 
dos direitos a receber decorrente de créditos inscritos 
em dívida ativa, em conformidade com as disposições 
dos artigos 85, 87 e 88 da Lei nº 4.320/1964, as Normas de 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público 
e Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público.

Para contabilização da Dívida Ativa foi elaborado 
e disponibilizado o 005/SUPER/SEFIN/2017 (Dívida 
Tributária) e 004/SUPER/SEFIN/2019 (Dívida Não 
Tributária) – Nota 6.4: Dívida Ativa.
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DETERMINAÇÕES

EMPRESAS EM LIQUIDAÇÃO
Referência Determinação Providência tomada pela SUPER

Acórdão APL-TC 00302/17 
Processo 01731/12 Exer-
cício 2011

IV.f. Adote medidas efetivas para a fi-
nalização do processo de liquidação da 
ENARO, da CDHUR, da CAGERO, da LOTORO, 
da RONDOPOUP e do BERON (conclusão 
relatório técnico, fls. 1383-v/1384)

Obtivemos um avanço no processo de liquidação das empresas 
estatais, sendo que em 2018 foi realizada a baixa da Empresa 
de Navegação de Rondônia S/A – ENARO e em 2019 as empresas 
Loteria do Estado de Rondônia S/A – LOTORO e CEPRORD. (Nota 2: 
Contexto Organizacional).

DETERMINAÇÕES

ENDIVIDAMENTO DO ESTADO
Referência Determinação Providência tomada pela SUPER

Parecer Prévio nº 13/2013 
– PLENO – Processo 1984/​
2011 Exercício 2010

II. 1. d. Implementar medidas efetivas mitigadoras à tendência de 
endividamento crescente do Estado, de modo a evitar comprometi-
mento da Receita Corrente Líquida – RCL, assim como a extrapolação 
ao limite fixado na Resolução do Senado Federal nº 43/–1-SF

Ao analisar a relação da Receita Corren-
te Líquida com o percentual empregado 
para quitar os compromissos com a dívi-
da contratual do estado verificamos que 
o Estado se manteve abaixo do limite 
estabelecido e segue uma tendência 
decrescente. (Aspectos Fiscais, pág. 56) 

Acórdão APL-TC 00314/17 
Processo 01826/13 Exer-
cício 2012

II. d. Busque medidas efetivas que resolvam a questão do endivida-
mento crescente do Estado, para que não haja comprometimento da 
Receita Corrente Líquida-RCL

Acórdão APL-TC 00302/17 
Processo 01731/12 Exer-
cício 2011

III.b. Busque medidas corretivas e preventivas que resolvam efeti-
vamente o endividamento crescente do Estado, para que não haja 
comprometimento das finanças públicas do Estado

DETERMINAÇÕES

CONTROLE EXECUÇÃO PPA
Referência Determinação Providência tomada pela SUPER

Acórdão APL-TC 00314/17 
Processo 01826/13 Exer-
cício 2012

II. h. Incite o titular da Controladoria-Geral do Estado-
-CGE para que implante e coordene junto às unidades 
setoriais um controle da fase de execução do Plano 
Plurianual-PPA estadual mais efetivo, por intermédio 
de monitoramento e avaliações constantes por parte 
dos responsáveis por programas e ações, visando a 
identificar e superar os entraves que poderão prejudicar 
o atingimento dos objetivos

Conforme expl ic i t ado no proces so do SEI 
0030.435301/2019-11 cita a atuação conjunta da CGE 
e as Unidades Gestoras, onde são responsáveis por 
avaliar o cumprimento da Lei Orçamentária Anual – 
LOA, convergindo com Plano Plurianual – PPA, sobre 
os aspectos da eficácia, eficiência e efetividade dos 
programas e ações, viabilizando o controle da execução 
das metas programadas. Além disso, está disposto no 
Plano Anual de Auditoria 2019 – PAAI, publicado na 
Portaria nº 47 de 04 de março de 2020, a verificação e a 
adequação da execução orçamentária e financeira das 
obrigações do Estado. Além de existir uma atividade de 
controle Coordenada pela Secretaria de planejamento 
e orçamento – SEPOG, cuja institucionalização se deu 
por meio do Decreto 14 641/2009, o qual dispõe sobre 
a implantação do processo de monitoramento dos 
programas e ações do Plano Plurianual na abrangência 
da Administração Pública Estadual, em que se utiliza 
o Sistema de Planejamento Governamental – SIPLAG 
para realização de avaliações da execução das unidades 
gestoras do estado com periodicidade quadrimestral.

Acórdão APL-TC 00015/19 
Processo 03732/17 Audi-
toria de Conformidade 
Exercício 2016

Alertar ao atual Governador do Estado de Rondônia, 
conforme disposto no art. 38, § 2º, da Lei Complementar 
nº 154/96, sobre a ineficácia do sistema de controle 
interno do Poder Executivo Estadual em assegurar a 
legalidade da execução orçamentária, com ênfase no 
cumprimento do art. 167, II, da Constituição Federal 
c/c o art. 60 da Lei Federal 4.320/64, e possibilitando 
a existência de passivos (obrigações financeiras) não 
reconhecidos no sistema de contabilidade estadual, 
comprometendo a fidedignidade da prestação de 
contas de governo e o monitoramento da execução 
orçamentária
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DETERMINAÇÕES

CONTROLE INTERNO
Referência Determinação Providência tomada pela SUPER

Parecer Prévio nº 13/​2013 
– PLENO – Processo 1984/​
2011 Exercício 2010

II. 1. g. Aperfeiçoar o Sistema do Controle Interno, 
mormente quanto às atribuições de competência de 
servidores de carreira, pois, em alguns casos, serviços 
são realizados por comissionados, com subordinação 
direta aos agentes fiscalizados, o que coloca sob risco 
a imparcialidade e a independência inerentes à função

Da contratação dos aprovados no concurso público 
informamos que a Controladoria Geral do Estado desde 
julho de 2018 iniciou as convocações dos aprovados 
no concurso público regido pelo edital nº 285/GCP/
SEGEP de 30 de novembro de 2017, conforme editais nº 
56/2018/SEGEP-GCP, nº 136/2018/SEGEP-GCP, nº 27/2019/
SEGEP-GCP, nº 100/2019/SEGEP-GCP e nº 111/2019/SE-
GEP-GCP, conforme consta no portal de publicações 
da CGE (www.rondonia.ro.gov.br/cge/publicacoes). O 
total de empossados lotados na CGE são de 11 (onze) 
auditores de Controle Interno e 20 (vinte) assistentes de 
Controle Interno, sendo que 01 (um) auditor de Controle 
Interno está cedido com ônus ao Tribunal de Contas 
do Estado e outro auditor está cedido à Secretaria de 
Estado de Saúde desempenhando as atividades de 
Controle Interno. E quanto a capacitação citamos os 
treinamentos executados em 2019 como SIGAP – Pres-
tação de Contas de Gestão – exercício de 2018, Gestão 
do Patrimônio Público, Termo de Referência, Detecção 
de Fraudes, Execução orçamentária e PPA, LDO, LOA, 
Termo de Referência – aplicabilidade e importância, 
Execução orçamentária e Financeira e SIAFEN, Controle 
Interno na Administração Pública, Treinamento COSO 
ICIF 2013 e  Treinamento COSO ERM. As explanações 
estão constantes no processo SEI 0030.434874/2019-28 
motivado por esta SUPER à CGE.

Acórdão APL-TC 00302/​17 
Processo 01731/​12 Exer-
cício 2011

VI. Determinar ao Governador do Estado, ao Secretário 
de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, ao 
Secretário de Estado de Finanças e ao Controlador-
-Geral do Estado que adote, com urgência, ações 
e políticas administrativas de captação (concurso 
público), retenção (incentivos funcionais) e desen-
volvimento (treinamento e capacitação) dos recursos 
humanos necessários ao desempenho das funções da 
Controladoria Geral do Estado, sob pena de possível 
responsabilidade nas futuras Contas de Gestão e 
Contas de Governo

Acórdão APL-TC 00215/​18 
Processo 01380/14 Exer-
cício 2013

II. c. Adote, ações e políticas administrativas junto a 
Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, a Secretaria de Estado de Finanças e a Con-
troladoria-Geral do Estado, de captação (concurso 
público), retenção (incentivos funcionais) e desen-
volvimento (treinamento e capacitação) dos recursos 
humanos necessários ao desempenho das funções da 
Controladoria-Geral do Estado, sob pena de possível 
responsabilidade nas futuras contas de gestão

Acórdão APL-TC 00211/​19 
Processo 01571/16 Exer-
cício 2015

II.g. Por analogia ao art. 3º da Instrução Normativa 
Conjunta MP/CGU nº 01/2016, implemente, mantenha, 
monitore e revise os controles internos da gestão dos 
órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, tendo 
por base a identificação, a avaliação e o gerenciamen-
to de riscos que possam impactar a consecução dos 
objetivos estabelecidos pelo Poder Público

O Poder Executivo Estadual publicou o Decreto nº 
23.277, de 16 de outubro de 2018, que dispõe sobre o 
Controle de Riscos e Controle Interno no qual são esta-
belecidas 03 linhas de defesas Controladoria Geral do 
Estado-CGE é o Órgão Central do Sistema de Controle 
Interno e estabelece as três Linha de Defesas para mi-
tigar possíveis impactos na execução dos objetivos do 
poder público (NOTA CONTROLE DE RISCOS). Ainda nesta 
esteira, a CGE incluiu em suas diretrizes estratégicas no 
Plano Estratégico (Portaria nº 106/2018/CGE-NRH, DOE 
nº 181, 03 de outubro de 2018) ações para aumentar o 
alcance dos objetivos estabelecidos com por exemplo 
a replicação dos treinamentos aos representantes 
das Controladorias Internas das Unidades Gestoras. 
Além disso, cabe mencionar do pacote anticorrupção, 
que visa o endurecimento do cumprimento de ações 
contra crimes de corrupção. Salientamos que ambos 
esclarecimentos estão pautados no processo SEI 
0030.434874/2019-28.

Acórdão APL-TC 00211/​19 
Processo 01571/16 Exer-
cício 2015

II. h. A criação da Auditoria Interna para a execução de 
atividade independente e objetiva de avaliação e de 
consultoria, desenhada para adicionar valor e melhorar 
as operações de uma organização

Acórdão APL-TC 00101/​19 
Processo 01147/18 Audito-
ria Financeira do Balanço 
Geral do Estado de Ron-
dônia Exercício 2016

III. Determinar à Controladoria-Geral do Estado em 
conjunto com a Secretaria de Estado de Finanças (SEFIN) 
e Procuradoria-Geral do Estado (PGE), com fundamento 
no art. 42 da Lei Complementar nº 154/1996 c/c o art. 
62, inciso II, do RI TCE-RO, que realizem, no prazo de 
180 dias contados da notificação, mapeamento do 
processo de cobrança da dívida ativa administrativa 
e judicial, em atendimento as disposições do art. 51, 
inciso III, da Constituição Estadual e art. 3º, inciso II, 
da Instrução Normativa nº 58/2017/TCE-RO;

Considerando os termos do artigo 28 da Lei Comple-
mentar nº 620/2011 que atribuiu à Procuradoria da 
Dívida Ativa a competência para gerenciar a carteira 
de dívida ativa do Estado de Rondônia, desde o re-
cebimento, análise e inscrição dos créditos públicos, 
até a manutenção atualizada dos registros de levan-
tamento estatístico, dentre outras atribuições, foi 
elaborado o Mapeamento do processo de cobrança 
administrativa e judicial da dívida ativa do Estado de 
Rondônia, disposto nos processos 0030.277888/2019-38 
e 0030.435406/2019-71. (Nota 6.4: Dívida Ativa). 
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DETERMINAÇÕES

IPERON
Referência Determinação Providência tomada pela SUPER

Parecer Prévio nº 13/2013 
– PLENO – Processo 
1984/2011 Exercício 2010

II.4.1.1. A informatização de procedi-
mentos, em especial do processamento 
de folha de pagamentos dos beneficiá-
rios e pensionistas, assim como a sua 
auditoria;

Está em tramitação o processo 0016.330695/2018-10 para contratação 
de empresa especializada na elaboração e processamento da folha 
de pagamento dos aposentados, pensionistas e os servidores ativos 
do IPERON, explicitado no processo 0030.432759/2019-19. Ofício nº 
3138/2019/IPERON-GAB

Parecer Prévio nº 13/2013 
– PLENO – Processo 
1984/2011 Exercício 2010

II.4.1.2 A transparência na atuação da 
Presidência e dos Conselhos Adminis-
trativo e Fiscal

Segundo a Presidência do IPERON os atos concessórios, portarias e 
resoluções, ganham publicidade por meio do Diário Oficial do Estado. 
E a atuação dos Conselhos e do Comitê de Investimento do IPERON 
são evidenciados pelos lançamentos das atas de reunião no Portal 
da Transparência. Ofício nº 3138/2019/IPERON-GAB

Parecer Prévio nº 13/2013 
– PLENO – Processo 
1984/2011 Exercício 2010

II.4.1.4. A diminuição de cargos comissio-
nados, já que somente a continuidade 
administrativa garantirá que as práticas 
implantadas na atual gestão não se 
percam no futuro, considerando que as 
atividades desenvolvidas no Instituto, 
por sua importância e abrangência, 
devem ser desempenhadas, em sua 
maioria, por servidores efetivos, trei-
nados e capacitados continuamente 
para esse fim

Relata-se quanto a valorização dos os servidores efetivos do IPERON, 
aos quais são ofertados cursos e treinamentos para que possam am-
pliar conhecimentos técnicos e de ordem comportamental, de modo 
que seja aperfeiçoado o trabalho ofertado ao segurado de maneira 
integral, aliando-se o intelectual (cognitivo) ao aperfeiçoamento 
das atitudes e habilidades comportamentais, de acordo com os 
princípios da organização, à luz do Código de Ética e outras normas 
da Administração Pública, bem como a oportunidade de atuarem 
em cargos de chefia, uma vez que dos 64 (sessenta e quatro) cargos 
comissionados do IPERON, 36 (trinta e seis) destes, são ocupados por 
servidores efetivos. Ofício nº 3138/2019/IPERON-GAB

Parecer Prévio nº 13/2013 
– PLENO – Processo 
1984/2011 Exercício 2010

II.4.1.5 A aprovação de novo plano de 
cargos e salários para tornar a car-
reira mais atraente e regulamentar as 
funções e atribuições de cada servidor 
do Instituto

O PCCS dos servidores do IPERON foi aprovado por meio da Lei 
Complementar nº 746/2013 e implementado a todos os servidores da 
carreira no ano de 2015, demonstrando-se assim, que tal indicativo 
foi devidamente cumprido pelo Estado e por esta Autarquia Previ-
denciária. De qualquer modo, vale registrar que, dentre os servidores 
aprovados no último concurso público, por exemplo, os Auditores 
estão sendo convocados para posse em outros concursos – vez que 
foram aprovados em outras carreiras – e estão pedindo desligamento 
do quadro do IPERON. Ofício nº 3138/2019/IPERON-GAB

Parecer Prévio nº 13/2013 
– PLENO – Processo 
1984/2011 Exercício 2010

II.4.1.6 A contratação, mediante concurso 
público, de servidores de carreira, prin-
cipalmente de auditores e procuradores

No ano de 2017, este Instituto realizou concurso público para nomeação 
de servidores, dentre eles 8 auditores foram nomeados para exercer 
suas funções nas áreas de risco do IPERON, solidificando, assim, o 
Controle Interno da Autarquia. No que concerne a contratação de 
Procuradores, insta esclarecer que tal medida não é possível, visto 
que o quadro de servidores do IPERON não contempla cargos de Procu-
radores, sendo que atualmente estes são ocupados por Procuradores 
do Estado cedidos para exercer suas funções no IPERON, conforme 
art. 132 da CRFB, que prevê que os Procuradores dos Estados e do 
Distrito Federal, organizados em carreira, exercerão a representação 
judicial e a consultoria jurídica das respectivas unidades federadas. 
Ofício nº 3138/2019/IPERON-GAB

Parecer Prévio nº 13/2013 
– PLENO – Processo 
1984/2011 Exercício 2010

II.4.1.7 A necessidade de autorização de 
todos os envolvidos para a nomeação do 
Presidente e dos Diretores do IPERON, 
já que a estrutura atual, que foi idea-
lizada quando o Instituto tratava ape-
nas dos servidores do Poder Executivo 
Estadual, não considera que os outros 
Poderes, além do Ministério Público e 
do Tribunal de Contas, e seus servidores 
recolham contribuições previdenciárias 
ao Instituto

Registra-se que a Lei Complementar nº 783/2014 que alterou a Lei 
Complementar nº 432/2008 traz a previsão de criação do Conselho 
Superior Previdenciário, composto por todos os Chefes de Poderes 
e Órgãos que compõem a Administração Pública do Estado, e o 
rito para escolha do Presidente e da Diretoria do IPERON. Ofício nº 
3138/2019/IPERON-GAB
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DETERMINAÇÕES

IPERON
Referência Determinação Providência tomada pela SUPER

Parecer Prévio nº 13/2013 
– PLENO – Processo 
1984/2011 Exercício 2010

II.4.2.1. Realização de recadastramento 
detalhado, com informações a respeito 
de todos os servidores estaduais, capaz 
de oferecer informações fidedignas 
para possibilitar a execução de uma 
avaliação atuarial que retrate a situação 
do Instituto de Previdência do Estado, 
considerando que a avaliação feita pela 
Caixa Econômica Federal não aponta 
com fidedignidade a realidade, por se 
fundamentar em informações frágeis 
e presumidas

Com relação ao referido apontamento, salienta-se que o Instituto 
realiza anualmente o recadastramento dos aposentados e pensio-
nistas consoante previsão do artigo 68-A da Lei Complementar nº 
432/2008 acrescentado pela Lei Complementar nº 991/2018. Com 
relação aos servidores em atividade, é sabido que nos últimos anos 
o Poder Executivo realizou o recadastramento de seus servidores, 
no entanto, este Instituto vem reiterando a necessidade de reca-
dastramento geral para todos os Poderes e Órgãos com informações 
que possam auxiliar a elaboração da avaliação atuarial do Estado, 
necessitando, portanto, de uma atuação conjunta do Iperon e do 
Estado ao promover o recadastramento desses servidores. Nesse 
sentido, o IPERON está adotando providências para realização de um 
censo funcional e cadastral previdenciário envolvendo, também, os 
servidores em atividade e, tal afirmação é corroborada por meio da 
autuação do processo SEI nº 0016.474614/2019-73, anexo ao presente, 
que atualmente encontra-se na Procuradoria deste Instituto para 
análise e manifestação jurídica. Ofício nº 3138/2019/IPERON-GAB

Parecer Prévio nº 13/2013 
– PLENO – Processo 
1984/2011 Exercício 2010

II.4.3.1. Implantação de “Plano de Aporte 
do Poder Executivo” com a finalidade de 
recompor o montante de 2,5 bilhões de 
reais, referente à dívida previdenciária 
de abril de 1987 a dezembro de 2009 
(os valores podem ser pagos de forma 
parcelada)

Tal questão tem sido a maior preocupação do IPERON registrada em 
inúmeros expedientes e em Atas de reuniões, à exemplo dos Ofícios 
nº 1489/2018/IPERON-GAB e nº 243/2019/IPERON-GAB, ambos anexos. 
Consideramos que, atualmente, o maior risco do Estado de Rondônia 
é o risco atuarial e deve-se adotar medidas que equacionem o déficit 
financeiro, previsto para o ano de 2021. Ofício nº 3138/2019/IPERON-GAB

Parecer Prévio nº 13/2013 
– PLENO – Processo 
1984/2011 Exercício 2010

II.4.3.2. Adoção de medidas visando 
à amortização do déficit atuarial do 
Iperon, notadamente do Fundo Previ-
denciário Financeiro, que é da ordem 
de pouco mais de 7,5 bilhões de reais, 
conforme a última avaliação atuarial 
feita pela Caixa Econômica Federal, em 
março de 2012. Importante esclarecer 
que em outros Estados adotou-se a 
prática de vinculação de receitas (ro-
yalties, no caso do Estado do Rio de 
Janeiro) para tal fim

A Presidência registra que este item está contido dentre as respos-
tas constantes no Ofício nº 3138/2019/IPERON-GAB (8543917). Isso 
porque, em análise ao Parecer Prévio nº 13/2013 não logrou esta 
Presidência identificar outros subitens 1,2,3 e 4 senão aqueles cons-
tantes exatamente no que tange à reestruturação do Iperon. Ofício 
nº 133/2020/IPERON-GAB

Acórdão APL-TC 00302/17 
Processo 01731/12 Exer-
cício 2011

III.c. Implemente a reestruturação do 
IPERON

A demanda em questão teve origem no Parecer Prévio nº 13/2013 
Parecer Prévio nº 13/2013 – PLENO – Processo 1984/2011 Exercício 
2010, contando as providências adotadas acima, e manifestações 
por parte do IPERON através do Ofício nº 3138/2019/IPERON-GAB e 
Ofício nº 133/2020/IPERON-GAB.

Acórdão APL-TC 00314/17 
Processo 01826/13 Exer-
cício 2012

II. e. Implemente a reestruturação do 
IPERON, se ainda não o fez, dando cum-
primento à Decisão da Corte de Contas 
vista no Parecer Prévio nº 13/2013 – Ple-
no, exarado nos autos do Processo nº 
1.984/2011/TCE-RO

Acórdão APL-TC 00165/19 
Processo 01964/15 Exer-
cício 2014 Parecer Prévio 
PPL-TC 00017/19

3.2. Recomendar ao Iperon, na qualidade 
de Gestor do Fundo Previdenciário Capi-
talizado, que aprimore os processos de 
trabalho e os controles internos relacio-
nados a conciliação bancária, a fim de 
que os registros contábeis representem 
fielmente a posição dos investimentos, 
em atenção aos princípios da Confiabi-
lidade e Fidedignidade estabelecidos 
pela Resolução CFC 1.132/2008

Processo 01964/15 está arquivado, no site do TCE, constando Ofício 
que encaminha a Assembleia Legislativa o referido acórdão.
O Instituto vem aprimorando os processos de trabalho e os controles 
internos não apenas com relação aos lançamentos contábeis das 
conciliação bancária, como também os processos de concessão de 
benefícios fazendo com que os registros contábeis representem 
fielmente a posição dos investimentos, com base nos princípios da 
Confiabilidade e Fidedignidade estabelecidos pela Resolução CFC 
1.132/2008



RELATÓRIO TÉCNICO

RCPG  |  2019

294

DETERMINAÇÕES

IPERON
Referência Determinação Providência tomada pela SUPER

Acórdão APL-TC 00211/19 
Processo 01571/16 Exer-
cício 2015

III.a. Divulgue o balanço atuarial do 
RPPS no Anexo de Metas Fiscais, com 
os valores presentes das projeções e as 
informações concernentes às premissas 
utilizadas

Processo 01571/16 está arquivado, no site do TCE, constando Ofício 
que encaminha a Assembleia Legislativa o referido acórdão.
Quanto ao item A3.6 impende observar que, visando elidir o lapso 
de informações entre as leis que norteiam o orçamento, o Executivo 
Estadual exarou a Lei nº 4.211 de 14/12/2017 “Dispõe sobre a fixação 
de prazos para a elaboração da Avaliação Atuarial do Regime Próprio 
de Previdência Social – RPPS dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia, na forma que especifica e dá outras providências”, em anexo. 
Nessa esteira, o Estado de Rondônia desvincula-se das alterações 
de prazo da Portaria MPS nº 204, de 10 de julho de 2008 e suas alte-
rações, que fixam prazo para elaboração do Relatório de Avaliação 
Atuarial, possibilitando assim, a conformidade de informações entre 
os dispositivos que norteiam o orçamento, atos já implementados na 
elaboração da LDO válida para o exercício de 2018, Lei nº 4.112 de 17 de 
julho de 2017 – DOE nº 133 de 18/07/2017, fls 21-30. Portanto pede-se 
a descontinuidade das inconformidades em epígrafe.
Quanto ao item A3.5, ressalta-se que cumpriu-se as determinações 
daquela Corte de Contas quando da elaboração da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias válida para o exercício de 2018, Lei nº 4.112 de 17 de 
julho de 2017 – DOE nº 133 de 18/07/2017, fls 21-30, segregando-se as 
informações dos Planos Previdenciário e Financeiro, bem como, com 
a elaboração de demonstrativo sintético das informações previden-
ciárias. Portanto pede-se a descontinuidade das inconformidades 
em epígrafe.

Acórdão APL-TC 00211/19 
Processo 01571/16 Exer-
cício 2015

III.b. Adote procedimentos com o ob-
jetivo de obter avaliação atuarial com 
informações tempestivas a fim de sub-
sidiar a elaboração do PLDO

Acórdão APL-TC 00211/19 
Processo 01571/16 Exer-
cício 2015

III. c. Realize apresentação segregada 
das informações atuariais concernentes 
a cada fundo previdenciário, capitaliza-
do e financeiro

Acórdão APL-TC 00211/19 
Processo 01571/16 Exer-
cício 2015

III.d. A observância da projeção atuarial, 
constante no Anexo de Metas Fiscais da 
lei de diretrizes orçamentárias, na ela-
boração do projeto de lei orçamentária 
anual (LOA), considerando o impacto 
orçamentário do resultado previden-
ciário, inclusive destacando a reserva 
orçamentária para o superávit do Plano 
Financeiro

Processo: PCe nº 3976/18-
TCRO Exercício 2017

(b) Ausência na LDO de avaliação da si-
tuação financeira e atuarial (art. 4º, § 2º, 
inciso IV, da Responsabilidade Fiscal);

A temática em questão está sendo tratada na Nota Contexto Previden-
ciário, que trata em suma da busca da contabilização do Déficit Técnico 
Previdenciário, e para tal o assunto foi levado a todos os poderes e 
ao IPERON, considerando que dispõe de consultoria atuarial, logo, a 
seguir demonstramos as informações pertinentes aos ites apontados 
pela Corte, que em momento oportuno fora encaminhado ao Tribunal.
No caso em tela não assiste razão ao corpo instrutivo, visto que, 
apesar da Lei 9.717/1998 prever a realização de avaliação atuarial 
inicial e em cada balanço, o Ministério da Previdência e Assistência 
Social, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do art. 9º da 
referida Lei, emitiu a Portaria MP S nº 204 de 10/07/2008 e alterações, 
que dentre outras, define o prazo para encaminhamento e divulgação 
do Demonstrativo de Resultado de Avaliação Atuarial – DRAA, qual a 
Avaliação Atuarial é o documento que subsidia seu preenchimento. 
Oportuno se torna dizer que o prazo para encaminhamento e divul-
gação do DRAA do exercício de 2015, fora disciplinado pela Portaria 
MP S nº 300 de 03/07/2015, que prorrogou o prazo de 31/07/2015, 
previsto no art. 12 e no inciso I do § 6º do art. 5º da Portaria MP S 
nº 204 de 10/07/2008, para 30 de novembro no exercício de 2015. 
Outrossim, a Portaria MP S nº 403 de 10/12/2008, traz em seu art. 5º 
§ 1º que “a Nota Técnica Atuarial deverá ser encaminhada à Secretaria 
de Políticas de Previdência Social – SPS, até a data de exigência do 
DRAA”. Já o § 3º do mesmo artigo dispõe que “a avaliação atuarial 
inicial e as reavaliações deverão ter por base a Nota Técnica Atuarial 
apresentada à SPS”, que, repisa-se, no exercício de 2015, poderia ter 
sido elaborada e apresentada até 30/11/2015.
Ressalta-se que cumpriu-se as determinações daquela Corte de 
Contas quando da elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
válida para o exercício de 2018, Lei nº 4.112 de 17 de julho de 2017 – 
DOE nº 133 de 18/07/2017, fls 21-30, segregando-se as informações dos 
Planos Previdenciário e Financeiro, bem como, com a elaboração de 
demonstrativo sintético das informações previdenciárias. Portanto 
pede-se a descontinuidade das inconformidades em epígrafe.
Ainda, cabe informar que se cumpriu as determinações daquela Corte 
de Contas quando da elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
válida para o exercício de 2018, Lei nº 4.112 de 17 de julho de 2017 – 
DOE nº 133 de 18/07/2017, fls 21-30, segregando-se as informações dos 
Planos Previdenciário e Financeiro, bem como, com a elaboração de 
demonstrativo sintético das informações previdenciárias. Portanto 
pede-se a descontinuidade das inconformidades em epígrafe.
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DETERMINAÇÕES

IPERON
Referência Determinação Providência tomada pela SUPER

Acórdão APL-TC 00215/18 
Processo 01380/14 Exer-
cício 2013

Adote providências com vistas a evi-
denciar integralmente as obrigações 
previdenciárias do Estado através dos 
instrumentos de transparência ao Balan-
ço Geral do Estado e Relatório de Gestão 
Fiscal, conforme inteligência do art. 50, 
inciso II, da Lei Complementar 101/2000, 
uma vez que o mesmo estabelece que a 
despesa e assunção de compromissos 
devem ser registradas segundo o regime 
de competência;

Logo, para cumprimento dessa determinação fora confeccionado 
o Roteiro Contábil nº 004/SUPER/SEFIN/2018 – Contabilização das 
Despesas por Competência do RPPS e Roteiro Contábil nº 003/SUPER/
SEFIN/2018 – Contabilização das Receitas por Competência do RPPS.

DM-GCVCS-TC 0097/2018 
Processo 03446/17-TCE/
RO [e] Auditorias e Ins-
peções Auditoria de Con-
formidade Exercício 2016

I.a. Não realização integral de repasse 
das contribuições patronais, tendo em 
vista em que o recolhimento a menor 
em ambos os fundos previdenciários 
(financeiro e capitalizado), relativamen-
te às seguintes secretarias/órgãos do 
Poder Executivo

A Previdência do IPERON conta com a Equipe de Dívida e Arrecada-
ção, subordinada funcionalmente à Diretoria Técnica, que promove 
o acompanhamento dos valores repassados mensalmente à título 
de contribuição patronal e do servidor.
De se ressaltar que devido a inexistência de um sistema automatiza-
do, o acompanhamento das receitas e contribuições previdenciárias 
são realizados por meio dos relatórios de previsto x realizados, que 
são elaborados com base nas informações recebidas dos poderes 
(resumo das folha de pagamentos), e confrontadas com os valores 
recebidos dos DAREs previdenciários.
Nesse sentido, ao identificar inexistência de repasses das contribui-
ções previdenciárias, seja da parte servidor ou patronal, a Equipe de 
Dívida e Arrecadação promove o levantamento e a atualização dos 
valores, informando tal situação à Diretoria Técnica e promovendo a 
notificação do órgão devedor para pagamento, copiando-se à Secre-
taria de Finanças nos casos de Órgãos ou Poderes da Administração 
Pública do Estado, em observância à autorização contida no art. 7º do 
Decreto 21.832/2017, havendo informação de pagamento, os valores 
são registrados pela Dívida e Arrecadação do Instituto.
Por outro lado, escoado o prazo sem manifestação ou indicativo de 
pagamento administrativo, os autos são remetidos à Procuradoria 
Geral deste Instituto para fins de ajuizamento de demanda judicial 
para cobrança dos débitos.
Ofício nº 120/2020/IPERON-GAB

DM-GCVCS-TC 0097/2018 
Processo 03446/17-TCE/
RO [e] Auditorias e Ins-
peções Auditoria de Con-
formidade Exercício 2016

I.b. Ausência de repasse integral das 
contribuições previdenciárias des-
contadas dos servidores em ambos 
os fundos previdenciários (financeiro 
e capitalizado), da seguinte Secretaria 
do Poder Executivo

DETERMINAÇÕES

Empréstimos e financiamentos – Direitos prescritos

Referência Determinação Providência tomada 
pela SUPER

Acórdão APL-TC 00101/19 
Processo 01147/18 Audito-
ria Financeira do Balanço 
Geral do Estado de Ron-
dônia Exercício 2016

I.a. Realize levantamento de todos os direitos classificados nas contas 
1.2.1.1.1.03.01 e 1.2.1.1.1.05.08 (Empréstimos e financiamentos concedidos a 
receber), contendo no mínimo as seguintes informações: identificação do 
documento de suporte do direito, data da constituição do direito, histórico 
da origem do direito, nome do devedor, data do vencimento, valor histórico e 
atualizado do direito, unidade responsável pela cobrança e status (situação 
quanto ao recebimento do direito a receber) e realize os ajustes necessários 
nos registros contábeis do Estado para que os direitos classificados nas 
contas 1.2.1.1.1.03.01 e 1.2.1.1.1.05.08 (Empréstimos e financiamentos conce-
didos a receber) evidencie adequadamente a posição patrimonial do direito 
a receber, em conformidade com as disposições dos artigos 85, 87 e 88 da 
Lei nº 4.320/1964 e as Normas de Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 
Setor Público (NBC TSP – Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação 
de Informação Contábil de Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público).

Insta mencionar os esclarecimen-
tos contidos no processo 0030.​
274904/​2019-31, 0030.​081340/​
2018-​11 (startados pela SUPER) e 
0041.312354/2019-36 (SEDI), tra-
tando do referidos assunto, dos 
quais relatam as providências 
tomadas, bem como o lançamen-
to contábil efetuado na conta 
8.9.2.50.00.00 – Responsáveis 
por danos ou perda, conforme 
mencionado em Nota 6: Créditos 
a Curto e Longo Prazo.

Acórdão APL-TC 00101/19 
Processo 01147/18 Audito-
ria Financeira do Balanço 
Geral do Estado de Ron-
dônia Exercício 2016

I.b. Promova a apuração de responsabilidade dos agentes públicos que 
tenham dado causa a prescrição (perda) dos direitos a receber do Estado 
classificados nas contas 1.2.1.1.1.03.01 e 1.2.1.1.1.05.08 (Empréstimos e finan-
ciamentos concedidos a receber), de acordo com as disposições do artigo 
84 da Lei nº 4.320/1964 e art. 1º da Instrução Normativa nº 21/TCE-RO-2007.



RELATÓRIO TÉCNICO

RCPG  |  2019

296

DETERMINAÇÕES

Relatório Resumido de Execução Orçamentária – RREO e Relatório de Gestão Fiscal – RGF
Referência Determinação Providência tomada pela SUPER

Acórdão APL-TC 00165/19 
Processo 01964/15 Exer-
cício 2014 Parecer Prévio 
PPL-TC 00017/19

3.5. Recomendar à Secretaria de Estado de Finanças e à Supe-
rintendência de Contabilidade, com base no artigo 1º, § 1º, da 
Lei Complementar 101/2000, que antes da publicação e envio 
a esta Corte de Contas dos Relatórios Resumido da Execução 
Orçamentária e de Gestão Fiscal, promovam tempestivos e 
fidedignos controles dos dados na busca de se evitar a geração 
de informações incompletas para o próprio Governo, para a 
Accountability social e para os Órgãos de Controle, com vistas 
a uma aperfeiçoada simetria e precisão dos dados e infor-
mações divulgados por parte do Poder Executivo do Estado

Destacamos que as informações demonstradas 
no Relatório Resumido da Execução Orçamentá-
ria – RREO e no Relatório de Gestão Fiscal – RGF 
estão baseadas no Manual de Demonstrativos 
Fiscais – MDF disponibilizado pela Secretaria 
do Tesouro Nacional – STN que criou, por meio 
das Portarias 135 e 136, de 6 de março de 2007, 
atualizadas por meio das Portarias 511 e 510 
de 28 de agosto de 2014, os Grupos Técnicos de 
Padronização de Relatórios e Demonstrativos 
Fiscais e de Procedimentos Contábeis, para 
promover discussões sobre assuntos relativos 
à padronização contábil e gestão fiscal no âm-
bito da Federação, com isso surgiu novas ações 
em prol da modernização e da austeridade na 
contabilidade e na gestão das finanças públicas, 
destacando-se:
A Matriz de Saldos Contábeis – MSC: corres-
ponde a uma estrutura padronizada de contas 
contábeis e de informações complementares 
encaminhada a STN para fins da consolidação 
das contas nacionais, sendo que as informações 
enviadas na MSC passarão a ser comparáveis, já 
que se converterão em relatórios (RREO e RGF) 
padronizados de acordo com a metodologia 
definida no MDF.
O Mapeamento dos Demonstrativos Fiscais 
– RREO e RGF: corresponde ao mapeamento 
dos relatórios em relação as contas contábeis, 
naturezas de receitas e despesas, fontes, ano 
de inscrição em restos a pagar e outros, cujo 
objetivo é reduzir divergências e duplicidades, 
em benefício da transparência da gestão fiscal.
Portanto, nesses últimos anos a contabilidade 
do Estado vem evoluindo no sentido de se tor-
nar mais compreensível, e com a inovação da 
Matriz de Saldos Contábeis e o Mapeamento dos 
Demonstrativos Fiscais houve uma significativa 
melhora da qualidade das informações fiscais 
e contábeis disponibilizadas para a sociedade, 
para o Governo e para os Órgão de Controle, 
sendo um instrumento de aprimoramento da 
transparência e contribuindo para a consoli-
dação das contas nacionais. Insta mencionar 
que o Estado de Rondônia está no 2º lugar no 
Ranking da Qualidade da Informação Contábil 
e Fiscal Estadual no SICONFI. (Aspectos Contá-
beis, pág. 106).



RELATÓRIO TÉCNICO

RCPG  |  2019

297

DETERMINAÇÕES

Relatório Resumido de Execução Orçamentária – RREO e Relatório de Gestão Fiscal – RGF
Referência Determinação Providência tomada pela SUPER

Acórdão APL-TC 00211/19 
Processo 01571/16 Exer-
cício 2015

Recomendar ao atual Controlador-Geral do Estado de Ron-
dônia, Senhor Francisco Lopes Fernandes Netto, ou a quem 
vier substituí-lo, que bimestralmente e quadrimestralmente 
(conforme o caso), examine e se pronuncie sobre o Relatório 
Resumido de Execução Orçamentária e Relatório de Gestão 
Fiscal, principalmente, sobre a despesa com pessoal, aferindo 
a legalidade e a legitimidade de cada parcela deduzida do 
cômputo para apuração da despesa líquida com pessoal, 
para fins de aferição dos limites legais, assim como outros 
demais indicadores

Após a consolidação das informações os re-
latórios são encaminhados à controladoria 
Geral do Estado de Rondônia esta por sua vez 
em atendimento às recomendações exaradas 
pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado, 
realiza bimestralmente a análise do Relatório 
Resumido de Execução Orçamentária e quadri-
mestralmente a análise do Relatório de Gestão 
Fiscal e as encaminha ao TCE-RO conforme os 
prazos estabelecidos, a fim de subsidiar a corte 
de contas em seus relatórios quanto à situação 
da gestão fiscal do Poder Executivo do Estado 
de Rondônia. Informações contidas no processo 
0030.435086/2019-59.

Acórdão APL-TC 00215/18 
Processo 01380/14 Exer-
cício 2013

IV. Determinar ao atual Controlador-Geral do Estado de Rondô-
nia, Senhor Francisco Lopes Fernandes Netto, ou a quem vier 
substituí-lo, para que bimestralmente e quadrimestralmente 
(conforme o caso), examine e emita relatório técnico sobre 
o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e sobre o 
Relatório de Gestão Fiscal, mormente, sobre as deduções rea-
lizadas na despesa bruta com pessoal, aferindo a legalidade 
e a legitimidade de cada parcela deduzida do cômputo para 
apuração da despesa líquida com pessoal, para fins de aferição 
dos limites legais; e, inclusive, quando se referir ao RGF do 
último quadrimestre da gestão do Governador, se manifeste 
técnica e fundamentadamente sobre o atendimento dos arts. 
21 e 42 da Lei Complementar nº 101/2000 (quando for o caso)

Acórdão APL-TC 00279/17 
Processo 02004/16 Ges-
tão Fiscal Exercício 2016

II. b. por intermédio da Controladoria Geral do Estado, aplique 
procedimentos de auditoria para verificar e assegurar que 
os resultados apesentados no RREO e RGF são consistentes 
e confiáveis

DM-GCVCS-TC 0241/2017

· Determinar ao Senhor Francisco Lopes Fernando Netto, 
na qualidade de Controlador Geral do Estado, ou quem vier 
a substitui-lo, para que adote medidas junto aos futuros 
encaminhamentos dos Demonstrativos do RGF e do RREO a 
esta e. Corte de Contas, de maior refinamento técnico nos 
procedimentos de auditoria a fim de assegurar a consistência 
e confiabilidade dos relatórios, lhe possibilitando assim maior 
respaldo para certificação e/ou apontamos e restrições que 
por ventura possam vir a ocorrer;

DM-GCVCS-TC 0330/2017:

· Determinar ao Senhor Francisco Lopes Fernando Netto na 
qualidade de Controlador Geral do Estado – CGE, ou quem vier 
a substitui-lo, para que cumpra com a determinação contida 
no item IV da DM-GCVCS-TC 0241/2017, no sentido de aplicar 
procedimentos de auditoria a fim de assegurar consistência 
e confiabilidade aos RREO e RGF elaborados pelo Governo do 
Estado, bem como respaldo para certificação ou apontamento 
de restrições;

DETERMINAÇÕES

Empresas com influência significativa
Referência Determinação Providência tomada pela SUPER

Acórdão APL-TC 00101/19 
Processo 01147/18 Audito-
ria Financeira do Balanço 
Geral do Estado de Ron-
dônia Exercício 2016

II.c. Procedimentos que assegure que o Balanço Geral 
do Estado evidencie adequadamente as participações 
nas empresas em que o Estado tenha influência sig-
nificativa, em conformidade com as disposições dos 
artigos 85, 87 e 88 da Lei nº 4.320/1964, as Normas 
de Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 
Público (NBC TSP 18 – Investimento em Coligada e em 
Empreendimento Controlado em Conjunto) e Manual 
de Contabilidade Aplicado ao Setor Público.

As empresas da qual o Estado detêm influência sig-
nificativa são avaliadas pelo Método de Equivalência 
Patrimonial, sendo que os registros contábeis são 
realizados seguindo o Roteiro 010//SUPER/SEFIN/2018. 
Maior detalhamento em (Nota 2.1: Empresas Controladas 
Pelo Estado de Rondônia e Nota 10.2: Investimentos 
de Longo Prazo). Para auxiliar no registro, acompa-
nhamento e controle dos investimentos permanentes, 
foram criados os processos 0030.435368/2019-56, 
0030.274432/2019-16 e 0030.253925/2018-31
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DETERMINAÇÕES

Conciliação Bancária
Referência Determinação Providência tomada pela SUPER

Acórdão APL-TC 00279/​
17 Processo 02004/​16 
Gestão Fiscal Exercício 
2016

III. Determinar ao responsável pela Superintendência Estadual 
de Contabilidade mais rigor quanto à confiabilidade do real 
saldo de caixa das unidades do Poder Executivo, inclusive, 
com base no Decreto do Executivo nº 20.339, de 3/12/2015, 
que estabelece procedimentos para a regularização contábil 
dos débitos não autorizados por ordem bancária

Os saldos bancários são acompanhados pela 
Central de Conciliação Bancária, os quais são 
encaminhados mensalmente via processos sinali-
zando pendências e notificando as Unidades para 
que sejam tomadas providências cabíveis. (Nota 
4: Conformidade Contábil) 

DETERMINAÇÕES

CAERD
Referência Determinação Providência tomada pela SUPER

PCe nº 0839/2019-TCERO

Ao Poder Executivo do Estado de Rondônia, na pessoa do atual Go-
vernador do Estado, ou a quem o substitua na forma da Lei, para que: 
c.1) Realize análise da configuração das dependências das empresas 
estatais de acordo com os critérios fixados no art. 2º, II, da LRF; 
c.2) Determine a realização de levantamento de todos os passivos 
(dívidas) da CAERD; c.3) Avalie a eventual descontinuidade da CAERD.

Em atendimento as Determinações ex-
pedidas pelo Tribunal de contas esta 
Superintendência de Contabilidade star-
tou o processo 0030.328610/2019-36, do 
qual propiciou a abertura do processo 
0041.511903/2019-53, onde ambos dispõem 
dos procedimentos iniciais sobre o estudo 
relacionado às empresas estatais. Os 
procedimentos estão elencados nos autos 
dentre eles podemos citar a criação da 
Portaria Conjunta nº 7, de 29 de novembro 
de 2019, além de esclarecimentos da Pro-
curadoria Geral do Estado das medidas 
jurídicas adotas, cujos procedimentos 
estão em tramitação judicial.

Determinar à SEDI – Superintendência Estadual de Desenvolvimento 
Econômico e Infraestrutura de Rondônia no prazo de 90 (noventa) 
dias que realize análise da configuração da dependência das empre-
sas estatais de acordo com os critérios fixados no art. 2º, II, da LRF, 
considerando o financiamento indireto por meio de inadimplemento 
de obrigações; Determinar à SEDI no prazo de 90 (noventa) dias 
que avalie a eventual descontinuidade da CAERD e qual o valor dos 
passivos que o Governo do Estado estará sujeito em função de sua 
titularidade nas ações na CAERD, ou elabore Plano de Saneamento 
Econômico e Financeiro da CAERD;

Determinar à CAERD no prazo de 30 (trinta) dias que comprove a 
integralização dos 0,01% de suas ações em poder de particulares e 
identifique os sócios minoritários;

Recomendar à SEPOG que revise a metodologia para definição e apu-
ração das metas de resultados primário e nominal, visando assegurar 
o equilíbrio fiscal e a capacidade de pagamento do Estado. Determinar 
à SEPOG no prazo de 30 (trinta) dias que informe os investimentos 
realizados pelo Governo do Estado para financiar infraestrutura 
da CAERD, discriminando os investimentos e as fontes de recursos;

Determinar à PGE – Procuradoria Geral do Estado no prazo de 30 
(trinta) dias que avalie a responsabilidade do Governo do Estado 
sobre os passivos da CAERD e as consequências jurídicas do ina-
dimplemento das obrigações financeiras da companhia;
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NOTA 54. CONSISTÊNCIA DOS REGISTROS E 
SALDOS DE CONTAS

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

As Demonstrações Contábeis (Balanços: Orçamentário, Financeiro e Patrimonial e as Demons-
trações das Variações Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e das Mutações no Patrimônio Líquido) 
relativas ao exercício de 2019 e extraídas no Sistema Integrado de Administração Financeira 
para Estados e Municípios – SIAFEM-RO, em conformidade com Lei Complementar 4.320, de 1964, 
com estruturas alteradas através da Portaria STN nº 438 de 12 de julho de 2012, e pela Norma 
Brasileira de Contabilidade Aplicada ao Setor Público NBC T 16.6, APROVADA PELA Resolução 
CFC nº 1.113, de 2008, apresentam com fidedignidade a situação financeira e patrimonial desta 
Entidade, após análise e manifestação técnica.

Oportunamente, exibe-se os valores captados nas demonstrações contábeis nos papeis de 
trabalhos utilizados pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, os quais apresentaram 
consistência e conformidade com as Normas e Legislações correlatadas.

Tabela 121. Papel de Trabalho 01: Teste de saldo 
da conta Caixa e Equivalente de Caixa PT 01

Descrição Valor (R$)

1. Receita Arrecadada (Balanço Orçamentário) 8.497.292.489,58

2. Despesas Pagas (Balanço Orçamentário) 7.105.382.456,35

3. Transferências financeiras recebidas + recebimento extraorçamentários (BF) 12.232.668.527,47

4. Inscrição de Restos a Pagar Processados e Não Processados (BF) 510.121.170,88

5. Transferências financeiras concedidas + pagamentos extraorçamentários (BF) 12.259.230.670,43

6. Variação da disponibilidade decorrente da execução orçamentária (1-2) 1.391.910.033,23

7. Variação da disponibilidade decorrente da execução extraorçamentária (3-4-5) – 536.683.313,84

8. Variação do período apurada (6+7) 855.226.719,39

9. Geração Líquida de Valores Restituíveis (apurada no Balanço Patrimonial*) 18.970.642,12

10. Saldo Inicial de Caixa e Equivalente de Caixa (SF do Balanço Patrimonial do exercício anterior) 1.544.962.129,32

11. Saldo Final de Caixa e Equivalente de Caixa apurado (8-9+10) 2.381.218.206,59

12. Saldo Final de Caixa e Equivalente de Caixa demonstrado no Balanço Patrimonial 2.381.218.206,59

13. Resultado (11-12) Confere?: 0 = Sim / Outros valores = Não (inconsistência) 0,00

Conclusão: Conformidade do Balanço Orçamentário e Financeiro.
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Tabela 122. Papel de Trabalho 02: Teste de saldo dos resultados acumulados PT 02

Descrição Valor (R$)

1. Variação Patrimonial Aumentativa (DVP) 22.541.982.010,24

2. Variação Patrimonial Diminutiva (DVP) 26.792.980.536,24

3. Resultado Patrimonial apurado no período (1-2) – 4.250.998.526,00

4. Resultado evidenciado na DVP – 4.250.998.526,00

5. Resultado (3-4) Confere?: 0 = Sim / Outros valores = Não (inconsistência) 0,00

6. Resultados Acumulados (Exercício anterior – Balanço Patrimonial) 9.324.013.247,72

7. Variação dos Ajustes de exercícios anteriores (Exercício Atual – Balanço Patrimonial) 12.379.707.726,39

8. Resultados Acumulados apurado no período (3+6+7) 17.452.722.448,11

9. Resultados Acumulados demonstrado no Balanço Patrimonial 17.452.722.448,11

10. Resultado (8-9) Confere?: 0 = Sim / Outros valores = Não (inconsistência) 0,00

Conclusão: Conformidade com Resultado Apurado na DPV e Balanço Patrimonial.

Tabela 123. Papel de Trabalho 03: Consistência entre o Quadro dos 
Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes e o Balanço Patrimonial PT 03

Descrição Valor (R$)

1. Ativo Financeiro (Balanço Patrimonial) 2.534.408.866,06

2. Ativo Permanente (Balanço Patrimonial) 23.040.994.864,26

3. Ativo Total de acordo com a Lei nº 4.320/1964 (1+2) 25.575.403.730,32

4. Ativo Circulante (Balanço Patrimonial – Quadro Principal) 6.522.941.641,50

5. Ativo Não Circulante (Balanço Patrimonial – Quadro Principal) 19.052.462.088,82

6. Ativo Total de acordo com o MCASP (4+5) 25.575.403.730,32

7. Resultado (3-6) Confere?: 0 = Sim / Outros valores = Não (inconsistência) 0,00

8. Passivo Financeiro (Balanço Patrimonial) 728.219.788,65

9. Passivo Permanente (Balanço Patrimonial) 7.781.215.945,33

10. Passivo Total de acordo com a Lei nº 4.320/1964 (8+9) 8.509.435.733,98

11. Passivo Circulante (Balanço Patrimonial – Quadro Principal) 490.153.635,73

12. Passivo Não Circulante (Balanço Patrimonial – Quadro Principal) 7.581.198.228,94

13. Restos a Pagar Não Processados (Coluna “f” do Anexo 1 – Balanço Orçamentário) 50.757.369,53

14. Restos a Pagar Não Processados inscritos no exercício (Balanço Financeiro) 409.968.785,14

15. Restos a Pagar Não Processados Em Liquidação (Balancete) 22.642.285,36

16. Passivo Total de acordo com o MCASP ajustado em razão dos RP não processados 
(11+12+13+14-15) 8.509.435.733,98

17. Resultado (10-16) Confere?: 0 = Sim / Outros valores = Não (inconsistência) 0,00

Conclusão: Conformidade Balanço Patrimonial e Orçamentário.
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Tabela 124. Papel de Trabalho 04: Quadro dos 
Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes = Quadro do Superávit/Déficit Financeiro

+ Ativo Financeiro 2.534.408.866,06
= Total das Fontes de Recursos 1.806.189.077

– Passivo Financeiro 728.219.788,65

= Total 1.806.189.077 = Total 1.806.189.077

Conclusão: Conformidade Balanço Patrimonial e Financeiro.

Tabela 125. Papel de Trabalho 05: BALANÇO PATRIMONIAL X DFC X BALANÇO FINANCEIRO PT 05

Balanço Patrimonial = DFC = Balanço Financeiro

=
Caixas e 

Equivalentes 
de Caixa

2.381.218.206,59 =
Caixas e 

Equivalentes 
de Caixa

2.381.218.206,59 =
Caixas e 

Equivalentes 
de Caixa

2.381.218.206,59

= Total 2.381.218.206,59 = Total 2.381.218.206,59 = Total 2.381.218.206,59

Conclusão: Conformidade Balanço Patrimonial, Financeiro e DFC

Tabela 126. Papel de Trabalho 06: Balanço Orçamentário X  
Demonstração dos Fluxos de Caixa

Valor (R$)
PT 06

Balanço Orçamentário = Demonstração dos Fluxos de Caixa

(+) Receita Tributária 3.166.028.022,56 (+) Receita Tributária 3.166.028.022,56

(+) Receita de Contribuições 705.631.636,17 (+) Receita de Contribuições 705.631.636,17

(+) Receita Patrimonial 357.421.176,20 (+) Receita Patrimonial 292.404.328,91

(+) Remuneração das 
Disponibilidades 65.016.847,29

(+) Receita Agropecuária — (+) Receita Agropecuária —

(+) Receita Industrial — (+) Receita Industrial —

(+) Receita de Serviços 283.273.860,94 (+) Receita de Serviços 283.273.860,94

(+) Transferências Correntes 3.671.543.711,17 (+) Transferências correntes 
recebidas 9.445.083.345,80

(+)
Transferências 

Intragovernamentais (Saldo do 
quadro das transf. Da DFC)

5.735.058.049,89

(+) Outras Receitas Derivadas 
e Originárias 3.901.777.990,29

(+) Outras Receitas Correntes 270.231.337,55 (+) Outros Ingressos Investimentos 573.431.523,20

(+) Operações de Crédito 0,00

(+) Alienação de Bens 1.264.826,60 (+) Alienação de Bens 1.264.826,60

(+) Amortização de Empréstimos 0,00

(+) Transferências de Capital 38.481.584,74 (+) Transferências de Capital —

(+) Outras receitas de Capital 3.416.333,65
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Tabela 126. Papel de Trabalho 06: Balanço Orçamentário X  
Demonstração dos Fluxos de Caixa

Valor (R$)
PT 06

Saldo do quadro de informações adicionais da DFC

(+) Haveres Financeiros – Valores em 
Trânsito (Movimento Crédito) 3.566.204.388,91

(+)
Haveres Financeiros 

– Investimentos 
RPPS(Movimento Crédito)

573.431.523,20

(+) Ajuste de Exercícios Anteriores 
(Movimento Crédito) 61.925.930,18

(+) Valores Restituíveis – Passivo 
(Movimento Crédito)

(+) Valores Restituíveis – Ativo 
(Movimento Crédito)

(+) Compensações 
Financeiras – IPERON 0,00

(+) Outros Ajustes Financeiros 0,00

= Total 18.433.912.381,76 = Total 18.433.912.381,76

Teste ===> Distorção ===> —

Tabela 127. Papel de trabalho 07: Teste de saldo 
da Demonstração dos Fluxos de Caixa PT 07

Descrição Valor (R$)

1. Receita Arrecadada (Balanço Orçamentário) 8.497.292.489,58

2. Despesas Pagas (Balanço Orçamentário) 7.105.382.456,35

3. Transferências financeiras recebidas + recebimento extraorçamentários (BF) 12.232.668.527,47

4. Transferências financeiras concedidas + pagamentos extraorçamentários (BF) 12.259.230.670,43

5. Inscrição de Restos a Pagar Processados e Não Processados 510.121.170,88

6. Variação da disponibilidade decorrente da execução orçamentária (1-2) 1.391.910.033,23

7. Variação da disponibilidade decorrente da execução extraorçamentária (3-4-5) – 536.683.313,84

8. Variação do período apurada (6+7) 855.226.719,39

9. Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa (DFC) 836.256.077,27

10. Geração Líquida de Valores Restituíveis (apurada no Balanço Patrimonial*) 18.970.642,12

11. Resultado (8-9-10) Confere?: 0 = Sim / Outros valores = Não (inconsistência) 0,00

12. Caixa e Equivalente de Caixa Inicial (Balanço Patrimonial – SF do Exercício anterior) 1.544.962.129,32

13. Caixa e Equivalente de Caixa Inicial (DFC – SF do Exercício Anterior) 1.544.962.129,32

14. Resultado (12-13) Confere?: 0 = Sim / Outros valores = Não (inconsistência) 0,00

15. Caixa e Equivalente de Caixa Final (Balanço Patrimonial – SF Exercício Atual) 2.381.218.206,59

16. Caixa e Equivalente de Caixa Final (DFC – SF Exercício Atual) 2.381.218.206,59

17. Resultado (15-16) Confere?: 0 = Sim / Outros valores = Não (inconsistência) 0,00
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Tabela 128. Papel de Trabalho 08: Receitas Realizadas PT 08

Balanço Orçamentário Balanço Financeiro

= Receita Correntes (I) 8.454.129.744,59 = Receitas Ordinária 5.388.164.308,53

= Receitas de Capital (II) 43.162.744,99 = Receita Vinculada 3.109.128.181,05

= (-) Dedução da Receita 
Orçamentária —

= Total 8.497.292.489,58 = Total 8.497.292.489,58

Teste ===> Distorção ===> —
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Afere-se no conjunto das demonstrações contábeis financeiras e suas notas explicativas 
a aplicação dos recursos públicos permitindo visualizar a situação econômica e financeira do 
Estado de Rondônia. Os resultados apresentados refletem as ações realizadas fruto do plane-
jamento governamental, das quais foram priorizadas condutas íntegras e eficientes reguladas 
pelo Poder Público.

As Notas explicativas, parte integrante das demonstrações, apresentam informações adi-
cionais de forma clara, sintética e objetiva propiciando aos usuários melhor compreensão por 
meio dos quadros, gráficos e figuras com referência cruzada a respectiva nota. Elas viabilizam 
a interação e o controle social.

Quanto à Gestão Fiscal, verificou-se por meio da aplicabilidade do cumprimento dos limites 
mínimos constitucionais com a Saúde e Educação, além dos estabelecidos pela Lei de Respon-
sabilidade Fiscal relativo à dívida pública, operações de crédito, garantias e contra garantias, as 
despesas com pessoal e inscrição de restos a pagar, uma situação positiva e equilibrada, tendo 
o Estado de Rondônia cumprido todos os limites legais, inclusive quanto ao Teto dos Gastos.

Ainda relacionado à responsabilidade de transparência das contas públicas, informa-se 
que o Balanço Geral do Estado de 2019 será disponibilizado no Portal da Transparência (www.
transparencia.ro.gov.br), bem como no site da Superintendência Estadual de Contabilidade 
(www.contabilidade.ro.gov.br) para maior abrangência à população.

Concluída a exposição do Balanço Geral do Estado, a Superintendência de Contabilidade, 
em nome do Excelentíssimo Governador do Estado de Rondônia, Sr. Marços Rocha, do Secre-
tário de Finanças, Sr. Luís Fernando Pereira, e seu Adjunto, Sr. Franco Maegaki Ono, agradece 
aos servidores que se dedicaram direta ou indiretamente para que os resultados da Gestão 
fossem demonstrados de forma fidedigna e tempestiva atendendo as normas vigentes e seus 
prazos estabelecidos.

Superintendência de Contabilidade
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